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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2024b2

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 28/03/2024 542.868,06
TOTAL REPASSE 542.868,06                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 28/03/2024 6.705,15                     
TOTAL REPASSE 6.705,15                     

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 28/03/2024 10.439,13                   
TOTAL REPASSE 10.439,13                   

Transferencia Obrigatótia L.C. no 176/2020 28/03/2024 7.366,06                     
TOTAL REPASSE 7.366,06                     

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 28 de Março de 2024.

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFIcAÇÃO

cÂMara Municipal de altO paraÍsO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 019/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024
OBJETO: 01 (uma) inscrição, sendo 01 (um) Vereador (a) da Câmara Municipal de Alto Paraíso 
– PR, para participação no curso (SEMINÁRIO) GESTÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS E CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.na cidade de Brasília – DF, 
durante os dias 09 a 12 de abril de 2024. Valor da inscrição R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa 
reais). Perfazendo um total de R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais)
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 008/2024 quanto à 
contratação da Empresa, “ICAP – INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E PESQUISA LTDA”CNPJ: 
04.727.713/0001-02 no valor total de R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais)
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 
14.133/21
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de 
2024.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

prefeitura Municipal de altO paraÍsO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 071/2024.
SÚMULA: Interrompe Férias da Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 02/04/2024 o gozo das Férias da Servidora Pública CIDELE RIBEIRO 
DA SIVA, portadora CI/RG nº.7.017.038-8/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇAÕ SOCIAL, concedida através 
da Portaria nº 064/2024, tendo em vista a necessidade e o interesse da administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias vai ser concedido em data a ser definida em 
época oportuna pela administração, ficando em haver um saldo de 29 dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de 
abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 75 /2024
REF. CONTRATO Nº 294 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa G.L. ASSESSORIA 
TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 80.890.502/0001-
74, com sede na Rua Amazonas, 180 Bairro: Conjunto Seringueira, CEP: 87780000, Paraíso 
Do Norte – PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Gilmar Aparecido De Araújo portador do 
CPF sob n.º 894.323.048-68, E-mail: glassess@uol.com.br, Telefone: (44) 3431-1604, doravante 
denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto O objeto do presente termo de referência é a Contratação de 
empresa especializada para a Prestação de Serviços com Locação e Manutenção de Sistemas 
de Informática aproveitando o banco de dados existente em formato DBF, a serem utilizados 
pelo Departamento de Agricultura/Fiscalização do Município de Cruzeiro do Oeste PR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento., da (o) Pregão 38/2022, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 38/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 294 / 2022, a contar do dia 01/06/2024 com vencimento 
em 01/06/2025, para dar continuidade nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2024000932.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Pregão 38/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 294 / 2022.
Cruzeiro do Oeste, 28 de março de 2024.
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas: 1 ----------------------------------------- 2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 72 /2024
REF. CONTRATO Nº 239 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-
59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa M.A.DAL POZZO PNEUS LTDA - M.A 
PNEUS, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 13.871.403/0001-58, com sede na Rua 
Manoel Ramires, 1680 Bairro: Parque Industrial I, CEP: 87507150, Umuarama – PR, neste 
ato representado pelo (a) Sr. (ª) Milton Andreassa Dal Pozzo portador do CPF sob n.º 
778.788.509-25, E-mail: victor_pneus@hotmail.com, Telefone: (43) 3525-5730, doravante 
denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para realizar serviços 
de recapagem e vulcanização de pneus destinados a manutenção da frota de veículos e 
outros equipamentos agrícolas e rodoviários da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente por um período de 12 (doze) meses., da (o) Pregão 29/2022, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 29/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 239 / 2022, a contar do dia 05/05/2024 
com vencimento em 05/05/2025, para dar continuidade nos serviços prestados, Termo 
aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2024000930 
e parecer jurídico 098/2024.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 29/2022, que não colidirem com as disposições deste 
aditivo, obedecendo ao Contrato nº 239 / 2022.
Cruzeiro do Oeste, 28 de março de 2024.
M.A.DAL POZZO PNEUS LTDA - M.A PNEUS
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas: 1----------------------------------------- 2 -----------------------------------------
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

Continua Página: 3 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  0,00

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 7.594.843,89

 8.145.465,34

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  47.321.698,85

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  46.226.062,55

 46.941.698,85
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  956.565,05  2.008,49  763.769,28  190.787,28

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 542.970,58  0,00  526.035,97  16.934,61

 413.594,47  2.008,49  237.733,31  173.852,67

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 22,80

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 1.215.796,20

 0,00

 0,00

 72,11

 0,00

 0,00

 1.880.819,20
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 286.667,24

 143.000,00

 3.368.332,76

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 60,59 -60,59

 280.817,24  3.368.332,76

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO DE LIcITAÇÃO 

 
AVISO DE LIcITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 044/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de serviços especializados em cronometragem 
Esportiva, a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e cultura, desse município de Guaíra/PR, 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
18/04/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
18/04/2024 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
18/04/2024 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 02 de abril de 2024. 
Marcelo celestrino / Pregoeiro 
 

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº180/2.024
DE 02 DE ABRIL DE 2.024
“REVOGA A PORTARIA Nº 171 DE 26/03/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 171 de 26/03/2024 que disponibilizou a servidora Municipal 
MAYRA CAROLINE MONTEIRO DE JESUS, para participar do SEMINÁRIO DE COOPERAÇÃO 
PEDAGÓGICA COM MUNICIPIOS EM CURITIBA, na cidade de Curitiba Paraná na data de 
08/04/2024 á 11/04/2024.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, ficam canceladas as diárias concedidas 
à servidora.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
quatro (02/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
cONcESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 025/2024 

 
Em análise ao requerimento do senhor VALDINEI cARDOSO DOS SANTOS 
ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 042.709.109-84, 
realizado em 27/03/2024, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 05/03/2024 
e retorno em 08/03/2024, objetivando a participação no curso –  
IMPLEMENTAÇÃO DA LEI 14.133/21 – LEI DE LIcITAÇÕES E cONTRATOS 
E cRIME DE RESPONSAbILIDADE - cURITIbA/PR. Após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento 
com o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as 
atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, 
a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.726,23. 
 

( X ) Passagens 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 001/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o 
desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da 
citada Resolução. 

 
 

Francisco Alves/PR, 02/04/2024. 
 
 
 
 
 
     Jesse Antunes dos Santos                              Simone de Oliveira Avanci               
                 Presidente                                                         1º secretário 
 
 
 
 
 
 
                Jair Osorio                                           cioni cassin do Nascimento 
            Vice-Presidente                                                     2º Secretário 

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.050/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 15.937,24 (quinze mil novecentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos), de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.937,24
FONTE 1064 ASSIST. FINANC. DA UNIÃO - COMPLEMENTAÇÃO AO PAG. PISOS SALARIAL PARA 
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 15.937,24
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
 RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
282 1.7.1.3.50.11.29 - ASSIST. FINANC. DA UNIÃO - COMPLEMENTAÇÃO AO PAG. PISOS SALARIAL PARA 
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 15.937,24 1064
TOTAL 15.937,24
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de abril de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 167/2024
DATA: 02/04/2024
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Maria Jose de Lima, para o Cargo de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Maria Jose de Lima, para o cargo de Zeladora no Concurso 
Público 001/2019 em 29º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 018/2024 de 21/03/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Maria Jose de Lima, portadora do RG n.º 10.837.616-3 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 077.122.259-90, para o Cargo de Zeladora, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Zeladora, 
conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Abril de 
2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1º Bimestre de 2024

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 02/abr/2024 as 10h e 00m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 54.149.200,00  55.453.185,80  8.145.465,34  8.145.465,34  47.307.720,46  7.594.843,89  7.594.843,89  100,00  47.858.341,91

ADMINISTRAÇÃO  7.270.000,00  7.200.910,24  987.535,87  987.535,87  12,12  6.213.374,37  926.077,67  926.077,67  12,19  6.274.832,57
Planejamento e Orçamento  990.000,00  990.000,00  103.193,98  103.193,98  1,27  886.806,02  103.193,98  103.193,98  886.806,02 1,36
Administração Geral  5.130.000,00  5.039.171,14  788.457,82  788.457,82  9,68  4.250.713,32  726.999,62  726.999,62  4.312.171,52 9,57
Controle Externo  173.000,00  173.000,00  14.265,76  14.265,76  0,18  158.734,24  14.265,76  14.265,76  158.734,24 0,19
Formação de Recursos Humanos  225.000,00  225.000,00  19.705,12  19.705,12  0,24  205.294,88  19.705,12  19.705,12  205.294,88 0,26
Administração de Receitas  752.000,00  773.739,10  61.913,19  61.913,19  0,76  711.825,91  61.913,19  61.913,19  711.825,91 0,82

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.752.000,00  2.752.000,00  282.803,64  282.803,64  3,47  2.469.196,36  280.643,98  280.643,98  3,70  2.471.356,02
Assistência ao Idoso  382.000,00  382.000,00  52.500,00  52.500,00  0,64  329.500,00  52.500,00  52.500,00  329.500,00 0,69
Assistência ao Portador de Deficiência  112.000,00  112.000,00  10.000,00  10.000,00  0,12  102.000,00  10.000,00  10.000,00  102.000,00 0,13
Assistência à Criança a ao Adolescente  406.000,00  406.000,00  39.606,98  39.606,98  0,49  366.393,02  39.557,13  39.557,13  366.442,87 0,52
Assistência Comunitária  1.852.000,00  1.852.000,00  180.696,66  180.696,66  2,22  1.671.303,34  178.586,85  178.586,85  1.673.413,15 2,35

PREVIDÊNCIA SOCIAL  510.000,00  510.000,00  75.691,08  75.691,08  0,93  434.308,92  75.691,08  75.691,08  1,00  434.308,92
Previdência Básica  510.000,00  510.000,00  75.691,08  75.691,08  0,93  434.308,92  75.691,08  75.691,08  434.308,92 1,00

SAÚDE  15.097.950,00  15.597.950,00  2.534.914,04  2.534.914,04  31,12  13.063.035,96  2.315.539,44  2.315.539,44  30,49  13.282.410,56
Administração Geral  25.000,00  25.000,00  0,00  0,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00 0,00
Atenção Básica  13.596.000,00  14.096.000,00  2.285.459,05  2.285.459,05  28,06  11.810.540,95  2.066.315,95  2.066.315,95  12.029.684,05 27,21
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.170.950,00  1.170.950,00  224.887,13  224.887,13  2,76  946.062,87  224.887,13  224.887,13  946.062,87 2,96
Vigilância Sanitária  64.000,00  64.000,00  13.426,47  13.426,47  0,16  50.573,53  13.194,97  13.194,97  50.805,03 0,17
Vigilância Epidemiológica  242.000,00  242.000,00  11.141,39  11.141,39  0,14  230.858,61  11.141,39  11.141,39  230.858,61 0,15

EDUCAÇÃO  14.718.250,00  15.190.587,58  2.494.690,56  2.494.690,56  30,63  12.695.897,02  2.333.505,51  2.333.505,51  30,72  12.857.082,07
Ensino Fundamental  9.141.850,00  9.405.621,40  1.537.752,71  1.537.752,71  18,88  7.867.868,69  1.419.606,52  1.419.606,52  7.986.014,88 18,69
Educação Infantil  5.212.200,00  5.420.766,18  910.309,84  910.309,84  11,18  4.510.456,34  867.883,78  867.883,78  4.552.882,40 11,43
Educação de Jovens e Adultos  159.600,00  159.600,00  1.856,01  1.856,01  0,02  157.743,99  1.243,21  1.243,21  158.356,79 0,02
Educação Especial  204.600,00  204.600,00  44.772,00  44.772,00  0,55  159.828,00  44.772,00  44.772,00  159.828,00 0,59

CULTURA  108.000,00  108.000,00  175,00  175,00  0,00  107.825,00  175,00  175,00  0,00  107.825,00
Difusão Cultural  108.000,00  108.000,00  175,00  175,00  0,00  107.825,00  175,00  175,00  107.825,00 0,00

URBANISMO  6.065.000,00  6.430.083,59  648.861,69  648.861,69  7,97  5.781.221,90  565.816,49  565.816,49  7,45  5.864.267,10
Infra-Estrutura Urbana  1.399.000,00  1.199.000,00  0,00  0,00  0,00  1.199.000,00  0,00  0,00  1.199.000,00 0,00
Serviços Urbanos  4.666.000,00  5.231.083,59  648.861,69  648.861,69  7,97  4.582.221,90  565.816,49  565.816,49  4.665.267,10 7,45

SANEAMENTO  220.000,00  220.000,00  36.000,00  36.000,00  0,44  184.000,00  36.000,00  36.000,00  0,47  184.000,00
Saneamento Básico Urbano  220.000,00  220.000,00  36.000,00  36.000,00  0,44  184.000,00  36.000,00  36.000,00  184.000,00 0,47

AGRICULTURA  854.000,00  854.000,00  114.147,34  114.147,34  1,40  739.852,66  104.723,44  104.723,44  1,38  749.276,56
Extensão Rural  854.000,00  854.000,00  114.147,34  114.147,34  1,40  739.852,66  104.723,44  104.723,44  749.276,56 1,38

INDÚSTRIA  157.000,00  157.000,00  0,00  0,00  0,00  157.000,00  0,00  0,00  0,00  157.000,00
Promoção Industrial  157.000,00  157.000,00  0,00  0,00  0,00  157.000,00  0,00  0,00  157.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  96.000,00  96.000,00  0,00  0,00  0,00  96.000,00  0,00  0,00  0,00  96.000,00
Turismo  96.000,00  96.000,00  0,00  0,00  0,00  96.000,00  0,00  0,00  96.000,00 0,00

TRANSPORTE  2.224.000,00  2.259.654,39  310.438,86  310.438,86  3,81  1.949.215,53  302.720,92  302.720,92  3,99  1.956.933,47
Transporte Rodoviário  2.224.000,00  2.259.654,39  310.438,86  310.438,86  3,81  1.949.215,53  302.720,92  302.720,92  1.956.933,47 3,99

DESPORTO E LAZER  576.000,00  576.000,00  152.753,91  152.753,91  1,88  423.246,09  146.497,01  146.497,01  1,93  429.502,99
Desporto Comunitário  576.000,00  576.000,00  152.753,91  152.753,91  1,88  423.246,09  146.497,01  146.497,01  429.502,99 1,93

ENCARGOS ESPECIAIS  2.931.000,00  2.931.000,00  507.453,35  507.453,35  6,23  2.423.546,65  507.453,35  507.453,35  6,68  2.423.546,65
Serviço da Dívida Interna  2.000.000,00  2.000.000,00  382.909,58  382.909,58  4,70  1.617.090,42  382.909,58  382.909,58  1.617.090,42 5,04
Outros Encargos Especiais  931.000,00  931.000,00  124.543,77  124.543,77  1,53  806.456,23  124.543,77  124.543,77  806.456,23 1,64

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  570.000,00  570.000,00  0,00  0,00  0,00  570.000,00  0,00  0,00  0,00  570.000,00
Reserva de Contingência geral  570.000,00  570.000,00  0,00  0,00  0,00  570.000,00  0,00  0,00  570.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 02/abr/2024 as 09h e 30m.

TOTAL 100,00 100,00 54.149.200,00  55.453.185,80  8.145.465,34  8.145.465,34  47.307.720,46  7.594.843,89  7.594.843,89  47.858.341,91

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

– ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                        R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

(b)

– ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis

DESPESAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS  
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS  
LIQUIDADAS

DESPESAS  
PAGAS

(f)

DESPESAS  
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADO
S

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral da Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2023

(i)
2024

(j) = (Ib – (IIf + IIg))

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:50 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

– ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                        R$ 1,00

SALDO
(c) = (a-b)

PAGAMENTO 
DE

RESTOS A 
PAGAR

(g)

SALDO
(h) = (d-e)

SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:50 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

– 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  3.841.000,00  3.841.000,00  488.537,97 12,72

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  735.000,00  735.000,00  117.966,59 16,05

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  564.000,00  564.000,00  59.802,07 10,60

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.112.000,00  1.112.000,00  144.696,08 13,01

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF  1.430.000,00  1.430.000,00  166.073,23 11,61

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  45.100.000,00  45.100.000,00  7.760.919,70 17,21

   Cota-Parte IPI-Exportação
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II)  48.941.000,00  48.941.000,00  8.249.457,67 16,86

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Por Subfunção e Categoria Econômica) INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  11.647.000,00  12.147.000,00  1.982.849,86 16,32  1.770.563,99 14,58  1.554.767,95 12,80

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.130.950,00  1.130.950,00  224.887,13 19,88  224.887,13 19,88  224.887,13 19,88

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:50 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  22.000,00  22.000,00  563,66 2,56  563,66 2,56  379,93 1,73

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  70.000,00  70.000,00  953,67 1,36  953,67 1,36  953,67 1,36

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  25.000,00  25.000,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  12.894.950,00  13.394.950,00  2.209.254,32 16,49  1.996.968,45 14,91  1.780.988,68 13,30

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  2.209.254,32  1.996.968,45  1.780.988,68

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  2.105.779,57  1.893.493,70  1.677.513,93

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹  868.360,92  656.075,05  440.095,28

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

 25,53  22,95

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:50 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO
 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

(no exercício atual)
(h)

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

(não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2024
Diferença de limite não cumprido em 2023
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 
exercício

(p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidament
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida
de Financeira

q = (XIIId)

Valor inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite

(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 

então (r) = 0

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
Pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - 
u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:50 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  2.202.000,00  2.202.000,00  488.277,88 22,17

   Proveniente da União

   Proveniente de outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  1.000,00  1.000,00  32.246,21 3224,62

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX)

 2.203.000,00  2.203.000,00  520.524,09 23,63

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO
24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

(w) Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

(não aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  50.765,33  50.765,33  50.765,33 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:50 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.949.000,00  1.949.000,00  292.809,19 15,02  285.951,96 14,67  275.512,44 14,14

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 40.000,00  40.000,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  42.000,00  42.000,00  12.862,81 30,63  12.631,31 30,07  7.743,83 18,44

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  172.000,00  172.000,00  10.187,72 5,92  10.187,72 5,92  10.187,72 5,92

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.203.000,00  2.203.000,00  315.859,72 14,34  308.770,99 14,02  293.443,99 13,32

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:50 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 15.097.950,00  15.597.950,00  2.525.114,04 16,19  2.305.739,44 14,78  2.074.432,67 13,30

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:50 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES¹ TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2024

   Receita Tributária

      Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuições

      Rendimentos de Aplicação Financeira

   Receita Agropecuária

   Receita de Serviços
   Transferências Correntes

      Transferências LC 87/1996
      Transferências LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³
   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 

   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.670.891,87  3.644.611,57  4.071.609,38  3.608.169,43  4.640.406,00  3.603.682,30  3.604.382,85  4.781.929,15  4.936.804,49  6.080.369,99  4.683.659,49  5.006.698,23  52.333.214,75  56.004.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 3.670.891,87  3.644.611,57  4.071.609,38  3.608.169,43  4.260.406,00  3.603.682,30  3.604.382,85  4.611.929,15  5.106.804,49  6.080.369,99  4.683.659,49  5.006.698,23  51.953.214,75  56.004.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:46 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:31

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 3.616.207,87  3.602.947,57  4.029.369,38  3.563.289,43  4.215.526,00  3.558.802,30  3.559.502,85  4.567.049,15  4.891.924,19  6.003.149,99  4.623.111,49  4.958.690,23  51.189.570,45  55.412.000,00

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:46 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:31

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2023
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  3.049,56  539.921,02  0,00 526.035,97  16.934,61  11.353,62  402.240,85  2.008,49 237.733,31  173.852,67 341.921,23  190.787,28

 526.035,97 539.921,02 3.049,56PODER EXECUTIVO  16.934,61 0,00  11.353,62  402.240,85  341.921,23  237.733,31  2.008,49  173.852,67  190.787,28

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  3.049,56  539.921,02  0,00 526.035,97  16.934,61  11.353,62  2.008,49 237.733,31  173.852,67 402.240,85  341.921,23  190.787,28

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 02/abr/2024 as 09h e 38m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2023
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  3.049,56  539.921,02  0,00 526.035,97  16.934,61  11.353,62  402.240,85  2.008,49 237.733,31  173.852,67 341.921,23  190.787,28

 526.035,97 539.921,02 3.049,56PODER EXECUTIVO  16.934,61 0,00  11.353,62  402.240,85  341.921,23  237.733,31  2.008,49  173.852,67  190.787,28

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  3.049,56  539.921,02  0,00 526.035,97  16.934,61  11.353,62  2.008,49 237.733,31  173.852,67 402.240,85  341.921,23  190.787,28

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 02/abr/2024 as 09h e 38m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 169/2024
DATA: 02/04/2024
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Paulo Gonçalves Dias, portador do RG n.º 
5.378.884-0 e do CPF nº 774.587.029-15, Como Fiscal de Contrato nº 
051/2024 Empresa: PRATIK UNIFORMES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem 
ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Abril de 
2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ata nº 64 – ata de reuniÃO.
Às 20:30 horas (Vinte horas e trinta minutos) do dia 01/04/2024 
(primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro), reuniram-
se na sede da sociedade rural de Altônia, sito a Estrada Perimetral, 
km 01, os membros da diretoria da entidade, para apreciação de dois 
requerimentos. O primeiro, o sócio Wanderson Rodrigo Rezende, 
requereu exclusão, da diretoria, e o segundo requerimento do senhor 
Miguel Rezende, na qual requereu a descompatibilidade do cargo de 
presidente da Sociedade Rural de Altônia. Por unanimidade todos 
os requerimentos foram aprovados. Por tanto a partir desta data 
assume a presidência o senhor Rogerio Pereira Gobetti, CPF/MF sob 
nº 019.058.179-40 e Rg n.º 6.979.271-5. E para constar, foi lavrado 
a presente ata e tendo seus efeitos como termo de posse, que vai 
assinado por mim, Maxiliano Maina, CPF/MF sob o nº. 019.401.859-
80 e Rg n.º 6.964.615-8, e pelos sócios e membros da diretoria da 
Sociedade Rural de Altônia.
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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2024b4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SUARES DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
 089 18.202.203/0001-26 336,50 300,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
LF ENGENHARIA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES

 077 40.028.767/0001-43 336,49 336,49 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 02/04/2024 11:03:06
Aquisição de produtos destinados a lavanderia hospitalar

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GL

Descrição: Amaciante para roupas – litroph (puro):4,0 a 6,0teor de matériaativa: cloreto de alquil. dimetilbenzilamônio, conservante, 
essência, coranteemveículoaquoso. Dosagemmínima a partir de 3 ml/kg de roupa, produtosaneante. Apresentarfichatécnica do 
produto e notificação da ANVISA – galao de 30 lt.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 3.000,00

Marca:  SHOWLAV AMACIANTE PARA 
ROUPAS

Modelo: SUARES QUIMICA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SUARES DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
 144 18.202.203/0001-26 505,55 420,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
LF ENGENHARIA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES

 136 40.028.767/0001-43 505,54 505,54 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 02/04/2024 11:03:06
Aquisição de produtos destinados a lavanderia hospitalar

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GL

Descrição: Desincrustantealcalino para lavagem e pré-lavagem de roupas com sujidadespesadas e leves, indicadopraáreahospitalar, 
possuiragentesalcalinizantes e dispersante com dosagemmínima de 2 ml/kg, produtosaneante. Apresentarfichatécnica do produto e 
registro da ANVISA - galao de 30 lt
Quantidade: 10 Valor Unit.: 420,00 Valor Total: 4.200,00

Marca: SHOWLAV ADITIVO ALCALINO 
PARA ROUPAS

Modelo: SUARES QUIMICA

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 02/04/2024 11:03:06
Aquisição de produtos destinados a lavanderia hospitalar

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
Processo Administrativo Nº 07/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 08/03/2024 14:22:28

1 de 3Gerado em: 02/04/2024 11:03:07

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SUARES DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
 048 18.202.203/0001-26 1.605,29 1.410,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
LF ENGENHARIA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES

 028 40.028.767/0001-43 1.605,28 1.605,28 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GL

Descrição: Detergenteliquidoenzimatico para pre¬-lavagem e lavagem de roupas, composiçaoquimica: Ácidosulfonico, 
nonilfenoletoxilado, branqueadoróptico, sequestrante, enzimas, alcalinizante, solubilizante e veiculoprodutosaneante. 
Apresentarfichatécnica do produto e registro da ANVISA - galao de 30 lt
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.410,00 Valor Total: 16.920,00

Marca: SHOWLAV DETERGENTE 
ENZIMATICO

Modelo: SUARES QUIMICA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SUARES DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
 099 18.202.203/0001-26 487,67 324,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
LF ENGENHARIA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES

 115 40.028.767/0001-43 487,66 487,66 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 02/04/2024 11:03:06
Aquisição de produtos destinados a lavanderia hospitalar

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GL

Descrição: Neutralizadorlíquido de resíduosoxidantes e alcalinos com dosagemmínima de 0,5 ml/kg, Apresentarfichatécnica do 
produto e registro da ANVISA galao de 30 lt
Quantidade: 4 Valor Unit.: 324,00 Valor Total: 1.296,00

Marca: SHOWLAV NEUTRALIZADOR 
DE RESIDUOS ALCALINOS

Modelo: SUARES QUIMICA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SUARES DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
 130 18.202.203/0001-26 652,22 480,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
LF ENGENHARIA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES

 104 40.028.767/0001-43 652,21 652,21 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 02/04/2024 11:03:07
Aquisição de produtos destinados a lavanderia hospitalar

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GL

Descrição: Alvejante a base de hipoclorito de sodio para lavagem de roupahospitalar ,principioativominimo 12% de cloroativo. galao 
de 30 ltprodutosaneante.Apresentarfichatécnica do produto e notificação da ANVISA - galao de 30 lt
Quantidade: 12 Valor Unit.: 480,00 Valor Total: 5.760,00

Marca: SHOWLAV DESINF E ALVEJ 
CLORADO P/ ROUPAS HOSPITALA

Modelo: SUARES QUIMICA

2 de 3Gerado em: 02/04/2024 11:03:07

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

– ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “ ” “ ” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)4

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 

Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença
Exploração de Recursos Naturais

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
Serviços Administrativos e Comerciais 

Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Demais Transferências Correntes

Indenizações, Restituições e 

Patrimônio Público

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:46 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:30

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados
Demais Transferências de Capital

Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades do 

Resgate de Títulos do Tesouro

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)4

OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios 

Superávit Financeiro Utilizado para 
Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais²

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS

DESPESAS INICIAL
(d)

ATUALIZADA
(e) No Bimestre Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No Bimestre Até o Bimestre
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:46 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:30

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:46 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:30

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1 - RECEITA DE IMPOSTOS  3.841.000,00  488.537,97

– 
   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

– 
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  47.000.000,00  7.760.919,70

   2.1 - Cota-Parte FPM  28.400.000,00  4.552.313,54

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b'
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e'

   2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

   2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  50.841.000,00  8.249.457,67

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5))

 9.020.000,00  1.552.183,94

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 3.690.250,00  510.180,48

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  8.004.000,00  1.686.064,98

   6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  8.004.000,00  1.686.064,98

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00  0,00

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00  0,00

      6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 1.020.000,00  127.522,48

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  166.079,50

   8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
   8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8)

 1.852.144,48

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  8.170.079,50  1.583.309,20  1.583.309,20  1.583.309,20  0,00

   10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  6.569.079,50  1.381.875,70  1.381.875,70  1.381.875,70  0,00

      10.1.1 - Educação Infantil

      10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.1.4 - Educação Especial
      10.1.5 - Administração Geral
   10.2 - OUTRAS DESPESAS  1.601.000,00  201.433,50  201.433,50  201.433,50  0,00

      10.2.1 - Educação Infantil

      10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.2.4 - Educação Especial
      10.2.5 - Administração Geral

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 1.417.229,70  1.417.229,70  1.417.229,70  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

Transferências de Impostos
   11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF
   11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT
   11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR
12 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
13 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal²

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR 
APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% 
APLICADO

(m)
15 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
16 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil
17 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

INDICADOR - 
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

% 
NÃO APLICADO

(r)

18 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

INDICADOR -
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB  726.160,54  166.079,50  166.079,50  0,00 -  0,00

Transferências de Impostos
   19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 5.757.145,21  536.600,48  428.864,04  211.779,43  107.736,44

   20.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   20.3 - Educação de Jovens e Adultos
   20.4 - Educação Especial
   20.5 - Administração Geral

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR 

25 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ 

26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO 

27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 
26 + 27)

 1.880.819,20

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  0,00  1.880.819,20  22,80

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 13.568.924,71  1.909.058,18  1.801.321,74  1.584.237,13  107.736,44

   21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL  5.057.066,18  629.930,91  616.994,48  595.878,29  12.936,43

      21.1.2 - Pré-escola

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
DE DESPESAS CONSIDERADAS 

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  97.285,22  210,04  75.857,11  0,00  21.428,11

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 1.124.000,00  162.790,69

   31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 823.000,00  138.059,80

      31.1.1 - Salário-Educação

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE
   31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
   31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
 (Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA¹⁵

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM DEMAIS RECEITAS

 1.263.362,87  374.780,88  321.332,27  183.465,90  53.448,61

   32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   32.3 - ENSINO MÉDIO

   32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
   32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  15.190.587,58  2.494.690,56  2.333.505,51  1.978.554,53  161.185,05

   33.1 - Despesas Correntes  15.032.587,58  2.477.760,56  2.316.575,51  1.961.624,53  161.185,05

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

   33.2 - Despesas de Capital  158.000,00  16.930,00  16.930,00  16.930,00  0,00

      33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)
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Dados processados em: 28/03/2024 11:47 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2024

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Cota-Parte do IPI - Municípios
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - 
(II + III)]

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

   Operações de Crédito (VIII)
   Amortização de Empréstimos (IX)
   Alienação de Bens

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 12:01 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:33

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

   Juros e Encargos da Dívida (XIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII)
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

   Inversões Financeiras

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
      Outras Alienações de Bens
   Transferências de Capital
      Convênios
      Outras Transferências de Capital

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
      Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)  56.212.241,28  9.564.506,64

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 56.212.241,28  9.564.506,64

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 12:01 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:33

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) 
= [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX)

 55.450.985,80  7.967.361,20  7.416.739,75  6.268.955,97  526.035,97  341.921,23  237.733,31

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX)

 55.450.985,80  7.967.361,20  7.416.739,75  6.268.955,97  526.035,97  341.921,23  237.733,31

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  2.531.781,39

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa 
- (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]  2.531.781,39

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2024

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  
XXXV + (XXXVI - XXXVII)  2.535.256,63

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 12:01 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:33

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2023
(a)

Até o Bimestre / 2024
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

DEDUÇÕES (XL)

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) - 4.192.343,81 - 5.999.808,88

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa 
- XLIIb)  1.807.465,07

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = 
(XI)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XLVII)

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA 
DC (XLVIII)

OUTROS AJUSTES (XLXIX)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = 
[XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]  2.533.400,80

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - 
(XXXVI - XXXVII)  2.529.925,56

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 12:01 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:33

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 12:01 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:33

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 004/2024 

SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) referente à aprovação da Prestação de Contas do recurso oriundo do 
FEAS, referente ao segundo semestre de 2023. 

 
CONSIDERANDO as atribuições do CMAS, que lhe confere a Lei nº. 1.666 de 28 de maio de 2018, e: 

 
CONSIDERANDO o relatório de gestão apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social; 

 
CONSIDERANDO a Deliberação nº 039/2014 – CEAS/PR que aprovou o repasse Fundo a Fundo do 
Incentivo PPAS IV, destinado ao serviço de acolhimento institucional. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Deliberar Parecer Favorável à Prestação de Contas do recurso proveniente do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS) - PPAS IV, referente ao segundo semestre de 2023. 
 
Art. 2º - Deliberar parecer favorável aos gastos utilizados no referido período, do incentivo PPAS IV- 
(modalidade acolhimento institucional), conforme apresentado pelo órgão gestor da assistência social. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições a contrário. 
 
 

Altônia-PR 28 de março de 2.024. 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Republicado por incorreção  prefeitura Municipal de icaraiMa

Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2023
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO objetivando o Registro de Preços para a futura 
contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME 
QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO ANEO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 17/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 17/04/2024.
VALOR MÁXIMO: R$ 605.469,59 (seiscentos e cinco mil quatrocentos e sessenta e nove reais e 
cinqüenta e nove centavos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 01 de Abril de 2024.
MIRIAN CARLA MUMBACH
PREGOEIRA

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 109/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, 
HIDRAULICO, TINTAS E MADEIRAMENTO, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA E 
ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 36/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O 
SRA. ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
303.843.408-65, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da 
empresa CONSTRUTORA AMANHECER LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 45 do lote I do 
Contrato nº 109/2022, consequentemente alterando o valor do contrato, em conformidade 
com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 02 DE ABRIL DE 2024
PUALO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
 Contratante
CONSTRUTORA AMANHECER LTDA
ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

– ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                 R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  143.000,00  0,00  143.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

 ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  3.691.750,00  286.667,24  280.817,24  0,00  3.405.082,76

   Investimentos  2.391.750,00  26.202,00  20.352,00  0,00  2.365.548,00

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Amortização da Dívida  1.300.000,00  260.465,24  260.465,24  0,00  1.039.534,76

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  3.691.750,00  286.667,24  280.817,24  0,00  3.405.082,76

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II)  3.548.750,00  286.667,24  3.262.082,76

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 28/03/2024 11:50 | Relatório emitido em: 02/04/2024 09:32

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

cONTRATO N° 038/2023 
PREGÃO 009/2023 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: bIOPOWER ENERGY SOLAR LTDA, tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Administração, disposta na pasta do Pregão n°009/2023, Edital n° 016/2023, e em 
observância às disposições da 8.666/93, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas  
 
cLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 038/2023. 
 
cLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Administração, Of. 082/2024. 
 
cLAUSULA TERcEIRA – DA VIGENcIA E EXEcUÇÃO: Fica prorrogado até 27 de março de 2025 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira, bem como a execução constante na clausula 
segunda, ambas do contrato n° 038/2023. 
 
cLAUSULA QUARTA – DA RATIFIcAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
cLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
 
Maria Helena - PR, 26 de março de 2024 

 
 
 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

cONTRATO N° 051/2023 
PREGÃO 020/2023 

 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: UMUPREV FUNERÁRIA LTDA, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretaria de 
Assistência Social, disposta na pasta do Pregão n°020/2023, Edital n° 030/2023, e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas  
 
cLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 051/2023 até 31/12/2024. 
 
cLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Assistência Social , Of. 030/2024. 
 
cLAUSULA TERcEIRA – DA RATIFIcAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
cLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 02 de abril de 2024 

 
 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 03 

cONTRATO N° 207/2022 
PREGÃO 077/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE cIDADES LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 23.146.943/0001-22, situada Av. Antônio Diederichsen, 400, jardim 
américa, Ribeirão Preto - SP, neste ato representada por seu sócio Administrador RObSON RIcARDO 
RESENDE, brasileiro,  empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.594.697-9 - SSP, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 221.648.578/01, residente na cidade de Ribeirão Preto - SP, denominada 
cONTRATADA, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretária de Administração, disposta na 
pasta do Pregão n°077/2022, Edital n° 113/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
cLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 207/2022. 
 
cLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Administração, Of. 291/2023. 
 
cLAUSULA TERcEIRA – DA VIGENcIA E EXEcUÇÃO: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2024 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira, bem como a execução constante na clausula 
segunda, ambas do contrato n° 207/2022. 
 
cLAUSULA QUARTA – DA RATIFIcAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
cLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 21 de março de 2024 

 
 

ITEM QTDE UNID. 
MEDIDA DESCRIÇÃO DO OBJETO Licitado (Edital) Proposta 

Vencedora FIRMA VENCEDORA

 A. RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME 
CNPJ: 28.677.887/00001-76 

LOTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREÇO POR M²
Valor Total a Ser 

Contratado

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 12/2024, cujo objeto é: Registro de preços, destinado a contratação de 
empresa para fornecimento de Grama Esmeralda para suprir a necessidade de revitalização de espaços públicos, atendendo as demandas das Secretarias do Município de Mariluz, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico de nº 12/2024.

MARILUZ, 02 DE ABRIL DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
PREFEITO MUNICIPAL

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
cHAMAMENTO PÚbLIcO PARA cREDENcIAMENTO N.º 01/2024.  
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, de 
acordo com Edital de cHAMAMENTO PUbLIcO PARA cREDENcIAMENTO, a 
convocação da comissão de Licitação para análise de documentações apresentadas se 
reunirá para analise. 
Abertura dos envelopes: 05 de Abril de 2024 às 09h00m. 

Local: Sede Administrativa do CIUENP; 

Umuarama/PR, 02 de Abril de 2024. 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 

 
 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 

 

 
PROcESSO DE INEXIGIbILIDADE DE LIcITAÇÃO Nº. 013/2024 

Processo Administrativo 053/2024 
Processo Administrativo_1Doc Nº 497/2024 

 
TERMO DE RATIFIcAÇÃO 

 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

cLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base na Alinea “f”, 

inciso III, do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFIcA a solicitação 

da Secretaria de Educação para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR 
cURSO DE REcIcLAGEM DE TRANSPORTE cOLETIVO PARA MOTORISTAS DA 
SEcRETARIA DE SAÚDE, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 

Figura como contratado a Empresa: cENTRO DE FORMAÇÃO DE 
cONDUTORES UMUARAMA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº 76.719.376/0001-12, 

com sede à Rua Ministro Oliveira de Salazar, 4692– CEP: 87.502-070, na cidade de 

Umuarama, estado do Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das 

Certidões anexas a este Comunicado. 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão 

oriundos da Fonte:  

26 Secretaria 
de Saude 

10 6
 

 1 2 34 Manutenção Dos 
Serviços De Saúde
  

339039480000 Serviço de Seleção 
e Treinamento 

CONTA 1477 -  DESDOBRAMENTO 1500  

Altônia, 02 de abril de 2024. 
 
 

 
CLAUDENIR GERVASONE 

Prefeito Municipal 
  

 

prefeitura Municipal de altOnia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2.024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2.024
OBJETO: Contratação de empresa para intermediação de mão de obra 
na contratação de zeladoras Recepcionistas e cozinheiras..
VALOR MÁXIMO: R$ 814.240,00 (oitocentos e quatorze mil duzentos 
e quarenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.02/04/2024
ABERTURA: 19/04/24 ÀS 08:15
LOCAL: LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.
php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou 
cópias em mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) 
do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão, Maiores informações, através do E-mail: altonialicitacoes@
gmail.com
Altônia-PR, aos 02/04/24
PREGOEIRO

MunicÍpiO de brasilÂndia dO sul - pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 003/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GETEO 
MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EIRELLE-ME- CNPJ: 
20.159.105/0001-03.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$49.792,42 (quarenta e nove mil setecentos e 
noventa e dois reais e quarenta e dois centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
GERALDA TEREZA DE OLIVEIRA BAUERMANN
GETEO MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EIRELLE-ME- CNPJ: 
20.159.105/0001-03.
02/04/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 003/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e M.A. 
MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA – ME – CNPJ: 
10.890.153/0001-05;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$29.246,80 (vinte e nove mil duzentos e 
quarenta e seis reais e oitenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ARLINDO TEIXEIRA DE SOUZA
M.A. MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA – ME – CNPJ: 
10.890.153/0001-05.
02/04/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 003/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PORTELA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP – CNPJ: 
02.141.747/0001-95;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$47.026,30 (quarenta e sete mil vinte e seis 
reais e trinta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ALBERTO ZANA PORTELA
PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP – CNPJ: 
02.141.747/0001-95.
02/04/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura Municipal de cafezal dO sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 17/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e RICAS ASSESSORIA E INTERMEDIAÇÕES DE NEGOCIOS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de organização de eventos, abrangendo desde jantar, bebidas, sobremesas, decoração, 
equipamentos de apoio, animação, brindes e segurança desarmada.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico: 03/2024
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2.041 339039 1000 236  Educ., Cul e Esp.
R$ 99.995,00 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RICAS ASSESSORIA E INTERMEDIAÇÕES DE NEGOCIOS LTDA.
Data: 02 de Abril de 2024.

prefeitura de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 103/2024
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição da servidora SUELY PEREIRA DA SILVA
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a servidora SUELY PEREIRA DA SILVA, 
brasileira, servidora pública municipal do município de Cruzeiro do 
Oeste–PR, portadora da Cédula de identidade RG. nº 6.348.347-8 SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF nº 935.152.949-53, residente e domiciliada 
em Tapejara-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de ZELADOR, nos termos do 
Art. 6º da EC 41/03, C.F., e Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, 
o valor de R$: 2.403,75 (dois mil, quatrocentos e três reais e setenta e 
cinco centavos), conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 03 de abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal

prefeitura de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a Licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico, n.º 92/2023, em 
todo o seu teor, ante o previsto no art. 49 da Lei de Licitações, eis que, por motivo de 
conveniência ou oportunidade. Aplica-se o disposto na Súmula nº 473 do Supremo 
Tribunal Federal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 02 de abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

cOnselhO Municipal de assistência 
sOcial – cMas

RESOLUÇÃO Nº. 05/2024
Aprova o Aceite do Recurso da Emenda Parlamentar ao Orçamento da 
União de 2024 nº 20380018 financiado pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social, Assistência, Família e Combate a Fome a Inclusão da Programação 
nº 410725620240001 – GND3 no Sistema de Gestão de Transferências 
Voluntárias. E o Plano de Aplicação da Beneficiária APAE – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro 
de 1995, reformulada pela Lei Nº 2.085 de 21 de junho de 2017, 
Considerando a Deliberação do colegiado, e aprovação realizada pelo 
aplicativo WhatsApp, reunião realizada em 02 de abril de 2024 conforme 
Ata nº 02/2024.
RESOLVE:
Art 1º - Aprova o Aceite do Recurso da Emenda Parlamentar ao 
Orçamento da União de 2024 nº 20380018 financiado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social, Assistência, Família e Combate a Fome
Art 2º - Aprova a Inclusão da Programação nº 410725620240001 – GND3 
no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias.
Art. 3º - Aprova o Plano de Aplicação da Beneficiária APAE – Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina.
Art 4° - Esta Resolução entra em vigor na data e sua publicação.
Douradina-PR, 02 de abril de 2024
Elisangela Batista Mendes da Silva
Presidente CMAS
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DECRETO N.º 029/2024   
 

Súmula: declara situação de emergência no Município de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, em decorrência de estiagem parcial, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 8.º, inciso VI, da Lei 
Federal n.º 12.608, de 10 de abril de 2012, a qual atribui ao Município a competência 
de declarar situação de emergência e estado de calamidade pública; 

CONSIDERANDO, a estiagem que assola parte do 
Município de Brasilândia do Sul-PR., ocasionando enormes prejuízos aos nosssos 
agricultores, tanto no que se refere a última safra de soja como na presente safra de 
milho, bem como à sociedade em geral, especialmente nossos trabalhadores rurais. E, 
que essa insuficiência de chuvas nos últimos tempos, agravada pelas altas 
temperaturas aceleram a evaporação da água nas lavouras, rios, bebedouros e fontes 
de água;  

CONSIDERANDO, que o Município ofertou todo o aparato 
disponível para minimizar os efeitos da estiagem severa, bem como para assistência e 
socorro aos afetados; 

CONSIDERANDO, que grande parte da economia deste 
Município de Brasilândia do Sul-PR., é composta pela plantação das lavouras de 
milho e soja, as quais estão sendo constantemente prejudicadas pela crise hídrica, 
comprometendo a capacidade de retorno financeiro aos produtores; 

CONSIDERANDO, que o preço da cultura de MILHO, 
assim como a cultura de SOJA têm fechado com preço muito baixo, apresentando 
cenário extremamente negativo para a próxima safra, em face, principalmente, da 
valorização do dólar em relação a outras moedas; e, 
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CONSIDERANDO, que concorrem como agravantes da 
situação de anormalidade, a recorrência da estiagem, que já afetou o município em 
anos anteriores, o que contribui para aumentar a vulnerabilidade social dos cidadãos, 
resultando em danos humanos, materiais, além de prejuízos econômicos e sociais. 

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas 
atingidas pela estiagem, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único. A situação de anormalidade é válida para 
as áreas comprovadamente afetadas pelo referido desastre. 

Art. 2.º -  Caso necessário, fica autorizada a mobilização de 
todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre 
e reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3.º - Autoriza-se a convocação de voluntários para 
reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 
população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC. 

Art. 4.º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV, 
do art. 5.º, da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os 
agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos 
desastres, em caso de risco iminente, a: 

I- Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação das mesmas; 

II- Usar da propriedade, inclusive particular, em 
circunstâncias que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança 
de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos/particulares, assegurando-se 
ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à 
mesma. 
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Parágrafo Único. Será responsabilizado o agente da defesa 
civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com 
a segurança global da população. 

Art. 5.º - Nos termos do inciso VIII, do art. 75, da Lei 
Federal n.º 14.133/21, de 1.º de abril de 2021, sem prejuízo das restrições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 
da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e 
a recontratação de empresa já contratada. Acerca de causas e consequências de 
eventos adversos, registramos interpretação do TCU, que firmou entendimento, por 
meio da Decisão Plenária 347/1994, “de que as dispensas de licitação com base em situação 
adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, somente são admissíveis caso não se 
tenham originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia administrativa ou da 
má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, desde que não possam, em alguma medida, serem 
atribuídas à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a ocorrência de 
tal situação”. 

Art. 6.º - De acordo com o art. 167, §3.º, da CF/88, é 
admitida ao Poder Público em SE ou ECP, a abertura de crédito extraordinário para 
atender a despesas imprevisíveis e urgentes.  

Art. 7.º - Conforme disposição da Lei n.° 101/00, de 04 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ao estabelecer normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, permite abrandamento de 
prazos ou de limites por ela fixados, conforme art. 65, se reconhecida a SE ou o ECP.  

Art. 8.º - De acordo com o art. 4.º, §3.º, inciso I, da 
Resolução 369, de 28 de março de 2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA), que dispõe sobre os casos excepcionais, tem-se uma exceção para a 
solicitação de autorização de licenciamento ambiental em áreas de APP, nos casos de 
atividades de Defesa Civil, de caráter emergencial.  
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Art. 9.º - Conforme o disposto no art. 61, inciso II, alínea 
“j”, do Decreto Lei n.º 2.848, de 07 de dezembro de 1940, tem-se que são 
circunstâncias agravantes de pena, o cometimento de crime em ocasião de inundação 
ou qualquer calamidade.  

Art. 10. De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário que desenvolve diversos programas para 
auxiliar a população atingida por situações emergenciais, como por exemplo, a 
renegociação de dívidas de crédito rural de custeio e investimentos, que garante a 
exoneração de obrigações financeiras relativas à operação de crédito rural de custeio 
e investimento, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos 
naturais.  

Art. 11. De acordo com a legislação vigente, o 
reconhecimento Federal permite, ainda, alterar prazos processuais (arts. 218 e 222, 
do Código de Processo Civil - Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015), dentre outros 
benefícios que poderão ser requeridos judicialmente.  

Art. 12. Este Decreto, com validade de 180 (cento e oitenta) 
dias, entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 27 
de março de 2024. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 065/2024. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n°. 002/2024 
e Edital de Convocação n°. 017/2024 do dia 
19/03/2024. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Pâmela Peres Ceara, classificada em 2° lugar no cargo de Professor – 20 

horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 024/2024, conforme 

declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 233/2024 no dia 27 de março de 

2024. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
 
 
               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses 
Guimarães”, aos 27 de março de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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EDITAL N.º 020/2024 

 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 010/2024.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 010/2024.  

 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no 

Edital n.º 014/2024 de 15 de março de 2024, do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) n.º 010/2024 datado do dia 28 de Fevereiro de 2024. 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Monitor - 40 horas 
 
Classificação Nota Nº 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF 

7º 7,2 04 Luciane Cristina Pereira 054.***.***- 07 

 
 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 03 de abril de 2024, para 
preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 03 de abril de 2024. 

 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
Sul, importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será 
tido como desistente; 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 03 abril de 2024. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Luciane Cristina Pereira 09:15 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao); 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos; 
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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Brasilândia do Sul, 27 de  Março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

prefeitura de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 060/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 060/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: VALERIA CATARINA PALASSI, CPF. nº 005.XXX.XXX-37.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/04/2024, com término em 02/04/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Cívico Militar Tasso 
da Silveira, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 467/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 03 de Abril de 2024, da servidora VALERIA 
CATARINA PALASSI, CPF. nº 005XXX.XXX-37, ocupante do cargo de PROFESSOR 
EDUCAÇÃO INFANTIL -40H, na Escola Municipal Cívico Militar Tasso da Silveira, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal
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prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná
Lei Complementar nº 88, 02 de abril de 2.024
SÚMULA: Cria os cargos de Agente de Apoio Educacional e de Fiscal Tributário e extingue o cargo 
de Agente Lançador Tributário.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, aprovará e eu, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam criados os cargos de provimento efetivo abaixo descrito, que passam a integrar a 
estrutura de cargos providos em carreira no Município de Douradina:
Grupo Ocupacional Cargo Grau de Vencimento Inicial Carga Horária Semanal 
Número de Cargos
GOAT AGENTE DE APOIO EDUCAIONAL A11 40 horas 20
GOP FISCAL TRIBUTÁRIO A46 40 horas 2
§ 1º É requisito para provimento do cargo Agente de Apoio Educacional o curso de Magistério ou 
o ensino superior em Pedagogia.
§ 2º É requisito para o provimento do cargo de Fiscal Tributário o ensino superior completo em 
Administração, Direito, Economia ou Contabilidade.
§ 3º As atribuições dos cargos criados no caput deste artigo são as descritas nos anexos I e II 
desta Lei Complementar.
§ 4º Aos Cargos criados por esta Lei Complementar aplicar-se-á as disposições do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores do Município de que trata a Lei Complementar 
nº 39, de 23 de março de 2012.
§ 5º Até que se realize concurso público, os cargos Agente de Apoio Educacional poderão ser 
providos de forma temporária mediante a realização de Processo de Seleção Simplificada (PSS).
Art. 2º Fica extinto cargo de provimento efetivo de Agente Lançador Tributário.
Art. 3º As despesas oriundas desta Lei serão suportadas com dotações próprias previstas no 
orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
DOURADINA – Pr, 02 de abril de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

ANEXO I
 ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
GRUPO GOAT
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
GRAU DE VENCIMENTO A11
VENCIMENTO INICIAL R$ 1.820,84
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Auxiliar o atendimento nos Centros Municipais de Educação Infantil e Nas Escolas Municipais 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental; Atender aos alunos com necessidades especiais; 
Substituir afastamento de servidores no atendimento à merenda escolar; Executar as atividades 
de conformidade com o planejamento definido pelo setor competente; Responsabiliza-se por 
crianças da turma ou período correspondentes ao seu turno de trabalho; Zelar pela segurança, 
alimentação, saúde e higiene das crianças efetivamente frequentadoras educação infantil que 
estejam a seu cargo; Identificar, interpretar e preparar diversos tipos de dietas, refeições e outros 
de acordo com a prescrição; Distribuir as alimentações nas unidades, procedendo ao recolhimento 
das louças, mamadeiras, talheres e outros, providenciando sua limpeza e esterilização; Auxiliar os 
professores da educação infantil, em especial do berçário e maternal, para a higiene das crianças, 
alimentação e cuidados das crianças; Permanecer no local onde as crianças dormem em todo 
o período da hora do sono; Atender os professores ou equipe técnica responsável por aluno 
com necessidades especiais, quando solicitados para acompanhá-los aos sanitários; Atender as 
solicitações dos professores e técnicos pedagógicos quanto à higiene e alimentação dos alunos 
com necessidades especiais; Manter a ordem, conservação e higienização no local de trabalho, 
segundo normas e instruções; Zelar pelo ambiente escolar, preservando, valorizando e integrando 
o ambiente físico escolar; Efetuar serviços de embalagem, arrumação, remoção de mobiliário, 
garantindo acomodação necessária aos turnos existentes na escola; Executar serviços internos 
e externos, conforme demanda apresentada pela escola; Controlar o movimento de pessoas nas 
dependências do estabelecimento de ensino, cooperando com a organização das atividades 
desenvolvidas na unidade escolar; Encaminhar ou acompanha o público aos diversos setores 
da escola, conforme necessidade; Acompanhar os alunos em atividades extraclasses quando 
solicitado; Participar de cursos, capacitações, reuniões, seminários ou outros encontros correlatos 
às funções exercidas ou sempre que convocado; Realizar chamamento de emergência de médicos, 
bombeiros, policiais, quando necessário, comunicando o procedimento à chefia imediata; Cumprir 
e fazer cumprir as decisões superiores tomadas em assuntos de sua competência legal; Trabalhar 
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; Executar outras 
tarefas correlatas às acima descritas, de acordo com a solicitação dos superiores ou mediante a 
supervisão e orientação direta dos professores responsáveis pelas turmas; Zelar pela segurança 
dos alunos com necessidades educativas especiais temporárias ou permanentes, atentando 
para eventuais anormalidades, identificando e atendendo às necessidades individuais; Atender 
adequadamente os alunos com deficiência temporária ou permanente que demandam apoio de 
locomoção, de higiene e alimentação; Auxiliar na locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira 
de rodas, andador, muletas, bengalas e outros auxiliares de locomoção, inclusive fora do ambiente 
escolar; Auxiliar alunos com deficiência física neuromotora ou outras temporárias ou permanentes, 
quanto à alimentação durante o recreio; Atender às necessidades básicas de higiene e uso de 
banheiro aos alunos com deficiência; Garantir os cuidados necessários na entrada e saída dos 
alunos, durante o intervalo do recreio e das aulas; Higienizar e organizar as dependências de 
uso para eventuais trocas de fraldas e outras assepsias; Auxiliar na promoção da cultura e da 
prática inclusiva visando desmistificar mitos e preconceitos em torno da deficiência; Auxiliar o 
aluno no desenvolvimento das atividades pedagógicas quando solicitado pelo professor; Auxiliar, 
com orientação do professor, na confecção de materiais adaptados ao aluno de acordo com a 
deficiência que apresenta; Zelar pela segurança e bem-estar dos estudantes com deficiência física 
neuromotora atentando para eventuais anormalidades e identificando as necessidades individuais; 
Informar à chefia imediata, quando identificar a necessidade de atendimento médico de urgência; 
Atender adequadamente os estudantes e professores com deficiência física, neuromotora que 
demandam apoio de locomoção, de higiene e de alimentação; Garantir os cuidados necessários 
na entrada e saída dos estudantes e professores durante o intervalo do recreio e das aulas; 
Controlar o kit de higienização, preenchendo Solicitação de Aquisição ou Reposição; Acompanhar 
os educandos em atividades extracurriculares e extraclasse quando solicitado; Ajudar e coordenar 
a atividade dos alunos para a entrada no veículo escolar, garantindo a segurança dos alunos; 
Verificar se todos os alunos estão com o cinto de segurança fechado e de forma correta, quando 
necessária esta condição; Supervisionar os alunos durante o trajeto do veículo escolar não 
permitindo situações que possam comprometer a segurança dos mesmos; Orientar o motorista 
e o advertir, quando este comete alguma imprudência que possa colocar em risco a segurança 
dos alunos; Coordenar e supervisionar a saída dos alunos dos veículos para garantir a segurança 
necessária, entregando-os aos pais ou responsáveis; Executar outras atividades correlatas.

ANEXO II
 ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FISCAL TRIBUTÁRIO
CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO
GRUPO GOP
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
GRAU DE VENCIMENTO A46
VENCIMENTO INICIAL R$ 4.537,37
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Executar, privativamente, a fiscalização, o planejamento, a programação, a supervisão, a 
coordenação, a orientação e o controle das atividades no âmbito da competência tributária 
municipal, de conformidade com a legislação em vigor; orientar contribuintes visando ao exato 
cumprimento da legislação tributária; constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive 
por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades 
previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; 
lavrar termos, intimações e notificações, de conformidade com a legislação pertinente; tratar a 
dívida ativa tributária e não tributária; controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, 
diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do 
sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à 
busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados; executar a auditoria fiscal em relação 
a contribuintes e demais pessoas naturais e jurídicas ligadas à situação que constitua o fato 
gerador da obrigação tributária principal e assessória; proceder a apreensão, mediante lavratura 
de termo, de livros, documentos e papéis necessários ao exame fiscal; proceder a inspeção dos 
estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas ligadas ao fato gerador do tributo; proceder o 
arbitramento do crédito tributário, nos casos e na forma prevista na legislação pertinente; realizar 
pesquisa e investigação relacionados às atividades de inteligência fiscal; examinar documentos, 
livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado 
ou procedimento fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja considerada, 
pelo Diretor do Departamento responsável pela fiscalização do tributo objeto da verificação, 
indispensável para a conclusão da fiscalização; planejar, coordenar, supervisionar e exercer, 
observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação 
fiscal e detectar fraudes; lavrar auto de infração e aplicar multas; lavrar termos, intimações e 
notificações, de conformidade com a legislação pertinente; supervisionar o compartilhamento de 
cadastro e informações fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos Estados 
e outros Municípios, mediante lei ou convênio; fomentar a arrecadação tributária municipal; 
constituir o crédito tributário mediante o respectivo lançamento; proceder a cobrança de tributos 
municipais, bem como dos acessórios, adicionais e penalidades, nos casos previstos em lei; 
controlar as receitas originadas de transferências federal e estaduais, repassadas ao Município 
de conformidade com a legislação aplicável; gerir os cadastros de contribuintes, outorgando 
inclusão, exclusões, alterações e respectivo processamento de acordo com a legislação; proceder 
quaisquer diligências exigida pelo serviço, nas tarefas de fiscalização de tributos, inspecionando 
estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviço e outras atividades; proceder 
quaisquer diligências pelo serviço, prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios 
e boletins estatísticos, inclusive de produção; emitir pareceres sobre a criação, alteração ou 
suspensão de tributos; realizar sindicâncias decorrentes de requerimentos, de revisões, isenções, 
imunidades, demolições de prédios e pedido de baixa de inscrição; analisar, elaborar e proferir 
decisões, em processos administrativos-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive 
os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à 
imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de crédito tributário previsto 
na legislação federal, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem 
como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionado à Administração 
Tributária; estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processo de 
consulta; planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação 
e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; apresentar estudos e sugestões para o 
aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou implantação de 
novas rotinas e procedimentos; exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam 
determinados por Lei ou ato regular, emitido por autoridade competente.

prefeitura Municipal de icaraÍMa
EDITAL N.º 020/2024
DE 02 DE ABRIL DE 2024
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00528 ADRIANA NUNES DOS SANTOS  32º ZELADORA 047.478.149-65
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II ) apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 02 de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 091/2024
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização do 
contrato a ser firmado com objeto contratação da empresa OK MUSIC EVENTOS E PRODUÇÕES 
ARTISTICAS EIRELI, para realização de show artístico da dupla Zé Henrique e Gabriel em Praça 
Pública no dia 27 de abril de 2024, como parte integrante das comemorações alusivas a festividade 
do 27° Aniversário do município de Perobal - Pr..
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Fabio Cesar Belezi, matricula n.º 287901, ocupante do cargo de 
Assistente de Recursos Humanos, para responder como Gestor com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a Amauri de Almeida, matricula n.º 1169001, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Administração, para responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto 
Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 02 de abril de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

                        
                 

 
 

EDITAL DE cLASSIFIcAÇÃO 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONIcO N.º 34/2023 - Tipo: Menor Preço 
 

A Comissão de Licitação, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico n.º 34/2023, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, 

bem como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 
ObJETO: implantação de registro de preços para aquisição de equipamentos como manequins de 

simulação de RCP, adulto, criança e bebê, DEA de treinamento, torso e membros simulador de infusão, 

destinados aos treinamentos ofertados pelo CIUENP – SAMU 192 em atendimento de Urgência e 

emergências. 

Item 01 
Proponente Proposta Situação Observação 

LAM BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
EIRELI - ME 

55.297,50 
 

Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

Item 02 
Proponente Proposta Situação Observação 

LAM BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
EIRELI - ME 

9.000,00 
 

Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

Item 03 
Proponente Proposta Situação Observação 

CWBCARE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA 

6.899,99 Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às 

proponentes, no caso de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 

Umuarama/PR, 02 de Abril de 2024. 
 

 

 
KESIA ALESSANDRA JORDÃO RIbEIRO 

Presidente da Comissão de Licitação                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 113/2024 
 

HOMOLOGA e ADJUDIcA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - cIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Agente de Contratação sobre a os itens apresentados 

nas Licitações:  

 

a) EDITAL DE PREGÃO ELETRONIcO N.º 01/2024 - Objeto: Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de Materiais Hospitalares para atender a Central de Regulação e as bases 

Descentralizadas do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná 

LOTE 1: 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

GTMED DIST DE MAT E 

EQUIP HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS LTDA 

4.070,00 DIVERSOS classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 4.070,00 
LOTE 2: 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PLENA MEDICA 

HOSPITALAR EIRELI 
14.520,00 DIVERSOS classificado / 

Vencedor 
 

VALOR TOTAL    R$ 14.520,00 
LOTE 3: 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

SEM VENCEDOR SEM 

VENCEDOR 
SEM 

VENCEDOR 
SEM VENCEDOR SEM VENCEDOR 

LOTE 4: 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

GTMED DIST DE MAT E 

EQUIP HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS LTDA 

750,00 DIVERSOS classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 750,00 
LOTE 5: 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 083/2024 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 013/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 013/2024 DE 02 DE ABRIL DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNIcIPAL/FUNDO MUNIcIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de cONTRATADA empresa: cENTRO DE FORMAÇÃO DE cONDUTORES UMUARAMA LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 76.719.376/0001-12, com sede a Rua Ministro Oliveira Salazar, 4692, na cidade de Umuarama, estado 
do Paraná, neste ato representada pela Sra. Cacilda Polli Cassiano, portadora do RG nº 13982597 e do CPF nº. 
991.508.919-87, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 013/2.024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO 
DE RECICLAGEM DE MOTORISTAS DO TRANSPORTE COLETIVO DE PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE, a 
seguir descritos: 

Lote Item Quant Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 10 CURSO DE RECICLAGEM DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS - CARGA HORARIA: 16:00 HORAS 

250,00 2.500,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES UMUARAMA LTDA e de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 02/04/2024  e término em 01/08/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº013/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
cONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em datas e horários, previamente agendados, 
em comum acordo entre as partes, dentro da vigência do contrato, no Município de Altônia – PR. 

A Secretaria de Saúde, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 Secretaria de 
Saude 

10 6  1 2  34 Manutenção Dos 
Serviços De Saúde  

339039480000 Serviço de Seleção e 
Treinamento 

Altônia-PR., 02 de abril de 2024. 
 

 
 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

MZZ COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE 

EIRELI 

3.201,00 DIVERSOS classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 3.201,00 
 
 

b) EDITAL DE PREGÃO ELETRONIcO N.º 04/2024 – Objeto Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado tipo Split Tecnologia Inverter de 12.000 BTUs 

brancos atender a Central de Regulação e as bases Descentralizadas do do CIUENP – SAMU 192 

– Noroeste do Paraná. 
LOTE 01  

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PAP AR CONDICIONADO 

LTDA 
20.987,76 DIVERSOS classificado / 

Vencedor 
 

VALOR TOTAL    R$ 20.987,76 

 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 02 de Abril de 2024. 

 
 

 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

                        
                 

 
 

Portaria nº 114/2024 
 

HOMOLOGA e ADJUDIcA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - cIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela  Agente de Contratação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 

 
a) EDITAL DE cONcORRÊNcIA ELETRÔNIcA N.º 01/2024 - Objeto: Contratação de empresa, sob 

regime de empreitada global (material e mão de obra), para execução de obras de reforma e 

Ampliação da Sede Administrativa do Consórcio Intermunicipal De Urgência E Emergência Do 

Noroeste Do Paraná – CIUENP – Samu 192 – Noroeste Do Paraná para inclusão da Central de 

Atendimento Farmacêutico e Central da Regulação. 
 

LOTE ÚNIcO: 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

J ARAUJO ENGENHARIA 
LTDA 

97.642,35 DIVERSOS classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 97.642,35 
 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 02 de Abril de 2024. 

 
 

 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 067/2024. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n°. 010/2024 
e Edital de Convocação n°. 019/2024 do dia 
26/03/2024. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Sonia Maria de Andrade, classificada em 2° lugar no cargo de Monitor – 

40 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 010/2024, conforme 

declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 236/2024 no dia 27 de março de 

2024. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
 
 
               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses 
Guimarães”, aos 27 de março de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
 

MunicÍpiO de altÔnia-pr
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2023.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS 
nº 001/2024, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes 
proponentes:
Nº EMPRESA
01 BARROS CONSTRUÇÃO CIVIS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 19.845.181/0001-85
E inabilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA MOTIVO
01 T L CAMPOS ENGENHARIA, inscrito no CNPJ sob nº. 44.104.195/000195 por apresentar Acervo 
Incompatível, com o Solicitado; Certidão de Falência e Concordata Vencida
04 LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 34.789.777/001-07 p o r 
apresentar Acervo Incompatível, com o Solicitado
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
ALTÔNIA, aos 01 dias do mês de Abril de 2024.
JOSE ANTONIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PAULA R. R. DA SILVA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA
JUNIOR CARLOS JORGE
MEMBRO

prefeitura Municipal de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 465/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 02 de Abril de 2024, da servidora JULIANA RAFAELA DUTRA 
DA SILVA, CPF. nº 096XXX.XXX-64, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL -40H, no 
Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 

                                     
PORTARIA N.º 066/2024 

  
 
 

Dispõe sobre o reenquadramento de 
profissionais do magistério integrantes do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, dando outras providencias. 

 
 
 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 

 
 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 

035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 

9º, incisos I, II, III e IV e a o disposto na Lei Complementar n.º 058/2019 datada de 17 de 

dezembro de 2019, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 38º ao 46º. 

 
 

CONSIDERANDO, o ofício nº 002/2024 de 12 de 
fevereiro de 2024 e o ofício nº 014/2024 de 26 março de 2024. 

 
 
 

 R E S O L V E 
 
 

 I – Fica reenquadradada a profissional do magistério 
integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue:  
 
PROFESSOR (A)  

Nome do Profissional A Partir de Enquadramento Atual Enquadramento  
Nível Classe Nível Classe 

85671 – Joelma Pereira da 
Silva 14/12/2023 C 06 C 07 

88972 – Vêronica Aparecida 
Cavanha Tomin 05/12/2023 C 05 C 06 

88852 – Elenir Ferreira dos 
Santos Ribeiro de Souza 18/02/2024 C 06 C 07 

88908 – Sandra Maria 
Gonçalves da Conceição 22/02/2024 C 02 C 03 

46501 – Marley Praxedes da 21/02/2024 C 11 C 12 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
Silva 

 
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

79001 – Elisane Nantes de 
Toledo 08/02/2024 C 07 C 08 

78971 – Angela Fialho de 
Jesus 08/02/2024 C 07 C 08 

 
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas informadas na tabela acima.  

 
  

 
              PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses 

Guimarães”, aos 27 de março de 2024. 
 

 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 Telefone: (44)3676-8150 - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 102/2023 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16/04/2024 às 09h00min (horário de Brasília), 
através do site https://bllcompras.com 

 
 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI 
PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL E TODAS AS SECRETARIAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, A TABELA SINAPI. 

Valor estimado 

R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 

Modo de disputa Instrumento contratual 

ABERTO  ATA 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução 

Critério de 
julgamento 

SIM FACULTATIVA NÃO 
MAIOR 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

Documentos de habilitação (Item 16) 

Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação economica-
financeira. 

Requisitos específicos: 
 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? Cota para ME/EPP? Exigência de 
amostra 

Dedicação 
exclusiva 

SIM SIM NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

Até às 23h59min do dia 11/04/2024, 
através do endereço: 
https://bllcompras.com 

Até às 23h59min do dia 11/04/2024, 
através do endereço: 
https://bllcompras.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

LEI cOMPLEMENTAR N.º 081/2024 
 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, TRATA DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS, DEFINE A ESTRUTURA DE 
AUTORIDADE, CARACTERIZANDO AS RELAÇÕES DE 
SUBORDINAÇÃO E DESCREVE AS ATRIBUIÇÕES 
ESPECÍFICAS. 

 

O povo do Munícipio de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através 
de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, ALEX ANTONIO 
cAVALcANTE, Prefeito Municipal, SANcIONO a seguinte LEI cOMPLEMENTAR: 

 
                      TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO bÁSIcA 
 

Art. 1 - A presente Estrutura Administrativa trata da organização e das atribuições 
gerais das unidades administrativas do Poder Executivo do Município de Brasilândia 
do Sul, define a estrutura de autoridade, caracterizando as relações de 
subordinação, descreve as atribuições específicas e comuns dos cargos e funções 
de direção e chefia, e fixa normas gerais de trabalho. 
 
Art. 2 - A competência estabelecida nesta Estrutura Administrativa, para o exercício 
das atribuições especificadas, implica a efetiva responsabilidade pela sua execução, 
sob pena de destituição da função de direção ou chefia, nos casos de omissão. 
 
Art. 3 - O Prefeito Municipal poderá, a qualquer momento, avocar a si, segundo seu 
único critério, as competências delegadas nesta Estrutura Administrativa. 
 
Art. 4 - A Estrutura Administrativa Básica do Poder Executivo do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, será composta pelos seguintes Órgãos: 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

 

 

 
  

GABINETE DO 
PREFEITO 

(GOVERNO) 

Gabinete do 
Vice Prefeito 

Unidade de Controle Interno, 
Ouvidoria, Acesso à informação, 

transparência e proteção de 
dados pessoais 

Secretarias 

Subprefeitura 
do Distrito de 

Ercilândia 
Secretaria de 
Planejamento 

Secretaria de 
Administração 

Secretaria de 
Finanças 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

Secretaria de 
Assistência 

Social 

Secretaria de 
Educação, 
Esportes, 
Cultura e 
Turismo 

Secretaria de 
Viação e Obras 

Públicas 

Secretaria de 
Agricultura, 

Meio 
Ambiente, 

Agropecuária 
e 

desenvolvime
nto econômico 

Secretaria de 
Compras e 
Patrimônio PREFEITURA MUNIcIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 

 

 

Art. 5 - Além das atribuições que lhe são próprias, compete a cada titular de cargo 
previsto nesta Lei: 
I - exercer a supervisão técnica e normativa das unidades que integram o órgão que 
dirige; 
II - assessorar o Prefeito na tomada de decisões sobre assuntos inseridos no campo 
de competência do órgão que dirige; 
III - despachar pessoalmente com o Prefeito, nos dias determinados, e participar de 
reuniões coletivas, quando convocado; 
IV - apresentar ao Prefeito, na época própria, o programa anual de trabalho das 
unidades sob sua direção; 
V - promover os registros das atividades do órgão, como subsídio à elaboração do 
relatório anual da Prefeitura; 
VI - proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Prefeito e 
despachos decisórios em processos de sua competência; 
VII - apresentar ao Prefeito, na periodicidade estabelecida, relatório das atividades 
do órgão sob sua direção, sugerindo medidas para melhoria dos serviços; 
VIII - propor a abertura de inquérito ou sindicância para aplicação de medidas 
disciplinares que exijam tal formalidade e aplicar as de sua alçada, nos termos da 
legislação, aos servidores que lhe forem subordinados; 
IX - determinar a realização de sindicância para apuração sumária de faltas e 
irregularidades e propor a instauração de processos administrativos; 
X - aprovar a escala de férias dos servidores que lhe são diretamente subordinados; 
XI - decidir quanto a pedidos de licença, cuja concessão dependa da conveniência 
da Administração, observando a legislação em vigor; 
XII - propor o pagamento de gratificações a servidores pela prestação de serviços 
extraordinários; 
XIII - propor a admissão de servidores para o órgão que dirige nos termos da 
legislação vigente; 
XIV - aplicar penas disciplinares e propor a aplicação daquelas que excedam sua 
competência; 
XV - prorrogar ou antecipar, pelo tempo que julgar necessário, o expediente do 
órgão, observando a legislação em vigor; 
XVI - manter rigoroso controle das despesas das unidades sob sua 
responsabilidade; 
XVII - fazer remeter ao arquivo central os processos e papéis devidamente ultimados 
e fazer requisitar os que interessarem ao órgão que dirige; 
XVIII - zelar pela fiel observância e aplicação da presente Estrutura e das instruções 
para execução dos serviços; 
XIX –assessorar ao Prefeito em eventos político-administrativos; 
XX - resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução desta 
Estrutura, expedindo para esse fim as instruções necessárias. 
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                      TÍTULO II 
DA NATUREZA DOS cARGOS 

 
Art. 6 - Quanto à natureza, os Cargos criados por esta lei se classificam em: 

 cATEGORIA DEScRIÇÃO cARGOS 
I Agentes Políticos Cargo de Natureza política, com 

subsídios fixados pela Câmara 
Municipal, em Lei de iniciativa 
própria do Poder Legislativo. 

Secretários 

II Cargos em Comissão Cargos de livre nomeação e 
exoneração, criados através de lei 
de iniciativa do Poder Executivo. 

Diretor 
Chefe  
Assessor 

III Natureza especial Cargos criados para finalidades 
especiais, que podem ser 
designados pelo Prefeito para uma 
gestão específica. 

Coordenador de Controle 
interno 

 
                      TÍTULO III 

DA REMUNERAÇÃO  
 
Art. 7 - A remuneração dos ocupantes dos cargos políticos e comissionados 
no âmbito da Administração Direta do Município de Brasilândia do Sul será 
estabelecida conforme segue, respeitando-se a natureza jurídica de cada 
posição, sendo os subsídios e as remunerações fixados em conformidade 
com as determinações legais e normativas aplicáveis: 

 cARGOS SIMbOLOGIA NATUREZA JURÍDcA 
I Prefeito SP Agente político eletivo – Subsídio 

Fixado pelo Poder Legislativo II Vice-Prefeito SVP 
III Assessor Jurídico do Gabinete S1 Agente político – Subsídio Fixado 

pelo Poder Legislativo IV Secretário S2 
V Assessor de Contabilidade e de 

Fiscalização Orçamentária e Financeira 
A1 

Cargo em Comissão – 
remuneração fixada por esta Lei 

VI Assessor A2 
VII Coordenador do Controle Interno CC1 
VIII Diretor  CC2 
IX Chefe de Divisão CC3 
X Chefe de Seção CC4 
 
Art. 8 - Os valores correspondentes a cada simbologia, destinados à 
remuneração dos cargos previstos nesta Estrutura, são estabelecidos 
conforme tabela abaixo, tendo estes valores caráter meramente informativo e 
referencial, sujeitos às disposições legais vigentes: 

 SIMbOLOGIA VALOR 
I SP R$ 13.752,70 
II SVP R$ 6.347,40 
III S-01 R$ 6.558,98 
IV S-02 R$ 3.759,85 
V A-01 R$ 4.570,13 
VI A-02 R$ 2.850,00 
VII CC-01 R$ 3.759,70 
VIII CC-02 R$ 2.850,00 
IX CC-03 R$ 2.300,00 
X CC-04 R$ 1.700,00 
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Parágrafo único. Os subsídios dos agentes políticos serão fixados e somente 
poderão ser alterados por lei específica, de iniciativa exclusiva da Câmara Municipal, 
conforme determina a legislação vigente, sendo valores expressos neste artigo 
apenas referência informativa, não constituindo prerrogativa para fixação ou 
alteração autônoma por parte desta ou de qualquer outra lei que não seja iniciada 
com tal finalidade pela Câmara Municipal 
 

                      TÍTULO IV 
DA cARGA HORÁRIA E DISPONIbILIDADE 

 
Art. 9 - Quanto a carga horária e dedicação ao Município, os cargos serão 
classificados da seguinte forma: 

cLASSIFIcAÇÃO AbREVIAÇÃO DEScRIÇÃO 
Carga horária mínima CHM Significa a carga horária mínima que o servidor é obrigado 

a cumprir no local de trabalho 
Tempo integral TI Significa que o Servidor, além da carga horária mínima que 

deverá estar no local de trabalho, deverá também estar à 
disposição do Município em tempo integral, comparecendo 
ou atendendo sempre que necessário. 

Dedicação exclusiva DE Significa que o Servidor, além da carga horária mínima que 
deverá estar no local de trabalho, deverá dedicar-se 
exclusivamente ao cargo ocupado. 

Parágrafo Único - Não será devido pagamento de horas extras aos Servidores 
nomeados aos cargos de livre nomeação previstos nesta lei, admitindo-se, todavia, 
nos casos devidamente justificados, a compensação das horas extras por falta 
justificada para tratar de assuntos pessoais urgentes. 
 

                      TÍTULO V 
DOS SERVIDORES DE cARREIRA 

 
Art. 10 - Serão reservados aos servidores de carreira, o mínimo de 5% (cinco por 
cento) dos cargos previstos nesta Lei. 
Art. 11 - O cargo de Coordenador de controle interno, obrigatoriamente, deverá ser 
provido com servidor de carreira, preferencialmente estável, na forma da legislação 
específica. 
 
Art. 12 - O servidor efetivo, quando for nomeado em cargo em comissão, poderá 
optar pelo vencimento descrito no cargo ou pelo seu vencimento de carreira, sendo 
que neste caso será acrescido um percentual de 20% a 100%, sobre o valor do seu 
vencimento a título de Função Gratificada, desde que a soma do vencimento e 
gratificação não seja superior o subsídio do Secretário Municipal, representado pela 
simbologia S1. 
§ 1º - A Função Gratificada não constitui situação definitiva e sim vantagem 
transitória pelo exercício de função de direção, chefia, assessoramento ou atuação 
como membro de Comissão Permanente de Trabalho constituída, devidamente 
justificado. 
§ 2º - O servidor que ocupar cargo de Função Gratificada não poderá receber Horas 
Extras e outras vantagens a título de gratificação. 
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                      TÍTULO VI 
DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO DOS cARGOS 

 
Art. 13 - Os cargos previstos nesta lei deverão ser providos: 
I -  por Profissionais com formação técnica compatível e registro no conselho de 
classe, quando for o caso, quando se tratar de funções técnicas; 
II – mediante comprovada experiência ou aptidão com gerenciamento da Unidade 
administrativa, nos demais casos. 
 

TÍTULO VII 
DA ESTRUTURA INTERNA DOS ÓRGÃOS 

 
capítulo I 

Do Gabinete do Prefeito 
 

Art. 14 - A Estrutura do Gabinete do Prefeito será a seguinte: 

 
 
 
Art. 15 - O Gabinete do Prefeito contará com os seguintes Cargos: 

cARGO 
NATUREZA DO 

cARGO 
SIMbOLOGIA 

DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

1. Assessoria jurídica do 
gabinete 

Agente Político  
S-01 

01 40 Hrs + TI+DE 

2. Secretaria de Governo Agente Político  S-02 01 40 Hrs + TI+ DE 

3. Divisão de imprensa Comissionado  CC-03 01 40 Hrs + TI 

4. Divisão de 
documentação 

Comissionado 
CC-03 

01 20 Hrs + TI 

 
 

Gabiente do 
Prefeito 

Gabiente do 
Vice-Prefeito 

Assessoria 
jurídica do 
gabinete 

Secretaria de 
Governo 

Divisão de 
imprensa 

Divisão de 
documentação 
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capítulo II 
DA UNIDADE DE cONTROLE INTERNO, OUVIDORIA, AcESSO À 

INFORMAÇÃO, TRANSPARÊNcIA E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

Art. 16 - A Unidade de Controle Interno, ouvidoria, acesso a informações, 
transparência e proteção de dados pessoais terá a seguinte estrutura: 

 
 
Art. 17 - A Unidade de Controle Interno, ouvidoria, acesso a informações, 
transparência e proteção de dados pessoais contará com os seguintes Cargos: 

cARGO 
NATUREZA DO 

cARGO 
SIMbOLOGIA 

DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

5. Coordenador de 
Controle Interno 

Designação de 
servidor Efetivo CC-01 01 40 Hrs + TI + DE 

6. Chefe da Divisão de 
Ouvidoria,  Acesso à 
informação e transparência 

Comissionado 
CC-03 

01 40 Hrs + TI 

7. Chefe da Divisão de 
proteção de dados pessoais 
(Data Protection Officer  - 
DPO) 

Comissionado 

CC-03 

01 40 Hrs + TI 

 
capítulo III 

DA SUbPREFEITURA DO DISTRITO DE ERcILÂNDIA 
 

Art. 18 - A Subprefeitura do Distrito de Ercilândia é composta da seguinte estrutura: 

 

Unidade de controle 
Interno, Ouvidoria, Acesso 

à informação, 
transparência e proteção 

de dados pessoais 

Divisão de Ouvidoria,  
Acesso à informação, e 

transparência 
Divisão de proteção de 

dados pessoais 

Subprefeitura do 
Distrito de 
Ercilândia 

Assessoria da 
Subprefeitura do 

Distrito de 
Ercilândia 
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Art. 19 - A Subprefeitura do Distrito de Ercilândia contará com os seguintes 
Cargos: 

CARGO NATUREZA DO 
cARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

8. Subprefeito do Distrito de 
Ercilândia 

Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

9. Assessor da Subprefeitura do 
Distrito de Ercilândia 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

 
capítulo IV 

DA SEcRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 
Art. 20 - A Secretaria de planejamento é composta da seguinte estrutura: 

 
 
 
Art. 21 - A Secretaria de planejamento contará com os seguintes Cargos: 

cARGO NATUREZA DO 
cARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

10. Secretário de Planejamento Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 
11. Assessor da Secretaria de 

planejamento 
Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

12. Diretor do Departamento de 
Planejamento 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

13. Chefe da Divisão de Projetos Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

  
 
 
 
 

Secretaria de 
Planejamento 

Departamento 
de 

Planejamento 

Divisão de 
Projetos 

Assessoria da 
Secretaria de 
planejamento 
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capítulo V 

DA SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 22 - A Secretaria de Administração é composta da seguinte estrutura: 

 
 
Art. 23 - A Secretaria de administração contará com os seguintes Cargos: 

cARGO NATUREZA DO 
cARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

14. Secretário de Administração Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

15. Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

16. Diretor do Departamento de 
administração 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

17. Chefe da Divisão de Expediente e 
Comunicação 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

18. Chefe da Seção de Recepção e 
Relações Institucionais do Paço 
Municipal 

Comissionado 
CC-04 

01 40 Hrs + TI 

19. Chefe da Divisão de Suporte Técnico 
e Infraestrutura de TI 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

 
capítulo VI 

DA SEcRETARIA DE FINANÇAS 
 
Art. 24 - A Secretaria de Finanças é composta da seguinte estrutura: 

 

Secretaria de 
Administração 

Departamento de 
Recursos Humanos 

Departamento de 
administração 

Divisão de 
Expediente e 
Comunicação 

Seção de Recepção 
e Relações 

Institucionais do 
Paço Municipal 

Divisão de Suporte 
Técnico e 

Infraestrutura de TI 

Secretaria de 
Finanças 

Departamento de 
Tesouraria 

Departamento de 
Tributação e 
Fiscalização 

Assessoria para 
Fiscalização do 

ICMS 

Departamento de 
contabilidade 

Assessoria de 
Empenhos e 

Execução 
Orçamentária 

Assessoria 
especial de 

Contabilidade e 
finanças 

Assessoria da 
Secretaria de 

Finanças 

cOntinua na paGina seGuinte

O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama - SISPUMU, 
através de sua presidente, convoca TODOS OS MOTORISTAS DA COLETA E OS 
GARIS para participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na 
Sede do SISPUMU no dia 05 de abril de 2024, às 18h horas em primeira 
convocação e às 18h15 horas em segunda convocação, para deliberarem sobre 
a seguinte pauta: 

 

I- Assuntos gerais da categoria 

II- Paralisação/Plano de Greve; 

 

Umuarama, 02 de abril de 2024. 

 

 

________________________________ 

Lígia Strugala Bezerra 
Presidente - SISPUMU 

 

prefeitura Municipal de altO piQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2024
DATA DA ABERTURA: 15 de abril de 2024.
DATA/HORÁRIO DE ÍNICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/04/2024 às 07:30 horas.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/04/2024 às 08:00 horas.
HORÁRIO: 08:15 horas.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos para atender a farmácia básica de saúde, conforme 
termo de referência do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 956.573,00(novecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e setenta e três reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, no site Oficial do 
Município www.altopiquiri.pr.gov.br, pela plataforma da BLL- Bolsa de Leilões e Licitações do Brasil e 
pelo PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de 
Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e 
das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 02 de abril de 2024
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2024b8
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Art. 25 - A Secretaria de Finanças contará com os seguintes Cargos: 
cARGO NATUREZA DO 

cARGO 
SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

20. Secretário de Finanças Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

21. Diretor do Departamento de 
Tesouraria 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

22. Diretor do Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

23. Assessor para Fiscalização do ICMS Comissionado A-02 01 40 Hrs + TI 

24. Diretor do Departamento de 
contabilidade 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

25. Assessor de Empenhos e Execução 
Orçamentária 

Comissionado A-02 01 40 Hrs + TI 

26. Assessor especial de Contabilidade e 
finanças 

Comissionado A-01 01 40 Hrs + TI 

27. Assessor da Secretaria de Finanças Comissionado A-02 01 40 Hrs + TI 

 
capítulo VII 

DA SEcRETARIA DE SAÚDE 
 
Art. 26 - A Secretaria de saúde é composta da seguinte estrutura: 

 
Art. 27 - A Secretaria de Saúde contará com os seguintes Cargos: 

cARGO NATUREZA DO 
cARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

28. Secretário Municipal de Saúde Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

29. Diretor do Departamento Geral de 
Saúde 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

30. Chefe da Divisão de Atendimento ao 
Público e Serviços Administrativos 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

31. Assessor de Documentação e 
Processos de Cirurgias Eletivas 

Comissionado A-02 01 40 Hrs + TI 

32. Chefe da Divisão de transportes e 
acolhimento de pacientes 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

33. Chefe da Divisão da Atenção 
Primária em Saúde 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

34. Chefe da Seção de Acolhimento e 
Atendimento da UBS Ercilândia 

Comissionado CC-04 01 40 Hrs + TI 

Secretaria 
Municipal de Saúde 

Departamento 
Geral de Saúde 

Divisão de 
Atendimento ao 

Público e Serviços 
Administrativos 

Assessoria de 
Documentação e 

Processos de 
Cirurgias Eletivas 

Divisão de 
transportes e 

acolhimento de 
pacientes 

Divisão da Atenção 
Primária em Saúde 

Seção de 
Acolhimento e 

Atendimento da 
UBS Ercilândia 

Seção de Sistemas 
e Informações em 

Saúde 

Departamento de 
Vigilância em 

Saúde 

Divisão de Controle 
de Endemias 
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35. Chefe da Seção de Sistemas e 
Informações em Saúde 

Comissionado CC-04 01 40 Hrs + TI 

36. Diretor do Departamento de 
Vigilância em Saúde 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

37. Chefe da Divisão de Controle de 
Endemias 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

 
capítulo VIII 

DA SEcRETARIA DE ASSISTÊNcIA SOcIAL 
 
Art. 28 - A Secretaria de assistência social é composta da seguinte estrutura: 

 
Art. 29 - A Secretaria de Assistência Social contará com os seguintes Cargos: 

cARGO NATUREZA DO 
cARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

38. Secretário de Assistência 
Social 

Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

39. Diretor do Departamento de 
assistência social 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

40. Coordenador do CRAS Designação de 
servidor Efetivo CC-02 01 40 Hrs + TI 

 
capítulo IX 

DA SEcRETARIA DE EDUcAÇÃO, ESPORTES, cULTURA E TURISMO 
 
Art. 30 - A Secretaria de Educação, Cultura e Turismo é composta da seguinte 
estrutura: 

 

Secretaria de 
Assistência Social 

Centro de 
Referência da 

Assistência Social 
(CRAS) 

Departamento de 
Assistência Social 

Secretaria de 
Educação, 

Esportes, Cultura 
e Turismo 

Departamento de 
educação 

Divisão de 
Infraestrutura e 

Suprimentos 
Escolares 

Departamento de 
Esportes e Lazer 

Departamento de 
Cultura e Turismo 
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Art. 31 - A Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e Turismo contará com os 
seguintes Cargos: 

cARGO NATUREZA DO 
cARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

41. Secretário de Educação, Esportes, 
Cultura e Turismo 

Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

42. Diretor do Departamento de 
educação 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

43. Chefe da Divisão de Infraestrutura e 
Suprimentos Escolares 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

44. Diretor do Departamento de Esportes 
e Lazer 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

45. Diretor do Departamento de Cultura 
e Turismo 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

 
 capítulo X 

DA SEcRETARIA DE VIAÇÃO E ObRAS PÚbLIcAS 
 
Art. 32 - A Secretaria de Viação e obras públicas é composta da seguinte estrutura: 

 
Art. 33 - A Secretaria de Viação e obras públicas contará com os seguintes 
Cargos: 

cARGO NATUREZA DO 
cARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

46. Secretário de Viação e Obras 
Públicas 

Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

47. Diretor do Departamento de Viação Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

48. Diretor do Departamento de Trânsito Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

49. Diretor do Departamento de Obras 
Públicas 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

50. Diretor do Departamento de Limpeza 
Pública e Urbanismo 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

51. Chefe da Divisão de Limpeza Pública Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

52. Diretor do Departamento de 
Manutenção e Conservação de Bens 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

53. Diretor do Departamento de 
segurança pública 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

 
  

Secretaria de 
Viação e Obras 

Públicas 

Departamento de 
Viação 

Departamento de 
Trânsito 

Departamento de 
Obras Públicas 

Departamento de 
Limpeza Pública e 

Urbanismo 

Divisão de Limpeza 
Pública 

Departamento de 
Manutenção e 

Conservação de 
Bens 

Departamento de 
segurança pública 
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capítulo XI 
DA SEcRETARIA DE AGRIcULTURA, MEIO AMbIENTE, AGROPEcUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO EcONÔMIcO 
 
Art. 34 - A Secretaria de agricultura, meio ambiente, agropecuária e 
desenvolvimento econômico é composta da seguinte estrutura: 

 
Art. 35 - A Secretaria de agricultura, meio ambiente, agropecuária e 
desenvolvimento econômico contará com os seguintes Cargos: 

cARGO NATUREZA DO 
cARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

54. Secretário de Agricultura, Meio 
Ambiente, Agropecuária e 
desenvolvimento econômico 

Agente Político 
S-02 

01 40 Hrs + TI + DE 

55. Diretor do Departamento de 
agricultura e pecuária 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

56. Assessor de Saúde Animal Comissionado A-02 01 40 Hrs + TI 

57. Chefe da Divisão de Agricultura 
Familiar 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

58. Diretor do Departamento de Meio 
Ambiente 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

59. Diretor do Departamento de Indústria 
e Comércio 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

 
  

Secretaria de Agricultura, 
Meio Ambiente, 
Agropecuária e 

desenvolvimento 
econômico 

Departamento de 
agricultura e pecuária 

Assessoria de Saúde 
Animal 

Divisão de Agricultura 
Familiar 

Departamento de Meio 
Ambiente 

Departamento de Indústria 
e Comércio 
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capítulo XII 
DA SEcRETARIA DE cOMPRAS E PATRIMÔNIO 

 
Art. 36 - A Secretaria de compras e patrimônio é composta da seguinte estrutura: 

 
Art. 37 - A Secretaria de compras e patrimônio contará com os seguintes 
Cargos: 

cARGO NATUREZA DO 
cARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO 

VAGAS cARGA HORÁRIA/ 
DISPONIbILIDADE 

60. Secretário de Compras e Patrimônio Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

61. Diretor do Departamento de 
Licitações 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

62. Chefe da Divisão de documentação Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

63. Diretor do Departamento de 
Patrimônio e Almoxarifado 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

64. Diretor do Departamento do Controle 
de Frotas 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

 
Título VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 38 - Aos Servidores ocupante de cargo de provimento efetivo, aplica-se as 
seguintes disposições: 
I – Os que forem designado para o exercício dos cargos de livre nomeação previstos 
nesta lei poderão optar pelo vencimento deste ou pelo vencimento do cargo que 
exerce acrescido de gratificação, quando for o caso. 
II – Os que forem designados para funções exclusivas de servidores efetivos, 
perceberão o vencimento do cargo acrescido de gratificação, quando for o caso. 
 
Art. 39 - Os nomeados ou designados para os Cargos dispostos nesta Lei, ainda 
que servidores efetivos, não receberão nenhum valor a título de horas extras, 

Secretaria de 
Compras e 
Patrimônio 

Departamento 
de Licitações 

Divisão de 
documentação 

Departamento 
de Patrimônio e 

Almoxarifado 

Departamento 
do Controle de 

Frotas 
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adicional noturno, insalubridade, gratificações de qualquer natureza, plantões, 
jornadas suplementares ou qualquer outra verba adicional. 
 
Art. 40 - As atribuições específicas de cada cargo são as previstas no anexo da 
presente lei. 
Parágrafo único - As atribuições específicas de cada cargo estabelecidas no anexo 
desta lei refletem diretamente as finalidades e competências das respectivas 
unidades administrativas às quais estão vinculados, assegurando a coerência e a 
eficácia na execução das políticas públicas e no atendimento às necessidades da 
administração municipal. 
 
Art. 41 - Ficam revogadas as disposições em contrário a presente Lei, em especial 
as Leis 603/2015 e 717/2018. 

 
Art. 42 - Ficam extintos todos os cargos em Comissão não previstos nesta Lei. 
 
Art. 43 - Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Brasilândia do Sul, 27 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO cAVALcANTE 
Prefeito 
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ANEXO ÚNICO 
ATRIbUIÇÕES MÍNIMAS DOS cARGOS 

N° cARGO ATRIbUIÇÕES 

1 

Assessoria jurídica do 
gabinete 

 Prestar assessoramento jurídico exclusivo ao gabinete do Prefeito 
em matérias que envolvam aspectos legais e judiciais, incluindo a 
elaboração de pareceres, estudos e análises jurídicas necessárias 
à tomada de decisão pelo Chefe do Executivo. 

 Analisar e emitir pareceres sobre projetos de lei, decretos, e outras 
proposições legais que serão submetidas pelo Prefeito à Câmara 
Municipal, assegurando sua legalidade e constitucionalidade. 

 Assessorar na formulação de políticas públicas e projetos especiais 
do gabinete do Prefeito, garantindo a conformidade com a 
legislação vigente. 

 Representar o gabinete do Prefeito em negociações e acordos 
jurídicos, quando necessário, e coordenar a defesa dos interesses 
do gabinete em processos judiciais e administrativos, sob 
designação. 

 Supervisionar a legislação aplicável à administração municipal, 
assegurando que o gabinete do Prefeito esteja atualizado quanto 
às alterações legais e normativas. 

 Oferecer consultoria jurídica para a preparação e revisão de 
contratos, acordos, convênios e outros documentos legais 
vinculados diretamente às atividades do gabinete do Prefeito. 

 Participar, como representante jurídico do gabinete do Prefeito, em 
comissões, grupos de trabalho e reuniões sobre assuntos de 
natureza jurídica que requeiram sua expertise. 

2 

Secretaria de Governo  Coordenar a ação política do governo municipal, atuando como um 
órgão de articulação entre o gabinete do Prefeito, demais 
secretarias, entidades e poderes. 

 Assessorar o Prefeito na definição de políticas públicas e na gestão 
dos projetos de governo. 

 Supervisionar e coordenar as atividades das subsecretarias e 
órgãos vinculados à Secretaria de Governo. 

 Coordenar a comunicação institucional da Prefeitura, englobando 
as relações com a mídia e a publicidade governamental. 

 Fomentar o relacionamento da Prefeitura com os cidadãos, 
entidades da sociedade civil, organizações não governamentais e 
demais entidades representativas. 

 Promover a interlocução com outras esferas de governo para o 
desenvolvimento de políticas públicas integradas. 

 Coordenar o acompanhamento de processos legislativos de 
interesse do Executivo junto à Câmara Municipal. 

 Zelar pela manutenção do bom relacionamento entre o governo 
municipal e os representantes eleitos pela população. 

 Coordenar ações de modernização administrativa, visando à 
melhoria da eficiência dos serviços públicos. 

 Desenvolver estratégias de governança colaborativa, incentivando 
a participação popular no planejamento e execução das políticas 
públicas. 

 

3 

Divisão de imprensa  Desenvolver e implementar estratégias de comunicação eficazes 
para o governo municipal. 

 Gerenciar e orientar as atividades de relações públicas e 
assessoria de imprensa do município. 

 Coordenar a divulgação de informações para a imprensa e para o 
público, garantindo transparência e acesso à informação. 

 Organizar entrevistas, coletivas de imprensa e outros eventos com 
a participação de representantes do governo municipal. 

 Monitorar e responder a questões da mídia, incluindo a elaboração 
de comunicados de imprensa e posicionamentos oficiais. 

 Supervisionar a produção e distribuição de material informativo, 
como boletins, relatórios e publicações digitais. 

 Administrar o conteúdo e a interação nas plataformas de mídia 
social do município. 

 Gerenciar crises de comunicação, preparando e implementando 
planos de contingência. 

 Colaborar com diferentes departamentos do governo municipal 
para garantir que as mensagens divulgadas sejam consistentes e 
alinhadas às políticas e objetivos do município. 

 Analisar e reportar o impacto das atividades de comunicação, 
utilizando dados para aprimorar contínuas estratégias de 
divulgação. 
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N° cARGO ATRIbUIÇÕES 

4 

Divisão de documentação  Organizar, classificar e arquivar documentos oficiais, garantindo 
sua correta catalogação, armazenamento e fácil recuperação. 

 Gerir o ciclo de vida dos documentos municipais, incluindo a 
criação, a utilização, a manutenção e a disposição de registros. 

 Estabelecer e manter políticas e procedimentos de gestão 
documental, conforme as leis e regulamentações aplicáveis. 

 Assegurar a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos 
documentos, aplicando práticas de segurança da informação. 

 Facilitar o acesso a documentos para funcionários autorizados, 
órgãos de fiscalização e cidadãos, respeitando as leis de acesso à 
informação e proteção de dados. 

 Digitalizar e preservar documentos históricos e atuais para permitir 
acesso eletrônico e garantir a conservação a longo prazo. 

 Supervisionar o uso de sistemas eletrônicos de gestão de 
documentos, incluindo bancos de dados e arquivos digitais. 

 Providenciar treinamento e suporte aos usuários nos processos de 
gestão documental. 

 Coordenar a resposta a solicitações de documentos, sejam internas 
ou externas, e gerenciar os procedimentos de empréstimo de 
documentos. 

 Monitorar e avaliar regularmente a eficácia dos sistemas e práticas 
de gestão de documentos, propondo melhorias quando necessário. 

 

5 Coordenador de Controlador 
Interno 

 Supervisionar as atividades de controle interno, assegurando que 
as operações do município sejam conduzidas de forma 
transparente e em conformidade com a legislação vigente. 

 Coordenar auditorias internas, avaliações de risco e inspeções 
regulares em diversos departamentos da administração municipal. 

 Desenvolver e implementar políticas e procedimentos de controle 
interno. 

 Monitorar a eficácia das medidas de controle, identificando áreas 
de melhoria e recomendando ações corretivas. 

 Garantir que as recomendações de auditorias e inspeções sejam 
implementadas de forma tempestiva e adequada. 

 Reportar as descobertas e os resultados das auditorias aos níveis 
superiores de gestão e aos órgãos reguladores quando necessário. 

 Coordenar com outras divisões da unidade, como Ouvidoria e 
Proteção de Dados Pessoais, para garantir uma abordagem 
integrada na promoção da transparência, responsabilidade e 
proteção de dados. 

 Facilitar a comunicação entre a administração municipal e os 
órgãos de controle externo, como tribunais de contas e outros entes 
fiscalizadores. 

 Conduzir treinamentos e workshops para os funcionários 
municipais sobre as melhores práticas de controle interno e 
conformidade regulatória. 

 Participar no desenvolvimento de sistemas de informação que 
suportem as atividades de controle interno, transparência e acesso 
à informação. 

 

6 
Chefe da Divisão de Ouvidoria,  
Acesso à informação e 
transparência 

 Coordenar o recebimento, a análise e o encaminhamento de 
reclamações, solicitações, denúncias e elogios dos cidadãos. 

 Assegurar que as solicitações de acesso à informação sejam 
tratadas de acordo com a legislação vigente, respeitando os prazos 
e procedimentos estabelecidos. 

 Implementar políticas de transparência, garantindo que as 
informações sobre as atividades e operações do município estejam 
disponíveis e sejam acessíveis ao público. 

 Monitorar e avaliar a eficácia dos mecanismos de ouvidoria e 
transparência, desenvolvendo indicadores e relatórios de 
desempenho. 

 Promover ações educativas e informativas sobre os direitos de 
acesso à informação e os canais de ouvidoria disponíveis para a 
população. 

 Trabalhar junto a outras divisões e departamentos para promover 
práticas administrativas transparentes e abertas. 

 Facilitar o diálogo entre a administração e os cidadãos, atuando 
como um mediador para resolver questões e melhorar os serviços 
públicos. 

 Gerenciar e manter atualizado o portal da transparência, incluindo a 
publicação de relatórios, dados financeiros e outras informações de 
interesse público. 

 Capacitar a equipe da divisão em práticas de atendimento ao 
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N° cARGO ATRIbUIÇÕES 
público, gestão da informação e legislação aplicável. 

 Manter-se atualizado sobre as leis de acesso à informação, 
privacidade de dados e outras normativas relacionadas, 
assegurando que a divisão esteja em plena conformidade. 

 

7 
Chefe da Divisão de proteção 
de dados pessoais (Data 
Protection Officer  - DPO) 

 Monitorar a conformidade das operações do município com as 
legislações sobre proteção de dados pessoais. 

 Informar e aconselhar a administração municipal e os funcionários 
que tratam dados pessoais sobre suas obrigações legais. 

 Fornecer orientação sobre a realização de avaliações de impacto 
relacionadas à proteção de dados e monitorar sua execução. 

 Atuar como ponto de contato com os titulares dos dados para 
esclarecer questões relativas ao processamento de seus dados 
pessoais e ao exercício de seus direitos. 

 Cooperar e servir como ponto de contato para a autoridade 
reguladora de proteção de dados em todas as questões 
relacionadas ao processamento de dados pessoais. 

 Registrar atividades de processamento de dados e manter uma 
visão geral das operações de processamento de dados dentro do 
município. 

 Assegurar que o município responda a incidentes de segurança de 
dados de maneira apropriada e em conformidade com a lei. 

 Promover treinamento e conscientização sobre proteção de dados 
para os funcionários e gestores municipais. 

 Revisar e atualizar políticas de proteção de dados e privacidade 
para manter as melhores práticas e conformidade com a legislação. 

 Monitorar as tendências regulatórias e as melhores práticas no 
campo da proteção de dados, atualizando as estratégias do 
município conforme necessário. 

 

8 

Subprefeito do Distrito de 
Ercilândia 

 Representar a prefeitura no distrito de Ercilândia, servindo como a 
principal autoridade governamental na área. 

 Gerenciar e supervisionar os serviços municipais no distrito, 
assegurando que atendam às necessidades da população local. 

 Implementar políticas e diretrizes municipais, adaptando-as às 
particularidades e prioridades do distrito. 

 Coordenar projetos de desenvolvimento urbano e rural, 
infraestrutura, manutenção e serviços públicos dentro do distrito. 

 Fomentar a participação comunitária, ouvindo e incorporando o 
feedback dos residentes nas decisões e ações administrativas. 

 Elaborar relatórios sobre as condições e os progressos do distrito, 
mantendo a administração central informada. 

 Gerenciar o orçamento destinado ao distrito, garantindo sua 
alocação eficiente e transparente. 

 Promover a integração entre diferentes setores da administração 
pública atuantes no distrito, como saúde, educação, segurança e 
obras. 

 Atuar como intermediário em questões que envolvem outras 
esferas do governo, empresas e organizações não governamentais. 

 Lidar com emergências e crises locais, coordenando ações com 
órgãos de segurança e socorro. 

 

9 

Assessor da Subprefeitura do 
Distrito de Ercilândia 

 Assistir o Subprefeito na coordenação das atividades e serviços 
realizados pela subprefeitura. 

 Acompanhar a implementação de políticas públicas no distrito, 
assegurando conformidade com as diretrizes municipais. 

 Elaborar análises, estudos e relatórios sobre a situação do distrito 
nas diferentes áreas de gestão pública. 

 Participar do planejamento, desenvolvimento e execução de 
projetos específicos para o distrito. 

 Atuar na interlocução entre a subprefeitura e as diversas 
secretarias municipais, entidades e a comunidade. 

 Organizar agendas, reuniões e eventos relacionados às atividades 
da subprefeitura. 

 Coordenar a comunicação interna e externa da subprefeitura, 
incluindo a preparação de comunicados e o atendimento a 
cidadãos e outras partes interessadas. 

 Monitorar prazos e processos administrativos, garantindo que as 
demandas do distrito sejam atendidas de maneira eficiente. 

 Fornecer apoio logístico e técnico para a realização de atividades 
da subprefeitura. 

 Assessorar em questões legais e regulatórias que impactem a 
administração do distrito. 
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N° cARGO ATRIbUIÇÕES 
 

10 

Secretário de Planejamento  Desenvolver, coordenar e supervisionar a execução de planos de 
desenvolvimento municipal de curto, médio e longo prazo. 

 Liderar o processo de planejamento estratégico, urbano e regional, 
propondo e gerenciando políticas públicas que promovam o 
crescimento sustentável. 

 Coordenar as atividades dos departamentos subordinados, como o 
Departamento de Planejamento e a Divisão de Projetos, garantindo 
que estejam alinhados com as metas e objetivos da Secretaria. 

 Trabalhar em colaboração com outras secretarias municipais, 
estaduais e federais, bem como com organizações privadas e 
comunitárias, para desenvolver e implementar programas e 
projetos integrados. 

 Gerir o orçamento da Secretaria de Planejamento e assegurar o 
uso eficiente dos recursos. 

 Monitorar e avaliar o impacto e a eficácia das políticas e planos 
implementados. 

 Garantir a participação pública no processo de planejamento, 
incluindo a realização de consultas públicas e a facilitação do 
feedback dos cidadãos. 

 Preparar e apresentar relatórios sobre progressos e desafios para o 
prefeito, o conselho municipal e outros órgãos reguladores. 

 Assegurar que todas as atividades de planejamento e 
desenvolvimento estejam em conformidade com as leis e 
regulamentos locais, estaduais e federais. 

 Identificar oportunidades de financiamento e parcerias para projetos 
de planejamento e desenvolvimento. 

 

11 

Assessor da Secretaria de 
planejamento 

 Auxiliar na formulação, desenvolvimento e implementação de 
políticas e programas de planejamento urbano e regional. 

 Contribuir com análises técnicas e pesquisas para apoiar o 
processo de tomada de decisão estratégica. 

 Preparar documentos técnicos, relatórios e apresentações para o 
Secretário de Planejamento. 

 Coordenar e acompanhar projetos e atividades entre os diferentes 
departamentos e divisões da Secretaria de Planejamento. 

 Servir de ligação com outras secretarias, órgãos governamentais, 
stakeholders e o público para assuntos relacionados ao 
planejamento municipal. 

 Monitorar a legislação e regulamentações vigentes que afetam as 
políticas e os planos de planejamento. 

 Gerenciar a agenda do Secretário de Planejamento, organizando 
reuniões, compromissos e eventos relacionados ao planejamento 
urbano e regional. 

 Assegurar que todos os documentos e comunicações da secretaria 
estejam precisos, atualizados e sejam divulgados apropriadamente. 

 Participar de reuniões, seminários e workshops relacionados ao 
planejamento e desenvolvimento urbano. 

 Auxiliar na coordenação de consultas públicas e na coleta e análise 
de feedback dos cidadãos sobre questões de planejamento. 

 

12 

Diretor do Departamento de 
Planejamento 

 Gerir o departamento e coordenar o trabalho das equipes técnicas 
nas áreas de planejamento urbano, infraestrutura e 
desenvolvimento. 

 Supervisionar a elaboração, revisão e atualização dos planos 
diretores e de zoneamento urbano. 

 Conduzir estudos e análises urbanísticas e ambientais que 
orientem o planejamento e a tomada de decisão. 

 Coordenar o desenvolvimento de planos de ação específicos para 
projetos de infraestrutura e desenvolvimento urbano. 

 Assegurar a integração dos planos de planejamento com outras 
políticas públicas municipais, como habitação, transporte, meio 
ambiente e desenvolvimento econômico. 

 Estabelecer metas e objetivos para o departamento, monitorando o 
progresso e realizando ajustes conforme necessário. 

 Coordenar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de 
informações geográficas (SIG) e outros instrumentos de 
planejamento e análise técnica. 
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N° cARGO ATRIbUIÇÕES 
agências governamentais, instituições acadêmicas e o setor 
privado. 

 Promover a inclusão de princípios de desenvolvimento sustentável 
e resiliência urbana nos processos de planejamento. 

 Garantir que o planejamento esteja em conformidade com a 
legislação local, estadual e federal. 
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Chefe da Divisão de Projetos  Liderar a equipe de projetos e coordenar todas as atividades 
relacionadas ao desenvolvimento de projetos de planejamento 
urbano e infraestrutura. 

 Elaborar, analisar e gerenciar planos de projeto, garantindo que 
eles estejam alinhados com as estratégias e objetivos gerais da 
Secretaria de Planejamento. 

 Supervisionar o cronograma de implementação dos projetos, 
incluindo o monitoramento de marcos, prazos e orçamentos. 

 Realizar avaliações técnicas e de viabilidade para novos projetos e 
para aqueles em andamento. 

 Facilitar a colaboração entre diferentes departamentos, 
stakeholders e consultores externos, assegurando a coesão entre 
todas as partes envolvidas. 

 Assegurar a conformidade dos projetos com as regulamentações 
urbanísticas, ambientais e de construção. 

 Promover a inclusão de inovações técnicas, tecnológicas e de 
sustentabilidade nos projetos. 

 Preparar relatórios de progresso, documentação de projetos e 
apresentações para a Secretaria de Planejamento e outras partes 
interessadas. 

 Gerenciar a comunicação e o fluxo de informações do projeto, tanto 
internamente quanto com parceiros externos. 

 Avaliar o impacto e a eficácia dos projetos após a conclusão, 
identificando lições aprendidas e melhores práticas para futuras 
iniciativas. 
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Secretário de Administração  Liderar a Secretaria de Administração, definindo estratégias e 
políticas administrativas para o bom funcionamento dos serviços 
internos do município. 

 Supervisionar a gestão dos recursos humanos, incluindo 
recrutamento, seleção, treinamento e desenvolvimento de pessoal, 
bem como gerenciar a folha de pagamento e benefícios. 

 Coordenar e integrar as atividades dos Departamentos de 
Recursos Humanos e Administração, bem como suas respectivas 
divisões e seções. 

 Garantir a manutenção de uma infraestrutura organizacional que 
apoie as operações municipais, incluindo a Divisão de Suporte 
Técnico e Infraestrutura de TI e a Divisão de Expediente e 
Comunicação. 

 Implementar e supervisionar sistemas de gestão de qualidade, 
procedimentos internos e melhorias de processos. 

 Gerir o orçamento da secretaria e realizar o controle financeiro das 
despesas administrativas. 

 Promover e manter políticas de gestão documental e arquivo, 
assegurando a proteção e a recuperação eficiente de informações. 

 Facilitar a interação entre a administração municipal e outras 
entidades governamentais, parceiros e fornecedores. 

 Supervisionar a Seção de Recepção e Relações Institucionais do 
Paço Municipal, garantindo que os visitantes e parceiros 
institucionais sejam atendidos de maneira profissional e cortês. 

 Assegurar a conformidade com as leis e regulamentos trabalhistas, 
administrativos e de gestão pública. 
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Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos 

 Planejar e implementar estratégias e políticas de recursos humanos 
alinhadas com os objetivos da administração municipal. 

 Supervisionar os processos de recrutamento, seleção, contratação 
e integração de novos funcionários. 

 Gerenciar os sistemas de avaliação de desempenho, 
desenvolvimento profissional e planejamento de carreira dos 
colaboradores. 

 Desenvolver e aplicar programas de treinamento e 
desenvolvimento para melhorar as habilidades e conhecimentos 
dos funcionários municipais. 

 Coordenar o gerenciamento da folha de pagamento, benefícios, 
licenças e aposentadorias. 

 Assegurar a conformidade com a legislação trabalhista, 
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previdenciária e as políticas internas do município. 

 Administrar as relações sindicais e negociar acordos coletivos, 
mantendo um diálogo construtivo com representantes dos 
trabalhadores. 

 Implementar políticas de saúde e segurança no trabalho, 
promovendo um ambiente de trabalho seguro e saudável. 

 Gerir os processos disciplinares e de resolução de conflitos 
internos. 

 Fornecer suporte e consultoria em questões de RH para os 
gestores dos diferentes departamentos e divisões da administração 
municipal. 
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Diretor do Departamento de 
administração 

 Coordenar e gerenciar as atividades diárias do Departamento de 
Administração, assegurando suporte operacional eficiente para as 
diversas secretarias e departamentos da administração municipal. 

 Supervisionar os serviços de suporte administrativo, incluindo a 
gestão de instalações, aquisições, contratos e serviços gerais. 

 Desenvolver e implementar políticas administrativas para otimizar 
os processos e aumentar a eficiência operacional. 

 Gerir a alocação e manutenção dos recursos municipais, como 
edifícios, veículos e equipamentos. 

 Monitorar a execução do orçamento do departamento, realizando 
ajustes e garantindo a aderência às diretrizes financeiras. 

 Assegurar que todas as atividades administrativas estejam em 
conformidade com as leis, regulamentos e políticas municipais. 

 Facilitar a comunicação e a coordenação entre as diferentes 
unidades administrativas e os prestadores de serviços. 

 Gerenciar a logística para eventos municipais, cerimônias e 
reuniões oficiais. 

 Implementar sistemas de gerenciamento da informação para 
melhorar o fluxo de informações e a tomada de decisões. 

 Supervisionar a Divisão de Expediente e Comunicação, bem como 
a Divisão de Suporte Técnico e Infraestrutura de TI, garantindo que 
os serviços de comunicação e tecnologia sejam prestados de 
maneira eficaz. 
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Chefe da Divisão de Expediente e 
Comunicação 

 Supervisionar o recebimento, registro e encaminhamento de 
correspondências, garantindo que sejam tratadas de maneira 
oportuna e adequada. 

 Coordenar a gestão de documentos administrativos, incluindo a 
classificação, arquivamento e controle de versões atualizadas. 

 Gerenciar o fluxo de atendimento ao público no Paço Municipal, 
garantindo um serviço profissional e cortês. 

 Estabelecer e manter relações de comunicação eficazes com 
órgãos externos, empresas, parceiros e cidadãos, atendendo às 
suas necessidades de informação e documentação. 

 Supervisionar a gestão dos canais de comunicação externa, 
incluindo o site oficial da prefeitura, redes sociais e outras 
plataformas de mídia digital. 

 Garantir a atualização regular de informações relevantes, notícias e 
eventos para manter os cidadãos informados sobre as atividades e 
serviços municipais. 

 Coordenar a produção e publicação de materiais de comunicação 
institucional, como boletins informativos, relatórios anuais e 
comunicados à imprensa. 

 Supervisionar a preparação de conteúdo visual e gráfico para 
garantir a consistência e qualidade da imagem institucional. 

 Supervisionar a equipe da Divisão de Expediente e Comunicação, 
fornecendo orientação, treinamento e suporte para garantir o 
desempenho eficaz das funções atribuídas. 

 Gerenciar os recursos humanos e materiais da divisão, garantindo 
uma distribuição eficiente de responsabilidades e recursos. 

 Contribuir para o desenvolvimento de políticas e procedimentos 
relacionados à comunicação interna e externa, garantindo a 
conformidade com as regulamentações e padrões estabelecidos. 

 Monitorar e avaliar a eficácia das estratégias de comunicação 
implementadas, identificando áreas de melhoria e oportunidades 
para fortalecer a imagem e reputação da administração municipal. 

 Preparar relatórios de desempenho e análises sobre o impacto das 
iniciativas de comunicação, fornecendo insights para futuras 
tomadas de decisão. 
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Chefe da Seção de Recepção e 
Relações Institucionais do Paço 
Municipal 

 Supervisionar o funcionamento da recepção do Paço Municipal, 
garantindo um serviço de recepção profissional e cortês para 
visitantes e parceiros institucionais. 

 Coordenar a equipe responsável pelo atendimento aos visitantes, 
fornecendo treinamento, orientação e suporte conforme necessário. 

 Garantir a manutenção de padrões elevados de atendimento ao 
cliente e qualidade de serviço. 

 Estabelecer e manter procedimentos para lidar com consultas e 
solicitações dos visitantes de forma eficiente e eficaz. 

 Coordenar as atividades relacionadas à agenda de reuniões e 
compromissos do Paço Municipal, garantindo que sejam 
organizadas e comunicadas de maneira adequada. 

 Facilitar a comunicação entre a administração municipal e outras 
entidades governamentais e fornecedores por meio de reuniões e 
comunicações regulares. 

 Representar a administração municipal em eventos e ocasiões 
especiais, quando necessário, mantendo uma postura profissional e 
cordial. 

 Gerenciar as relações institucionais com outras organizações e 
entidades, buscando oportunidades de colaboração e parceria. 

 Supervisionar a preparação de materiais de comunicação 
institucional para distribuição durante eventos e reuniões. 

 Garantir que o ambiente físico da recepção e áreas comuns do 
Paço Municipal esteja limpo, organizado e bem mantido. 

 Colaborar com outras seções e departamentos para garantir uma 
comunicação eficaz e harmoniosa dentro da administração 
municipal. 

 Identificar áreas de melhoria nos processos de recepção e relações 
institucionais e propor medidas corretivas ou melhorias. 

 Preparar relatórios periódicos sobre o desempenho da seção, 
incluindo métricas de atendimento ao cliente e feedback dos 
visitantes. 
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Chefe da Divisão de Suporte Técnico e 
Infraestrutura de TI 

 Liderar a equipe responsável pelo suporte técnico aos sistemas de 
tecnologia da informação (TI) utilizados pela administração 
municipal. 

 Coordenar a manutenção preventiva e corretiva da infraestrutura de 
TI, incluindo hardware, software e rede, para garantir o 
funcionamento adequado dos sistemas. 

 Supervisionar a instalação, configuração e atualização de 
equipamentos e softwares de TI conforme necessário. 

 Gerenciar os serviços de suporte técnico aos usuários internos, 
garantindo respostas rápidas e eficientes às solicitações de 
assistência. 

 Desenvolver e implementar políticas de segurança da informação 
para proteger os dados e sistemas da administração municipal 
contra ameaças cibernéticas e violações de segurança. 

 Colaborar com outros departamentos e divisões para identificar 
necessidades de TI e propor soluções tecnológicas que melhorem 
a eficiência operacional e o desempenho organizacional. 

 Supervisionar a aquisição de equipamentos e serviços de TI, 
garantindo que estejam alinhados com as necessidades da 
administração municipal e dentro do orçamento estabelecido. 

 Realizar avaliações periódicas da infraestrutura de TI e dos 
processos de suporte técnico, identificando áreas de melhoria e 
implementando medidas corretivas. 

 Manter-se atualizado sobre as tendências e avanços em tecnologia 
da informação, avaliando sua relevância e aplicabilidade para a 
administração municipal. 

 Fornecer treinamento e orientação à equipe de suporte técnico, 
garantindo o desenvolvimento de habilidades e conhecimentos 
necessários para atender às demandas em evolução da tecnologia. 

20 

Secretário de Finanças  Planejar, dirigir e coordenar as atividades financeiras do município, 
incluindo a arrecadação de receitas, a gestão de despesas e 
investimentos. 

 Supervisionar os departamentos de Tesouraria, Tributação e 
Fiscalização, Contabilidade e outras divisões e assessorias 
relacionadas às finanças municipais. 

 Desenvolver e implementar políticas fiscais e financeiras, seguindo 
diretrizes e regulamentações locais, estaduais e federais. 

 Preparar o orçamento do município, administrar o processo 
orçamentário e monitorar a execução orçamentária. 

 Gerenciar a dívida pública e as relações com instituições 
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financeiras, investidores e agências de classificação de crédito. 

 Assegurar a eficiência na coleta de receitas, incluindo impostos, 
taxas e outras fontes de renda. 

 Implementar medidas de controle interno e auditoria para garantir a 
integridade das finanças municipais. 

 Apresentar relatórios periódicos sobre a situação financeira do 
município ao Prefeito, ao Conselho Municipal e ao público. 

 Coordenar e colaborar com as autoridades fiscais estaduais e 
federais. 

 Fomentar a transparência nas finanças públicas, facilitando o 
acesso à informação financeira por parte da população. 
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Diretor do Departamento de 
Tesouraria 

 Administrar a movimentação diária de fundos, controlando entradas 
e saídas de caixa para assegurar a liquidez municipal. 

 Gerir as contas bancárias do município, incluindo a reconciliação 
bancária e o gerenciamento de fluxo de caixa. 

 Supervisionar o recebimento de todas as receitas municipais, 
garantindo a correta alocação e registro em conformidade com as 
normas de contabilidade pública. 

 Coordenar os pagamentos a fornecedores, salários de funcionários 
e demais obrigações financeiras, observando prazos e 
procedimentos adequados. 

 Monitorar as aplicações financeiras e outras formas de investimento 
dos recursos municipais, buscando otimizar os retornos de acordo 
com as políticas de investimento. 

 Manter um sistema eficiente de controle e gestão de recebíveis e 
pagamentos. 

 Trabalhar em estreita colaboração com o Departamento de 
Contabilidade para garantir a precisão das informações financeiras 
e o cumprimento das regulamentações fiscais e contábeis. 

 Elaborar relatórios financeiros periódicos e projeções de caixa para 
apoiar decisões de gestão. 

 Assegurar a implementação de medidas de controle interno para 
prevenir e detectar fraudes ou irregularidades financeiras. 

 Gerir relações com bancos e outras instituições financeiras, 
negociando condições e tarifas de serviços bancários. 
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Diretor do Departamento de Tributação 
e Fiscalização 

 Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas à 
arrecadação de tributos municipais, garantindo o cumprimento das 
obrigações fiscais por parte dos contribuintes. 

 Desenvolver e implementar políticas e procedimentos para 
maximizar a arrecadação de receitas tributárias e garantir a 
conformidade com as leis fiscais e regulamentos municipais. 

 Gerenciar a equipe responsável pela análise e avaliação de 
declarações fiscais, auditorias fiscais e fiscalização de 
estabelecimentos comerciais para garantir o pagamento correto dos 
impostos municipais. 

 Coordenar a emissão de guias de recolhimento de tributos, bem 
como o processamento de parcelamentos e compensações de 
débitos fiscais. 

 Monitorar indicadores de desempenho relacionados à arrecadação 
de tributos e propor medidas para otimizar os processos e 
aumentar a eficiência operacional do departamento. 

 Colaborar com outros departamentos municipais e órgãos 
governamentais para compartilhar informações e garantir a 
integração de dados relacionados à arrecadação e fiscalização 
tributária. 

 Representar o departamento em reuniões com contribuintes, 
associações comerciais e outros stakeholders para esclarecer 
dúvidas, fornecer orientações e promover a conformidade fiscal. 

 Desenvolver campanhas de conscientização pública sobre a 
importância do pagamento de impostos e os benefícios para a 
comunidade local. 

 Realizar análises de legislação tributária e propor atualizações ou 
ajustes nas normas municipais para garantir sua adequação às 
mudanças na legislação federal e estadual. 

 Manter-se atualizado sobre tendências e desenvolvimentos na área 
tributária e fiscal, participando de cursos, seminários e grupos de 
estudo relevantes. 

 Preparar relatórios gerenciais e apresentações sobre as atividades 
do departamento, incluindo análises de tendências de arrecadação, 
resultados de auditorias e impacto das iniciativas de fiscalização. 
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Assessor para Fiscalização do ICMS  Auxiliar no desenvolvimento de estratégias e políticas para 
maximizar a arrecadação do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) pelo município. 

 Prestar suporte técnico à equipe de fiscalização tributária, 
fornecendo orientações sobre interpretação da legislação, 
procedimentos de auditoria e análise de documentos fiscais. 

 Realizar análises detalhadas de documentos e registros contábeis 
para identificar possíveis irregularidades ou inconsistências nos 
recolhimentos de ICMS pelos contribuintes. 

 Colaborar com as autoridades fiscais estaduais e federais em 
ações conjuntas de fiscalização para combater a sonegação fiscal e 
garantir o cumprimento das obrigações tributárias. 

 Participar de operações de fiscalização em estabelecimentos 
comerciais, verificando a correta emissão de documentos fiscais, o 
recolhimento do ICMS devido e a conformidade com as normas 
tributárias. 

 Prestar assessoria técnica aos contribuintes sobre questões 
relacionadas ao ICMS, esclarecendo dúvidas, fornecendo 
informações sobre procedimentos fiscais e orientando sobre as 
melhores práticas de conformidade. 

 Elaborar relatórios de fiscalização detalhados, registrando as 
irregularidades identificadas, os valores devidos e as medidas 
corretivas recomendadas para garantir a regularização da situação 
fiscal dos contribuintes. 

 Acompanhar processos administrativos e judiciais relacionados a 
autuações fiscais, fornecendo suporte técnico à equipe jurídica 
municipal e participando de audiências e negociações com os 
contribuintes. 

 Manter-se atualizado sobre mudanças na legislação tributária 
estadual e federal, jurisprudência relacionada ao ICMS e práticas 
recomendadas em matéria de fiscalização fiscal. 

 Contribuir para a elaboração de relatórios gerenciais e 
apresentações sobre as atividades de fiscalização do ICMS, 
incluindo análises de resultados, tendências de arrecadação e 
impacto das ações de fiscalização. 
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Diretor do Departamento de 
contabilidade 

 Coordenar e supervisionar todas as atividades contábeis do 
departamento, garantindo a conformidade com os princípios 
contábeis e normas regulatórias aplicáveis. 

 Desenvolver e implementar políticas, procedimentos e sistemas 
contábeis para garantir a precisão e integridade das informações 
financeiras e contábeis do município. 

 Supervisionar o registro e a classificação de todas as transações 
financeiras, incluindo receitas, despesas, ativos e passivos, 
assegurando a consistência e exatidão dos lançamentos contábeis. 

 Gerenciar a preparação e análise das demonstrações financeiras, 
incluindo balanços patrimoniais, demonstrações de resultados e 
fluxos de caixa, fornecendo informações relevantes para a tomada 
de decisões gerenciais e relatórios para órgãos reguladores e 
autoridades fiscais. 

 Coordenar a elaboração e execução do orçamento anual do 
departamento, monitorando os gastos e identificando desvios em 
relação às metas orçamentárias. 

 Assegurar a conformidade com as normas contábeis internacionais 
(IFRS) e as regulamentações governamentais locais relacionadas à 
contabilidade pública, incluindo relatórios financeiros específicos 
para o setor público. 

 Fornecer suporte técnico e orientação para outras áreas da 
administração municipal em questões contábeis e financeiras, 
incluindo a interpretação de políticas e diretrizes contábeis. 

 Gerenciar a equipe contábil, incluindo recrutamento, treinamento, 
avaliação de desempenho e desenvolvimento profissional dos 
colaboradores. 

 Colaborar com auditorias internas e externas, fornecendo 
documentação e informações necessárias, respondendo a 
questionamentos e implementando recomendações de melhoria. 

 Manter-se atualizado sobre as mudanças nas normas contábeis e 
regulatórias, participando de cursos de atualização e seminários 
profissionais, e aplicando as melhores práticas de contabilidade. 

 

25 
Assessor de Empenhos e Execução 
Orçamentária 

 Assessorar na elaboração e execução do orçamento municipal, 
garantindo o cumprimento das metas estabelecidas e a adequada 
alocação de recursos financeiros. 
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 Analisar e emitir pareceres técnicos sobre propostas de empenhos, 

verificando a disponibilidade orçamentária e a conformidade com a 
legislação vigente. 

 Acompanhar o processo de empenho de despesas, desde a 
solicitação até a sua efetivação, assegurando a correta aplicação 
dos recursos públicos e a regularidade das contratações. 

 Realizar análises periódicas da execução orçamentária, 
identificando eventuais desvios e propondo medidas corretivas para 
garantir o equilíbrio financeiro do município. 

 Prestar suporte técnico aos gestores de áreas municipais na 
elaboração de planos de trabalho e programas de desembolso, 
garantindo a conformidade com as normas orçamentárias e 
financeiras. 

 Monitorar os prazos e procedimentos relacionados aos processos 
de pagamento, garantindo a pontualidade e a regularidade das 
despesas municipais. 

 Manter atualizados os registros e sistemas de controle de 
empenhos e execução orçamentária, fornecendo informações 
precisas e confiáveis para relatórios gerenciais e prestação de 
contas. 

 Colaborar com órgãos de controle interno e externo, fornecendo 
documentação e esclarecimentos necessários para auditorias e 
fiscalizações. 

 Participar de grupos de trabalho e comissões técnicas relacionadas 
à gestão orçamentária, contribuindo com propostas e 
recomendações para o aprimoramento dos processos. 
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Assessor especial de Contabilidade e 
finanças 

 Na Área Contábil: 
 Instruir, preparar, examinar e informar processos de prestação de 

contas da Administração Municipal e relativos a balanços e 
balancetes mensais. 

 Supervisionar, coordenar e executar serviços auxiliares de 
contabilidade. 

 Conferir, registrar e relacionar a despesa orçamentária e escriturar 
analiticamente os atos ou fatos administrativos. 

 Escriturar contas correntes diversas. 
 Examinar empenhos de despesas, verificar classificações e saldos 

nas dotações. 
 Verificar a regularidade de contratos, convênios, ajustes e acordos 

com implicações financeiras. 
 Colaborar com o Contador e substituí-lo interinamente quando 

necessário. 
 Desempenhar tarefas afins. 
 Na Área Orçamentária: 
 Instruir, preparar, examinar e informar processos relacionados a 

contratos e convênios com implicações financeiras e 
orçamentárias. 

 Examinar e informar recursos sobre administração financeira e 
orçamentária. 

 Elaborar planos de controle interno de fiscalização financeira e 
orçamentária e executá-los. 

 Examinar atos de natureza financeira e orçamentária, propondo 
inspeções quando necessário. 

 Elaborar relatórios financeiros e orçamentários, com críticas e 
sugestões para aperfeiçoamento do controle interno. 

 Examinar e instruir prestações de contas para o Tribunal de Contas 
e opinar sobre o aperfeiçoamento do controle interno. 

 Opinar sobre consultas formuladas referentes a matéria financeira e 
orçamentária. 

 Examinar a programação financeira de desembolso, a 
administração dos créditos orçamentários e adicionais, balancetes 
mensais, relatórios de controle interno e listas de responsáveis. 

 Manter registro da legislação e jurisprudência relacionada às suas 
competências. 

 Exercer funções de direção e assessoramento na área financeira e 
orçamentária. 

 Fiscalizar a arrecadação, guarda, gestão e emprego dos dinheiros 
públicos. 

 Desempenhar tarefas correlatas e afins, conforme a necessidade 
da Secretaria de Finanças e a legislação aplicável. 
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27 

Assessor da Secretaria de Finanças  Assessorar o Secretário de Finanças na formulação de políticas, 
diretrizes e estratégias para a gestão financeira do município. 

 Realizar análises e estudos sobre a situação econômico-financeira 
do município, identificando tendências, riscos e oportunidades para 
subsidiar a tomada de decisões. 

 Elaborar relatórios e pareceres técnicos sobre questões financeiras 
e orçamentárias, fornecendo informações precisas e embasadas 
para embasar as decisões da gestão municipal. 

 Acompanhar a execução orçamentária e a arrecadação de receitas 
municipais, monitorando o cumprimento das metas estabelecidas e 
propondo ajustes quando necessário. 

 Prestar suporte técnico aos gestores de áreas municipais na 
elaboração de planos de trabalho e programas de desembolso, 
garantindo a conformidade com as normas financeiras e 
orçamentárias. 

 Participar de reuniões e comissões técnicas relacionadas à gestão 
financeira, representando a Secretaria de Finanças e contribuindo 
com propostas e recomendações. 

 Colaborar com a elaboração e acompanhamento do Plano 
Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da 
Lei Orçamentária Anual (LOA), garantindo a coerência e a 
viabilidade das propostas. 

 Manter atualizados os registros e sistemas de controle financeiro, 
fornecendo informações confiáveis e oportunas para relatórios 
gerenciais e prestação de contas. 

 Apoiar na elaboração de contratos, convênios e instrumentos 
financeiros, assegurando a legalidade e a transparência nas 
transações da Secretaria de Finanças. 

 

28 

Secretário Municipal de Saúde  Planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

 Definir políticas, programas e projetos para a promoção, prevenção 
e recuperação da saúde da população, em consonância com as 
diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde). 

 Administrar recursos humanos, materiais e financeiros destinados 
ao setor de saúde, incluindo a elaboração e o acompanhamento do 
orçamento da saúde. 

 Supervisionar e avaliar a implementação das políticas de saúde nas 
instituições públicas e privadas conveniadas. 

 Promover a integração das ações de saúde com outras políticas 
sociais e econômicas. 

 Garantir a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população, 
incluindo a vigilância sanitária, epidemiológica e o controle de 
doenças. 

 Estabelecer parcerias com outras esferas governamentais, 
entidades filantrópicas e serviços privados conveniados para a 
ampliação e qualificação dos serviços de saúde. 

 Representar o município nas relações com organismos e entidades 
ligados à área de saúde em âmbito local, regional, nacional e 
internacional. 

 Promover a educação em saúde e a participação comunitária no 
planejamento e execução das ações de saúde. 

 Monitorar os indicadores de saúde e tomar decisões baseadas em 
dados para melhoria contínua dos serviços oferecidos. 

 

29 

Diretor do Departamento Geral de 
Saúde 

 upervisionar e coordenar todas as atividades do Departamento 
Geral de Saúde, garantindo a eficiência e eficácia na prestação de 
serviços de saúde à comunidade. 

 Desenvolver e implementar políticas, programas e estratégias para 
promover a saúde pública, prevenir doenças e garantir o acesso 
universal aos serviços de saúde. 

 Gerenciar os recursos humanos, materiais e financeiros do 
departamento, assegurando sua alocação adequada e transparente 
de acordo com as prioridades estabelecidas. 

 Estabelecer parcerias estratégicas com outras instituições 
governamentais, organizações não governamentais e setor privado 
para fortalecer a rede de saúde e ampliar o acesso aos serviços. 

 Monitorar e avaliar continuamente a qualidade e eficiência dos 
serviços de saúde prestados, implementando medidas corretivas 
quando necessário. 

 Promover a capacitação e desenvolvimento dos profissionais de 
saúde, incentivando a educação continuada e a excelência no 
atendimento aos pacientes. 
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 Implementar programas de vigilância epidemiológica e controle de 

doenças, visando prevenir surtos e epidemias e proteger a saúde 
da população. 

 Coordenar a operação e manutenção das unidades de saúde sob 
responsabilidade do departamento, garantindo sua adequada 
infraestrutura e funcionamento. 

 Estabelecer mecanismos de comunicação e participação da 
comunidade na gestão da saúde, ouvindo suas demandas e 
promovendo a transparência nas ações do departamento. 

 Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pelo departamento, apresentando análises e recomendações para 
melhoria contínua dos serviços de saúde. 

 

30 

Chefe da Divisão de Atendimento ao 
Público e Serviços Administrativos 

 Supervisionar e coordenar as atividades da Divisão de Atendimento 
ao Público e Serviços Administrativos, garantindo um serviço 
eficiente e de qualidade aos cidadãos e colaboradores. 

 Gerenciar o fluxo de atendimento ao público, assegurando que os 
serviços sejam prestados de maneira profissional, cortês e eficaz. 

 Estabelecer e manter procedimentos e padrões de atendimento que 
atendam às necessidades e expectativas dos usuários. 

 Monitorar e avaliar a qualidade do atendimento prestado, 
identificando áreas de melhoria e implementando medidas 
corretivas quando necessário. 

 Supervisionar a gestão de documentos administrativos, incluindo o 
recebimento, registro, classificação e arquivamento de 
correspondências e processos. 

 Coordenar a distribuição de tarefas e responsabilidades entre os 
membros da equipe, garantindo uma divisão equitativa do trabalho 
e o cumprimento das metas estabelecidas. 

 Desenvolver e implementar programas de treinamento e 
capacitação para os funcionários, visando aprimorar suas 
habilidades técnicas e interpessoais. 

 Manter um ambiente de trabalho seguro, saudável e colaborativo, 
promovendo o bem-estar e a motivação da equipe. 

 Estabelecer e manter relações de comunicação eficazes com 
outras áreas da administração municipal, facilitando a troca de 
informações e a cooperação entre os departamentos. 

 Preparar relatórios periódicos sobre as atividades da divisão, 
apresentando análises e recomendações para otimização dos 
serviços administrativos e de atendimento ao público. 

 

31 
Assessor de Documentação e 
Processos de Cirurgias Eletivas   

32 

Chefe da Divisão de transportes e 
acolhimento de pacientes 

 Coordenar a gestão de documentação relacionada aos processos 
de cirurgias eletivas, garantindo sua organização, precisão e 
conformidade com os requisitos legais e regulamentares. 

 Supervisionar o fluxo de documentos necessários para o 
agendamento e realização de cirurgias eletivas, assegurando que 
estejam completos e atualizados. 

 Desenvolver e implementar procedimentos padronizados para a 
coleta, análise e arquivamento de documentos médicos e 
administrativos relacionados às cirurgias eletivas. 

 Colaborar com equipes clínicas e administrativas para garantir que 
os processos de cirurgias eletivas sejam eficientes e estejam 
alinhados com as melhores práticas e políticas institucionais. 

 Monitorar o tempo de espera para cirurgias eletivas, identificando 
possíveis gargalos ou atrasos e propondo soluções para melhorar a 
eficiência do processo. 

 Realizar análises periódicas dos procedimentos e protocolos de 
cirurgias eletivas, identificando oportunidades de melhoria e 
implementando mudanças conforme necessário. 

 Manter-se atualizado sobre as regulamentações e diretrizes 
relacionadas à documentação e processamento de cirurgias 
eletivas, garantindo conformidade e qualidade nos serviços 
prestados. 

 Prestar suporte e orientação aos profissionais de saúde e pacientes 
em questões relacionadas à documentação e processos de 
cirurgias eletivas. 

 Colaborar com outros setores e departamentos da instituição para 
garantir uma comunicação eficaz e uma coordenação adequada 
entre as diferentes etapas do processo cirúrgico. 
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 Preparar relatórios e análises sobre o desempenho dos processos 

de cirurgias eletivas, fornecendo informações e insights para 
tomadas de decisão e melhorias contínuas. 

 

33 

Chefe da Divisão da Atenção Primária 
em Saúde 

 Coordenar e supervisionar as atividades da Divisão da Atenção 
Primária em Saúde, garantindo a eficiência e qualidade dos 
serviços prestados. 

 Desenvolver e implementar políticas, programas e estratégias para 
fortalecer a atenção primária em saúde, visando a promoção da 
saúde e prevenção de doenças na comunidade. 

 Gerir equipes multidisciplinares de profissionais de saúde, incluindo 
médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e agentes 
comunitários de saúde, promovendo um ambiente de trabalho 
colaborativo e produtivo. 

 Monitorar e avaliar os indicadores de saúde da população atendida, 
identificando áreas de atuação prioritárias e elaborando planos de 
ação para melhorar os resultados. 

 Estabelecer parcerias e colaborações com outras instituições e 
organizações da comunidade para ampliar o acesso aos serviços 
de saúde e promover a integração dos cuidados. 

 Garantir a disponibilidade e adequação dos recursos materiais, 
equipamentos e infraestrutura necessários para o funcionamento 
das unidades de atenção primária em saúde. 

 Promover a educação em saúde e a conscientização da 
comunidade sobre a importância da prevenção e autocuidado, 
organizando campanhas e atividades educativas. 

 Assegurar o cumprimento das diretrizes e protocolos clínicos 
estabelecidos para a atenção primária em saúde, bem como das 
normas regulatórias e de qualidade. 

 Avaliar continuamente os processos de trabalho e fluxos de 
atendimento nas unidades de saúde, buscando otimizar a eficiência 
e a satisfação dos usuários. 

 Prestar suporte técnico e orientação aos profissionais de saúde da 
equipe, promovendo o desenvolvimento profissional e a atualização 
científica. 

 Elaborar relatórios de gestão e análises sobre o desempenho da 
atenção primária em saúde, apresentando resultados, desafios e 
propostas de melhorias. 

 

34 

Chefe da Seção de Acolhimento e 
Atendimento da UBS Ercilândia 

 Coordenar as atividades da Seção de Acolhimento e Atendimento 
da Unidade Básica de Saúde (UBS) Ercilândia, assegurando a 
eficiência e qualidade dos serviços prestados aos usuários. 

 Supervisionar a equipe de profissionais de saúde responsáveis pelo 
acolhimento e atendimento aos pacientes, incluindo médicos, 
enfermeiros, técnicos de enfermagem e agentes comunitários de 
saúde. 

 Garantir que os procedimentos de acolhimento e triagem sejam 
realizados de forma humanizada e respeitosa, atendendo às 
necessidades e demandas dos usuários com empatia e atenção. 

 Implementar protocolos e diretrizes para o acolhimento e 
classificação de risco dos pacientes, visando identificar casos 
prioritários e garantir um atendimento ágil e adequado. 

 Monitorar o fluxo de pacientes na unidade de saúde, organizando o 
agendamento de consultas, exames e procedimentos de forma a 
otimizar a utilização dos recursos disponíveis. 

 Estabelecer canais de comunicação eficazes com os usuários da 
UBS, recebendo feedbacks, sugestões e reclamações, e 
promovendo a melhoria contínua dos serviços prestados. 

 Realizar treinamentos e capacitações periódicas para a equipe de 
acolhimento e atendimento, atualizando-os sobre novos protocolos, 
procedimentos e normativas. 

 Manter registros precisos e atualizados sobre o atendimento 
prestado aos pacientes, garantindo a integridade e 
confidencialidade das informações de saúde. 

 Colaborar com outras áreas da UBS e com os demais profissionais 
de saúde da equipe multidisciplinar, promovendo a integração e o 
trabalho em conjunto para o bem-estar dos usuários. 

 Zelar pela limpeza, organização e manutenção adequada do 
ambiente de trabalho, garantindo um espaço seguro e acolhedor 
para pacientes e profissionais. 

 Participar de reuniões e grupos de trabalho relacionados à gestão 
da UBS, contribuindo com ideias e propostas para o aprimoramento 
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dos serviços de saúde na comunidade. 

 

35 

Chefe da Seção de Sistemas e 
Informações em Saúde 

 Supervisionar a gestão dos sistemas e informações utilizados na 
área da saúde, garantindo sua eficácia, segurança e conformidade 
com as normativas vigentes. 

 Coordenar a equipe responsável pelo desenvolvimento, 
manutenção e atualização dos sistemas de informação em saúde, 
incluindo analistas de sistemas, técnicos de suporte e 
administradores de banco de dados. 

 Garantir a integridade e disponibilidade dos dados armazenados 
nos sistemas, implementando medidas de segurança cibernética e 
backups regulares. 

 Colaborar com outros setores da saúde, como financeiro, recursos 
humanos e atendimento ao paciente, para garantir a integração e 
interoperabilidade dos sistemas de informação. 

 Desenvolver e implementar políticas e procedimentos para o uso 
adequado dos sistemas de informação em saúde, incluindo a 
padronização de cadastros, registros e relatórios. 

 Realizar avaliações periódicas da eficiência e desempenho dos 
sistemas, identificando áreas de melhoria e implementando 
soluções inovadoras para otimizar os processos. 

 Fornecer suporte técnico e treinamento aos usuários dos sistemas 
de informação em saúde, esclarecendo dúvidas, solucionando 
problemas e promovendo o uso eficaz das ferramentas disponíveis. 

 Manter-se atualizado sobre as tendências e avanços tecnológicos 
na área da saúde, identificando oportunidades para aprimorar os 
sistemas de informação e agregar valor aos serviços prestados. 

 Assegurar o cumprimento das políticas de privacidade e proteção 
de dados, garantindo a confidencialidade e segurança das 
informações dos pacientes e profissionais de saúde. 

 Participar de comitês e grupos de trabalho relacionados à 
tecnologia da informação em saúde, contribuindo com 
conhecimentos e experiências para o desenvolvimento do setor. 

 

36 

Diretor do Departamento de Vigilância 
em Saúde 

 Supervisionar todas as atividades relacionadas à vigilância em 
saúde, incluindo vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental e de 
saúde do trabalhador. 

 Coordenar a equipe responsável pela coleta, análise e 
interpretação de dados epidemiológicos para monitorar a 
ocorrência de doenças e agravos à saúde na população. 

 Desenvolver e implementar estratégias de prevenção e controle de 
doenças transmissíveis e não transmissíveis, em colaboração com 
outros órgãos de saúde pública. 

 Garantir o cumprimento das normas e regulamentos sanitários, 
promovendo inspeções e fiscalizações em estabelecimentos 
comerciais, industriais e de serviços. 

 Estabelecer parcerias com instituições de ensino e pesquisa, 
visando o desenvolvimento de estudos e pesquisas em 
epidemiologia e saúde pública. 

 Planejar e coordenar campanhas de vacinação e outras ações de 
imunização, em conformidade com o calendário nacional de 
vacinação e as diretrizes do Ministério da Saúde. 

 Monitorar a qualidade da água, alimentos e do ambiente, 
identificando e controlando potenciais riscos à saúde da população. 

 Promover a saúde do trabalhador, implementando medidas de 
prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, bem como 
realizando ações de educação e orientação. 

 Manter a população informada sobre medidas de prevenção e 
promoção da saúde, por meio de campanhas educativas e canais 
de comunicação acessíveis. 

 Participar de redes de vigilância em saúde, compartilhando 
informações e colaborando com outros órgãos municipais, 
estaduais e federais. 

 Elaborar relatórios periódicos sobre a situação epidemiológica e 
sanitária do município, apresentando dados e indicadores 
relevantes para subsidiar a tomada de decisão em saúde. 

 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

 

 

N° cARGO ATRIbUIÇÕES 

37 

Chefe da Divisão de Controle de 
Endemias 

 Supervisionar todas as atividades relacionadas ao controle de 
endemias, como dengue, zika, chikungunya, malária, entre outras. 

 Coordenar equipes de campo para a realização de ações de 
prevenção, controle e monitoramento de doenças endêmicas. 

 Implementar estratégias de vigilância epidemiológica para 
identificar precocemente casos de doenças endêmicas e surtos, 
bem como acompanhar sua evolução. 

 Gerenciar programas de controle de vetores, como mosquitos 
transmissores de doenças, por meio de ações de controle químico, 
biológico e físico. 

 Estabelecer parcerias com órgãos de saúde e outras instituições 
para promover ações integradas de controle de endemias. 

 Realizar atividades de educação em saúde, capacitando a 
população sobre medidas preventivas e formas de evitar a 
proliferação de vetores. 

 Coletar e analisar dados epidemiológicos sobre casos de doenças 
endêmicas, contribuindo para a elaboração de estratégias de 
intervenção mais eficazes. 

 Monitorar áreas de risco e realizar ações de controle ambiental 
para reduzir a proliferação de vetores e minimizar o impacto das 
endemias na saúde pública. 

 Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pela divisão, incluindo dados sobre casos notificados, ações 
realizadas e resultados alcançados. 

 Participar de capacitações e treinamentos para manter a equipe 
atualizada sobre as melhores práticas no controle de endemias. 

 Promover a integração com outros setores da saúde e com a 
comunidade, visando fortalecer as ações de controle de endemias 
e reduzir sua incidência. 

 

38 

Secretário de Assistência 
Social 

 Planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades 
relacionadas à assistência social no município. 

 Desenvolver políticas públicas e programas sociais para atender às 
necessidades da população em situação de vulnerabilidade e risco 
social. 

 Gerenciar os recursos humanos, materiais e financeiros da 
Secretaria de Assistência Social, garantindo sua utilização eficiente 
e transparente. 

 Estabelecer parcerias com outras instituições governamentais, 
organizações da sociedade civil e entidades privadas para ampliar 
a rede de atendimento e fortalecer as ações sociais. 

 Implementar programas de proteção social, como o Bolsa Família, 
o Benefício de Prestação Continuada (BPC) e o Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). 

 Coordenar a execução de serviços socioassistenciais, como o 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)  

 Realizar estudos e diagnósticos socioeconômicos para identificar 
as demandas e prioridades da população em situação de 
vulnerabilidade. 

 Promover a articulação intersetorial entre as diferentes políticas 
públicas, como saúde, educação e trabalho, para garantir uma 
abordagem integrada e eficaz na promoção do bem-estar social. 

 Fomentar a participação da comunidade na formulação e 
implementação das políticas sociais, por meio de conselhos e 
outras instâncias de participação popular. 

 Monitorar e avaliar os resultados das ações desenvolvidas pela 
Secretaria de Assistência Social, buscando constantemente a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados. 

 Representar a Secretaria em eventos, reuniões e fóruns 
relacionados à assistência social, defendendo os interesses e 
direitos da população vulnerável. 

 

39 

Diretor do Departamento de 
assistência social 

 Gerenciar e coordenar as atividades do Departamento de 
Assistência Social, garantindo a eficiência e qualidade dos serviços 
prestados. 

 Supervisionar a execução dos programas e projetos sociais 
desenvolvidos pela secretaria, assegurando sua adequação às 
políticas e diretrizes estabelecidas. 

 Coordenar a equipe de profissionais que atuam nos diferentes 
setores do departamento, promovendo o trabalho em equipe e 
incentivando o desenvolvimento profissional. 

 Estabelecer parcerias com outras instituições e órgãos 
governamentais para ampliar o alcance das ações e maximizar os 
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recursos disponíveis. 

 Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pelo departamento, apresentando resultados e indicadores de 
desempenho. 

 Realizar estudos e pesquisas para identificar as demandas e 
necessidades da população atendida pela assistência social, 
subsidiando a elaboração de políticas e programas específicos. 

 Promover a capacitação e formação contínua dos profissionais da 
área, visando o aprimoramento dos serviços oferecidos e a 
atualização das práticas e metodologias de intervenção. 

 Zelar pelo cumprimento das normas e regulamentos vigentes na 
área da assistência social, garantindo a legalidade e ética nas 
ações desenvolvidas pelo departamento. 

 Participar de reuniões, seminários e eventos relacionados à 
assistência social, representando o departamento e contribuindo 
para a troca de experiências e conhecimentos. 

 Fomentar a participação da comunidade no planejamento e 
avaliação das políticas sociais, promovendo espaços de diálogo e 
participação cidadã. 

 

40 

Coordenador do CRAS  Coordenar as atividades do Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS), garantindo a oferta de serviços socioassistenciais 
de qualidade à população em situação de vulnerabilidade e risco 
social. 

 Supervisionar a equipe técnica e administrativa do CRAS, 
promovendo o trabalho em equipe e o desenvolvimento profissional 
dos colaboradores. 

 Planejar, organizar e executar ações socioeducativas e de 
promoção social, visando o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários e o desenvolvimento de habilidades e potencialidades 
dos usuários. 

 Realizar o acompanhamento e o atendimento individualizado às 
famílias em situação de vulnerabilidade, identificando suas 
necessidades e articulando a oferta de serviços e benefícios 
disponíveis. 

 Estabelecer parcerias com outras instituições e órgãos 
governamentais para ampliar a rede de proteção social e garantir o 
acesso da população aos serviços e programas socioassistenciais. 

 Promover a articulação intersetorial com outras políticas públicas, 
como saúde, educação e trabalho, para potencializar o atendimento 
às demandas das famílias atendidas pelo CRAS. 

 Realizar diagnósticos sociais e territoriais para identificar as 
demandas e potencialidades da comunidade atendida, subsidiando 
o planejamento e a implementação de ações específicas. 

 Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pelo CRAS, apresentando indicadores de resultados e impactos 
sociais. 

 Participar de reuniões, capacitações e eventos relacionados à 
assistência social, mantendo-se atualizado sobre as políticas, 
diretrizes e normativas do setor. 

 Estimular a participação da comunidade nas atividades do CRAS, 
promovendo espaços de diálogo e construção coletiva de soluções 
para os problemas locais. 
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Secretário de Educação, Esportes, 
Cultura e Turismo 

 Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas à 
educação, esportes, cultura e turismo no âmbito do município, 
garantindo a implementação de políticas públicas eficazes e 
alinhadas com as diretrizes estabelecidas. 

 Desenvolver e implementar planos e programas educacionais que 
promovam a melhoria da qualidade do ensino, a inclusão e o 
acesso equitativo à educação para todos os cidadãos. 

 Gerir o orçamento e os recursos financeiros destinados às áreas de 
educação, esportes, cultura e turismo, garantindo uma alocação 
eficiente e transparente dos recursos públicos. 

 Estabelecer parcerias com instituições educacionais, esportivas, 
culturais e turísticas, visando fortalecer a rede de apoio e ampliar 
as oportunidades de aprendizagem e desenvolvimento para a 
comunidade. 

 Promover a valorização dos profissionais da educação, esportes, 
cultura e turismo, incentivando a formação continuada e a 
qualificação técnica. 

 Implementar políticas de inclusão e acessibilidade nos espaços 
educacionais, esportivos, culturais e turísticos, garantindo o pleno 
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exercício dos direitos de todos os cidadãos. 

 Fomentar a prática esportiva e a atividade física como meio de 
promoção da saúde, integração social e desenvolvimento pessoal e 
comunitário. 

 Incentivar a produção cultural local, apoiando artistas, grupos e 
eventos culturais que valorizem a diversidade cultural e contribuam 
para o enriquecimento da identidade do município. 

 Promover o turismo como vetor de desenvolvimento econômico e 
social, valorizando os recursos naturais, históricos e culturais do 
território municipal. 

 Representar a secretaria em eventos, reuniões e fóruns 
relacionados à educação, esportes, cultura e turismo, 
estabelecendo parcerias e articulações estratégicas. 

 Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pela secretaria, apresentando indicadores de desempenho e 
impacto das políticas implementadas. 
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Diretor do Departamento de educação  Supervisionar e coordenar as atividades do Departamento de 
Educação, garantindo a implementação eficaz das políticas 
educacionais estabelecidas pelo Secretário. 

 Desenvolver e implementar planos e programas educacionais que 
atendam às necessidades e demandas da comunidade escolar, 
promovendo a qualidade do ensino e o sucesso acadêmico dos 
alunos. 

 Gerenciar o orçamento e os recursos financeiros destinados à 
educação, garantindo uma alocação eficiente e transparente dos 
recursos para as escolas e programas educacionais. 

 Supervisionar o processo de matrícula e distribuição de alunos nas 
escolas municipais, assegurando o cumprimento das normas e 
diretrizes estabelecidas pela legislação educacional. 

 Promover a formação continuada e o desenvolvimento profissional 
dos educadores, incentivando práticas pedagógicas inovadoras e 
aprimoramento técnico. 

 Garantir a adequada manutenção e infraestrutura das escolas 
municipais, visando proporcionar um ambiente seguro e propício ao 
aprendizado. 

 Estabelecer parcerias com instituições educacionais, organizações 
da sociedade civil e outros órgãos governamentais para fortalecer 
as ações e projetos educacionais. 

 Monitorar e avaliar o desempenho das escolas municipais, 
implementando medidas corretivas quando necessário e 
reconhecendo boas práticas e resultados positivos. 

 Representar o Departamento de Educação em eventos, reuniões e 
fóruns educacionais, contribuindo para a articulação de políticas e a 
troca de experiências. 

 Elaborar relatórios de prestação de contas e avaliação das 
atividades do Departamento de Educação, apresentando 
indicadores de desempenho e impacto das ações desenvolvidas. 
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Chefe da Divisão de Infraestrutura e 
Suprimentos Escolares 

 Supervisionar e coordenar as atividades da Divisão de 
Infraestrutura e Suprimentos Escolares, garantindo que as escolas 
municipais tenham infraestrutura adequada e suprimentos 
necessários para o bom funcionamento. 

 Planejar e executar a manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas das escolas, incluindo reparos em edifícios, 
sistemas elétricos, hidráulicos e de segurança. 

 Gerenciar o estoque de materiais e suprimentos escolares, 
realizando inventários periódicos, controlando a distribuição e 
reabastecimento conforme as necessidades das escolas. 

 Coordenar a aquisição de equipamentos, mobiliário e materiais 
didáticos para as escolas, em conformidade com os padrões de 
qualidade e normas estabelecidas. 

 Estabelecer parcerias com fornecedores e prestadores de serviços, 
negociando contratos e garantindo condições favoráveis de preço e 
prazo de entrega. 

 Supervisionar o transporte escolar, garantindo a segurança e 
eficiência dos serviços prestados aos alunos. 

 Colaborar com o Departamento de Educação na elaboração de 
planos e programas para melhorias na infraestrutura das escolas e 
na gestão de recursos. 

 Prestar apoio técnico e orientações às escolas quanto à 
manutenção predial, segurança, higiene e questões relacionadas à 
infraestrutura. 
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 Monitorar o uso adequado dos recursos e materiais nas escolas, 

promovendo a eficiência e racionalização dos gastos. 
 Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 

pela divisão, apresentando indicadores de desempenho e 
necessidades de investimento em infraestrutura escolar. 
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Diretor do Departamento de Esportes 
e Lazer 

 Planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Departamento 
de Esportes e Lazer, visando promover a prática esportiva e o 
entretenimento saudável na comunidade. 

 Desenvolver programas e projetos que incentivem a participação da 
população em atividades esportivas e de lazer, levando em 
consideração as diferentes faixas etárias e interesses dos 
munícipes. 

 Gerenciar as instalações esportivas municipais, garantindo sua 
manutenção adequada e a segurança dos usuários. 

 Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas, clubes 
esportivos, associações comunitárias e outras entidades para a 
realização de eventos esportivos e atividades de lazer. 

 Promover competições esportivas e torneios em diversas 
modalidades, tanto para atletas amadores quanto para 
profissionais, incentivando a prática esportiva de alto rendimento. 

 Coordenar programas de formação e capacitação de profissionais 
da área de educação física e esportes, visando melhorar a 
qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

 Desenvolver campanhas de conscientização sobre a importância 
da prática regular de atividades físicas para a saúde e o bem-estar 
geral da população. 

 Administrar o orçamento do departamento, garantindo o uso 
eficiente dos recursos financeiros destinados às atividades 
esportivas e de lazer. 

 Avaliar constantemente o impacto das iniciativas do departamento 
na comunidade, realizando pesquisas de satisfação e análises de 
resultados para orientar a tomada de decisões futuras. 

 Representar o departamento em reuniões, eventos e atividades 
relacionadas ao esporte e ao lazer, tanto a nível municipal quanto 
em instâncias regionais ou estaduais. 

 

45 

Diretor do Departamento de Cultura e 
Turismo 

 Planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Departamento 
de Cultura e Turismo, visando promover e preservar a cultura local 
e fomentar o turismo no município. 

 Desenvolver programas e projetos culturais que valorizem as 
tradições, manifestações artísticas e históricas da região, 
promovendo a inclusão e a diversidade cultural. 

 Gerir espaços culturais municipais, como teatros, museus, 
bibliotecas e centros culturais, garantindo sua manutenção, 
funcionamento adequado e acesso à população. 

 Estabelecer parcerias com artistas locais, grupos culturais, 
instituições de ensino e entidades culturais para a realização de 
eventos, exposições, espetáculos e atividades culturais. 

 Promover a realização de festivais, feiras e eventos culturais que 
atraiam visitantes e turistas para o município, contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social da região. 

 Desenvolver ações de promoção do turismo local, divulgando os 
atrativos naturais, culturais e históricos da cidade e incentivando a 
visitação de turistas e excursionistas. 

 Prestar apoio técnico e logístico aos empreendedores do setor 
turístico, fornecendo informações, orientações e incentivos para o 
desenvolvimento de negócios na área. 

 Administrar o orçamento do departamento, garantindo a aplicação 
eficiente dos recursos financeiros destinados às atividades culturais 
e de promoção turística. 

 Avaliar continuamente o impacto das iniciativas do departamento 
na comunidade, realizando pesquisas de mercado, análises de 
demanda e monitoramento de indicadores de desempenho. 

 Representar o departamento em reuniões, eventos e atividades 
relacionadas à cultura e ao turismo, tanto a nível municipal quanto 
em instâncias regionais, estaduais ou nacionais. 

 

46 

 Secretário de Viação e Obras 
Públicas 

 Gerenciar e supervisionar todas as atividades relacionadas à 
infraestrutura viária e obras públicas do município, assegurando a 
qualidade, segurança e eficiência dos serviços prestados. 

 Elaborar planos, programas e projetos para o desenvolvimento e 
manutenção da malha viária urbana e rural, incluindo estradas, 
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pontes, viadutos e túneis. 

 Coordenar a execução de obras de pavimentação, recapeamento, 
drenagem, sinalização e urbanização, priorizando áreas com maior 
demanda e necessidade de intervenção. 

 Supervisionar a fiscalização e o controle de obras públicas 
contratadas pelo município, garantindo o cumprimento dos prazos, 
especificações técnicas e normas de segurança. 

 Realizar estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental 
para novos projetos de infraestrutura viária e obras públicas, 
buscando soluções sustentáveis e eficientes. 

 Estabelecer parcerias com órgãos governamentais, empresas 
privadas e organizações da sociedade civil para o financiamento e 
execução de obras de grande porte. 

 Manter atualizado o cadastro técnico de obras públicas do 
município, registrando informações sobre projetos, execução, 
custos e impactos socioeconômicos. 

 Promover a integração e a articulação entre diferentes setores da 
administração municipal, como planejamento urbano, meio 
ambiente e transporte, visando a efetividade das ações voltadas 
para a infraestrutura viária. 

 Representar a secretaria em reuniões, audiências públicas e 
eventos relacionados à infraestrutura e obras públicas, 
estabelecendo parcerias e dialogando com a comunidade. 

 Administrar o orçamento da secretaria, garantindo a alocação 
adequada de recursos para as atividades de manutenção, 
ampliação e melhoria da infraestrutura viária e obras públicas. 

 

47 

Diretor do Departamento de Viação  Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas à 
manutenção, conservação e operação da malha viária do 
município. 

 Gerenciar equipes de trabalhadores responsáveis pela reparação 
de estradas, limpeza de ruas, instalação e manutenção de 
sinalização viária. 

 Planejar e executar programas de conservação preventiva e 
corretiva das vias públicas, incluindo operações de tapa-buracos, 
recapeamento asfáltico e revitalização de calçadas. 

 Realizar vistorias periódicas na malha viária para identificar 
problemas de infraestrutura e propor soluções adequadas. 

 Coordenar a programação e execução de serviços de desobstrução 
de vias, remoção de entulhos e poda de árvores em áreas públicas. 

 Estabelecer parcerias com outras entidades públicas e privadas 
para otimizar recursos e promover ações integradas de melhorias 
na viação municipal. 

 Garantir o cumprimento das normas de segurança viária e 
ambiental durante a realização de obras e serviços de manutenção. 

 Supervisionar o uso e a manutenção da frota de veículos e 
equipamentos utilizados nos trabalhos de viação, garantindo sua 
operacionalidade e segurança. 

 Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pelo departamento, incluindo indicadores de desempenho e 
necessidades de investimento em infraestrutura viária. 

 Colaborar com outras áreas da administração municipal, como 
planejamento urbano e transporte, para integrar ações e projetos 
relacionados ao desenvolvimento viário da cidade. 

 

48 

Diretor do Departamento de Trânsito  Supervisionar todas as operações e serviços prestados no posto do 
DETRAN local, garantindo que estejam alinhados com as diretrizes 
e regulamentos estabelecidos pelo órgão. 

 Gerenciar o atendimento ao público no posto do DETRAN, 
assegurando eficiência, cortesia e cumprimento dos prazos 
estabelecidos para os serviços. 

 Coordenar a emissão e renovação de documentos de trânsito, 
como carteiras de habilitação, licenciamentos e registros de 
veículos. 

 Garantir a aplicação das normas de trânsito e segurança viária nas 
atividades realizadas pelo posto do DETRAN, promovendo a 
conscientização e educação dos usuários. 

 Administrar o agendamento de exames médicos e psicológicos 
necessários para obtenção e renovação da habilitação, bem como 
a realização de provas teóricas e práticas. 

 Supervisionar a fiscalização e aplicação de penalidades 
relacionadas às infrações de trânsito, em conformidade com as 
legislações vigentes e procedimentos estabelecidos. 
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 Manter atualizados os sistemas informatizados e bancos de dados 

do DETRAN, garantindo a integridade e confidencialidade das 
informações dos usuários. 

 Estabelecer parcerias com órgãos públicos e privados para a 
realização de campanhas educativas e ações de prevenção de 
acidentes de trânsito. 

 Elaborar relatórios periódicos sobre a atividade operacional do 
posto do DETRAN, incluindo estatísticas de atendimento, 
demandas e sugestões de melhorias. 

 

49 

Diretor do Departamento de Obras 
Públicas 

 Planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades 
relacionadas à execução de obras públicas no município, 
garantindo a qualidade, eficiência e segurança dos projetos. 

 Gerenciar o cronograma de obras, monitorando prazos, recursos e 
orçamentos para assegurar a conclusão dentro dos parâmetros 
estabelecidos. 

 Supervisionar a elaboração de projetos de engenharia civil, 
arquitetura e urbanismo, assegurando sua viabilidade técnica e 
legal. 

 Coordenar a contratação de empresas e profissionais para 
execução das obras, realizando licitações e contratos em 
conformidade com a legislação vigente. 

 Garantir a conformidade das obras com as normas técnicas, 
ambientais e de segurança, bem como com as diretrizes 
urbanísticas e de acessibilidade. 

 Monitorar e fiscalizar o andamento das obras em campo, realizando 
vistorias e avaliações periódicas para garantir a qualidade e 
conformidade com os projetos. 

 Manter comunicação regular com a comunidade local e partes 
interessadas, fornecendo informações sobre o andamento das 
obras e respondendo a questionamentos e reclamações. 

 Implementar medidas para minimizar impactos ambientais e sociais 
das obras, promovendo o desenvolvimento sustentável e o bem-
estar da população. 

 Gerenciar a manutenção e conservação da infraestrutura pública 
existente, incluindo vias públicas, praças, parques e edificações 
municipais. 

 Elaborar relatórios de progresso das obras, apresentando análises 
de desempenho, custos e prazos, bem como propondo medidas 
corretivas quando necessário. 

 

50 

Diretor do Departamento de Limpeza 
Pública e Urbanismo 

 Planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades 
relacionadas à limpeza pública e urbanismo no município, 
garantindo a manutenção da limpeza, ordem e beleza das áreas 
urbanas. 

 Gerenciar os serviços de coleta de resíduos sólidos, varrição de 
ruas, limpeza de praças, parques e vias públicas, assegurando sua 
realização de forma eficiente e regular. 

 Coordenar a operação e manutenção dos equipamentos e veículos 
utilizados nos serviços de limpeza pública, garantindo sua 
disponibilidade e bom funcionamento. 

 Estabelecer parcerias com órgãos públicos, empresas privadas e 
cooperativas de catadores para a destinação adequada dos 
resíduos sólidos, promovendo a reciclagem e a sustentabilidade 
ambiental. 

 Implementar campanhas educativas e de conscientização sobre a 
importância da coleta seletiva, redução do consumo e descarte 
correto de resíduos, envolvendo a comunidade local. 

 Fiscalizar e aplicar medidas de controle e penalização de práticas 
inadequadas de descarte de resíduos, em conformidade com a 
legislação ambiental e sanitária vigente. 

 Realizar o planejamento e execução de projetos de embelezamento 
urbano, como jardinagem, paisagismo e pintura de fachadas, 
visando à melhoria do aspecto visual da cidade. 

 Gerenciar a manutenção e conservação da infraestrutura urbana, 
incluindo calçadas, iluminação pública, sinalização viária e 
mobiliário urbano, garantindo sua funcionalidade e segurança. 

 Manter comunicação regular com a comunidade local e partes 
interessadas, fornecendo informações sobre os serviços prestados, 
recebendo sugestões e solucionando demandas relacionadas à 
limpeza pública e urbanismo. 
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Chefe da Divisão de Limpeza Pública  Supervisionar e coordenar as atividades diárias da equipe de 
limpeza pública, garantindo a execução eficiente dos serviços de 
coleta de resíduos sólidos, varrição de ruas e limpeza de áreas 
públicas. 

 Distribuir tarefas entre os funcionários, assegurando uma cobertura 
adequada de todas as áreas designadas para limpeza, de acordo 
com os cronogramas estabelecidos. 

 Realizar o planejamento operacional das rotas de coleta de 
resíduos, considerando a demanda, a capacidade dos veículos e a 
otimização dos percursos para redução de custos e tempo. 

 Monitorar o desempenho da equipe, avaliando a produtividade, 
pontualidade e qualidade dos serviços prestados, e implementar 
medidas corretivas quando necessário. 

 Garantir o cumprimento das normas de segurança e saúde no 
trabalho, orientando os funcionários quanto ao uso adequado de 
equipamentos de proteção individual e técnicas de manuseio de 
resíduos. 

 Manter registros precisos de todas as atividades realizadas, 
incluindo relatórios de produtividade, inventário de equipamentos e 
materiais, e registros de ocorrências e reclamações dos cidadãos. 

 Estabelecer e manter comunicação eficaz com outras divisões e 
departamentos relacionados, colaborando em ações conjuntas para 
melhoria da limpeza pública e do ambiente urbano. 

 Promover a capacitação e treinamento contínuo da equipe, visando 
o aprimoramento das habilidades técnicas e profissionais dos 
funcionários. 

 Identificar oportunidades de melhorias nos processos e 
procedimentos de limpeza pública, propondo soluções inovadoras e 
eficientes para otimização dos recursos e resultados. 

 

52 

Diretor do Departamento de 
Manutenção e Conservação de Bens 

 Planejar e coordenar as atividades de manutenção e conservação 
de bens públicos, incluindo edifícios, infraestrutura viária, praças e 
parques municipais. 

 Desenvolver programas de manutenção preventiva e corretiva, 
visando garantir a segurança, funcionalidade e durabilidade dos 
bens sob responsabilidade do departamento. 

 Gerenciar o cronograma de manutenção, priorizando as 
intervenções de acordo com a urgência e importância, e 
assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

 Supervisionar a equipe de manutenção, distribuindo tarefas, 
monitorando o desempenho e promovendo o desenvolvimento 
profissional dos colaboradores. 

 Realizar vistorias periódicas nos bens públicos, identificando 
necessidades de reparo, substituição ou melhorias, e elaborando 
planos de ação para solucionar os problemas detectados. 

 Coordenar a contratação de serviços terceirizados de manutenção, 
avaliando fornecedores, negociando contratos e garantindo a 
qualidade e conformidade dos serviços prestados. 

 Manter registros atualizados de todas as atividades de manutenção 
realizadas, incluindo relatórios de inspeção, ordens de serviço e 
histórico de intervenções. 

 Estabelecer parcerias com outras entidades públicas ou privadas 
para compartilhamento de recursos e expertise em projetos de 
conservação e revitalização de bens públicos. 

 Promover a conscientização da comunidade sobre a importância da 
conservação do patrimônio público, incentivando a participação 
cívica em ações de preservação e cuidado com o ambiente urbano. 

 

53 

Diretor do Departamento de segurança 
pública 

 Desenvolver e implementar políticas, programas e estratégias para 
promover a segurança pública no município, em coordenação com 
as forças de segurança locais. 

 Supervisionar as atividades operacionais e administrativas do 
departamento, incluindo patrulhamento, investigação, prevenção ao 
crime e resposta a emergências. 

 Coordenar a elaboração e execução de planos de segurança, que 
abordem questões como prevenção da criminalidade, proteção da 
população e combate à violência. 

 Gerir o orçamento do departamento, garantindo a alocação 
eficiente de recursos para áreas prioritárias, como treinamento de 
pessoal, aquisição de equipamentos e manutenção de 
infraestrutura. 

 Estabelecer parcerias com outras agências de segurança, como 
polícia militar, civil e guardas municipais, para promover a 
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colaboração e o compartilhamento de recursos na implementação 
de medidas de segurança. 

 Supervisionar o recrutamento, seleção, treinamento e 
desenvolvimento dos membros da equipe, visando garantir a 
excelência no desempenho de suas funções. 

 Monitorar e analisar dados e estatísticas relacionadas à segurança 
pública, identificando tendências, padrões e áreas de risco, para 
orientar a tomada de decisões e a alocação de recursos. 

 Promover a participação da comunidade em iniciativas de 
segurança, por meio de programas de conscientização, 
envolvimento cívico e parcerias com organizações locais. 

 Representar o departamento em reuniões, eventos e fóruns de 
segurança, tanto a nível municipal quanto regional, contribuindo 
para o desenvolvimento de políticas e estratégias integradas de 
segurança. 
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Secretário de Agricultura, Meio 
Ambiente, Agropecuária e 
desenvolvimento econômico 

 Formular políticas e diretrizes para o desenvolvimento sustentável 
da agricultura, agropecuária, meio ambiente e setor econômico do 
município. 

 Coordenar programas e projetos que visem promover o 
desenvolvimento agrícola, agropecuário e econômico, incentivando 
a produção sustentável e o crescimento da economia local. 

 Supervisionar a gestão dos recursos naturais, incluindo florestas, 
recursos hídricos, fauna e flora, garantindo sua preservação e uso 
sustentável. 

 Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas, órgãos 
ambientais e entidades do setor agrícola e agropecuário para 
promover ações de conservação ambiental e desenvolvimento 
econômico. 

 Implementar políticas de fomento à agricultura familiar, apoiando os 
pequenos produtores rurais com acesso a crédito, assistência 
técnica e programas de capacitação. 

 Gerenciar programas de incentivo à produção agrícola e 
agropecuária, como subsídios, financiamentos e seguro rural, 
visando aumentar a produtividade e a renda dos agricultores. 

 Promover ações de educação ambiental e conscientização da 
população sobre a importância da preservação dos recursos 
naturais e da biodiversidade. 

 Coordenar a elaboração e implementação de políticas de 
desenvolvimento econômico local, incluindo incentivos fiscais, 
apoio à industrialização e atração de investimentos. 

 Monitorar e avaliar os impactos das atividades agrícolas, 
agropecuárias e econômicas sobre o meio ambiente, propondo 
medidas mitigadoras e corretivas quando necessário. 

 Representar o município em eventos, fóruns e negociações 
relacionadas à agricultura, meio ambiente e desenvolvimento 
econômico, buscando parcerias e recursos para a implementação 
de projetos e iniciativas. 

 

55 

Diretor do Departamento de agricultura 
e pecuária 

 Planejar e coordenar as atividades relacionadas à agricultura e 
pecuária, visando o desenvolvimento sustentável do setor no 
município. 

 Implementar políticas e programas que promovam o aumento da 
produção agrícola e pecuária, garantindo a segurança alimentar e o 
fortalecimento da economia local. 

 Prestar assistência técnica aos produtores rurais, oferecendo 
orientação sobre técnicas de cultivo, manejo de rebanhos, controle 
de pragas e doenças, entre outros aspectos. 

 Realizar levantamentos e estudos para identificar demandas e 
potencialidades da agricultura e pecuária local, subsidiando a 
elaboração de políticas e programas específicos. 

 Promover a adoção de práticas agrícolas sustentáveis, como o uso 
racional de recursos naturais, a conservação do solo e a 
diversificação de culturas. 

 Estabelecer parcerias com instituições de pesquisa, universidades 
e entidades do setor para o desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
tecnologias voltadas para a agricultura e pecuária. 

 Gerir programas de incentivo à agricultura familiar e à produção 
agroecológica, promovendo a inclusão social e o fortalecimento das 
comunidades rurais. 

 Fiscalizar o cumprimento das normas sanitárias e ambientais 
aplicáveis à produção agrícola e pecuária, garantindo a qualidade e 
a segurança dos alimentos produzidos. 
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 Estabelecer canais de comunicação e diálogo com os produtores 

rurais, representando seus interesses junto aos órgãos 
governamentais e instituições do setor. 

 Monitorar e avaliar os resultados das políticas e programas 
implementados, propondo ajustes e melhorias conforme 
necessário. 

 

56 

Assessor de Saúde Animal  Prestar assessoria técnica e científica em questões relacionadas à 
saúde animal, incluindo manejo, nutrição, reprodução, controle de 
doenças e bem-estar animal. 

 Realizar inspeções e monitoramentos sanitários em 
estabelecimentos agropecuários, visando garantir a qualidade e a 
segurança dos produtos de origem animal. 

 Desenvolver e implementar programas de prevenção, controle e 
erradicação de doenças que afetam a saúde dos animais, em 
colaboração com órgãos de saúde pública e agropecuária. 

 Orientar produtores rurais sobre boas práticas de criação, higiene e 
biossegurança nas atividades agropecuárias, contribuindo para a 
saúde e produtividade dos rebanhos. 

 Participar de campanhas de vacinação e controle de zoonoses, 
promovendo a saúde pública e a proteção da saúde animal. 

 Colaborar na elaboração de normas, regulamentos e políticas 
relacionadas à saúde animal, em conformidade com legislações 
vigentes e padrões internacionais. 

 Realizar pesquisas e estudos epidemiológicos para identificar e 
avaliar riscos sanitários e emergências veterinárias, propondo 
medidas de prevenção e controle. 

 Prestar apoio técnico e científico em casos de surtos de doenças 
animais, atuando na investigação, diagnóstico e resposta rápida às 
emergências sanitárias. 

 Promover a educação e conscientização da população sobre a 
importância da saúde animal para a saúde humana, o meio 
ambiente e a segurança alimentar. 

 Manter-se atualizado sobre avanços científicos, tecnológicos e 
regulatórios na área de saúde animal, contribuindo para a melhoria 
contínua das práticas e políticas de saúde pública e agropecuária. 

 

57 

Chefe da Divisão de Agricultura 
Familiar 

 Coordenar programas e projetos voltados para o desenvolvimento 
da agricultura familiar, visando promover a inclusão social, a 
geração de renda e o fortalecimento da economia local. 

 Prestar assistência técnica e extensão rural aos agricultores 
familiares, oferecendo orientações sobre técnicas agrícolas, manejo 
sustentável dos recursos naturais, diversificação de cultivos e 
acesso a mercados. 

 Estabelecer parcerias com instituições governamentais, 
organizações da sociedade civil e empresas privadas para viabilizar 
ações de apoio à agricultura familiar, como crédito rural, 
infraestrutura básica e capacitação profissional. 

 Promover a organização e o associativismo dos agricultores 
familiares, incentivando a criação de cooperativas, associações e 
grupos de produção para ampliar a escala de produção e 
comercialização dos produtos agrícolas. 

 Monitorar e avaliar os resultados das políticas públicas voltadas 
para a agricultura familiar, identificando desafios, oportunidades e 
demandas dos produtores rurais para subsidiar a tomada de 
decisões e a elaboração de novas iniciativas. 

 Estimular a adoção de práticas agroecológicas e de agricultura 
sustentável entre os agricultores familiares, promovendo a 
conservação dos recursos naturais, a diversificação produtiva e a 
redução do uso de insumos químicos. 

 Realizar levantamentos e estudos sobre a realidade 
socioeconômica e produtiva da agricultura familiar no município, 
contribuindo para o planejamento e a implementação de políticas 
de desenvolvimento rural. 

 Representar a divisão em eventos, fóruns e reuniões relacionadas 
à agricultura familiar, compartilhando experiências, boas práticas e 
demandas dos agricultores junto a outros órgãos e instituições. 

 Gerir os recursos humanos, financeiros e materiais da divisão, 
garantindo a eficiência e eficácia das atividades desenvolvidas e o 
cumprimento dos objetivos estabelecidos. 
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Diretor do Departamento de Meio 
Ambiente 

 Formular e implementar políticas públicas voltadas para a proteção, 
conservação e uso sustentável dos recursos naturais do município. 

 Realizar estudos e diagnósticos ambientais para identificar os 
principais problemas e desafios ambientais locais, bem como as 
potencialidades e oportunidades de desenvolvimento sustentável. 

 Promover a educação ambiental e a conscientização da população 
sobre a importância da preservação ambiental e do uso racional 
dos recursos naturais, por meio de campanhas, eventos e 
atividades educativas. 

 Fiscalizar e monitorar o cumprimento da legislação ambiental, 
realizando inspeções, vistorias e auditorias em empreendimentos e 
atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio 
ambiente. 

 Incentivar a adoção de práticas de produção sustentável e de 
gestão ambiental pelas empresas, agricultores e demais setores da 
sociedade, por meio de incentivos fiscais, capacitação técnica e 
apoio técnico. 

 Gerir áreas protegidas e unidades de conservação municipais, 
promovendo a sua conservação, manejo adequado e uso 
sustentável dos recursos naturais, em parceria com órgãos 
ambientais estaduais e federais. 

 Elaborar e atualizar planos, programas e projetos ambientais, 
visando promover o desenvolvimento socioeconômico sustentável 
do município, compatibilizando as demandas de crescimento com a 
proteção ambiental. 

 Estabelecer parcerias e convênios com órgãos governamentais, 
instituições de pesquisa, organizações não governamentais e setor 
privado para fortalecer as ações de proteção ambiental e 
conservação dos ecossistemas. 

 Promover a gestão integrada dos recursos hídricos, florestais, 
faunísticos e outros recursos naturais do município, visando 
garantir a sua disponibilidade e qualidade para as presentes e 
futuras gerações. 

 Representar o departamento em fóruns, conselhos e eventos 
relacionados ao meio ambiente, defendendo os interesses do 
município e contribuindo para a construção de políticas públicas 
ambientais mais eficazes. 

 

59 

Diretor do Departamento de Indústria e 
Comércio 

 Desenvolver e implementar políticas públicas para promover o 
desenvolvimento econômico sustentável do município, com foco na 
indústria, comércio e serviços. 

 Identificar oportunidades de investimento e atrair novos 
empreendimentos industriais, comerciais e de serviços para o 
município, por meio de incentivos fiscais, infraestrutura adequada e 
apoio técnico. 

 Estabelecer parcerias e convênios com órgãos governamentais, 
instituições de fomento, associações empresariais e entidades de 
classe para fortalecer o ambiente de negócios local e estimular o 
empreendedorismo. 

 Prestar suporte e orientação técnica para microempreendedores 
individuais, pequenas e médias empresas, visando melhorar sua 
gestão, competitividade e acesso a mercados. 

 Promover a qualificação da mão de obra local, por meio de 
programas de capacitação profissional, cursos técnicos e parcerias 
com instituições de ensino e formação profissional. 

 Realizar estudos de mercado e análises setoriais para identificar 
tendências, demandas e oportunidades de negócios nos diversos 
segmentos da economia local. 

 Gerir e administrar os espaços públicos destinados ao comércio, 
como feiras livres, mercados municipais e centros de 
abastecimento, garantindo sua infraestrutura adequada e seu 
funcionamento regular. 

 Fomentar a inovação e o desenvolvimento tecnológico nas 
empresas locais, por meio de incentivos à pesquisa, 
desenvolvimento e inovação (PD&I) e parcerias com instituições de 
pesquisa e universidades. 

 Promover a internacionalização da economia local, estimulando a 
exportação de produtos e serviços, atração de investimentos 
estrangeiros e participação em feiras e eventos internacionais. 

 Monitorar e avaliar os resultados das políticas e programas 
implementados pelo departamento, realizando análises de i 
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Secretário de Compras e Patrimônio  Gerenciar e coordenar todas as atividades relacionadas à aquisição 
de bens, serviços e materiais necessários para o funcionamento da 
administração municipal. 

 Desenvolver e implementar políticas de compras públicas que 
visem à eficiência, transparência, economicidade e 
sustentabilidade, em conformidade com a legislação vigente. 

 Realizar estudos de mercado e análises de fornecedores para 
identificar as melhores opções em termos de qualidade, preço e 
condições de pagamento. 

 Elaborar editais, termos de referência e demais documentos 
necessários para a realização de processos licitatórios, 
assegurando a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 Conduzir os procedimentos licitatórios de forma transparente, 
imparcial e competitiva, garantindo a igualdade de oportunidades 
para todos os interessados. 

 Negociar contratos e convênios com fornecedores e prestadores de 
serviços, visando garantir as melhores condições para a 
administração municipal. 

 Manter atualizado o cadastro de fornecedores e prestadores de 
serviços, avaliando regularmente seu desempenho e idoneidade. 

 Zelar pelo correto registro e controle dos bens patrimoniais do 
município, garantindo sua utilização adequada, conservação e 
inventário periódico. 

 Implementar sistemas informatizados de gestão de compras e 
patrimônio, visando otimizar os processos e garantir a integridade e 
segurança das informações. 

 Prestar apoio técnico e orientação aos órgãos e entidades da 
administração municipal em questões relacionadas a compras, 
licitações e gestão patrimonial. 

 Colaborar com os órgãos de controle externo e interno na 
realização de auditorias e fiscalizações relacionadas às atividades 
de compras e patrimônio. 

 Elaborar relatórios gerenciais e análises de desempenho das 
atividades desenvolvidas pelo departamento, fornecendo subsídios 
para a tomada de decisão. 

 

61 

Diretor do Departamento de Licitações  Planejar, organizar e dirigir as atividades do Departamento de 
Licitações. 

 Desenvolver e implementar políticas e diretrizes para os processos 
licitatórios do município. 

 Supervisionar a elaboração dos editais de licitação, garantindo sua 
conformidade com a legislação pertinente. 

 Assegurar a realização de procedimentos licitatórios justos, 
competitivos e alinhados com as melhores práticas de mercado. 

 Gerenciar os recursos humanos e materiais do departamento, sem 
incluir a atuação direta de servidores efetivos como pregoeiros ou 
agentes de contratação. 

 Coordenar a comunicação com os órgãos de controle interno e 
externo, respondendo a auditorias e acompanhamentos dos 
processos de licitação. 

 Manter registros e documentações referentes a todos os 
procedimentos licitatórios, preservando a transparência e 
permitindo a devida fiscalização. 

 Promover ações de capacitação e atualização para a equipe do 
departamento sobre legislação de licitações e contratos 
administrativos. 

 Implementar sistemas de gestão e monitoramento das licitações 
para análise de eficácia e identificação de oportunidades de 
melhoria. 

 Articular com outros departamentos para compreender suas 
necessidades de aquisição e alinhar as licitações às demandas e 
ao planejamento estratégico do município. 

 

62 

Chefe da Divisão de documentação  Supervisionar o recebimento, registro e controle de documentos e 
processos administrativos da secretaria de compras e patrimônio. 

 Coordenar a organização, classificação e arquivamento de 
documentos físicos e eletrônicos, garantindo sua fácil localização e 
recuperação. 

 Gerenciar o fluxo de documentos internos e externos, assegurando 
que sejam tratados de forma ágil e eficiente. 

 Monitorar o cumprimento de prazos para tramitação de processos e 
providenciar a expedição de documentos dentro dos prazos 
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estabelecidos. 

 Assegurar a conformidade dos procedimentos de documentação 
com as normas e regulamentos estabelecidos pela legislação 
vigente. 

 Realizar a manutenção e atualização de registros e bancos de 
dados relacionados à documentação da secretaria. 

 Prestar suporte técnico e orientação aos servidores da secretaria 
sobre questões relacionadas à gestão documental. 

 Colaborar com outros setores da administração municipal na troca 
de informações e documentos necessários ao desempenho das 
atividades. 

 Implementar sistemas e ferramentas de gestão documental que 
contribuam para a melhoria dos processos e a otimização dos 
recursos. 

 Participar de reuniões e grupos de trabalho relacionados à gestão 
documental, contribuindo com sugestões e soluções para possíveis 
melhorias. 

 Elaborar relatórios periódicos sobre a situação e o desempenho da 
divisão de documentação, fornecendo subsídios para avaliação e 
tomada de decisão. 
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Diretor do Departamento de 
Patrimônio e Almoxarifado 

 Gerir o controle e a manutenção do inventário de todos os bens 
patrimoniais da administração municipal, incluindo imóveis, 
equipamentos e veículos. 

 Supervisionar o registro, a atualização e a baixa de bens 
patrimoniais, garantindo a conformidade com os procedimentos 
estabelecidos e a legislação vigente. 

 Coordenar o processo de aquisição, recebimento, armazenamento 
e distribuição de materiais e suprimentos necessários às atividades 
dos diversos setores da prefeitura. 

 Implementar políticas e procedimentos para o controle de estoque e 
almoxarifado, visando à otimização dos recursos e a redução de 
custos. 

 Realizar o acompanhamento e a fiscalização das atividades de 
manutenção, conservação e reparo dos bens patrimoniais, 
garantindo sua preservação e adequado funcionamento. 

 Elaborar e atualizar normas e regulamentos internos relacionados à 
gestão do patrimônio e do almoxarifado, promovendo a 
padronização e a eficiência dos processos. 

 Realizar inventários periódicos para verificação da integridade e 
exatidão dos registros patrimoniais, identificando e corrigindo 
possíveis inconsistências. 

 Colaborar com outros departamentos e setores da administração 
municipal na elaboração de planos e projetos relacionados à gestão 
de patrimônio e suprimentos. 

 Prestar suporte técnico e orientação aos servidores envolvidos na 
gestão de patrimônio e almoxarifado, promovendo o 
desenvolvimento de competências e habilidades. 

 Avaliar e selecionar fornecedores de materiais e serviços, 
negociando contratos e condições de compra que atendam às 
necessidades da prefeitura e garantam a qualidade e a economia. 

 Elaborar relatórios gerenciais e análises sobre a situação e o 
desempenho do departamento, fornecendo subsídios para tomada 
de decisões estratégicas. 

 

64 

Diretor do Departamento do Controle 
de Frotas 

 Planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à 
gestão da frota de veículos da administração municipal, garantindo 
sua adequada utilização e manutenção. 

 Estabelecer políticas, diretrizes e procedimentos para o controle e 
monitoramento da frota, visando à redução de custos, aumento da 
eficiência e segurança operacional. 

 Realizar o cadastro e o registro de todos os veículos da frota 
municipal, mantendo atualizadas as informações sobre 
características, documentação e histórico de manutenção. 

 Implementar sistemas de controle e acompanhamento de 
quilometragem, consumo de combustível, manutenções 
programadas e custos operacionais, utilizando ferramentas 
tecnológicas adequadas. 

 Monitorar o cumprimento das normas de trânsito e segurança 
veicular pelos motoristas e operadores da frota, promovendo ações 
educativas e de conscientização quando necessário. 

 Elaborar e executar planos de manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos, em conformidade com as recomendações dos 
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fabricantes e as exigências legais. 

 Gerenciar o processo de aquisição, renovação e descarte de 
veículos, realizando análises de custo-benefício e avaliações 
técnicas para garantir a renovação adequada da frota. 

 Estabelecer parcerias e contratos com fornecedores de serviços de 
manutenção, combustível, seguros e peças automotivas, 
negociando condições vantajosas para a administração municipal. 

 Supervisionar o controle de documentação dos veículos, incluindo 
licenciamento, seguro obrigatório, inspeção veicular e outros 
registros necessários para a regularização e operação legal da 
frota. 

 Realizar avaliações periódicas de desempenho da frota, 
identificando oportunidades de melhoria e implementando medidas 
corretivas para otimizar sua eficiência e disponibilidade. 

 Colaborar com outros departamentos e setores da prefeitura na 
elaboração de planos de mobilidade urbana e logística, visando à 
integração eficiente da frota com as demais atividades municipais. 
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 3 de abril de 2024c2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de abril de 2024.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- 40 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
01 Mauri Leandro Alves
02 Alessandra Cristina Mário
03 Simone Dias Torres
04 Raquel Castro De Arruda
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
2. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
4 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de abril de 2024.
5 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
s) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
t) Xerox e original do CPF ou CIC;
u) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
v) Xerox e original do PIS ou PASEP;
w) Xerox e original do Título Eleitoral;
x) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
y) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
z) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
aa) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
bb) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
cc) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
dd) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
ee) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
ff) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
gg) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
hh) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
ii) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
jj) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
 CARGO: - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - 40 HORAS/SEMANAIS
 CARGA HORÁRIA: (04 HORAS DIURNO E 04 HORAS HORÁRIO ESTENDIDO ESF, 17:00 ÀS 
21:00 HORAS)
Classificação Geral NOME
01 Solange Silva Mello
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
3. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
6 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de abril de 2024.
7 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
kk) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
ll) Xerox e original do CPF ou CIC;
mm) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
nn) Xerox e original do PIS ou PASEP;
oo) Xerox e original do Título Eleitoral;
pp) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
qq) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
rr) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
ss) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
tt) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
uu) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
vv) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
ww) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
xx) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
yy) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
zz) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
aaa) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
bbb) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
 CARGO: - CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
 CARGA HORÁRIA: (04 HORAS DIURNO E 04 HORAS HORÁRIO ESTENDIDO ESF, 17:00 ÀS 
21:00 HORAS)
Classificação Geral NOME
01 Ana Maria da Silva
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
4. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
8 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de abril de 2024.
9 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
ccc) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
ddd) Xerox e original do CPF ou CIC;
eee) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
fff) Xerox e original do PIS ou PASEP;
ggg) Xerox e original do Título Eleitoral;
hhh) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
iii) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
jjj) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
kkk) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
lll) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
mmm) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
nnn) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
ooo) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
ppp) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
qqq) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
rrr) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
sss) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
ttt) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - POFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
01 Marcos Antônio Pacheco Michalczuk
02 Lairce Cordeiro Gonçalves De Moraes
03 Josilaine Claudiano Teruel
04 Eduarda Guillen Puga
05 Jaqueline Favaro Pastori
06 Pâmela Peres Ceara
07 Rosa Amelia Rubino Lahos Borges
08 Christiane De Oliveira Barbosa Brustolin
09 Cintia Domiciano Da Silva
10 Gleicimara Dos Santos Marques
11 Lorrana David Piffer
12 Cleinalva Santana Da Silva Oliveira
13 Ana Letícia De Alcântara Evangelista Da Silva
14 Fernanda Ferreira Lasso
15 Jussara Aparecida Oliveira De Araújo Novaes
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
5. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
10 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de abril de 2024.
11 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
uuu) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
vvv) Xerox e original do CPF ou CIC;
www) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);

prefeitura Municipal de altO piQuiri
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xxx) Xerox e original do PIS ou PASEP;
yyy) Xerox e original do Título Eleitoral;
zzz) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
aaaa) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e 
emitida pela Policia Federal;
bbbb) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
cccc) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
dddd) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
eeee) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
ffff) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
gggg) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
hhhh) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
iiii) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
jjjj) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
kkkk) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
llll) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: FISIOTERAPEUTA - 20 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
01 Amanda Perroni
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
6. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
12 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de abril de 2024.
13 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
mmmm) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
nnnn) Xerox e original do CPF ou CIC;
oooo) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
pppp) Xerox e original do PIS ou PASEP;
qqqq) Xerox e original do Título Eleitoral;
rrrr) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
ssss) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e 
emitida pela Policia Federal;
tttt) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
uuuu) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
vvvv) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
wwww) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
xxxx) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
yyyy) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
zzzz) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
aaaaa) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
bbbbb) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
ccccc) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
ddddd) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - MÉDICO - 20 HORAS/SEMANAIS
CARGA HORÁRIA: INICIO AS 17:00 HORAS E TÉRMINO AS 21:00 HORAS.
Classificação Geral NOME
01 Amanda Rosa
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
7. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
14 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de abril de 2024.
15 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
eeeee) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
fffff) Xerox e original do CPF ou CIC;
ggggg) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
hhhhh) Xerox e original do PIS ou PASEP;
iiiii) Xerox e original do Título Eleitoral;
jjjjj) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
kkkkk) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e 
emitida pela Policia Federal;
lllll) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
mmmmm) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
nnnnn) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
ooooo) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
ppppp) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
qqqqq) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
rrrrr) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
sssss) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
ttttt) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
uuuuu) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
vvvvv) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: NUTRICIONISTA- 20 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
01 Emilly Beatriz Barros de Oliveira
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
8. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
16 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de abril de 2024.
17 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
wwwww) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
xxxxx) Xerox e original do CPF ou CIC;
yyyyy) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
zzzzz) Xerox e original do PIS ou PASEP;
aaaaaa) Xerox e original do Título Eleitoral;
bbbbbb) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
cccccc) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e 
emitida pela Policia Federal;
dddddd) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
eeeeee) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
ffffff) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
gggggg) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
hhhhhh) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
iiiiii) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
jjjjjj) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
kkkkkk) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
llllll) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
mmmmmm) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
nnnnnn) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - POFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- 40 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
01 Jessica Rodrigues da Silva
02 Thaina Sussan do Nascimento
03 Maria das Graças da Silva Pereira
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
9. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
18 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de abril de 2024.
19 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
oooooo) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
pppppp) Xerox e original do CPF ou CIC;
qqqqqq) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
rrrrrr) Xerox e original do PIS ou PASEP;
ssssss) Xerox e original do Título Eleitoral;
tttttt) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
uuuuuu) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e 
emitida pela Policia Federal;
vvvvvv) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
wwwwww) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
xxxxxx) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
yyyyyy) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
zzzzzz) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
aaaaaaa) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
bbbbbbb) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
ccccccc) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
ddddddd) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
eeeeeee) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
fffffff) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: PSICÓLOGO- 40 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
01 Emanuel José Lahos Borges
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 83 /2024
REF. CONTRATO Nº 287 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a J ARAUJO ENGENHARIA 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. º 35.561.928/0001-20, com endereço comercial 
na Rua Ministro Oliveira Salazar, n.º. 4699, Bairro: Zona III, CEP: 87.502-070, Município de 
Umuarama – PR, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) José Paulo 
de Araújo Junior portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n.º 06109138088, devidamente 
inscrito no CPF sob o n.º 099.881.809-77, com e-mail: engenhariaj.araujo@gmail.com, telefone: 
(44) 3639-6235 ou (44) 8402-1157
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para execução de 
serviço de reforma na unidade de saúde Jardim Cruzeiro.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Tomada de Preços 15/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato 287 / 2023, o valor de R$6.181,46 (seis mil, cento e oitenta e um reais e 
quarenta e seis centavos) referente a 9,56%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição 
do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2024000965.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação 15 2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 287 / 2023.
Cruzeiro do Oeste, 02 de abril de 2024
J ARAUJO ENGENHARIA LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 120/2024. DE 02 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 118/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/04/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato desistindo da nomeação.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4834 MATEUS FERREIRA CARMINATTI 090.XXX.XXX-01 115º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 121/2024. DE 02 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 001/2021, de 12 de Março de 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 
12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 
2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4643 MILLENA BAPTISTA LALLO 067.XXX.XXX-18 116º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
02 (DOIS) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 122/2024. DE 02 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
216 GESSICA CARVALHO DA SILVA 091.XXX.XXX-83 35º
  Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
02 (DOIS) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 057/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 057/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDREIA CRISTINA VEIGA QUEIROZ DOS SANTOS, CPF. nº 072.XXX.XXX-24.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/04/2024, com término em 31/03/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Emiliano Perneta, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 058/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 058/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LORENA FABIANA, CPF. nº 116.XXX.XXX-00.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/04/2024, com término em 31/03/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Emiliano Perneta, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 059/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 059/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JULIANA RAFAELA DUTRA DA SILVA, CPF. nº 096.XXX.XXX-64.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/04/2024, com término em 01/04/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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prefeitura Municipal de cruzeirO dO Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 460/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 01 de Abril de 2024 a 31 de Março de 2025, a Sra. ANDREIA 
CRISTINA VEIGA QUEIROZ DOS SANTOS, CPF. nº 072.XXX.XXX-24, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 40H, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado 
através do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 89/2024, do dia 21/03/2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/03/2024, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 461/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2024, da servidora ANDREIA CRISTINA 
VEIGA QUEIROZ DOS SANTOS, CPF. nº 072.XXX.XXX-24, ocupante do cargo de PROFESSOR 
EDUCAÇÃO INFANTIL -40H, na Escola Municipal Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 462/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 01 de Abril de 2024 a 31 de Março de 2025, a Sra. LORENA FABIANA, 
CPF. nº 115.XXX.XXX-00, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do 
Edital n° 105/2024, do dia 25/03/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/03/2024, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 463/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2024, da servidora LORENA FABIANA, 
CPF. nº 115XXX.XXX-00, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL -40H, na 
Escola Municipal Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 464/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 02 de Abril de 2024 a 01 de Abril de 2025, a Sra. JULIANA RAFAELA 
DUTRA DA SILVA, CPF. nº 096.XXX.XXX-64, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, 
convocada através do Edital n° 105/2024, do dia 25/03/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 26/03/2024, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 466/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Abril de 2024 a 02 de Abril de 2025, a Sra. VALERIA 
CATARINA PALASSI, CPF. nº 005.XXX.XXX-37, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, 
convocada através do Edital n° 105/2024, do dia 25/03/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 26/03/2024, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 046/2023 ID: nº. 
2674, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E FUNDAÇÃO CANDIDO 
GARCIA 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, com sede na Praça Mascarenhas de Moraes, 5.051, 
Centro, CEP. 87.502-210, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
04.166.662/0001-97, Inscrição Estadual sob nº. 906.13659-71, Telefone (44) 3621-2840, (44) 
99144-7015, e-mail coordenacaogeral@ciunem.org.br, representada neste ato pelo Senhor 
RUI DE SOUZA MARTINS, brasileiro, viúvo, vice – Presidente, portador da C.I.R.G. sob n.º 
4.232.088-4 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 191.774.538-91, residente e domiciliada na 
Avenida Maringá, nº 5600, Apto 1702, Zona III, CEP. 87.502-080, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de 
Valor 25%. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 
198.000,00(cento e noventa oito mil reais) referente a 25% (vinte cinco, por cento) na quantidade 
dos itens 01, do valor original do Contratado, a serem pagos 10(dez) dia após à entrega e mediante a 
nota fiscal, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, § 1º, da lei Federal nº. 8.666/93. 

Item Qtd. Descrição do Serviço 
Valor 

máximo da 
contratação/

Mês R$ 

Valor máximo 
da 

contratação/ 
Anual R$ 

Porcentagem Valor Aditivado 

 
 

1 
 

 
60 

Contratação de empresa 
interveniente para 
coordenação e gestão de 
estagiários, objetivando a 
concessão de estágio de 
estudantes de instituições 
de Ensino Médio, Técnico 
ou Ensino Superior, para a 
Prefeitura de Douradina-
PR. 

 
R$ 66.000,00 

 
R$ 792.000,00 

 
25% 

 
R$ 198.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Prestação de Serviços originário. 

 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 

04(quatro) vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dia do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte quatro(02/04/2024). 
 

________________________________   
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.    
Oberdam José de Oliveira                    

Testemunhas: 
 
__________________________________                   _____________________________________ 

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 35/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 09/2024
OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator agrícola, atendendo a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 19 de abril de 2024 as 09h00min, no site www.
bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 04/04/2024 até as 08h10min do dia 19/04/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 19/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 19/04/2024.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida no site: www.douradina.pr.gov.
br. e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 02 de abril de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperanÇa nOVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 110/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Clovis Domingos do Nascimento, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Clovis Domingos do Nascimento, brasileiro, 
solteiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.634.346-8, relativas ao período aquisitivo 
01/02/2020 a 31/01/2021, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 
de abril de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e quatro.
        Everton Barbieri
         Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

prefeitura Municipal de franciscO alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº022 DE 02 DE ABRIL DE 2024.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 
003/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Sr.ª MILENA SILVA ROSA, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, nomeado pela portaria 
do executivo sob n.º 036/2024; 
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio, de 
que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO-SRP n.º 003/2024, Tendo 
como objeto contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis copa e cozinha, materiais de limpeza, que poderão ser utilizados em todos os departamentos 
e secretarias municipais ligados a administração do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para 
o(s) seguinte(s) licitante(s): a) ROSELI PORTO SANTOS COELHO-ME, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o Lote n°01 itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 46, 47, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 54, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 73, 76, 77, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87 e 88;  b) 
TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 
n°01 itens 07, 23, 45 e 48;  c) C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública 
em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 itens 42 e 50.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer Final da 
Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida 
neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e 
das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

MunicÍpiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 065/2024
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Compra de Prestação de Serviços nº 109/2021, do 
Pregão Eletrônico nº 065/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA, CNPJ nº 
10.786.517/0001-01
Objeto do Contrato: Contratação de cessão de uso de sistema de controle de frequência de 
entrada e saída de servidores públicos municipais, com fornecimento do software para gestão, 
capacitação de servidores, fornecimento de equipamentos de coleta, manutenção preventiva 
e corretiva, atualizações, suprimentos (Bobinas) garantia de funcionamento, equipamentos 
de backup e suporte técnico e visitas mensais in loco em atendimento às necessidades da 
Administração Municipal para os servidores públicos, com comodato de equipamento, cabendo 
ao município o direito de contratar no todo ou em parte o objeto licitado, conforme a necessidade 
da administração municipal.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no lote 03 do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 109/2021, que se refere à cessão de uso de sistema de controle de 
frequência de entrada e saída (Ponto Eletrônico) de servidores públicos municipais.
Cláusula 3ª.) Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos pontos 
eletrônicos listados no Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 3.580,46 (três mil, 
quinhentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos), que corresponde ao percentual de 3,67% 
do valor total do contrato, que é de R$ 97.498,68 (noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e 
oito reais e sessenta e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 01 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 066/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Ata de Registro de Preço nº 161/2023, do Pregão 
Eletrônico nº 055/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 18.253.127/0001-
88.
Objeto da Ata de Registro de Preço: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação 
de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de SKATE, 
ATLETISMO, VIOLÃO E CORAL”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo 
Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica nos itens 03 e 04 do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 255/2023, que se refere à ministração de oficinas de “aulas 
de skate, atletismo, violão e coral”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo 
Município de Guaíra/PR
Cláusula 3ª.) Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos pontos 
eletrônicos listados no Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 5.408,00 (cinco mil 
quatrocentos e oito reais), que corresponde ao percentual de 8,20% do valor total do contrato, que 
é de R$ 65.939,50 (sessenta e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviço original.
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 067/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Ata de Registro de Preço nº 382/2023, do Pregão 
Eletrônico nº 138/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DALL MOVEIS, ELETROS E DECORAÇÕES CIA LTDA, CNPJ nº 26.146.465/0001-
49.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada visando ao projeto, confecção, entrega e instalação de móveis planejados 
em MDF, para atender a demanda, desse Município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de 
Registro de Preços nº 382/2023, decorrente de alteração de meta física.
Cláusula 3ª.) Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que corresponde ao percentual de 25% do valor total inicial da Ata 
de Registro de Preços nº 382/2023, que é R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e refere-se ao 
acréscimo de quantidade no item 2 da Ata de Registro de Preços
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviço original.
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158/2024
Ementa: Declara DESERTO o processo de Dispensa Eletrônica nº 011/2024 – MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo de Dispensa Eletrônica nº 011/2024, cujo objeto é a 
manutenção de caminhões e equipamentos, com a finalidade de realizar a revisão preventiva 
da Frota 226, Caminhão varredor, Placa ASR-3394, Patrimônio 19902, lotada na Diretoria de 
Limpeza, desse município de Guaíra/PR, tendo em vista que não foram apresentadas propostas 
na sessão pública de abertura realizada no dia 01/04/2024, das 09h00min às 17h00min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114/2024
Data: 02.04.2024
Ementa: exclui membro de Conselhos Municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra,
DECRETA:
Art. 1º Fica excluído o nome do Sr. GILEADE GABRIEL OSTI, portador do RG nº X.442.XXX-X 
SSP/PR, dos Conselhos Municipais a seguir mencionados:
CONSELHO MUNICIPAL / OUTRO  DECRETO Nº DATA
Equipe Técnica Municipal - ETM 114/2019 29.05.2019
Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de Guaíra 224/2022 
19.07.2022
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA e Conselho Deliberativo da Área 
de Preservação Ambiental de Guaíra - APA 092/2024 26.03.2024
Art. 2º Revogam-se parcialmente os Decretos nºs 114/2019, 224/2022 e 092/2024, bem como, 
quaisquer outros em que o Sr. Gileade Gabriel Osti possa estar vinculado, ficando validados todos 
os atos praticados pelo referido membro.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 115/2024
Data: 02.04.2024
Ementa: exclui membro de Conselhos Municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o Processo Digital – PD sob o nº 7959/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica excluído o nome do Sr. LUIS CARLOS DE LIMA, portador do RG nº X.858.XXX-X SSP/
PR, dos Conselhos Municipais a seguir mencionados:
CONSELHO MUNICIPAL DECRETO Nº DATA
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS 
314/2023 19.10.2023
Conselho Municipal de Saneamento Básico 346/2023 01.11.2023
Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC 376/2023 30.11.2023
Art. 2º Revogam-se parcialmente os Decretos nºs 314/2023, 346/2023 e 376/2023, bem como, 
quaisquer outros em que o Sr. Luis Carlos de Lima possa estar vinculado, ficando validados todos 
os atos praticados pelo referido membro.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
31 de março de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2024
Data: 02.04.2024
Ementa: nomeia Assessora da Procuradoria Jurídica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o memorando online sob 
o nº 001/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada EDUARDA VAN DE SAND, portadora da CI/RG nº XX.984.XXX-X SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora da Procuradoria Jurídica, símbolo CC3, a 
partir do dia 1º de abril de 2024, com atribuições descritas no artigo 14 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023 de 01.06.2023, cujo valor da remuneração dar-se-á 
nos termos do Decreto nº 026/2024 de 23.01.2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de abril de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156/2024
Data: 02.04.2024
Ementa: designa servidor como preposto para manutenção das atividades alfandegárias inerentes 
ao Porto Lacustre Internacional Sete Quedas perante a Receita Federal do Brasil, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e,
Considerando a Portaria RFB Nº 143 de 11 de fevereiro de 2022 que estabelece normas gerais e 
procedimentos para alfandegamento de local ou recinto;
Considerando que para o devido alfandegamento do Porto Internacional Lacustre Sete Quedas 
alguns requisitos devem ser formalizados, dentre eles a designação de fiel depositário e preposto;
Considerando a Portaria COANA nº 76 de 13 de maio de 2023 que solicita a apresentação dos 
Termos de Fiel Depositário e de Designação de Preposto, e,
Considerando o memorando online sob o nº 1.685/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o Servidor Público Municipal conforme a seguir, para atuar como preposto 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, perante a Receita Federal do Brasil, conforme Anexo 
Único desta Portaria.
NOME MATRÍCULA Nº CARGO LOTAÇÃO
Jose Aparecido Dourado 21709-01 Auxiliar de Serviços Gerais Diretoria de 
Administração e Controle/Porto Internacional - Efetivos
Art. 2º Compete ao preposto representar o Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos atos 
inerentes a guarda das mercadorias armazenadas, retidas ou apreendidas no Porto Internacional 
Lacustre Sete Quedas, visando o processamento e manutenção do recinto perante a Receita 
Federal do Brasil.
Art. 3º O desempenho das atribuições do preposto é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Anexo Único
Ref. Portaria nº 156/2024
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO
I – EMPRESA
Razão Social
Município de Guaíra CNPJ
77.857.183/0001-90
Endereço
Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Guaíra/PR
II – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Sócio                                      Diretor                      X      Procurador
Nome Completo
HERALDO TRENTO CPF
428.XXX.XXX-91
Identidade
Número do documento                               Tipo                                      Órgão Emissor
859.XXX-6                                                   RG                                        SESPII/PR
III – LOCAL OU RECINTO ALFANDEGADO
Denominação
Porto Lacustre Internacional Sete Quedas
Endereço
Rua Bandeirantes, nº 3109, Guaíra/PR
IV – IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
Nome Completo
JOSE APARECIDO DOURADO CPF
555.XXX.XXX-04
Identidade
Número do documento                               Tipo                                      Órgão Emissor
5.XXX.XXX-0                                              RG                                        SESPII/PR
A empresa qualificada no quadro I, pelo seu representante legal qualificado no quadro II, na 
condição de fiel depositária das mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas, objeto 
de operações de carga, descarga, movimentação, armazenamento ou passagem, realizadas no 
local ou recinto alfandegado identificado no quadro III, designa neste ato o preposto identificado no 
quadro IV para representá-la nos atos inerentes à guarda das mercadorias armazenadas, retidas 
ou apreendidas.
Local: Guaíra/PR
Data:
Assinatura

PORTARIA Nº 157/2024
Data: 02.04.2024
Ementa: concede Licença Especial às Servidoras Públicas Municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando os 
memorandos online sob os nºs 2.843/2021 e 666/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial às Servidoras Públicas Municipais mencionadas, durante três 
(3) meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período Aquisitivo Período de Gozo
Josane Trento Auxiliar de Serviços Gerais 24449-01 2015/2020 
01/07/2024 a 30/09/2024
Silmara Pacheco dos Reis Curtz Enfermeiro Padrão 29385-01 2014/2019 
17/04/2024 a 16/07/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.932/2024
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 009/2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do 
Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 2.200.000,00 (DOIS MILHÕES E DUZENTOS 
MIL REAIS).
Parágrafo Único. As operações de crédito estão condicionadas à obtenção pelo Município 
de autorização para a sua realização, observada a legislação vigente, em especial as normas 
aplicáveis ao endividamento público, a Lei Complementar nº 101/2000 e Resoluções do Senado 
Federal.
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de 
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada obedecerão aos normativos das autoridades 
monetárias federais, e em especial à Resolução do Senado Federal e às normas específicas da 
Agência de Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei podem ser 
destinados, tão somente, para as seguintes finalidades:
I - DRENAGEM;
II - PAVIMENTAÇÃO;
III – OBRAS CORRELACIONADAS.
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, o Poder Executivo Municipal 
fica autorizado a outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. as parcelas que se fizerem 
necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os venham a substituir, 
em montante necessário para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, conforme 
previsão contratual.
Art. 5º Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento (PPA, LDO e LOA) ou em créditos adicionais, nos termos 
do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 6º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias 
às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativo(s) ao(s) contrato(s) de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 7º Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos adicionais, suplementares 
ou especiais, para viabilizar as operações de crédito, até o limite fixado no artigo 1º desta Lei, e 
para fazer face às receitas e às despesas provenientes das operações de crédito.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
           ESTADO DO PARANÁ. 

  
 

ERRATA N° 01 AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, torna público as alterações do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 06/2024, publicado no Umuarama Ilustrado em 28/03/2024, conforme abaixo: 
 
Onde se lê: 
ANEXO I: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 1000 SERVIÇO 

PÁ CARREGADEIRA; COM ANO DE 
FABRICAÇÃO DE MÍNIMO 2018; 
PNEUS 20.5; CAÇAMBA COM 
DENTES E DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 2,1M³; 
INCLUSOMOTORISTA/OPERADOR 
HABILITADO COM NO MÍNIMO 
CATEGORIA "D" COM 
EXPERIÊNCIA E REGISTRO NA 
CARTEIRA DE TRABALHO, 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO OU CONTRATO SOCIAL 
SE FOR SOCIO PROPRIETARIO, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÕES 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
EQUIPAMENTO E TRANSPORTES 
DE MAQUINÁRIO ATÉ O LOCAL DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
PODENDO SER SOLICITADO MAIS 
DE 1 EQUIPAMENTO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AO 
MESMO TEMPO SE NECESSÁRIO. 

R$324,66 R$259.728,00 

2 1200 SERVIÇO 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA; COM 
ANO DE FABRICAÇÃO DE MÍNIMO 
2018; POTÊNCIA DO MOTOR DE 
NO MÍNIMO 165 hp, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO 22 
TONELADAS; CAPACIDADE DE 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 
1,25M³; INCLUSO 
MOTORISTA/OPERADOR 
HABILITADO COM NO MÍNIMO 
CATEGORIA "D" COM 
EXPERIÊNCIA E REGISTRO NA 
CARTEIRA DE TRABALHO, 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

R$420,20 R$504.240,00 
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SERVIÇO OU CONTRATO SOCIAL 
SE FOR SOCIO PROPRIETARIO, 
COMBUSTÍV E L, MA N U T E N Ç Õ 
E S PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
EQUIPAMENTO E TRANSPORTES 
DE MAQUINÁRIO ATÉ O LOCAL DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
PODENDO SER SOLICITADO MAIS 
DE 1 EQUIPAMENTO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AO 
MESMO TEMPO SE NECESSÁRIO. 

3 750 SERVIÇO 

CAMINHÕES BASCULANTE COM 
TRAÇÃO MÍNIMA 6X2; MÍNIMO 
200 CV EQUIPADO COM 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 12M³ 
DE CARGA; CAÇAMBA REVESTIDA 
COM MANTA. INCLUSO: 
MOTORISTA HABILITADO COM NO 
MÍNIMO CATEGORIA "C" COM 
EXPERIÊNCIA E REGISTRO NA 
CARTEIRA DE TRABALHO, 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO OU CONTRATO SOCIAL 
SE FOR SOCIO PROPRIETARIO, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
PODENDO SER SOLICITADO MAIS 
DE 1 CAMINHÃO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AO 
MESMO TEMPO SE NECESSÁRIO. 

R$237,58 R$475.160,00 

TOTAL R$1.239.128,00 
 

LEIA-SE: 
ANEXO I: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 800 HORA 

PÁ CARREGADEIRA; COM ANO DE 
FABRICAÇÃO DE MÍNIMO 2018; 
PNEUS 20.5; CAÇAMBA COM 
DENTES E DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 2,1M³; 
INCLUSOMOTORISTA/OPERADOR 
HABILITADO COM NO MÍNIMO 
CATEGORIA "D" COM 

R$324,66 R$259.728,00 
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EXPERIÊNCIA E REGISTRO NA 
CARTEIRA DE TRABALHO, 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO OU CONTRATO SOCIAL 
SE FOR SOCIO PROPRIETARIO, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÕES 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
EQUIPAMENTO E TRANSPORTES 
DE MAQUINÁRIO ATÉ O LOCAL DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
PODENDO SER SOLICITADO MAIS 
DE 1 EQUIPAMENTO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AO 
MESMO TEMPO SE NECESSÁRIO. 

2 1200 HORA 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA; COM 
ANO DE FABRICAÇÃO DE MÍNIMO 
2018; POTÊNCIA DO MOTOR DE 
NO MÍNIMO 165 hp, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO 22 
TONELADAS; CAPACIDADE DE 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 
1,25M³; INCLUSO 
MOTORISTA/OPERADOR 
HABILITADO COM NO MÍNIMO 
CATEGORIA "D" COM 
EXPERIÊNCIA E REGISTRO NA 
CARTEIRA DE TRABALHO, 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO OU CONTRATO SOCIAL 
SE FOR SOCIO PROPRIETARIO, 
COMBUSTÍV E L, MA N U T E N Ç Õ 
E S PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
EQUIPAMENTO E TRANSPORTES 
DE MAQUINÁRIO ATÉ O LOCAL DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
PODENDO SER SOLICITADO MAIS 
DE 1 EQUIPAMENTO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AO 
MESMO TEMPO SE NECESSÁRIO. 

R$420,20 R$504.240,00 

3 2000 HORA 

CAMINHÕES BASCULANTE COM 
TRAÇÃO MÍNIMA 6X2; MÍNIMO 
200 CV EQUIPADO COM 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 12M³ 
DE CARGA; CAÇAMBA REVESTIDA 
COM MANTA. INCLUSO: 
MOTORISTA HABILITADO COM NO 
MÍNIMO CATEGORIA "C" COM 

R$237,58 R$475.160,00 
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EXPERIÊNCIA E REGISTRO NA 
CARTEIRA DE TRABALHO, 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO OU CONTRATO SOCIAL 
SE FOR SOCIO PROPRIETARIO, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
PODENDO SER SOLICITADO MAIS 
DE 1 CAMINHÃO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AO 
MESMO TEMPO SE NECESSÁRIO. 

TOTAL R$1.239.128,00 
 

Considerando que não houve alteração nos valores unitários, a sessão de recebimento e abertura dos 
envelopes do Pregão Eletrônico nº 06/2024 será mantida para o dia 15/04/2024, às 08:30h, no 
mesmo endereço. 
 

 
Esperança Nova/PR, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 
EDITAL COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Alves/PR, inscrita no CNPJ 80.404.023/0001-09, com sede 
na Rua Jorge Ferreira, nº 550, Centro, Francisco Alves /Pr, CEP 87570-000, através de seu Presidente, torna 
público que realizará um(a) Dispensa de Licitação, com o critério de MENOR PREÇO, nos termos do Art. 
75, inciso  II da lei 14.133/2021 e Decreto 01/2024, e exigências estabelecidas neste edital, conforme 
procedimentos definidos, com o objetivo de obter melhor proposta, observando as datas e horários 
discriminados a seguir: 

Data limite para apresentação das propostas e 
documentação. 

Dia 08/04/2024, até as 17:00:00 horas, horário de 
Brasília 
 

Endereço eletrônico para envio da proposta e 
documentação. camara_franciscoalves@hotmail.com 

 

  
 

1. DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto deste edital a AQUISIÇÃO DE MÁQUINA ELÉTRICA DE CAFÉ SOLÚVEL, COM 
PREPARO AUTOMÁTICO, ABASTECIMENTO DE ÁGUA AUTOMÁTICO, VOLTAGEM 220 V E 
COM MÍNIMO DE 04 (QUATRO) BEBIDAS SERVIDAS. 
 
1.2 Este edital está composto, além das condições especificas, os documentos a seguir: 
1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.2 - ANEXO II – MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão estabelecidas em dotação orçamentária, prevista no 
orçamento do Poder Legislativo Municipal de Francisco Alves/PR, para o exercício de 2024, como 
classificado abaixo: 
 
01 – Legislativo Municipal 
01.001– Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 
4.4.9.0.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

3. DO VALOR ESTIMADO 

 
3.1 O valor global estimado para compra do (s) item (s) será de R$ 7.934,00 (sete mil novecentos e trinta e 
quatro reais), valor estimado, com base em uma pesquisa de preço aplicada ao setor referente ao objeto e 
aplicado o método de média das propostas, onde constatou-se o valor descrito acima. 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO 

 
4.1 O presente edital ficará aberto até o dia 08/04/2024, a partir da data de publicação no diário oficial do 
município, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
camara_franciscoalves@hotmail.com ou entregue pessoalmente na Secretaria da Câmara de Vereadores. 
 
4.1.1 O limite para apresentação das propostas/cotação é dia 08/04/2024 até as 17:00:00 horas. O julgamento 
das propostas ocorrerá dia 09 de abril de 2024 as 08:00, na secretaria da Câmara Municipal de Vereadores 
de Francisco Alves/PR, pela Comissão Permanente de Licitação.  
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4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal 
 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
4.2.2 Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (CND Federal); 
4.2.3 Certidão de Regularidade junto a Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual (CND Estadual); 
4.2.4 Certidão Negativa de Débitos do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.5 Certidão de Débitos Trabalhistas (CND Trabalhista); 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS (CND FGTS); 
4.2.7 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 
4.2.8 Cadastro Nacional de Condenações por Atos de Improbidade Administrativa, mantida pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
4.2.9 Lista de Inidôneos, mantida pelo tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS); 
OBS: Para a consulta de situação de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
4.3 Proposta de Preço/Cotação 
 
4.3.1 A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital; 
4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste edital serão 
desconsideradas e desclassificadas; 
4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste edital. 

5. DO PAGAMENTO 

 
5.1 O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento do material/serviço, mediante 
apresentação de nota fiscal e após a autorização do setor competente, nos termos da Lei Federal no

14.133/2021. 
 
5.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante o processo de habilitação. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
6.1 A Câmara Municipal poderá revogar o presente edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2 A Câmara Municipal deverá anular o presente edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, do ofício ou por provocação; 
 
6.3 A anulação do procedimento do edital, não gera direito a indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 
único do art. 71 da Lei Federal no 14.133/2021, que se refere ao exposto abaixo. 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
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IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 § 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 
lhes tenha dado causa. 
§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
 § 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos procedimentos auxiliares 
da licitação. 

6.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justificado, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

 
6.5 Em observância e Lei nº 13.709 de 14 de agosto 2018, que trata sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais por pessoa natural ou pessoa jurídica de direito público ou privado, com objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, fica AUTORIZADA o tratamento e a divulgação pública dos dados na 
presente dispensa de licitação e seus anexos. 
 
6.6 A aquisição dos produtos constantes nesse edital de dispensa de licitação, se dará de acordo com a 
demanda e necessidade da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Alves/PR, não ficando obrigado a 
Câmara Municipal a adquirir toda a quantidade e valor estimado no presente processo.    

Francisco Alves - PR, 02 de abril de 2024. 
    

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara de Vereadores    

Eu, SAMIR IBRAHIM MOYA ABDALLAH, Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vereadores de 
Francisco Alves/PR, atesto a legalidade do presente edital com seus anexos. 
    

SAMIR IBRAHIM MOYA ABDALLAH 
Assessor Jurídico   
OAB/PR nº 80503 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 

 
  

 

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
FONE (44) 3643-1301  

       
 

 
  

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

1. SETOR REQUISITANTE 

 
1.1 Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Alves/PR. 

2. DO OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINA ELÉTRICA DE CAFÉ SOLÚVEL, COM PREPARO AUTOMÁTICO, 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA AUTOMÁTICO, VOLTAGEM 220 V E COM MÍNIMO DE 04 (QUATRO) 
BEBIDAS SERVIDAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO ALVES/PR, 
de acordo com suas especificações técnicas constantes neste termo de referência, conforme segue abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO APR. QUANT

. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO A 
SER PAGO

VALOR TOTAL 
MÁXIMO A SER 

PAGO

1 MÁQUINA ELÉTRICA DE CAFÉ 
SOLÚVEL, COM PREPARO 
AUTOMÁTICO, ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA AUTOMÁTICO, VOLTAGEM 220 V 
E COM MÍNIMO DE 04 (QUATRO) 
BEBIDAS SERVIDAS 

UND 01 
 

R$ 7.934,00 R$ 7.934,00 
 

3. JUSTIFICATIVA 

 
3.1 Justifica-se que é desvantagem em realizar um processo licitatório, pois não se enquadra nos termos 
legais de um processo licitatório, e sim uma dispensa de licitação. 
 
- ENQUADRAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, art. 75, inciso II; Decreto no 11.871/2023 e Decreto 
no 01/2024. 

4. DA PROPOSTA/COTAÇÃO 

 
4.1 Na apresentação da proposta/cotação, deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para 
a perfeita execução do objeto, tais como transporte, tributos, encargos sociais, seguros e todo o tipo de 
despesa inerentes a execução do objeto. 
 
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela Câmara 
Municipal no edital. 
 
4.3 O prazo de apresentação das propostas e documentação, que consta no edital, dever ser criteriosamente 
seguido. 

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

 
5.1 LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
5.1.1 Os produtos/serviços deverão ser entregues de forma integral, de acordo com a autorização de compra 
expedido pelo setor competente, em dias úteis, no horário das 08:00h as 11:00h e das 13:30h as 17:00h horas 
de segunda a sexta feira, no seguinte endereço: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO ALVES – PR, localizada na Rua Jorge 
Ferreira, nº 550 - Centro, Francisco Alves/PR. CEP: 87570-000. 

6. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 
6.1 A empresa fica OBRIGADA a entregar os produtos solicitados, nas condições estabelecidas neste termo 
de referência, através da autorização de compra, no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data 
do recebimento da autorização de compra. 

7. DO PAGAMENTO 

 
7.1 O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal 
e após autorização do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
 
7.2 A inadimplência da contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere a contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no 14.133/2021. 

8. DAS PENALIDADES 

 
8.1 O não cumprimento das condições estipuladas neste termo de referência, implicará na adoção de medidas 
e penalidades previstas em lei. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
9.1 As despesas com a execução de eventual ajuste, correção, ocorrerão por conta da dotação especifica, 
constante do orçamento, conforme segue: 
 
01– Legislativo Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 
4.4.9.0.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
    

Francisco Alves - PR, 02 de abril de 2024.
    

_____________________________________________________ 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Alves, PR, solicita cotação de preços abaixo: Proposta que 
faz a empresa: ___________________________________________ inscrita no CNPJ nº 
________________________ e inscrição estadual nº ____________________, estabelecida 
no(a)_________________________________________________________, telefone: 
_________________________, e-mail ________________________________________________, para o 
fornecimento dos itens abaixo relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE APRES. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 MÁQUINA ELÉTRICA DE CAFÉ 
SOLÚVEL, COM PREPARO 
AUTOMÁTICO, ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA AUTOMÁTICO, VOLTAGEM 220 
V E COM MÍNIMO DE 04 (QUATRO) 
BEBIDAS SERVIDAS. 

01 
 

UND R$  
 

R$  
 

1. Declaramos que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral do objeto, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente, 
observadas ainda as isenções previstas na legislação. 
2. O não encaminhamento de toda a documentação descrita no item 4.2 habilitação jurídica e fiscal, acarretará 
em desistência automática da proposta da cotação; 
3.A presente cotação deve ser encaminhada no e-mail camara_franciscoalves@hotmail.com, conforme 
consta no edital ou entregue pessoalmente na Secretaria da Câmara de Vereadores, à Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
4. Em observância e Lei nº 13.709 de 14 de agosto 2018, que trata sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais por pessoa natural ou pessoa jurídica de direito público ou privado, com objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural AUTORIZO o tratamento e a divulgação pública dos dados da presente 
cotação. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos nossa proposta, conforme critérios estabelecidos no edital.    

 
Local e Data 

 
   

 
Assinatura e Carimbo (Representante Legal da 

Empresa) 

 

 

 

 

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024
Edital n.º 09/2024
O Prefeito de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2024, em conformidade 
com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da 
Portaria nº 053/2024, resolve tornar público a seguinte retificação no edital 08 de divulgação das notas da prova de títulos e práticas:
ONDE SE LÊ:
PROFESSOR
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF.
182586 THAISE DOS SANTOS ZWIRTES 30/04/1988 6,00 2,00 1,00 60,00 69,00 4,00 73,00 Classif.
183281 THAYSE ALVES DOS SANTOS 24/03/1997 7,00 4,00 2,00 52,00 65,00   65,00 Classif.
181767 IVONETE AMORIM ALMEIDA DA SILVA 04/08/1976 2,00 2,00 3,00 44,00 51,00   51,00 Classif.
LEIA-SE:
PROFESSOR
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF.
182586 THAISE DOS SANTOS ZWIRTES 30/04/1988 6,00 2,00 1,00 60,00 69,00  69,00 Classif.
183281 THAYSE ALVES DOS SANTOS 24/03/1997 7,00 4,00 2,00 52,00 65,00 4,00 69,00 Classif.
181767 IVONETE AMORIM ALMEIDA DA SILVA 04/08/1976 2,00 2,00 3,00 44,00 51,00 4,00 55,00 Classif.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma - PR, 02 de abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
OSMIR SIANI FULGÊNCIO
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos
Município de Icaraíma/PR

PORTARIA Nº 184/2024
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias a servidora LUANA THAIS SILVA 
CHIQUETTI, portadora da Cédula de Identidade nº 10.389.516-2 SSP/
PR, ocupante do cargo de Diretos da Divisão de Coordenação da 
Proteção Social Básica, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período aquisitivo de 22/08/2022 à 21/08/2023, 
com fruição em 22/04/2024 à 26/04/2024.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
02 dias do mês de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 185/2024
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados 
na Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01Claudia Silva Matos14/04/2022 à 13/04/202301/04/2024 à 
15/04/2024
02Cristina Gomes Fernandes Milani08/05/2022 à 07/05/202315/04/2024 
à 29/04/2024
03Franciele dos Santos Cortes04/03/2021 à 03/03/202215/04/2024 à 
19/04/2024
04Luis Antonio Gomes Cassaro02/09/2022 à 01/09/202315/04/2024 à 
29/04/2024
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 
dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 186/2024
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01Jose Carlos Soares Bezerra01/04/2022 à 31/03/202301/04/2024 à 
30/04/2024
02Natalina Aparecida da Veiga09/08/2022 à 08/08/202301/04/2024 à 
30/04/2024
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 
dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 190/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 177/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 282/2022, que concedeu ao servidor Função Gratificada.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 177/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 282/2022, que concedeu Função 
Gratificada ao servidor EDSON DONISETE MACHADO, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 8.260.753-6 SSP/PR, permanecendo o 
mesmo no exercício de sua função de Diretor da Divisão de Tecnologia 
de Informação.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 191/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 178/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 281/2022, que concedeu ao servidor Função Gratificada.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 178/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 281/2022, que concedeu Função 
Gratificada ao servidor ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 3.832.060-2 SSP/PR, permanecendo 
o mesmo no exercício de sua função de Controlador Interno.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 192/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 179/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 285/2022, que concedeu à servidora Função Gratificada.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 179/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 285/2022, que concedeu Função 
Gratificada à servidora JUCELIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA 
RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.888.284-0 SSP/
PR, permanecendo a mesma no exercício de sua função de Diretor da 
Divisão de Atenção Primária em Saúde.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 193/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 180/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 287/2022, que concedeu à servidora Função Gratificada.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 180/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 287/2022, que concedeu Função 
Gratificada à servidora LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.908.490-1 SESP/PR, 
permanecendo a mesma no exercício de sua função de Diretor da 
Divisão de Gestão de Pessoas.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iVaté
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 194/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 181/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 280/2022, que concedeu à servidora Função Gratificada.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 181/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 280/2022, que concedeu Função 
Gratificada à servidora MARIA APARECIDA SANTIAGO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 7.109.343-3 SSP/PR, permanecendo a 
mesma no exercício de sua função de Diretor da Divisão de Finanças 
e Tesouraria.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 195/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 182/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 304/2022, que concedeu ao servidor Função Gratificada.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 182/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 304/2022, que concedeu Função 
Gratificada ao servidor SERGIO JACINTO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 8.748.492-0 IIPR, permanecendo o mesmo no 
exercício de sua função de Diretor da Divisão de Obras e Projetos.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 196/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 186/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 019/2023, que concedeu à servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 186/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 019/2023, que concedeu Gratificação 
à servidora EDNA APARECIDA DE LIMA DE BRITO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 7.274.525-6 SSP/PR, permanecendo a 
mesma no exercício de sua função de Supervisor Escolar, 40 horas, 
junto ao CMEI Santa Terezinha.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 197/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 187/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 020/2023, que concedeu à servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 187/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 020/2023, que concedeu Gratificação 
à servidora EUNICE PRUDENCIO DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 1241501 SSP/PR, permanecendo a mesma no 
exercício de sua função de Orientador Pedagógico, 20 horas, junto a 
Escola Municipal Walter Bergman.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 198/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 188/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 518/2022, que concedeu à servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 188/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 518/2022, que concedeu Gratificação 
à servidora JODELE PAES MILANI LEME, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 8.756.478-9 SSP/PR, permanecendo a mesma no 
exercício de sua função de Diretora do Centro Municipal de Educação 
Infantil Santa Terezinha.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 199/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 189/2023, retornando-se os efeitos da 
Portaria n° 021/2023, que concedeu à servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do 
disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, 
de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas 
despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a 
supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do 
pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de 
manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu 
novamente se enquadrar dentro do limite prudencial no tocante a gastos 
com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações 
e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente 
ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 189/2023 e retornar os 
efeitos do artigo 2º da Portaria nº 021/2023, que concedeu Gratificação 
à servidora LEILA MILANI DIAS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 7.595.704-1 SESP/PR, permanecendo a mesma no exercício 
de sua função de Orientador Pedagógico, 20 horas, junto a Escola 
Municipal Walter Bergman.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 187/2024
EXONERA DEISE VAGLIERI PREVITAL.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art.1º. EXONERAR DEISE VAGLIERI PREVITAL, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 10.327.699-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Comissão de Secretária de Saúde - Subsídio, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogadas as Portarias nº 
227/2022 e n°265/2022, a partir de 02 de abril de 2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 
dias do mês de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 188/2024
Nomeia LENIR APARECIDA DE MOURA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 
100/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR LENIR APARECIDA DE MOURA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 6.964.612-3 SSP/PR., para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Saúde 
- Subsídio, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de 
abril de 2024, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos 
no Art.7° da Lei Complementar n° 100/2022 e desenvolver demais 
atividades relacionadas à função, ficando subordinado diretamente ao 
Prefeito.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 189/2024
Nomeia DEISE VAGLIERI PREVITAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 
100/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR DEISE VAGLIERI PREVITAL, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 10.327.699-3 SSP/PR., para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Governo - Subsídio, 
lotada na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 03 de abril de 2024, 
para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.5° da Lei 
Complementar n° 100/2022 e desenvolver demais atividades relacionadas 
à função, ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de ipOrÃ
Estado do Paraná

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 014/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROcEDIMENTO 005/2024 
☑ 

ObJETO 
Fornecimento de produtos, materiais de informática, processamento de dados e 
afins, destinados a suprir as necessidades da administração pública do Município 
de Iporã/Pr 

☑ VALOR R$ 239.585,78 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.30.17.00.00    
☑ cARAcTERISTIcA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ PROTOcOLO Até às 10h 00m do dia 17/04/2024 
☑ AbERTURA às _10h 05m do dia __17/04/2024 
☑ LOcAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOcAL DE 
AbERTURA DO 
cERTAME 

https://bll.org.br/ 

 
 

Iporã 02 de Abril de 2024 
 
 

Renan Gustavo borges 
Secretaria de administração pública, Segurança e Desenvolvimento como Órgão 

Gerenciador da ARP 
 

MunicÍpiO de iVaté
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 003/2024.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024.
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
O Prefeito municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo 
o contido no Edital nº 001/2024 do Processo Seletivo Simplificado.
RESOLVE:
Art. 1º. Publicar a classificação dos candidatos inscritos no período de 01/02/2024 à 16/02/2024 e do dia 07/03/2024 a 
21/03/2024, no Processo Seletivo Simplificado (PSS) 001/2024 para função de Auxiliar Educacional, Fonoaudiólogo, 
Merendeira, Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e Profissional de Educação Física no município de 
Ivaté, estado do Paraná.
AUXILIAR EDUCACIONAL
Classificação  Nome D/N Pontuação
1º INERIZ FERREIRA GIL 30/10/1957 100
2º EDILENE FERNANDES 14/03/1969 100
3º SONIA MARIA GOMES LIMA 05/09/1971 90
4º JAQUELINE FABIOLA STENGHELE TRIDA 11/12/1985 80
5º MARIA DE LOURDES ARAÚJO OLIVEIRA 03/04/1978 60
6º MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI 12/01/1993 60
7º MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT 08/02/1997 60
8º IVALDETE APARECIDA DE SIBIA 03/03/1983 50
9º MEIRY SUSI DA SILVA 28/09/1984 50
10º CRISLAINE APARECIDA BASSO 09/10/1995 50
11º MARIA JOSE BATISTA DA SILVA 10/11/1964 40
12º MARCIA AKEMI WAKATSUKI ARIDA 03/05/1966 40
13º SIMONE APARECIDA RICO 29/04/1976 40
14º SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS 25/07/1982 40
15º FERNANDA DE MELO SILVA 24/10/1985 40
16º DANIELA GONÇALVES DA SILVA 23/03/1986 40
17º ÉRICA VANESSA DE OLIVEIRA CANDIL 07/03/1992 40
18º ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS 11/03/1999 40
19º EMILLY GOMES DA SILVA 23/07/2000 40
20º APARECIDA DE FATIMA DE SA OLIVEIRA 18/11/1967 30
21º ADRIANA CRISTINA LOPES DA SILVA 22/11/1973 30
22º MARLENE ONOFRE DA SILVA XAVIER 26/01/1974 30
23º MARIA DAS DORES BRAGA DOS SANTOS 05/04/1976 30
24º SIRLENE LEMES DA SILVA 14/02/1979 30
25º ELISANGELA CRISTINA PESTANA DA SILVA 22/06/1981 30
26º JULIANA RODRIGUES DIAS 07/08/1986 30
27º CLEIDE MARA DA SILVA 26/01/1987 30
28º QUEILA DE SOUZA SILVA TORNEIRO 16/11/1987 30
29º FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS 04/06/1988 30
30º THAIS PEREIRA BARREIRAS 22/04/1994 30
31º LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI 17/07/1995 30
32º DANIELA DA SILVA DE SOUZA 06/07/1996 30
33º SANDRA LEILA DE SOUZA TOSCANO 27/07/1976 20
34º DARCILENE DA SILVA COUTINHO 30/03/1987 20
35º PAMELA CRISTINA TENÓRIO FERREIRA 18/02/1995 20
36º LETÍCIA ALVES DOS SANTOS 16/06/1995 20
37º GILVANE RIBEIRO DA SILVA VIEIRA 14/10/1971 10
38º ANA PAULA DOS SANTOS BORTOLETO  04/09/1995 10
39º CARLA TAMIRES DE LUCENA DA SILVA 27/12/1995 10
40º JHENIFER MARIA DE JESUS ALMEIDA CAMARA 12/12/1997 10
41º LEONARDO APARECIDO CARVALHO FERREIRA 23/12/1997 10
42º GABRIELE COSTA DE LIMA 07/06/1998 10
43º FERNANDA DOS SANTOS MARTINS DA SILVA 25/09/1999 10
44º GUILHERME F. LOZANO 27/07/2001 10
45º FERNANDA FERREIRA LASSO 13/03/2003 10
Desclassificada  ADRIANA BEATRIZ THIAGO DE ALMEIDA 28/09/1980 -
Desclassificada  AMANDA DOS SANTOS SILVA VIEIRA 14/09/1998 -
Desclassificada  BRUNA FERNANDA CAMARGO 02/10/2001 -
Desclassificada  CIBELE APARECIDA DE ALMEIDA 22/02/2005 -
Desclassificada  EMICHELE APARECIDA MARTINS DE ARAÚJO  20/11/1985 -
Desclassificada  EMYSLAYNE PERES LOURENÇO 03/03/1998 -
Desclassificada  JENNIFER DE CASSIA MOREIRA FERREIRA 25/09/1998 -
Desclassificada  LUCIMARA MILENI GARCIA 06/03/1986 -
Desclassificada  MAÉLI DE OLIVEIRA BERETTA 15/04/1994 -
Desclassificada  OLGA DE MORAIS 16/04/1981 -
Desclassificada  PAOLA GOMES DA SILVA 09/10/2006 -
Desclassificada  RENATA DA SILVA CRUZ 05/07/1989 -
Desclassificada  SAMARA VITÓRIA DOS SANTOS NUNES CARNEIRO 04/10/2003 -
Desclassificada  SARA CRISTINA DOS SANTOS 04/01/2001 -
Desclassificada  VITÓRIA APARECIDA DA SILVA 11/09/2003 -
Desclassificada  VITÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 20/04/2005 -
Desclassificada  WANESSA PEREIRA DOS SANTOS 17/07/2006 -
FONOAUDIÓLOGO
Não houve inscritos
MERENDEIRA
Classificação  Nome D/N Pontuação
1º ADILIA PAES MILANI 23/03/1960 80
2º MARIA LEMOS DA SILVA  15/08/1969 80
3º MARIA CALISTO 27/12/1966 70
4º MARIA LUCINEI DE SOUZA ALVES 03/08/1972 70
5º MARLENE ONOFRE DA SILVA XAVIER 26/01/1974 70
6º EVA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO 20/10/1968 60
7º LUCIANA SALAZAR ROQUE 04/09/1977 60
8º FRANCIELE BORGES DA SILVA ALMEIDA 05/06/1985 60
9º FÁTIMA LEMES DA SILVA 15/06/1979 50
10º SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS 25/07/1982 50
11º MARIA HELENA DE JESUS KOHL 02/09/1987 50
12º ALESSANDRA DIAS PEREIRA 14/11/1990 50
13º MARLI CARVALHEIRO MAIA SEPULVEDA 12/02/1991 50
14º SUZULEI APARECIDA LAGUILLO 02/08/1967 40
15º MARIA JOSÉ SOARES DA SILVA 03/02/1971 40
16º MARIA IRACEMA DE SALLES LARENTES 02/11/1981 40
17º ANDREIA FRANCISCA DOS SANTOS 29/03/1989 40
18º MARIA LÚCIA ALVES DOS SANTOS 03/01/1975 30
19º ANA FARIAS ALVES GONÇALVES  23/04/1987 30
20º JOSIANE PEDRO ALVES  11/04/1993 30
21º ESTELA PEGORARO DA SILVA 06/02/1996 30
22º ARIANE DIAS PEREIRA RIBEIRO 13/08/1996 30
23º ANESIA ADELINA DE SOUZA 14/09/1966 20
24º RUTE MOREIRA DA SILVA DE ALMEIDA 08/12/1968 20
25º ERONILDA MARCELINO BARBOSA DE OLIVEIRA 07/11/1969 20
26º MARIA NILVA DE OLIVEIRA 28/01/1970 20
27º VERA LÚCIA LARENTES DE OLIVEIRA 26/09/1970 20
28º NEIDE ALVES BISERRA SILVA 12/04/1972 20
29º DULCELINA VETURINO DA SILVA 25/11/1975 20
30º VÂNIA ROSA DOS SANTOS 21/08/1977 20
31º LUCINEIA CORREIA DA SILVA PIOVESAM  26/02/1978 20
32º ADRIANA BEATRIZ THIAGO DE ALMEIDA 28/09/1980 20
33º OLGA DE MORAIS 16/04/1981 20
34º SILMARA APARECIDA PEREIRA LIMA 07/04/1983 20
35º ADRIELLI PATRÍCIA DE OLIVEIRA 16/10/1983 20
36º RAFAELA RIBEIRO PATUSSI 16/10/1983 20
37º ELAINE NASCIMENTO DE SOUZA OLIVEIRA 02/07/1985 20
38º MIRIAM ALVES BARBOSA 29/09/1985 20
39º REGINA APARECIDA MOREIRA CARDOSO 06/10/1986 20
40º FERNANDA APARECIDA BERTO 27/10/1986 20
41º ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS LIMA 01/03/1989 20
42º KAROLINE PIETRANGELO FELITO 11/02/1990 20
43º FABILENE APARECIDA ALVES DOS SANTOS 06/10/1991 20
44º ANGÉLICA ROSA DA SILVA. 05/11/1991 20
45º FRANCIELE FÉLIX DE ARAÚJO PEREIRA  04/02/1992 20
46º MAÍSA PEREIRA DOS SANTOS SILVA  24/09/1992 20
47º EDILAINE LEITE BRITO 12/12/1992 20
48º ANDRÉIA DOS SANTOS FRANCISCO 08/03/1993 20
49º CRISTINA VIANA RODRIGUES 18/07/1993 20
50º MARIANA MIRELLE DE SOUZA DA SILVA 06/01/1994 20
51º TAINARA ALVES DOS SANTOS 25/07/1996 20
52º AMANDA DOS SANTOS SILVA VIEIRA 14/09/1998 20
53º GRAZIELE APARECIDA CUSTODIO DA SILVA 22/11/2000 20
54º SILVANA DOS SANTOS VICENCOTTI 10/08/1966 10
55º REGINA PEREIRA COSTA TREVIZANOTO 18/12/1978 10
56º LUCINEIA PAIVA 21/10/1979 10
57º MARIA DAS GRAÇAS BENTO SILVA 07/05/1980 10
58º SANDRA TOMAZ DA SILVA 07/01/1982 10
59º GISELI SCALISE FERREIRA 08/06/1987 10
60º JAKELLINE ALVES GUELFE 15/09/1989 10
61º ELISA ELFRASIO DA SILVA DOS SANTOS 05/09/1990 10
62º ELISA APARECIDA BISPO DOS SANTOS 12/09/1990 10
63º FABIELY CARVALHO DE OLIVEIRA 15/04/2004 10
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Classificação  Nome D/N Pontuação
1º INERIZ FERREIRA GIL 30/10/1957 100
2º EDILENE FERNANDES 14/03/1969 100
3º LUCIANA MARIA TELLES DE AGUIAR 23/10/1970 90
4º SONIA MARIA GOMES LIMA 05/09/1971 90
5º EDNA ALVES DA FONSECA 30/07/1973 90
6º SILVANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 27/04/1976 90
7º GENI BRITO 11/05/1977 90
8º ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA 11/09/1977 90
9º MARLI FREITAS DE JESUS DIAS 20/05/1962 80
10º JAQUELINE FABIOLA STENGHELE TRIDA 11/12/1985 80
11º GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA 13/02/1992 80
12º FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA 11/09/1993 80
13º VERA LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA LIMA 14/05/1972 70
14º VERÔNICA LOPES QUEIROZ 06/10/1987 70
15º JULIANA ALVES DA SILVA 26/10/1991 70
16º MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI 12/01/1993 70
17º ANDREIA APARECIDA DE FREITAS CONÇALVES 03/02/1993 70
18º FLÁVIA TORRES LINO 13/06/1991 60
19º MÔNICA DECASSIA DE OLIVEIRA GREGÓRIO 02/09/1993 60
20º JULIA GRAZIELA DE ARAUJO MOURA 28/03/1995 60
21º JOYCE THAYLINE DE ALMEIDA 02/03/1996 60
22º MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT 08/02/1997 60
23º MARIA GIOVANNA SILVA GONÇALVES 05/07/1997 60
24º FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA 02/09/1966 50
25º ELIANE GARCIA ALVES 01/06/1975 50
26º MARIA DAS DORES BRAGA DOS SANTOS 05/04/1976 50
27º ELISANGELA DAS GRAÇAS HONORATO PIRIZZATTO 24/05/1977 50
28º MARIA DE LOURDES ARAÚJO OLIVEIRA 03/04/1978 50
29º MARTA APARECIDA ROSA DOMINGOS 04/05/1981 50
30º IVALDETE APARECIDA DE SIBIA 03/03/1983 50
31º MEIRY SUSI DA SILVA 28/09/1984 50
32º NATHALIA GRAZIELLE VOLANTE 25/07/1990 50
33º ÉRICA VANESSA DE OLIVEIRA CANDIL 07/03/1992 50
34º ADRIANE DOS SANTOS LANÇONI TEIXEIRA 25/02/1994 50
35º MILENA DA SILVA VANZEI 08/02/1998 50
36º MARIA JOSE BATISTA DA SILVA  10/11/1964 40
37º MARCIA AKEMI WAKATSUKI ARIDA 03/05/1966 40
38º SILVANA BORGES GONÇALVES 19/08/1974 40
39º SIMONE APARECIDA RICO 29/04/1976 40
40º ELISANGELA CRISTINA PESTANA DA SILVA 22/06/1981 40
41º SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS 25/07/1982 40
42º FERNANDA DE MELO SILVA 24/10/1985 40
43º DANIELA GONÇALVES DA SILVA 23/03/1986 40
44º CAMILA VARONI CARDOSO 10/03/1988 40
45º MARIA HELENA VANDRESEN DA SILVA 30/11/1994 40
46º CRISLAINE APARECIDA BASSO 09/10/1995 40
47º ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS 11/03/1999 40
48º ADRIANA CRISTINA LOPES DA SILVA 22/11/1973 30
49º SIRLENE LEMES DA SILVA 14/02/1979 30
50º CLEIDE MARA DA SILVA ALMEIDA 26/01/1987 30
51º QUEILA DE SOUZA SILVA TORNEIRO 16/11/1987 30
52º FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS 04/06/1988 30
53º FABRICIA ANDRADE DA SILVA MORAES 12/01/1990 30
54º ROSIANE DE SOUZA DIAS 30/08/1990 30
55º LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI 17/07/1995 30
56º ITAINA DURVAL DE JESUS FERREIRA 27/11/1995 30
57º FLÁVIA FELIPPE FRANÇA DAMBROSKI  28/07/1996 30
58º JULIA DA SILVA MARTO ESGARAVATO 16/11/2000 30
59º APARECIDA DE FATIMA DE SA OLIVEIRA 18/11/1967 20
60º SANDRA LEILA DE SOUZA TOSCANO 27/07/1976 20
61º THAIS PEREIRA BARREIRAS 22/04/1994 20
62º LETÍCIA ALVES DOS SANTOS 16/06/1995 20
63º GABRIELY DOS SANTOS COSTA 20/07/1999 20
64º AMANDA KEYSY MOREIRA DE OLIVEIRA 21/01/2002 20
65º ANA LARA NOGARA DE OLIVEIRA 05/03/2003 20
66º GILVANE RIBEIRO DA SILVA VIEIRA 14/10/1971 10
67º PAMELA CRISTINA TENÓRIO FERREIRA 18/02/1995 10
68º LEONARDO APARECIDO CARVALHO FERREIRA 23/12/1997 10
69º GABRIELE COSTA DE LIMA 07/06/1998 10
70º FERNANDA DOS SANTOS MARTINS DA SILVA 25/09/1999 10
71º GUILHERME F. LOZANO 27/07/2001 10
Desclassificada ANA PAULA DOS SANTOS BORTOLETO 04/09/1995 -
Desclassificada CIBELE APARECIDA DE ALMEIDA 22/02/2005 -
Desclassificada CLEIDE MEIRIELI GONCALVES 24/02/1986 -
Desclassificada EMICHELE APARECIDA MARTINS DE ARAÚJO 20/11/1985 -
Desclassificada LUCIMARA MILENI GARCIA 06/03/1986 -
Desclassificada PAOLA GOMES DA SILVA 09/10/2006 -
Desclassificada SAMARA VITÓRIA DOS SANTOS NUNES CARNEIRO 04/10/2003 -
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação  Nome D/N Pontuação
1º FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS 30/11/1994 80
2º WILMA DE MELLO 27/03/1961 70
3º NATHALIA GRAZIELLE VOLANTE 25/07/1990 50
4º LARISSA DE KASSIA CANCELIERI DE MELO 12/12/1996 40
5º ÉRICA VANESSA DE OLIVEIRA CANDIL 07/03/1992 30
Ivaté, 02 de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iVaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, juntamente com a Comissão Municipal Organizadora  
e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de estagiário para o 
município de Ivaté, designada através do Decreto nº 05/2023 e observando o disposto no art. 5º  
da Lei nº 830/2022
DO RESULTADO
Art. 1º.  Fica divulgado neste edital, a classificação provisória do Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) para contratação de estagiário para o município de Ivaté.
ENSINO MÉDIO
Classificação Nome Total
ADMINISTRATIVO
Cad. Reserva Victor Hugo Dos Santos Soares 70
Cad. Reserva Carla Gabrieli Ferreira de Oliveira 65
Cad. Reserva Sarah Pereira Lopes 60
Cad. Reserva Rayssa Esgaravato Leite 55
Cad. Reserva Ana Luísa da Silva 50
Desclassificado Vitória da Silva Oliveira 00
SAÚDE
Cad. Reserva Carla Gabrieli Ferreira de Oliveira 65
GRADUAÇÃO
Classificação Nome Total
ADMINISTRATIVO DIREITO
Classificado Ana Clara Sabino do Nascimento 70
Cad. Reserva Grazielly Vitória De Abreu Santos 65
Cad. Reserva Lara Fabian 60
Cad. Reserva Jennifer Silva Souza 55
Desclassificado Leticia Pasquini Valardao 00
ADMINISTRATIVO INFORMÁTICA
Cad. Reserva Josué Willian Nunes Carneiro 60
Cad. Reserva Higor dos Santos Martins 55
Cad. Reserva Otavio Furlan Silva 50
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Classificado Tainara Alves Dos Santos 30
Cad. Reserva Amanda Dos Santos Silva Vieira 25
SAÚDE
Classificado Isabella Buchelt 70
Classificado Gabriela de Souza Alves 60
Cad. Reserva Mayara Azevedo da Silva 45
EDUCAÇÃO
Classificado Marli Fernandes 80
Classificado Érica Vanessa de Oliveira Candil 70
Classificado Maria Lucinei de Souza Alves 65
Cad. Reserva Tainara Alves Dos Santos 30
Cad. Reserva Amanda dos Santos Silva Vieira 25
Cad. Reserva Sara Cristina dos santos 20
Cad. Reserva Maria do Carmo Neres Pereira 15
Cad. Reserva Ana Gabrielle Queiroz Pereira 10
Cad. Reserva Ronaldo dos Anjos Vieira 05
CULTURA, ESPORTE E LAZER
Cad. Reserva Érica Vanessa de Oliveira Candil 70
MEIO AMBIENTE
Cad. Reserva Lorena Dionisio Mariano 50
Cad. Reserva Mayara Azevedo da Silva 45
Cad. Reserva Carlos Eduardo Xavier Silva 40
PÓS-GRADUAÇÃO
Classificação Nome Total
PLANEJAMENTO
Cad. Reserva Hereck Alisson Gonçalves Vanzei 80
EDUCAÇÃO
Cad. Reserva Aparecida Lourdes dos Santos 70
Desclassificado Rafaela da Silva Silva 00
DO RECURSO
Art. 2º. Caberá interposição de recursos, até o dia 05 (cinco) de abril, devidamente argumentado e 
encaminhado pelo e-mail concursoivate@gmail.com.
Ivaté, 02 de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 204/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 195/2023, retornando-se os efeitos da Portaria n° 023/2023, que 
concedeu à servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do disposto nos Decretos nº 
122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, de 06 de outubro de 2023, que determinaram 
a imediata redução nas despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais 
a supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do pagamento de horas 
extraordinárias, além de outras despesas de manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu novamente se enquadrar dentro 
do limite prudencial no tocante a gastos com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento 
das gratificações e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 195/2023 e retornar os efeitos do artigo 2º da Portaria 
nº 022/2023, que concedeu Gratificação à servidora MARIA APARECIDA PESTANA CABERLIM, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.960.635-0 SSP/PR, permanecendo a mesma no 
exercício de sua função de Orientador Pedagógico, 20 horas, junto a Escola Municipal Walter 
Bergman.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir 
de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 205/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 196/2023, retornando-se os efeitos da Portaria n° 519/2022, que 
concedeu à servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do disposto nos Decretos nº 
122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, de 06 de outubro de 2023, que determinaram 
a imediata redução nas despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais 
a supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do pagamento de horas 
extraordinárias, além de outras despesas de manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu novamente se enquadrar dentro 
do limite prudencial no tocante a gastos com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento 
das gratificações e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 196/2023 e retornar os efeitos do artigo 2º da Portaria 
nº 519/2022, que concedeu Gratificação à servidora MARTA DE MATOS SOBRINHO DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 4.795.509-2 SESP/PR, permanecendo a mesma no 
exercício de sua função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 
01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 206/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 197/2023, retornando-se os efeitos da Portaria n° 024/2023, que 
concedeu à servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do disposto nos Decretos nº 
122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, de 06 de outubro de 2023, que determinaram 
a imediata redução nas despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais 
a supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do pagamento de horas 
extraordinárias, além de outras despesas de manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu novamente se enquadrar dentro 
do limite prudencial no tocante a gastos com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento 
das gratificações e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 197/2023 e retornar os efeitos do artigo 2º da Portaria 
nº 024/2023, que concedeu Gratificação no primeiro e segundo padrão à servidora ROSILEI DO 
CARMO TONIN PESTANA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 5.415.288-4 SSP/PR, 
permanecendo a mesma no exercício de sua função de Orientador Pedagógico, junto a Escola 
Municipal Walter Bergman.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir 
de 01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 207/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 199/2023, retornando-se os efeitos da Portaria n° 026/2023, que 
concedeu à servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do disposto nos Decretos nº 
122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, de 06 de outubro de 2023, que determinaram 
a imediata redução nas despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais 
a supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do pagamento de horas 
extraordinárias, além de outras despesas de manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu novamente se enquadrar dentro 
do limite prudencial no tocante a gastos com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento 
das gratificações e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 199/2023 e retornar os efeitos do artigo 2º da Portaria 
nº 026/2023, que concedeu Gratificação à servidora VANESSA RUBIA MILANI DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 8.718.336-0 SSP/PR, permanecendo a mesma no 
exercício de sua função de Orientador Pedagógico, 40 horas, junto ao CMEI Santa Terezinha.
Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 
01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 200/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 190/2023, retornando-se os efeitos da Portaria n° 049/2021, que concedeu à 
servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 
de julho de 2023 e 178/2023, de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas despesas 
em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a supressão das gratificações e funções gratificadas, 
a suspensão do pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu novamente se enquadrar dentro do limite 
prudencial no tocante a gastos com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações e 
funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 190/2023 e retornar os efeitos do artigo 2º da Portaria nº 049/2021, 
que concedeu Gratificação no primeiro e segundo padrão à servidora LEONICE DA CONCEIÇÃO SANTANA 
E SANTANA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.748.200-0 SSP/PR, permanecendo a mesma no 
exercício de sua função de Assessor Pedagógico, junto á Secretaria de Educação.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril 
de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 201/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 191/2023, retornando-se os efeitos da Portaria n° 022/2023, que concedeu à 
servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 
de julho de 2023 e 178/2023, de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas despesas 
em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a supressão das gratificações e funções gratificadas, 
a suspensão do pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu novamente se enquadrar dentro do limite 
prudencial no tocante a gastos com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações e 
funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 191/2023 e retornar os efeitos do artigo 2º da Portaria nº 022/2023, 
que concedeu Gratificação no primeiro e segundo padrão à servidora LUIZA CHIZUKO HARAGUCHI ZIPPE, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 56837558 SSP/PR, permanecendo a mesma no exercício de sua 
função de Orientador Pedagógico, junto a Escola Municipal Walter Bergman.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril 
de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 202/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 192/2023, retornando-se os efeitos da Portaria n° 522/2022, que concedeu à 
servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 
de julho de 2023 e 178/2023, de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas despesas 
em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a supressão das gratificações e funções gratificadas, 
a suspensão do pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu novamente se enquadrar dentro do limite 
prudencial no tocante a gastos com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações e 
funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 192/2023 e retornar os efeitos do artigo 2º da Portaria nº 522/2022, 
que concedeu Gratificação à servidora MADALENA DE BRITO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
6.796.931-6 SSP/PR, permanecendo a mesma no exercício de sua função de Orientador Pedagógico, 20 
horas, junto ao CMEI Menino Deus e da função de Coordenador Pedagógico, 20 horas, junto á Secretaria de 
Educação.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril 
de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 203/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 193/2023, retornando-se os efeitos da Portaria n° 520/2022, que concedeu à 
servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do disposto nos Decretos nº 122/2023, de 05 
de julho de 2023 e 178/2023, de 06 de outubro de 2023, que determinaram a imediata redução nas despesas 
em todos os setores da municipalidade, dentre os quais a supressão das gratificações e funções gratificadas, 
a suspensão do pagamento de horas extraordinárias, além de outras despesas de manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu novamente se enquadrar dentro do limite 
prudencial no tocante a gastos com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento das gratificações e 
funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 193/2023 e retornar os efeitos do artigo 2º da Portaria nº 520/2022, 
que concedeu Gratificação no primeiro e segundo padrão à servidora MARCIA SUELI FASSINA PEGORARO 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 5.044.234-9 IIPR, permanecendo a mesma no exercício 
de sua função de Diretora da Escola Municipal Professor Walter Bergman.
 Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril 
de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE IVATÉ

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  57.600.000,00  8.133.150,01  8.133.150,01 13,66  13,66  51.416.524,95 59.549.674,96

    RECEITAS CORRENTES  42.373.000,00  7.716.011,87  7.716.011,87 17,56  17,56  36.214.663,09 43.930.674,96

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  4.843.000,00  435.864,46  435.864,46 9,00  9,00  4.407.135,54 4.843.000,00

        Impostos  4.131.409,00  411.392,92  411.392,92 9,96  9,96  3.720.016,08 4.131.409,00

        Taxas  649.881,00  24.471,54  24.471,54 3,77  3,77  625.409,46 649.881,00

        Contribuição de Melhoria  61.710,00  0,00  0,00 0,00  0,00  61.710,00 61.710,00

      CONTRIBUIÇÕES  860.000,00  133.907,78  133.907,78 15,57  15,57  726.092,22 860.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  860.000,00  133.907,78  133.907,78 15,57  15,57  726.092,22 860.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  520.400,00  91.958,82  91.958,82 6,02  6,02  1.436.116,14 1.528.074,96

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  20.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.400,00 20.400,00

        Valores Mobiliários  500.000,00  91.958,82  91.958,82 6,10  6,10  1.415.716,14 1.507.674,96

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  103.825,00  823,11  823,11 0,79  0,79  103.001,89 103.825,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  103.825,00  0,00  0,00 0,00  0,00  103.825,00 103.825,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  823,11  823,11 0,00  0,00 -823,11 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  36.045.775,00  7.034.680,65  7.034.680,65 19,22  19,22  29.561.094,35 36.595.775,00

        Transferências da União e de suas Entidades  20.502.855,00  4.361.755,73  4.361.755,73 20,72  20,72  16.691.099,27 21.052.855,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.732.420,00  1.569.850,09  1.569.850,09 16,13  16,13  8.162.569,91 9.732.420,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  5.810.500,00  1.103.074,83  1.103.074,83 18,98  18,98  4.707.425,17 5.810.500,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  18.777,05  18.777,05 0,00  0,00 -18.777,05 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  15.529,01  15.529,01 0,00  0,00 -15.529,01 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  3.248,04  3.248,04 0,00  0,00 -3.248,04 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  15.227.000,00  417.138,14  417.138,14 2,67  2,67  15.201.861,86 15.619.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.010.000,00  37.000,00  37.000,00 1,84  1,84  1.973.000,00 2.010.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.010.000,00  37.000,00  37.000,00 1,84  1,84  1.973.000,00 2.010.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  13.217.000,00  380.138,14  380.138,14 2,79  2,79  13.228.861,86 13.609.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.887.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.242.000,00 2.242.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 11.330.000,00  380.138,14  380.138,14 3,34  3,34  10.986.861,86 11.367.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 57.600.000,00  59.549.674,96  8.133.150,01  8.133.150,01 13,66  13,66  51.416.524,95SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 57.600.000,00  59.549.674,96  8.133.150,01  13,66  8.133.150,01  13,66  51.416.524,95

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  57.600.000,00  59.549.674,96  8.133.150,01  13,66  8.133.150,01  51.416.524,95 13,66

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 555.233,21

 555.233,21  555.233,21

 555.233,21

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  57.600.000,00  60.104.908,17  5.724.211,67  5.724.211,67  5.682.409,84  5.682.409,84  3.726.783,82 54.380.696,50  54.422.498,33

    DESPESAS CORRENTES  38.736.587,00  40.792.751,64  5.283.113,89  5.283.113,89  5.241.312,06  5.241.312,06  3.290.516,01 35.509.637,75  35.551.439,58

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  20.765.998,00  21.375.592,82  2.566.978,20  2.566.978,20  2.566.978,20  2.566.978,20  1.672.389,59 18.808.614,62  18.808.614,62

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  380.000,00  380.000,00  38.608,60  38.608,60  38.608,60  38.608,60  38.608,60 341.391,40  341.391,40

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  17.590.589,00  19.037.158,82  2.677.527,09  2.677.527,09  2.635.725,26  2.635.725,26  1.579.517,82 16.359.631,73  16.401.433,56

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  17.590.589,00  19.037.158,82  2.677.527,09  2.677.527,09  2.635.725,26  2.635.725,26  1.579.517,82 16.359.631,73  16.401.433,56

    DESPESAS DE CAPITAL  18.463.413,00  18.912.156,53  441.097,78  441.097,78  441.097,78  441.097,78  436.267,81 18.471.058,75  18.471.058,75

      INVESTIMENTOS  17.883.413,00  18.332.156,53  358.664,97  358.664,97  358.664,97  358.664,97  353.835,00 17.973.491,56  17.973.491,56

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  580.000,00  580.000,00  82.432,81  82.432,81  82.432,81  82.432,81  82.432,81 497.567,19  497.567,19

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  400.000,00  400.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 400.000,00  400.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  60.104.908,17 57.600.000,00  5.724.211,67 5.724.211,67  5.682.409,84 5.682.409,84  3.726.783,82 54.380.696,50  54.422.498,33

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  57.600.000,00  60.104.908,17  5.724.211,67  5.724.211,67  5.682.409,84  5.682.409,84  3.726.783,82 54.380.696,50  54.422.498,33

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.450.740,17- - 2.408.938,34  4.406.366,19

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  57.600.000,00  60.104.908,17  5.724.211,67  8.133.150,01  5.682.409,84  8.133.150,01  8.133.150,01- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 02/abr/2024 as 14h e 00m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  4.131.409,00  4.131.409,00  411.392,92  9,96

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  751.409,00  751.409,00  12.157,03  1,62

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  600.000,00  600.000,00  9.360,00  1,56

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.250.000,00  1.250.000,00  179.113,65  14,33

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  1.530.000,00  1.530.000,00  210.762,24  13,78

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  17,65 31.020.000,00  31.020.000,00  5.475.342,37

    Cota-Parte FPM  18,95 18.500.000,00  18.500.000,00  3.505.157,72

    Cota-Parte ITR  3,48 816.000,00  816.000,00  28.403,24

    Cota-Parte IPVA  36,79 2.000.000,00  2.000.000,00  735.845,88

    Cota-Parte ICMS  12,53 9.500.000,00  9.500.000,00  1.190.195,31

    Cota-Parte IPI-Exportação  7,72 204.000,00  204.000,00  15.740,22

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 35.151.409,00 35.151.409,00  5.886.735,29  16,75

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 7.020.326,00  7.020.326,00  959.087,33  959.086,32 13,66  13,66ATENÇÃO BÁSICA (IV)  665.912,30  9,49

 6.857.486,00  6.857.486,00  959.087,33  959.086,32 13,99  13,99    Despesas Correntes  665.912,30  9,71

 162.840,00  162.840,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.375.400,00  1.375.400,00  73.832,87  73.832,87 5,37  5,37ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  73.832,87  5,37

 1.364.200,00  1.364.200,00  73.832,87  73.832,87 5,41  5,41    Despesas Correntes  73.832,87  5,41

 11.200,00  11.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 78.310,00  78.310,00  3.638,48  3.638,48 4,65  4,65VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  1.070,41  1,37

 76.310,00  76.310,00  3.638,48  3.638,48 4,77  4,77    Despesas Correntes  1.070,41  1,40

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.474.036,00 8.474.036,00  1.036.558,68  1.036.557,67 12.23  12,23  740.815,58  8,74
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 1.036.558,68  1.036.557,67  740.815,58

 1.036.558,68  1.036.557,67  740.815,58

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 883.010,29

 153.548,39

 0,00

 153.547,38 -142.194,71

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 17,61  17,61

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2024  883.010,29  1.036.558,68  298.569,42  0,00  0,00  153.548,39 0,00 145.021,03 0,00 153.548,39

Empenhos de 2023  0,00  0,00  0,00  89.411,64  9,98  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  155.184,10  435,44  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  62.465,49  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  884.517,69  0,00 -15.663,62 15.663,62 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 3.199,05

 12.464,57

 3.199,05

 12.464,57

 3.199,05

 12.464,57

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 15.663,62  15.663,62  15.663,62

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 14,81 3.951.020,00  4.501.020,00  666.382,42RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 10,06 2.740.820,00  3.290.820,00  331.116,52    Proveniente da União

 27,70 1.210.200,00  1.210.200,00  335.265,90    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 1,83 0,00  962.802,72  17.631,38OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 5.463.822,72  684.013,80 3.951.020,00  12,52

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.142.400,00  3.995.202,72  662.483,77  662.483,77ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  477.623,46 16,58  16,58  11,95

 1.990.400,00  2.843.202,72  404.061,01  404.061,01    Despesas Correntes  219.200,70 14,21  14,21  7,71

 1.152.000,00  1.152.000,00  258.422,76  258.422,76    Despesas de Capital  258.422,76 22,43  22,43  22,43

 540.800,00  1.200.800,00  119.347,48  119.347,48ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 119.347,48 9,94  9,94  9,94

 540.800,00  1.200.800,00  119.347,48  119.347,48    Despesas Correntes  119.347,48 9,94  9,94  9,94

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 246.110,00  246.110,00  23.032,76  16.666,36VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  8.086,60 9,36  6,77  3,29

 231.110,00  231.110,00  23.032,76  16.666,36    Despesas Correntes  8.086,60 9,97  7,21  3,50

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 5.442.112,72 3.929.310,00  804.864,01  798.497,61  605.057,54 14,79  14,67  11,12
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  10.162.726,00  11.015.528,72  1.621.571,10  1.621.570,09  1.143.535,76 14,72  14,72  10,38

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.916.200,00  2.576.200,00  193.180,35  193.180,35  193.180,35 7,50  7,50  7,50

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  324.420,00  324.420,00  26.671,24  20.304,84  9.157,01 8,22  6,26  2,82

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 13,23  9,67 13,19 12.403.346,00  13.916.148,72  1.841.422,69  1.835.055,28  1.345.873,12

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 57.600.000,00

 59.549.674,96

 8.133.150,01

 0,00

 555.233,21

 57.600.000,00

 60.104.908,17

 5.724.211,67

 5.682.409,84

 2.450.740,17

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  3.726.783,82

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 5.682.409,84

 5.724.211,67

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  39.474.420,36

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  36.801.069,64

 37.445.777,64
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.361.515,01

 3.754.172,48
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  824.226,83  0,00  644.276,30  179.950,53

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 571.781,07  0,00  568.162,12  3.618,95

 252.445,76  0,00  76.114,18  176.331,58

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 20,98

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 697.861,93

 0,00

 0,00

 63,14

 0,00

 0,00

 1.235.183,02
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 37.000,00

 441.097,78

 1.973.000,00

 18.471.058,75

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 1.641,87 -1.641,87

 441.097,78  18.471.058,75

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.036.557,67  17,61

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  411.392,92 4.145.300,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  12.157,03 765.300,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  9.360,00 600.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  179.113,65 1.250.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  210.762,24 1.530.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  5.475.342,37 31.700.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  3.505.157,72 19.180.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  3.505.157,72 18.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 680.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  1.190.195,31 9.500.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  15.740,22 204.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  28.403,24 816.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  735.845,88 2.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  35.845.300,00  5.886.735,29

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 6.204.000,00  1.095.068,47

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 2.757.325,00  376.615,35

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  1.148.127,39 6.060.500,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.105.294,54 5.810.500,00

      6.1.1- Principal  1.103.074,83 5.810.500,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  2.219,71 0,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  1,17 205.000,00

      6.3.1- Principal  0,00 205.000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  1,17 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  42.831,68 45.000,00

      6.4.1- Principal  42.255,09 45.000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  576,59 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -393.500,00  8.006,36

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 4.408.460,59

 2.067.034,72

 2.341.425,87

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  5.556.587,98
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 0,00 582.376,36 954.888,93 954.888,93 5.820.500,0010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 0,00 431.496,28 697.861,93 697.861,93 4.445.500,00    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 222.577,75 355.171,78 355.171,78 2.145.500,00      10.1.1 - Educação Infantil

 0,00 208.918,53 342.690,15 342.690,15 2.300.000,00      10.1.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 0,00 150.880,08 257.027,00 257.027,00 1.375.000,00    10.2- OUTRAS DESPESAS

 0,00 5.284,00 9.200,35 9.200,35 20.000,00      10.2.1- Educação Infantil

 0,00 145.596,08 247.826,65 247.826,65 1.235.000,00      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 582.376,36 954.888,93 954.888,93

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

 0,00 0,00 0,00 570.159,41 936.898,13 936.898,13

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

 0,00 0,00 0,00 12.216,95 17.990,80 17.990,80

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 431.496,28 697.861,93 697.861,93

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 773.707,00  697.861,93  697.861,93  63,14

 0,59  0,00  0,00  0,00

 0,18  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  114.812,74  193.238,46  16,83 193.238,46  78.425,72
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 110.529,45  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00 114.812,74  2.067.034,72

 2.042.192,67  0,00

 0,00 4.283,29  24.842,05

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 3.471.802,00  0,00 218.540,27  218.540,27  137.074,35

    20.1- Educação Infantil  627.500,00  0,00 27.676,81  27.676,81  9.955,75

    20.2- Ensino Fundamental  2.602.119,00  0,00 171.857,68  171.857,68  112.663,63

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  4.284,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  7.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.5- Administração Geral  69.615,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  161.284,00  0,00 19.005,78  19.005,78  14.454,97

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 9.110.119,00  0,00 1.154.423,42  1.154.423,42  704.995,74

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.913.000,00  0,00 392.048,94  392.048,94  237.817,50

      21.1.1- Creche  2.913.000,00  0,00 392.048,94  392.048,94  237.817,50

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  6.197.119,00  0,00 762.374,48  762.374,48  467.178,24

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

 218.540,27

 0,00

 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 78.425,72

 1.095.068,47

 0,00

 1.235.183,0228- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  1.471.683,82  1.235.183,02  20,98

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 137.636,86  0,00 0,00  137.636,86

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 6.186,24  0,00 0,00  6.186,24

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 131.450,62  0,00 0,00  131.450,62

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 1.345.200,00  104.818,89

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 340.200,00  91.506,01

      31.1.1- Salário-Educação  340.200,00  89.068,63

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  0,00  0,00

      31.1.4 - PNATE  0,00  0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  2.437,38

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  900.000,00  224,32

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 105.000,00  13.088,56

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 0,00 30.331,22 97.904,83 97.904,83 1.591.393,61

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  0,00 11.200,00 53.326,10 53.326,10 160.158,61

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  0,00 19.131,22 44.578,73 44.578,73 1.431.235,00

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

 11.695.743,61  1.271.334,03  749.781,93 1.271.334,03  0,00

    33.1- Despesas Correntes  10.484.755,61  1.271.334,03  749.781,93 1.271.334,03  0,00

      33.1.1- Pessoal Ativo  7.371.367,00  1.002.605,42  612.415,18 1.002.605,42  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 351.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  2.762.388,61  268.728,61  137.366,75 268.728,61  0,00

    33.2- Despesas de Capital  1.210.988,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  1.210.988,00  0,00  0,00 0,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 1.148.127,39  89.068,63

 0,00  0,00

 669.818,99  349.591,32

 350.227,84 791.460,74

 713.826,98  6.734,52

 121.641,75  636,52

 235.518,58  267.257,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 02/abr/2024 as 14h e 04m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 – Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GUSTAVO ARILSON DA SILVA 
FERREIRA - ME, para prestação de serviços na área de eventos para a organização e fornecimento 
de coffee break pronto para ser servido no evento de entrega da ordem de serviços da construção 
da obra do CISA, com a participação do secretário estadual da saúde, prefeitos municipais, 
funcionários do CISA, secretários de saúde dos municípios consorciados, demais autoridades e 
convidados, a qual se sagrou vencedora com o menor preço no montante de R$ 2.900,00 (dois mil 
e novecentos reais), no processo de dispensa de licitação, nos moldes do termo de Referência.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
003/2024, anexo. Em 02 de abril de 2024. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.525 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.138 de 02 de abril de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) por anulação parcial de dotações orçamentárias, para ajustar fonte 
de recurso devido ao lançamento do PAS – Piso único da Assistência Social, que unifica os recursos transferidos 
aos municípios.
Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0012.2.122.PAS - PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
948-3.3.90.30.00.0010112MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
949-3.3.90.32.00.0010112MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA58.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
950-3.3.90.33.00.0010112PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO2.000,00
951-4.4.90.52.00.0010112EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE7.000,00
Total Suplementação:77.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial de dotações orçamentárias:
Redução
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0012.2.082.PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
787-3.1.90.11.00.0031817VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL19.000,00
789-3.1.91.13.00.0031817CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.500,00
790-3.3.90.30.00.0031817MATERIAL DE CONSUMO9.500,00
791-3.3.90.32.00.0031817MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA33.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
793-3.3.90.39.00.0031817OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA8.000,00
794-4.4.90.52.00.0031817EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.000,00
        Total Redução:77.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de abril de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
]LEI Nº 2.138 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) por anulação parcial de dotações orçamentárias, para ajustar fonte 
de recurso devido ao lançamento do PAS – Piso único da Assistência Social, que unifica os recursos transferidos 
aos municípios.
Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0012.2.122.PAS - PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
948-3.3.90.30.00.0010112MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
949-3.3.90.32.00.0010112MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA58.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
950-3.3.90.33.00.0010112PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO2.000,00
951-4.4.90.52.00.0010112EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE7.000,00
Total Suplementação:77.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial de dotações orçamentárias:
Redução
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0012.2.082.PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
787-3.1.90.11.00.0031817VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL19.000,00
789-3.1.91.13.00.0031817CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.500,00
790-3.3.90.30.00.0031817MATERIAL DE CONSUMO9.500,00
791-3.3.90.32.00.0031817MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA33.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
793-3.3.90.39.00.0031817OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA8.000,00
794-4.4.90.52.00.0031817EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.000,00
        Total Redução:77.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.129/2023 de 19 de dezembro 
de 2023, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração 
Municipal para o exercício de 2024, e a Lei 2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício 
de 2024, nas Programações e Metas para exercício de 2024.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de abril de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA DE 111/2024
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME SERVIDOR: EMERSON ALVES DO NASCIMENTO
MATRICULA: 202464
RG: 10.854.221-07
DESTINO/UF: Cascavel/Pr
SAÍDA: 06:00 hs  03/04/2024
RETORNO 11:30 hs  03/04/2024
MEIO DE TRANSPORTE: CRONOS SEE 1E19
CUSTO APROXIMADO: R$220,00
PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 47,07 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS 
DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR, PARA TRANSPORTAR 
SERVIDOR QUE IRÁ PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO NO BATALHÃO DO EXÉRCITO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO       [_]
INDEFERIDO   [_]

MunicÍpiO de pérOla
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 143/2023
Fundamentação: Tomada de Preços nº 04/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado na Cláusula Segunda do presente contrato, a supressão no 
valor de R$ 67,59 (sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) em virtude da redução de 
serviços e materiais.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula Segunda o valor 
de R$ 46.883,37 (Quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e sete centavos), 
referente ao acréscimo de materiais e serviços.
Cláusula Terceira: Devido as alterações, o valor contratual de R$ 187.497,02 (Cento e oitenta 
e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dois centavos) passa a ser R$ 234.312,80 
(Duzentos e trinta e quatro mil, trezentos e doze reais e oitenta centavos), em conformidade com 
o artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93 e suas alterações, Parecer Técnico, Jurídico, e planilha anexo.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/03/2024
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 57.600.000,00  60.104.908,17  5.724.211,67  5.724.211,67  54.380.696,50  5.682.409,84  5.682.409,84  100,00  54.422.498,33

LEGISLATIVA  1.740.000,00  1.740.000,00  212.325,18  212.325,18  3,71  1.527.674,82  212.325,18  212.325,18  3,74  1.527.674,82
Ação Legislativa  1.740.000,00  1.740.000,00  212.325,18  212.325,18  3,71  1.527.674,82  212.325,18  212.325,18  1.527.674,82 3,74

ADMINISTRAÇÃO  4.641.234,00  4.641.234,00  656.240,68  656.240,68  11,46  3.984.993,32  631.312,88  631.312,88  11,11  4.009.921,12
Administração Geral  4.464.192,00  4.464.192,00  644.096,95  644.096,95  11,25  3.820.095,05  619.169,15  619.169,15  3.845.022,85 10,90
Administração de Receitas  142.042,00  142.042,00  7.943,73  7.943,73  0,14  134.098,27  7.943,73  7.943,73  134.098,27 0,14
Comunicação Social  35.000,00  35.000,00  4.200,00  4.200,00  0,07  30.800,00  4.200,00  4.200,00  30.800,00 0,07

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.547.975,00  2.589.857,49  267.430,41  267.430,41  4,67  2.322.427,08  261.930,41  261.930,41  4,61  2.327.927,08
Administração Geral  847.000,00  847.000,00  78.214,04  78.214,04  1,37  768.785,96  76.014,04  76.014,04  770.985,96 1,34
Assistência ao Idoso  38.775,00  38.775,00  0,00  0,00  0,00  38.775,00  0,00  0,00  38.775,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  572.000,00  613.882,49  77.887,38  77.887,38  1,36  535.995,11  74.587,38  74.587,38  539.295,11 1,31
Assistência Comunitária  1.090.200,00  1.090.200,00  111.328,99  111.328,99  1,94  978.871,01  111.328,99  111.328,99  978.871,01 1,96

SAÚDE  12.560.156,00  14.072.958,72  1.856.352,79  1.856.352,79  32,43  12.216.605,93  1.849.985,38  1.849.985,38  32,56  12.222.973,34
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.710,00  21.710,00  44,00  44,00  0,00  21.666,00  44,00  44,00  21.666,00 0,00
Atenção Básica  10.297.826,00  11.150.628,72  1.633.552,95  1.633.552,95  28,54  9.517.075,77  1.633.551,94  1.633.551,94  9.517.076,78 28,75
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.916.200,00  2.576.200,00  193.180,35  193.180,35  3,37  2.383.019,65  193.180,35  193.180,35  2.383.019,65 3,40
Vigilância Sanitária  324.420,00  324.420,00  29.575,49  29.575,49  0,52  294.844,51  23.209,09  23.209,09  301.210,91 0,41

EDUCAÇÃO  11.625.585,00  11.695.743,61  1.282.897,72  1.282.897,72  22,41  10.412.845,89  1.282.897,72  1.282.897,72  22,58  10.412.845,89
Administração Geral  69.615,00  69.615,00  0,00  0,00  0,00  69.615,00  0,00  0,00  69.615,00 0,00
Alimentação e Nutrição  161.284,00  161.284,00  19.005,78  19.005,78  0,33  142.278,22  19.005,78  19.005,78  142.278,22 0,33
Ensino Fundamental  7.840.402,00  7.840.402,00  818.516,90  818.516,90  14,30  7.021.885,10  818.516,90  818.516,90  7.021.885,10 14,40
Ensino Superior  160.000,00  160.000,00  0,00  0,00  0,00  160.000,00  0,00  0,00  160.000,00 0,00
Educação Infantil  3.133.000,00  3.203.158,61  445.375,04  445.375,04  7,78  2.757.783,57  445.375,04  445.375,04  2.757.783,57 7,84
Educação de Jovens e Adultos  124.284,00  124.284,00  0,00  0,00  0,00  124.284,00  0,00  0,00  124.284,00 0,00
Educação Especial  137.000,00  137.000,00  0,00  0,00  0,00  137.000,00  0,00  0,00  137.000,00 0,00

CULTURA  483.000,00  483.000,00  85.183,40  85.183,40  1,49  397.816,60  82.578,78  82.578,78  1,45  400.421,22
Difusão Cultural  483.000,00  483.000,00  85.183,40  85.183,40  1,49  397.816,60  82.578,78  82.578,78  400.421,22 1,45

URBANISMO  17.441.000,00  17.734.072,24  695.973,95  695.973,95  12,16  17.038.098,29  695.972,95  695.972,95  12,25  17.038.099,29
Infra-Estrutura Urbana  12.343.000,00  12.424.872,24  81.872,24  81.872,24  1,43  12.343.000,00  81.872,24  81.872,24  12.343.000,00 1,44
Serviços Urbanos  4.848.000,00  5.059.200,00  614.101,71  614.101,71  10,73  4.445.098,29  614.100,71  614.100,71  4.445.099,29 10,81
Preservação e Conservação Ambiental  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

HABITAÇÃO  20.710,00  20.710,00  0,00  0,00  0,00  20.710,00  0,00  0,00  0,00  20.710,00
Habitação Urbana  20.710,00  20.710,00  0,00  0,00  0,00  20.710,00  0,00  0,00  20.710,00 0,00

SANEAMENTO  130.200,00  130.200,00  0,00  0,00  0,00  130.200,00  0,00  0,00  0,00  130.200,00
Saneamento Básico Rural  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00
Saneamento Básico Urbano  100.200,00  100.200,00  0,00  0,00  0,00  100.200,00  0,00  0,00  100.200,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  1.427.500,00  1.782.500,00  225.995,56  225.995,56  3,95  1.556.504,44  223.595,56  223.595,56  3,93  1.558.904,44
Preservação e Conservação Ambiental  1.427.500,00  1.782.500,00  225.995,56  225.995,56  3,95  1.556.504,44  223.595,56  223.595,56  1.558.904,44 3,93

AGRICULTURA  140.000,00  140.000,00  5.559,71  5.559,71  0,10  134.440,29  5.559,71  5.559,71  0,10  134.440,29
Extensão Rural  140.000,00  140.000,00  5.559,71  5.559,71  0,10  134.440,29  5.559,71  5.559,71  134.440,29 0,10

INDÚSTRIA  10.200,00  10.200,00  0,00  0,00  0,00  10.200,00  0,00  0,00  0,00  10.200,00
Promoção Industrial  10.200,00  10.200,00  0,00  0,00  0,00  10.200,00  0,00  0,00  10.200,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  584.000,00  584.000,00  78.833,92  78.833,92  1,38  505.166,08  78.832,92  78.832,92  1,39  505.167,08
Promoção Comercial  584.000,00  584.000,00  78.833,92  78.833,92  1,38  505.166,08  78.832,92  78.832,92  505.167,08 1,39

TRANSPORTE  52.020,00  52.020,00  6.633,37  6.633,37  0,12  45.386,63  6.633,37  6.633,37  0,12  45.386,63
Transporte Rodoviário  52.020,00  52.020,00  6.633,37  6.633,37  0,12  45.386,63  6.633,37  6.633,37  45.386,63 0,12

DESPORTO E LAZER  2.446.420,00  2.516.021,00  109.085,01  109.085,01  1,91  2.406.935,99  109.085,01  109.085,01  1,92  2.406.935,99
Turismo  310.000,00  310.000,00  0,00  0,00  0,00  310.000,00  0,00  0,00  310.000,00 0,00
Desporto Comunitário  2.086.420,00  2.156.021,00  109.085,01  109.085,01  1,91  2.046.935,99  109.085,01  109.085,01  2.046.935,99 1,92
Lazer  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.350.000,00  1.512.391,11  241.699,97  241.699,97  4,22  1.270.691,14  241.699,97  241.699,97  4,25  1.270.691,14
Serviço da Dívida Interna  950.000,00  950.000,00  121.041,41  121.041,41  2,11  828.958,59  121.041,41  121.041,41  828.958,59 2,13
Outros Encargos Especiais  400.000,00  562.391,11  120.658,56  120.658,56  2,11  441.732,55  120.658,56  120.658,56  441.732,55 2,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  400.000,00  400.000,00  0,00  0,00  0,00  400.000,00  0,00  0,00  0,00  400.000,00
Reserva de Contingência geral  400.000,00  400.000,00  0,00  0,00  0,00  400.000,00  0,00  0,00  400.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 02/abr/2024 as 14h e 01m.

TOTAL 100,00 100,00 57.600.000,00  60.104.908,17  5.724.211,67  5.724.211,67  54.380.696,50  5.682.409,84  5.682.409,84  54.422.498,33
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MUNICÍPIO DE IVATÉ

Prefeito
DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda
VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM
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EXTRATO DO CONTRATO nº 39/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP 

CNPJ: 04.233.582/0001-07 
BASE LEGAL: Contratação de empresa jornalística de circulação diária para publicação dos atos 

oficiais do Município de Mariluz, compreendendo o Poder Executivo, Legislativo, Autarquia- 

SAMAE, Conselhos, Fundo Municipal de Previdência e demais órgãos integrantes da 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de 12 meses 
VALOR DO CONTRATO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), que será pago em 12 

(doze) Parcelas iguais e consecutivas de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) em conta-corrente 

e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação 

da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 02 de abril de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP 

CNPJ: 04.233.582/0001-07 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 016/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 016/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para efetuar reparos e substituição de peças no motor 

do Ônibus Escolar, placa ARO-8725, no qual é utilizada pela Secretaria de Educação para o transporte 

coletivo dos alunos da rede municipal de educação. 

 

EMPRESA: MARILUZ DIESEL MECANICA EM GERAL LTDA - CNPJ: 42.559.034/0001-60  

VALOR TOTAL: R$ 9.550,00 (nove mil, quinhentos e cinquenta reais) 

 

Mariluz, 02 de abril de 2024. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

                                                                                            

__________________________________________________________________
_PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 036/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 016-2024 refere-se Contratação de empresa 

especializada para efetuar reparos e substituição de peças no motor do Ônibus Escolar, placa ARO-
8725, no qual é utilizada pela Secretaria de Educação para o transporte coletivo dos alunos da rede 

municipal de educação. A presente contratação justifica-se na necessidade urgente do conserto do 
ônibus escolar Volkswagen, devido o início do período letivo 2024 e considerando que a frota 
coletiva municipal encontra-se reduzida atualmente, é de grande necessidade o conserto 
imediato para retornar sua linha de transporte dos alunos, garantindo que os estudantes 
cheguem à escola no horário e de forma adequada, e ainda garantindo a segurança e o bem-estar 
dos estudantes durante o transporte para a escola. Diante do disposto, e aos pressupostos da Lei 
Federal 14.133/21, em especial o disposto no art. 75, inciso I, procede-se processo de Dispensa 
de Licitação. 

FORNECEDOR VALOR 
MARILUZ DIESEL MECANICA EM GERAL 

LTDA - CNPJ: 42.559.034/0001-60 
R$ 9.550,00 (nove mil, quinhentos e 

cinquenta reais) 
 

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 02 de abril de 2024. 
 

 

SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA 
Secretária de Educação 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Secretária de Educação. 
 

Mariluz, 02 de abril de 2024. 
 

 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473 - CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz - Paraná 

 

 
TERMO ADITIVO Nº 002/2024 

 
 

Contrato nº 15/2023- Aquisição 
Parcelada de Registro de Preços 
destinado a aquisição de Combustível do 
Tipo Gasolina, Óleo Diesel Comum, Óleo 
Diesel S-10, Etanol, Arla, e óleos 
lubrificantes em geral, sendo o 
abastecimento em bomba da empresa 
vencedora, devendo ocorrer na sede do 
município, conforme descrição contida 
no Termo de Referência. 

 

 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, 

Carlos Cézar dos Santos Contratante, 
Bruno Miguel Boscarato Fagundes

Contratada, 

Cláusula Primeira:  o item Combustível 
Gasolina de R$ 5,49 para R$ 5,39 Combustível Alcóol/Etanol Etilico  R$ 3,29 para 
3,49.

Cláusula Segunda: 

CARLOS CÉZAR DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

AUTO POSTO PINHALZINHO III LTDA 
BRUNO MIGUEL BOSCARATO FAGUNDES 

CONTRATADA 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473 - CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz - Paraná 

 

 

Testemunhas 
 
 
 
 

Nome:.........................................................................................................................CPF:................................... 
 
 
 

Nome:.........................................................................................................................CPF:................................... 

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 009/2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: ELAINE DOS SANTOS
OBJETO: prestação de serviços como “Professor (20 horas)”, visando 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março 
de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 02 de abril de 2024;
VALOR MENSAL: R$ 2.249,23 (dois mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e vinte e três centavos)
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 
002/2022.
Maria Helena-PR, 02 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

 

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 062/2024
Exonera e nomeia CRISTIANO CABRERA GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 03 de abril de 2024, CRISTIANO CABRERA 
GARCIA, portador(a) do RG nº 8.059.503-4 SESP/PR, para exercer 
o cargo político de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, com 
lotação na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2º Revogar, a partir de 02 de abril de 2024, a portaria nº 164/2021.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir das datas supracitadas.
Maria Helena-PR, 02 de abril de 2024
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2024
Concede Licença Sem Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das faculdades outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, artigos 103 e seguintes da Lei Complementar nº 002/1993, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 006/1994, combinado com a 
Lei Complementar nº 001/2001, de 23/02/2001,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, ao servidor (a) SILVANA FENELON PEREIRA DO 
AMARAL, portador (a) do RG nº 3.695.929-80 SSP-PR, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), lotada na 
Secretaria de Educação, 02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos 
no período compreendido entre 01/04/2024 a 31/03/2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a partir de 01/04/2024.
MARIA HELENA-PR, 02 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064/2024
Concede Licença Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 01/04/2024 a 29/06/2024, a servidora ELIETE 
PORTILHO MOLINA, matrícula nº 34.171, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.º 6.510.187-4 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de 
Psicóloga (20 horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a partir de 01 de abril de 2024.
Maria Helena-PR, 02 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura de sÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 072/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: ANDERSON DE ALMEIDA PEDROCHE 05506708904, 
inscrita no CNPJ nº 45.810.098/0001-80, com sede à  , nº 1003, Centro 
- CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). ANDERSON DE ALMEIDA PEDROCHE, 
portador (a) do RG. nº 95637191, e do CPF/MF Nº 055.067.089-04, 
residente e domiciliado à MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS 
Centro, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
11/2022, Processo n° 31, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÚSICAS, PARA GERIR 
OS PROGRAMAS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se 
o prazo, do Contrato Administrativo nº.072/2022. Fica estabelecido o 
acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se 
de contrato continuado.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário V l /
Total
1 1 12,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MÚSICA, PARA MINISTRAR AULAS QUE 
POSSIBILITEM O APRENDIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS 
E VOCAL (TECLADO, VIOLÃO E CORAL) COM CARGA HORARIA 
DE 32 HORAS SEMANAIS, (DIVIDIDO ENTRE: TECLADO, VIOLÃO 
E CORAL) PARA AS CRIANÇAS, ADOLESCENTES JOVENS E 
ADULTOS, DO PROGRAMA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CENTRO DE ATENDIMENTO ESPAÇO 
CRIANÇA),  REQUISITOS DA EMPRESA VENCEDORA: A 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR HORA SERÁ DE 6 ALUNOS, 
POR TURMA, DEVIDO AO ESPAÇO FÍSICO DE TRABALHO DO 
PROFISSIONAL DISPONIBILIZADO PELA EMPRESA VENCEDORA. 
A EMPRESA CONTRATADA TERÁ QUE FAZER APRESENTAÇÃO 
COM OS ALUNOS QUANDO SOLICITADO, EX. FECHAMENTO DE 
ANO LETIVO COM  9,00 5.500,00 49.500,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 26.500,00 R$ 49.500,00 R$ 50.500,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$-49.500,00- (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 09 (nove) meses, tendo 
início em 04/04/2024 e término previsto para 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/03/24.

prefeitura de sÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 076/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.973.829/0001-
94, com sede à  , nº  , 1º ANDAR ZONA I - CEP 87501-320 na cidade 
de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). RODRIGO 
JARENKO ZILIOTTO, portador (a) do RG. nº 56720405, e do CPF/
MF Nº 007.769.419-84, residente e domiciliado à RUA ANTONIO 
OSPRENSKI 1º ANDAR ZONA I, Umuarama - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 14/2021, Processo n° 48, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE COM REGISTRO JUNTO 
AO CRM (JURIDICO) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS; 
GERIATRA E PEDIATRA, PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS 
CONFORME DEMANDA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR. 
Clausula Segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se 
o prazo, do Contrato Administrativo nº. 076/2021. Fica estabelecido o 
acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-
se de contrato continuado e reajuste dos valores em 3,86% conforme 
INPC.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário V l /
Total
1 1 12,00 PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA REALIZAR CONSULTAS EM GERIATRIA, 
PALESTRAS COM OS IDOSOS, QUE DISPÕE DE ATENDIMENTO 
DA DEMANDA, JUNTOA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 12,00 
6.864,73 82.376,76
1 2 12,00 PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA CONSULTAS  CLÍNICAS E PEDIATRA, QUE 
DISPOE DE ATENDIMENTO DA DEMANDA, JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO. 12,00 8.832,60 105.991,20
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 527.374,80 R$ 188.367,96 R$ 708.742,08
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$-188.367,96- (cento e oitenta e oito mil trezentos e sessenta e sete 
reais e noventa e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo 
início em 17/03/2024 e término previsto para 17/03/2025, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/03/24.
 

prefeitura de sÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 212/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
ELMU AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.301.359/0001-18, 
com sede à  , nº 191, CENTRO - CEP 87540-000 na cidade de PEROLA 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). SNADRA ALVES CAETANO, 
portador (a) do RG. nº 848335560, e do CPF/MF Nº 008.162.879-02, 
residente e domiciliado à AV. COSTA E SILVA CENTRO, PEROLA - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 56/2022, Processo n° 169, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO, PARA REALIZAÇÃO DE MEDIÇÕES AMBIENTAIS 
BEM COMO ELABORAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES LEGAIS 
(PGR/PCMSO/LTCAT/LIP), E MANTER ATUALIZADOS DURANTE 
A VIGÊNCIA DO CONTRATO, CONFORME AS DIRETRIZES DO 
E-SOCIAL, SOFTWARE PARA CONSULTORIA, ENV. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o o acréscimo 
legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 16.600,00 R$ 16.600,00 R$ 32.200,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$-16.600,00- (dezesseis mil e seiscentos reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/03/24.

prefeitura de sÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
F I BOAVENTURA - ME, inscrita no CNPJ nº 21.322.270/0001-99, 
com sede à Sala 2, nº 2292A, JD Central - CEP 79805-011 na cidade 
de DOURADOS - MS, neste ato Representado pelo Sr(a). FABIANO 
ISAIAS BOAVENTURA, portador (a) do RG. nº  001.432.370 SSP/
MS., e do CPF/MF Nº 005.509.961-09, residente e domiciliado à Rua 
Curitiba 111, Bairro Copagril - CEP 79980-000 - Cidade de Mundo Novo 
- MS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 9/2023, Processo n° 31, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE 
PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS 
DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR. 
Clausula Segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se 
o prazo, do Contrato Administrativo nº.020/2023. Fica estabelecido o 
acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se 
de contrato continuado.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário V l /
Total
1 1 12,00 CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO 
DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 12,00 2.000,00 
24.000,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 26.500,00 R$ 24.000,00 R$ 50.500,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$-24.000,00- (vinte e quatro mil reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo 
início em 13/04/2024 e término previsto para 13/04/2025, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/03/24.

prefeitura de sÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 144/2024, de 02 de abril de 2024
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo de Concessão de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição nº. 345/2024 em favor da 
Servidora Pública Sra. ELIANA VIEIRA DE SOUZA SILVA;
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR EM 01/04/2024 a Servidora Pública Sra. ELIANA 
VIEIRA DE SOUZA SILVA, brasileira, casada, Portadora do RG nº. 
5.348.015-2 SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professora 20:00HS, Matrícula nº. 70-1, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão 05 -  Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Elemento de 
despesa: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – 
FUNDEB 70%; tendo em vista a concessão de Aposentaria Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição mediante Decreto Municipal 
nº 020/2024 de 01/04/2024, firmando assim a partir desta data o 
reconhecimento da vacância do cargo ocupado pela servidora.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 145/2024, de 02 de abril de 2024
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo de Concessão de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição nº. 346/2024 em favor da 
Servidora Pública Sra. ELIANA VIEIRA DE SOUZA SILVA;
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR EM 01/04/2024 a Servidora Pública Sra. ELIANA 
VIEIRA DE SOUZA SILVA, brasileira, casada, Portadora do RG nº. 
5.348.015-2 SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professora 20:00HS, Matrícula nº. 86-8, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão 05 -  Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Elemento de 
despesa: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – 
FUNDEB 70%; tendo em vista a concessão de Aposentaria Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição mediante Decreto Municipal 
nº 021/2024 de 01/04/2024, firmando assim a partir desta data o 
reconhecimento da vacância do cargo ocupado pela Servidora.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

saMae – serViÇO autÔnOMO Municipal 
de ÁGua e esGOtO cOnVeniadO cOM a 

fundaÇÃO naciOnal de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 017/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade 
com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 
que SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende 
realizar processo de licitação para VALOR REFERENTE A:  Locação de caçambas 
para limpeza da estação de tratamento de esgoto e das elevatórias 1 e 2 do SAMAE 
de Tapejara. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços 
no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da 
Proposta de Preços: 08/04/2024 ate às 09h:00mim. A proposta de Preços poderá 
ser entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com 
protocolo , sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 
87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, 
em dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 
Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) ou através do Email: 
licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 22 de abril  de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2023 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 02/04/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

Consolidado

PÁGINA: 1
INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃOExercício
Atual

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I) 59.944.066,4468.918.790,70
  Ordinária 31.436.854,1532.125.904,97
  Vinculada 28.507.212,2936.792.885,73
   Transferências do FUNDEB 5.627.891,955.796.020,43
    Transferências Voluntárias 4.998.920,0412.087.529,57
   Alienação de Bens 828.732,89642.629,09
   Operações de Crédito 858.709,971.546.614,08
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
   Regime Próprio de Previdência 7.586.003,976.770.567,66
   Transferências de Programas 5.032.187,325.537.029,80
   Valores Restituíveis 0,000,00
   Transferências Voluntárias 1.178.751,441.547.107,08
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,88370.162,66
   Cessão Onerosa - Pré-Sal 224.079,320,00
   Outras Origens 2.171.934,512.495.225,36

Despesa Orçamentária (VI) 61.292.660,0664.770.385,96
   Ordinária 30.927.810,7831.749.273,48
   Vinculada 30.364.849,2833.021.112,48
    Transferências do FUNDEB 5.472.897,506.274.450,17
     Transferências Voluntárias 6.808.109,787.269.602,02
    Alienação de Bens 1.123.675,50759.086,79
    Operações de Crédito 858.383,011.545.128,28
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
    Regime Próprio de Previdência 6.596.868,407.424.039,55
    Transferências de Programas 5.031.257,915.374.433,30
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
    Transferências Voluntárias 2.071.802,041.800.525,78
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 5.588,55367.996,28
    Cessão Onerosa - Pré-Sal 224.980,280,00
    Valores Restituíveis 0,000,00
    Outras Origens 2.171.286,312.205.850,31

Transferências Financeiras Recebidas (II) 301.273,272.609.005,25
  Para a Execução Orçamentária 301.273,272.609.005,25
  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 1.915.822,762.591.183,57
  Para a Execução Orçamentária 1.915.822,762.591.183,57
  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII)10.048.617,90 10.739.367,85 12.261.526,00 8.226.784,69

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados1.002.789,82 2.086.931,60 2.086.680,24 413.182,30

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados280.837,77 1.480.659,74 1.340.097,42 712.608,45

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext.0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis8.764.990,31 7.171.776,51 8.834.748,34 7.100.993,94

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Operações0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)17.830.226,61 18.269.042,57 19.783.544,93 17.818.162,81

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa17.641.246,95 18.177.696,72 17.629.183,1519.583.454,64

Realizável Realizável188.979,66 91.345,85 200.090,29 188.979,66

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 99.406.640,46 89.253.750,13 99.406.640,46 89.253.430,32

Presidente da Câmara
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador
LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro
LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Controle Interno
SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ FILHO

Data de Emissão: 02/04/2024 Página: 1www.elotech.com.br

Estado do Paraná

Balanço Orçamentário
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Exercício: 2023

Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO 

c=(b-a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO 
INICIAL

RECEITAS CORRENTES 53.565.200,55 64.169.358,37 54.635.363,55 -9.533.994,82
6.748.132,64 6.106.576,906.368.159,00 -641.555,74IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
6.332.820,64 5.848.654,655.952.847,00 -484.165,99    Impostos

299.112,00 256.212,71299.112,00 -42.899,29    Taxas
116.200,00 1.709,54116.200,00 -114.490,46    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 5.170.316,00 5.170.316,00 6.450.085,98 1.279.769,98
    Contribuições Sociais 3.920.000,00 3.920.000,00 4.869.615,13 949.615,13
    Contribuição de Iluminação Pública 1.250.316,00 1.250.316,00 1.580.470,85 330.154,85
RECEITA PATRIMONIAL 3.023.501,00 3.158.344,96 2.116.229,83 -1.042.115,13
    Receitas Imobiliárias 39.103,00 39.103,00 27.233,68 -11.869,32
    Receitas de Valores Mobiliários 2.984.398,00 3.119.241,96 2.088.996,15 -1.030.245,81
    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 235.954,00 278.802,02 120.748,02 -158.054,00
    Receita Bruta de Serviços 235.954,00 278.802,02 120.748,02 -158.054,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.338.225,91 45.173.890,46 39.211.157,65 -5.962.732,81
    Transferências da União e de suas Entidades 19.395.803,91 24.432.134,91 22.022.857,58 -2.409.277,33
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 11.216.013,00 14.727.820,19 11.443.976,93 -3.283.843,26
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Instituições Privadas 5.163,00 5.163,00 0,00 -5.163,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas 4.718.148,00 6.005.674,36 5.736.327,31 -269.347,05
    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Pessoas Físicas 3.098,00 3.098,00 7.995,83 4.897,83
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.422.455,64 3.633.283,29 627.584,17 -3.005.699,12
    Multas e Juros de Mora 9.203,00 26.078,63 26.861,69 783,06
    Indenizações e Restituições 47.820,00 92.142,10 75.691,10 -16.451,00
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 1.033,00 1.033,00 730,57 -302,43
    Receitas Correntes Diversas 3.364.399,64 3.514.029,56 524.300,81 -2.989.728,75
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.277.404,00 19.206.145,77 14.283.427,15 -4.922.718,62
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.500.000,00 2.500.000,00 1.545.128,28 -954.871,72
      Operações de Crédito Internas 2.500.000,00 2.500.000,00 1.545.128,28 -954.871,72
      Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 19.998,00 596.768,00 601.552,24 4.784,24
      Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Imóveis 19.998,00 596.768,00 601.552,24 4.784,24
      Outras Alienações de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.757.406,00 16.109.377,77 12.136.746,63 -3.972.631,14
      Transferências da União e de suas Entidades 39.302,00 104.302,00 3.359.452,88 3.255.150,88
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 10.718.104,00 16.005.075,77 8.777.293,75 -7.227.782,02
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 66.842.604,55 83.375.504,14 68.918.790,70 -14.456.713,44
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REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais
Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS) 3.618.512,97

3.618.512,97
0,00

-
-
-

-
-
-

241.605,00 3.860.117,97 0,00

66.842.604,55 83.375.504,14 68.918.790,70 -14.456.713,44

67.084.209,55 87.235.622,11 68.918.790,70

-3.860.117,97

0,00
3.618.512,97
3.618.512,97

-18.316.831,41

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

50.204.384,04 61.825.448,15 51.063.621,96 51.367.147,71 50.467.080,66 10.761.826,19  DESPESAS CORRENTES
30.375.141,45 35.855.244,52 31.811.491,21 32.382.493,27 31.839.134,29 4.043.753,31    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

825.096,00 875.096,00 872.195,18 872.195,18 837.236,18 2.900,82    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
19.004.146,59 25.095.107,63 18.379.935,57 18.112.459,26 17.790.710,19 6.715.172,06    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
16.786.118,05 25.316.466,50 13.124.512,48 13.122.400,48 13.019.677,71 12.191.954,02  DESPESAS DE CAPITAL
15.775.218,05 24.280.566,50 12.100.701,64 12.098.589,64 12.024.067,40 12.179.864,86    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
1.010.900,00 1.035.900,00 1.023.810,84 1.023.810,84 995.610,31 12.089,16    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

83.382,46 83.382,46 0,00 0,00 0,00 83.382,46  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 67.073.884,55 87.225.297,11 64.188.134,44 64.489.548,19 63.486.758,37 23.037.162,67

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas
Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas
Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI) 67.073.884,55 87.225.297,11 64.489.548,19 63.486.758,37 23.037.162,6764.188.134,44

SUPERÁVIT (VIII) 0,00 0,00 4.730.656,26 5.432.032,334.429.242,51 -4.730.656,26

TOTAL (IX) = (VII + VIII) 67.073.884,55 87.225.297,11 68.918.790,70 18.306.506,4168.918.790,7068.918.790,70

RESERVA DO RPPS 10.325,0010.325,00 0,00 0,00 0,00 10.325,00
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

625.252,42 2.880,72  DESPESAS CORRENTES 150.767,49625.252,42775.262,543.638,09
79.973,21 2.880,72    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,0079.973,2179.973,212.880,72

0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,000,000,000,00
545.279,21 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 150.767,49545.279,21695.289,33757,37
714.845,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL 2.616,00714.845,00717.461,000,00
714.845,00 0,00    INVESTIMENTOS 2.616,00714.845,00717.461,000,00

0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

TOTAL 3.638,09 1.492.723,54 1.340.097,42 1.340.097,42 153.383,49 2.880,72

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

19.143,42 893.338,31 893.086,95 128,97 19.265,81  DESPESAS CORRENTES
0,00 626.202,18 626.202,18 0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

19.143,42 267.136,13 266.884,77 128,97 19.265,81    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
5.010,40 1.193.593,29 1.193.593,29 0,00 5.010,40  DESPESAS DE CAPITAL
5.010,40 1.193.593,29 1.193.593,29 0,00 5.010,40    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL 24.153,82 2.086.931,60 2.086.680,24 128,97 24.276,21
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Estado do Paraná
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 19/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.449,48

0,00
0,00
0,00
0,00

28.788,95

0,00
164,09

0,00

0,39
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

334.982,38

0,00
0,00

477.617,19

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

4.449,48 28.953,43

0,00

0,00

754.024,43

28.953,43

729.520,48

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

729.771,87
0,00

0,00

754.024,43

0,00

0,00

0,00
0,00

729.520,48

VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria - Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado
Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento
Participações Avaliadas pelo Método de Custo
Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes
Investimentos
VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo
Provisões a Curto Prazo
Obrigações de Repartição a Outros Entes
Obrigações Fiscais a Curto Prazo
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido
Demais Obrigações a Longo Prazo
Provisões a Longo Prazo
Obrigações Fiscais a Longo Prazo
Fornecedores a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores
Resultados de Exercícios Anteriores
Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas
Reserva de Lucros
Ajustes de Avaliação Patrimonial
Reserva de Capital
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móvei

-251,39

12.063,80

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

12.063,80

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

322.383,31

477.617,19

0,00
0,00
0,00

0,00

764.672,90

0,00
0,00

0,00
0,00

764.672,90

46.964,83

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

46.964,83

46.964,83

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

702.330,16
0,00

0,00

27.441,71
729.771,87

729.771,87

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 758.473,91 776.736,70 TOTAL 758.473,91 776.736,70

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

-58.575,14

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

-35.327,60
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóvei

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

4.449,48

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 4.449,48

725.235,48

12.063,80

754.024,43 764.672,90

12.063,80

28.788,95 46.964,83

717.708,07
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Estado do Paraná
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 19/02/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00
Obrigações Contratuais 15.482,63 17.489,89
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,00 0,00
Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

17.489,8915.482,63TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 
ANTERIOR

501 - Outros Recursos Não Vinculados 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas
1 - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com a Lei n° 4320/64, com observância as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao

Setor Público. 

Ativo Circulante
Os valores registrados em caixa e equivalentes de caixa correspondem a recursos financeiros comprometidos pelos empenhos nº. 346/2023 e 355/2023 que
serão inscritos em restos a pagar não processados e pelo empenho nº. 356/2023 que será inscrito em restos a pagar processados.

Ativo Não Circulante
Os bens móveis estão registrados pelo preço de aquisição (nota fiscal). No exercício de 2023 foi realizado depreciação dos bens conforme as regras
estabelecidas na resolução nº. 28/2020, seguindo também as exigências da Portaria Nº 548, de 24 de setembro de 2015 da Secretaria do Tesouro Nacional.
Total depreciado acumulado até o momento de R$ 58.575,15.

Passivo Circulante
O valor que consta em obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar, corresponde ao provisionamento de despesas com férias e contribuições
previdenciárias a pagar.

Patrimônio Líquido
O resultado do exercício no valor de R$ -251,39 foi composto pela apropriação de Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD´s) com valor superior as
Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA´s) durante o Exercício de 2023. 

Atos Potenciais Passivos
O valor de obrigações contratuais a executar referem-se a contratos de prestação de serviço com operadora de telefonia móvel, controle de ponto eletrônico,
locação de sistema para transmissão.

Presidente da Câmara
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador
LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro
LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Controle Interno
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CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 21/2024  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO 
BASE DE 

TRABALHO 
5º 269385 GERSON HISAO SUMIDA MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2023 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 11/2024 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2023, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 03/04/2024 a 
09/04/2024 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

13º 197 Paulo Roberto Palombo Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 296 Cristiano Withoft Médico Intervencionista Ivaiporã 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato se 

encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 02 de abril de 2024. 
 
 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Exercício:

Consolidado

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XV, da Lei nº 4.320/64
no Período de Janeiro a Dezembro

2023

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
75.834.995,73   VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 87.631.518,83

6.418.193,27      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.240.096,47
6.177.376,17         IMPOSTOS 6.131.110,32

262.943,78         TAXAS 294.709,85
-22.126,68         CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -185.723,70

4.240.975,36      CONTRIBUIÇÕES 4.961.634,31
2.464.784,53         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 3.495.984,14
1.776.190,83         CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.465.650,17

144.048,66      EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 177.401,56
144.048,66         EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 177.401,56

4.614.835,19      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 3.077.635,54
2.459.125,83         JUROS E ENCARGOS DE MORA 714.691,54
2.088.996,15         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.899.319,42

66.713,21         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 463.624,58
60.298.620,05      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 45.926.313,93

2.965.590,75         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 4.299.361,41
57.325.033,47         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 41.616.344,62

0,00         EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 8.161,92
7.995,83         TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 2.445,98

118.323,20      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 27.248.437,02
0,00         REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 27.043.285,92

118.323,20         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 205.151,10

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

72.194.573,18   VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 51.637.138,28
30.838.970,91      PESSOAL E ENCARGOS 27.743.918,60
27.049.509,77         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 24.402.483,49

3.581.827,75         ENCARGOS PATRONAIS 3.146.336,29
207.633,39         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 195.098,82

1.769.662,55      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 1.627.714,88
951.785,66         PENSÕES 885.578,50
817.876,89         OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 742.136,38

15.308.321,32      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 14.581.498,50
6.435.241,67         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 6.929.764,74
8.847.428,79         SERVIÇOS 7.632.108,86

25.650,86         DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 19.624,90
1.312.714,92      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 1.118.395,07

871.958,64         JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 853.323,26
52,93         JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00

440.703,35         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 265.071,81
10.769.095,17      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 6.153.489,06

2.958.951,18         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 4.381.434,80
5.985.125,02         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 46.563,95

886.745,21         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 863.792,57
938.273,76         EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 861.697,74
371.795,46      TRIBUTÁRIAS 0,00
337.093,36         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00

34.702,10         CONTRIBUIÇÕES 0,00
11.824.012,85      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 412.122,17

12.442,92         PREMIAÇÕES 4.528,00
380.519,14         SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 380.812,20

11.388.697,08         VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00
42.353,71         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 26.781,97

3.640.422,55Resultado Patrimonial Do Período 35.994.380,55
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Exercício:

Consolidado

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XV, da Lei nº 4.320/64
no Período de Janeiro a Dezembro

2023

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

12.599.378,53
1.023.056,74
1.545.128,28

665.731,04

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

11.420.265,42
893.214,45
858.383,01
840.420,85

Presidente da Câmara
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA

Contador
LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro
LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Controle Interno
SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ FILHO
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prefeitura Municipal de sÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/
PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: EULALIA MARCELINO MESSIAS LOPES 00711905975, inscrita 
no CNPJ nº 45.132.754/0001-33, com sede à  , nº 648, CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). EULALIA MARCELINO MESSIAS LOPES 
00711905975, portador (a) do RG. nº 87167542, e do CPF/MF Nº 007.119.059-75, residente e domiciliado 
à AV. MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS CENTRO, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 6/2022, Processo n° 24, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA ATUAR PROJETOS E OFICINA DE ARTE E CULTURA EM ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
AO ENSINO, SERVIÇOS DE SUPORTE TECNOLÓGICO, AOS PROFESSORES E ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, NA IMPLANTAÇÃO DAS TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECR. 
Clausula Segunda – do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado no valor de R$ 1.480,00 (uns mil quatrocentos e oitenta reais), referente ao período aditado, 
com fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 1,00 Prestação de serviços de pessoa jurídica habilitados para atuar 
em projetos e oficina de arte e cultura em atividades complementares ao ensino com carga horaria de 
30 horas semanais cada, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
Requisitos: Possuir formação em Magistério e/ou Pedagogia e registro no CNAE 8592-9. 1,00 
1.480,00 1.480,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 35.520,00 R$ 1.480,00 R$ 37.000,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-1.480,00- (mil quatrocentos e 
oitenta reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/03/24.

saMae – serViÇO autÔnOMO Municipal de ÁGua e esGOtO
cOnVeniadO cOM a fundaÇÃO naciOnal de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 018/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
         SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em 
conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 
aos interessados que SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO, pretende realizar processo de licitação para VALOR REFERENTE: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de tornearia e usinagem 
em equipamentos  do Samae de Tapejara, com ênfase na implantação da NLL 
n. 14.133/2021. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços 
no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da 
Proposta de Preços: 09/04/2024 ate às 09h:00mim A proposta de Preços poderá ser 
entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com 
protocolo , sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 
87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, 
em dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 
Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) ou através do Email: 
licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 02 de abril de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

saMae – serViÇO autÔnOMO Municipal de ÁGua e esGOtO
cOnVeniadO cOM a fundaÇÃO naciOnal de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 019/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade 
com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 
que SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende 
realizar processo de licitação para VALOR REFERENTE A: Aquisição de materiais 
elétricos a serem utilizados na manutenção dos painéis das bombas do Samae de 
Tapejara. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta 
de Preços: 09/04/2024 ate às 14h:00mim A proposta de Preços poderá ser entregue 
no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com protocolo 
, sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-
000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em 
dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 
Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) ou através do Email: 
licitacaosamaetapejara@gmail.com. 
Tapejara, 02 de abril de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA 
Diretora 
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prefeitura Municipal de sÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024
EDITAL N°020/2024
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2024 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2024, de 05/02/2024;
CONSIDERANDO a concessão de Auxilio Doença conferido mediante a Portaria nº. 019/2024 com 
prorrogação mediante Portaria nº. 103/2024, em favor da Servidora Pública Sra. ELENICE DOS 
SANTOS SOUZA LIMA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula nº. 906-7;
CONSIDERANDO o TERMO DE DESISTÊNCIA DE VAGA apresentado pela Candidata Sra. 
SOLANGE SILVINO DE MELO para o Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais;
CONSIDERANDO a Exoneração mediante concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição conferida mediante a Portaria nº. 503/2023 de 14 de dezembro de 2023, 
em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CREUZA DA SILVA FREDERICO, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº. 50-7;
CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração antecipada requerido pela Servidora Pública 
Temporária Sra. JUSIEDE APARECIDA REIS, do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 
nº. 934-2;
CONSIDERANDO a concessão de Licença Maternidade de 120 (cento e vinte dias) cumulada com 
Licença Lactação de 60 (sessenta dias) conferidas mediante a Portaria nº. 016/2024, em favor da 
Servidora Pública Sra. JÉSSICA CORDEIRO SOLER, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº. 902-4;
CONSIDERANDO o TERMO DE DESISTÊNCIA DE VAGA apresentado pela Candidata Sra. 
SIMONE FAIOLA DE MENDONÇA para o Cargo Temporário de Auxiliar Administrativo;
CONSIDERANDO a concessão do Benefício de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição 
em favor da Servidora Pública ELIANA VIEIRA DE SOUZA SILVA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professora 20:00 HS, Matrículas nº. 70-1 e 86-8.
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2024 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecerem no dia 03/04/2024 
(quarta-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas  junto ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
1.1. CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
* dos candidatos inscritos ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais para a reserva de vagas como 
pessoa negra:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
4 6438 EMANUELY MATOS SOARES 65,00 18/11/2003
1.2. CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
10 6233 MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO 80,00 
15/07/1968
1.3. CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
3 6449 ELIANA RIBEIRO GODOI 89,00 05/11/1986
1.4. CARGO: PROFESSOR 20:00 HS:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
7 6323 SARA DOS SANTOS DA SILVA 90,00 07/07/1999
8 6334 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO 90,00 12/11/2000
2. O(A) candidato(A) convocado(A) que não comparecer ao local, data e horário estabelecidos 
nesta convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à 
vaga será considerando desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da 
lista, podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 01 dias de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024
EDITAL N°019/2024
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2024 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2024, de 05/02/2024;
CONSIDERANDO a concessão de Auxilio Doença conferido mediante a Portaria nº. 019/2024 com 
prorrogação mediante Portaria nº. 103/2024, em favor da Servidora Pública Sra. ELENICE DOS 
SANTOS SOUZA LIMA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula nº. 906-7;
CONSIDERANDO o TERMO DE DESISTÊNCIA DE VAGA apresentado pela Candidata Sra. 
LUCIANE DE AZEVEDO DOS PRAZERES para o Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais;
CONSIDERANDO a concessão de Licença Maternidade de 120 (cento e vinte dias) cumulada com 
Licença Lactação de 60 (sessenta dias) conferidas mediante a Portaria nº. 016/2024, em favor da 
Servidora Pública Sra. JÉSSICA CORDEIRO SOLER, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº. 902-4;
CONSIDERANDO o TERMO DE DESISTÊNCIA DE VAGA apresentado pela Candidata Sra. 
DAIANE ELOISA MILAN NUNES para o Cargo Temporário de Auxiliar Administrativo.
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2024 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecerem no dia 02/04/2024 
(terça-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas  junto ao Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
1.1. CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
* dos candidatos inscritos ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais para a reserva de vagas como 
pessoa negra:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
3 6195 SOLANGE SILVINO DE MELO 80,00 05/05/1984
1.2. CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
2 6149 SIMONE FAIOLA DE MENDONÇA 91,00 27/06/1986
2. O(A) candidato(A) convocado(A) que não comparecer ao local, data e horário estabelecidos 
nesta convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à 
vaga será considerando desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da 
lista, podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 01 dias de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024
EDITAL N°020/2024
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2024 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2024, de 05/02/2024;
CONSIDERANDO a concessão de Auxilio Doença conferido mediante a Portaria nº. 019/2024 com 
prorrogação mediante Portaria nº. 103/2024, em favor da Servidora Pública Sra. ELENICE DOS 
SANTOS SOUZA LIMA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula nº. 906-7;
CONSIDERANDO o TERMO DE DESISTÊNCIA DE VAGA apresentado pela Candidata Sra. 
SOLANGE SILVINO DE MELO para o Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais;
CONSIDERANDO a Exoneração mediante concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição conferida mediante a Portaria nº. 503/2023 de 14 de dezembro de 2023, 
em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CREUZA DA SILVA FREDERICO, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº. 50-7;
CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração antecipada requerido pela Servidora Pública 
Temporária Sra. JUSIEDE APARECIDA REIS, do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 
nº. 934-2;
CONSIDERANDO a concessão de Licença Maternidade de 120 (cento e vinte dias) cumulada com 
Licença Lactação de 60 (sessenta dias) conferidas mediante a Portaria nº. 016/2024, em favor da 
Servidora Pública Sra. JÉSSICA CORDEIRO SOLER, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº. 902-4;
CONSIDERANDO o TERMO DE DESISTÊNCIA DE VAGA apresentado pela Candidata Sra. 
SIMONE FAIOLA DE MENDONÇA para o Cargo Temporário de Auxiliar Administrativo;
CONSIDERANDO a concessão do Benefício de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição 
em favor da Servidora Pública ELIANA VIEIRA DE SOUZA SILVA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professora 20:00 HS, Matrículas nº. 70-1 e 86-8.
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2024 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecerem no dia 03/04/2024 
(quarta-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas  junto ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
1.1. CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
* dos candidatos inscritos ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais para a reserva de vagas como 
pessoa negra:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
4 6438 EMANUELY MATOS SOARES 65,00 18/11/2003
1.2. CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
10 6233 MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO 80,00 
15/07/1968
1.3. CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
3 6449 ELIANA RIBEIRO GODOI 89,00 05/11/1986
1.4. CARGO: PROFESSOR 20:00 HS:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
7 6323 SARA DOS SANTOS DA SILVA 90,00 07/07/1999
2. O(A) candidato(A) convocado(A) que não comparecer ao local, data e horário estabelecidos 
nesta convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à 
vaga será considerando desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da 
lista, podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 01 dias de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTÁRIA  124/2024 -  DE  02  DE ABRIL    DE 2.024
Nomeia Agente de Contratação e Pregoeiro Oficial bem como os componentes da Equipe de Apoio 
para o exercício de 2024, nos termos do inciso II, do art. 5º  do Decreto Municipal n. 001/2006, 
especialmente para a realização de licitação na modalidade Pregão, para a aquisição de bens e 
serviços comuns no âmbito da Administração Pública Municipal e da outras providencias.
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º,  inciso  LX e 8º da Lei Federal 14.133/21, de 01 de abril 
de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor  Sr. JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, CPF 068.304.278-51, para exercer 
a função de  Agente de Contratação e o Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, para atuar como tal nos procedimentos licitatórios  Municipais , derivadas da Lei Federal 
n.º 14.133/2021
Parágrafo único, Somente em licitações na modalidade pregão (o) agente responsável pela 
condução do certame é designado pregoeiro.
Art. 2º - Ficam nomeados  para compor a Equipe de Apoio ao Pregoeiro Oficial, os seguintes 
servidores:   Sr. LUCAS ROGÉRIO FRANCISCHINI ,  CPF:  095.146.699-24,  e o   Sr. Nelcides 
Oliveira Junior. CPF 088.568.669-19
Parágrafo  Único.   Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.
Art. 3º - Integram o rol de atribuições do agente de contratação e do Pregoeiro a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outros atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.
Parágrafo  Primeiro.   O Agente de Contratação ou Pregoeiro convocará os membros da equipe de 
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento da licitações 
e contratações Municipais.
Parágrafo Segundo. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em 
atos dos certames.
Art. 5º. O Pregoeiro será substituído em suas ausências e impedimento eventuais pelo Primeiro 
Nomeado da Equipe de Apoio.
Art. 6º.  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria 016/2024 
de 25/01/2024
Tapejara, 02  de abril    de 2.024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  125/2024    DE 02 DE ABRIL   DE  2.024
DESIGNA,   Leiloeiro Administrativo Oficial para atuar em Leilão para alienação de bens inservíveis 
pertencentes ao Município de Tapejara.
O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso de suas atribuições que lhe o Artigo 71 inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor  JOSÉ ALEXANDRE SOAVE,  CPF 068.304.278-51, ocupante do 
cargo de Agente de Apoio Administrativo, lotado  na Divisão de Licitação e Compras da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, como Leiloeiro Administrativo Oficial do Município de Tapejara, para atuar 
no Leilão a ser realizado para Alienação dos Bens de Bens Públicos.
Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pelo servidor designado no caput deste artigo serão 
prestados sem ônus aos cofres Municipais, e considerados de relevância pública.
Art. 2º - Competirá ao Leiloeiro Administrativo Oficial exercer suas funções previstas  em 
conformidade com as Leis  e  Editais de Leilão a serem realizados.
Art. 3º - Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara – PR,  02   de abril   de 2024
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
PORTARIA N.º 115, DE 02 DE ABRIL DE 2024
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado sob o n.º 
021 de 01 de abril de 2024, na Divisão de Recursos Humanos;
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido a partir de 01 de abril de 2024, a servidora EVANDREA NOGUEIRA 
ALVES BERNARDO, matrícula n.º 91820, portadora da CI/RG n.º 9.xxx.xxx-0 – SSP-PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 116, DE 02 DE ABRIL DE 2024
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 02 de abril de 2024, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, matrícula 
n.º 92501, portador da CI/RG n.º 6.xxx.xxx-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA N.º 117, DE 02 DE ABRIL DE 2024
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 02 de abril de 2024, ROGÉRIO FRANCISCHINI, matrícula n.º 92493, 
portador da CI/RG n.º 5.xxx.xxx-6 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 762.xxx.xxx-34, do cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Obras, Viação e Zeladoria Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 118, DE 02 DE ABRIL DE 2024
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de Tuneiras do 
Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 984/2005, e Termo de Convênio n.º 
01/2022 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/PR, ao Professor de Ensino Fundamental SIMARA 
ADRIANA SPECIAM, matrícula n.º 90638, portadora da CI/RG n.º 7.xxx.xxx-1 – SSP/PR, com a 
Professora do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, ROSIANE DE SOUZA DE LIMA, no período de 
01 de abril de 2024 a 16 de dezembro de 2024.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 119, DE 02 DE ABRIL DE 2024
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o requerimento protocolado sob o n.º 061 do 
dia 27 de março de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora THAYANA GOMES PINHEIRO, matrícula nº. 91448, portadora 
da CI/RG n.º 10.xxx.xxx-9 – SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Apoio Administrativo, lotada na Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal, Licença 
sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares, de acordo com o artigo 146, da Lei 
Complementar n.º 118, do dia 14 de fevereiro de 2022, pelo prazo de 1 (um) ano, com início em 22 
de abril de 2024 e término em 21 de março de 2025.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 120, DE 02 DE ABRIL DE 2024
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 02 de abril de 2024, o servidor comissionado PAULO CESAR DE 
OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 6.xxx.xxx-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 014.xxx.xxx-11, 
ocupante do cargo de provimento em Comissão de Diretor de Viação Rodoviária Municipal, lotado 
na Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 121, DE 02 DE ABRIL DE 2024
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em Comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 02 de abril de 2024, PAULO CESAR DE OLIVEIRA, portador da CI/
RG n.º 6.xxx.xxx-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 014.xxx.xxx-11, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Secretário de Obras, Viação e Zeladoria Municipal.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo 
CC-3, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art.3o O nomeado no Art. 1º acumulará a responsabilidade de Secretário Agricultura e Meio 
Ambiente, sem ônus para o município.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 122, DE 02 DE ABRIL DE 2024
Designa servidor para ocupar o cargo de Responsabilidade Técnica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir do dia 03 de abril de 2024, o servidor JONAS ISAIAS MEINNEN, portador 
da CI/RG n.º 16.xxx.xxx-4 - SSP/PR e CPF/MF n.º 034.xxx.xxx-90, para Responsabilidade Técnica 
na Divisão de Tributação, lotado na Secretaria de Finanças.
Art. 2o Fica concedido ao servidor designado no art. 1º, gratificação FG no percentual de 30% 
(trinta por cento), nos termos do disposto no art. 47 e 49, inciso II, anexo V da Lei Complementar 
nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 123, DE 02 DE ABRIL DE 2024
Designa servidor para ocupar o cargo de Responsabilidade Técnica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir do dia 03 de abril de 2024, o servidor JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, portador 
da CI/RG n.º 15.xxx.xxx-4 – SSP-SP., e do CPF/MF nº 068.xxx.xxx-51, para Responsabilidade 
Técnica na Divisão de Licitação e Compras, lotado na Secretaria de Administração.
Art. 2o Fica concedido ao servidor designado no art. 1º, gratificação FG no percentual de 30% 
(trinta por cento), nos termos do disposto no art. 47 e 49, inciso II, anexo V da Lei Complementar 
nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 6/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 22 de março de 2024. 
 
Fornecedor: AEUPT - ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS E DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES DE TAPEJARA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/CPF: 43.008.488/0001-06 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SUBVENÇÃO SOCIAL A ENTIDADE AEUPT – 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES DE TAPEJARA – PR 

9 R$ 12.223,00 R$ 110.007,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 110.007,00  (cento e dez mil e sete reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 04 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 5/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 21 de março de 2024. 
 
Fornecedor: JP FAMILY MED COMPANY LTDA 
CNPJ/CPF: 48.782.762/0001-13 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

1 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 

3 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a domingo)- por hora 
trabalhada 

6 R$ 108,00 R$ 648,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.598,00  (quatro mil, quinhentos e noventa e oito reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 5/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 21 de março de 2024. 
 
Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

15 R$ 280,00 R$ 4.200,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.200,00  (quatro mil e duzentos reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 5/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 21 de março de 2024. 
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

8 R$ 1.300,00 R$ 10.400,00 

3 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a domingo)- por hora 
trabalhada 

16 R$ 108,00 R$ 1.728,00 

4 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

49 R$ 280,00 R$ 13.720,00 

5 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

11 R$ 300,00 R$ 3.300,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

89 R$ 150,00 R$ 13.350,00 

7 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

106 R$ 75,00 R$ 7.950,00 

8 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

56 R$ 170,00 R$ 9.520,00 

9 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a 
domingo- por hora trabalhada 

181 R$ 12,50 R$ 2.262,50 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 62.230,50  (sessenta e dois mil, duzentos e trinta reais e cinquenta 
centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de abril de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2474/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de abril de 2.024, à servidora pública Sr. 
ª MARIA APARECIDA LAURINDO DE OLIVEIRA, brasileira, servidora pública 
municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora 
do RG nº. 6.271.761-0 SSP-PR, inscrita no CPF sob o número 826.052.039-72, 
Aposentadoria Voluntária por idade, proporcional ao tempo contribuição, com 
fundamentação legal no Artigo 40º, § 1°, III, “b” da C. F. - comum e Artigo 22 da Lei 
Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
1.800,04 (um mil e oitocentos reais e quatro centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 01 (um) dia do mês de abril de 
2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2476 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Regulamenta, no âmbito do Município de Tapira, a Lei Federal nº 14.133/2021, que 
estabelece normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021,
D E C R E T A:
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Tapira, a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos 
Administrativos, e consolida normas sobre contratações públicas municipais.
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta 
e indireta do Poder Executivo Municipal de Tapira, exceto as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 
30 de junho de 2016.
Parágrafo único. Nas contratações realizadas com recursos da União, do Estado 
e seus respectivos órgãos, decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, deverá ser observada a lei ou a regulamentação 
específica da modalidade de transferência, quando assim determinado.
Art. 3º Na contagem dos prazos considerar-se-ão os dias corridos, exceto quando 
explicitamente disposto em sentido diverso.
Art. 4º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
CAPÍTULO II
DEFINIÇÕES
Art. 5º Além das definições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, para os fins de 
aplicação deste Decreto, considera-se:
I - Administração Municipal: órgão ou entidade que integra a administração municipal 
direta ou indireta do Município de Tapira, exceto as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista e suas subsidiárias;
II - Órgão Oficial: Órgão Oficial Eletrônico do Município de Tapira;
III - processo de contratação: processo administrativo que objetiva satisfazer a 
necessidade da Administração Municipal por meio da contratação de terceiro, 
seja por intermédio de processo licitatório ou por processo de contratação direta, 
compreendendo a fase preparatória, a fase de seleção de fornecedor e a execução 
contratual;
IV - processo licitatório: processo de seleção de fornecedor realizado por meio 
de procedimento de licitação, com base nos levantamentos e fundamentos legais 
verificados na fase preparatória;
V - processo de contratação direta: processo administrativo em que, com base nos 
levantamentos e fundamentos legais verificados na fase preparatória, a contratação 
se realiza por meio de procedimento de dispensa ou inexigibilidade de licitação;
VI - demandante: agente público, órgão ou entidade responsável por identificar a 
necessidade de contratação de bens, serviços e obras, bem como solicitá-la;
VII - solicitação: documento de formalização de demandas, elaborado pelo 
demandante;
VIII - reequilíbrio econômico-financeiro: ajuste econômico de ata de registro de 
preços, termo de contrato ou instrumento equivalente, destinado a compensar as 
oscilações financeiras extraordinárias, decorrentes de atos da Administração ou 
extracontratuais, nas hipóteses de caso fortuito ou força maior;
IX - sítio eletrônico oficial: portal oficial do Município de Tapira na internet, disponível 
no endereço eletrônico: https://www.tapira.pr.gov.br;
X - sistema de controle interno: conjunto coordenado de métodos, medidas, 
mecanismos, processos e estruturas, adotados pela Administração Municipal para 
a realização de suas atividades, em atendimento aos princípios da gestão pública;
XI - e-processos: ferramenta de gestão de documentos e processos eletrônicos a ser 
implementada oficialmente pelo Município de Tapira em momento oportuno para a 
instrução e tramitação dos processos administrativos em geral;
VIII - Projeto: documento de planejamento para licitação e contratação que 
pode ser expresso por meio de um dos seguintes instrumentos: termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo.
CAPÍTULO III
GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
 Art. 6º - A Secretaria da Administração do Município de Tapira é responsável 
pela governança das contratações e designará os responsáveis por implementar 
processos, estruturas e mecanismos, incluindo os de gestão de riscos e controles 
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos de contratação e as 
execuções contratuais, com o intuito, dentre outros, de:
I - alcançar os objetivos estabelecidos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - promover um ambiente íntegro e confiável para as contratações;
III - assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias;
IV - promover a eficiência, a efetividade e a eficácia nas contratações.
Parágrafo único. A avaliação, o direcionamento e o monitoramento dos processos de 
contratação devem ocorrer a partir de indicadores objetivamente definidos, destinados 
a medir a eficiência e a eficácia de todas as fases do processo de contratação, a 
atuação do contratado no cumprimento das obrigações e os resultados dos contratos 
e das atas de registro de preços.
SEÇÃO II
PRÁTICAS CONTÍNUAS E PERMANENTES DE GESTÃO DE RISCOS E DE 
CONTROLE PREVENTIVO
Art. 7º Para o controle das contratações públicas realizadas pela Administração 
Municipal serão adotados mecanismos de gestão de riscos, estruturados em 3 (três) 
linhas de defesa, nos termos do art. 169 da Lei nº 14.133, de 2021, da seguinte forma:
I - Integram a primeira linha de defesa os agentes públicos que atuam na fase 
preparatória dos processos de contratação, os agentes de contratação, os pregoeiros 
ou membros de comissão de contratação e de equipes de apoio, os agentes públicos 
responsáveis pela condução dos processos de contratação direta, pela gestão e pela 
fiscalização dos contratos, pela gestão das atas de registro de preços, os secretários 
municipais, os diretores e as autoridades máximas das administrações indiretas;
II - Integram a segunda linha de defesa as unidades de assessoramento jurídico, a 
Procuradoria-Geral e a Controladoria de Controle Interno do Município;
II - Integram a terceira linha órgãos de controle externo.
Art. 8º A adoção de mecanismos de gestão de riscos, inclusive para o aperfeiçoamento 
dos controles preventivos e para a capacitação de agentes públicos, será de 
responsabilidade e competência:
I - do Secretário Municipal da Administração, em relação aos atos praticados por 
agentes de contratação, por pregoeiros, por membros da comissão de contratação, 
da equipe de apoio ou agentes públicos que conduzirem processos de contratação 
direta, bem como os gestores de contrato e os gestores de atas de registro de preços;
II - os Secretários Municipais e das autoridades máximas das entidades da 
administração indireta, em relação aos atos praticados por agentes públicos que 
atuarem na etapa preparatória das contratações, que conduzirem processos de 
contratação direta, e aos atos praticados pelos fiscais dos respectivos contratos.
Parágrafo único. As autoridades competentes serão responsabilizadas pela ausência 
de providências relacionadas ao controle preventivo de riscos e à capacitação de 
agentes públicos que atuem no processo de contratação.
Art. 9º Os mecanismos de gestão de riscos e controle preventivo serão desenvolvidos 
contemplando:
I - a adoção de práticas formais e sistemáticas de gerenciamento de riscos, com 
definição do apetite ao risco, identificação, avaliação, controle, tratamento e 
mitigação dos riscos relacionados à legalidade, integridade e obtenção dos resultados 
pretendidos nos processos de contratação;
II - a elaboração de matrizes de alocação de riscos, com indicação de medidas 
preventivas de riscos e de saneamento de irregularidades verificadas no processo 
de contratação;
III- o aperfeiçoamento dos sistemas de controle interno, observado o princípio da 
segregação de funções.
§ 1º A adoção de práticas formais e sistemáticas de gerenciamento de riscos deverá 
considerar a relação econômica entre o risco e o custo do seu tratamento.
§ 2º Os agentes integrantes de qualquer linha de defesa deverão adotar medidas para 
o saneamento de quaisquer impropriedades que constatarem e para a apuração de 
responsabilidade e prevenção de nova ocorrência.
SEÇÃO III
ATUAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL
Art. 10. Além do controle prévio de legalidade previsto no art. 53 da Lei nº 14.133, 
de 2021, órgão da procuradoria será instado a manifestar-se em resposta à consulta 
específica sobre dúvida de legalidade ou juridicidade suscitada pelas autoridades, 
agentes de contratação/pregoeiro, gestores e fiscais de contratos e controle interno.
Parágrafo único. As manifestações jurídicas que trata do caput serão formalizadas por 
meio de parecer ou nota, observando-se o seguinte:
I - o parecer deverá ser elaborado como resultado de estudos e análises jurídicas 
de natureza complexa que exijam a demonstração do raciocínio jurídico e o seu 
desenvolvimento; e
II - a manifestação jurídica será elaborada sob a forma de nota quando se tratar 
de hipótese anteriormente examinada e nos casos de menor complexidade jurídica, 
admitindo pronunciamento simplificado constando simples referência aos dispositivos 
legais, ao parecer anterior a obra doutrinária ou a fonte jurisprudencial, sendo cabível 
a adoção impressa, digital, ou lançada a mão, no próprio expediente, assinada pelo 
autor.
Art. 11. As manifestações jurídicas que trata este regulamento não conterão 
posicionamentos conclusivos sobre assuntos não jurídicos, tais como aqueles de 
conteúdo técnico e de oportunidade ou conveniência, ou afetos ao poder decisório 
da autoridade.
Art. 12. O órgão da procuradoria poderá eventualmente solicitar subsídios ou 
esclarecimentos a respeito de documentos de conteúdo técnico quando reputados 
indispensáveis para a análise jurídica dos atos administrativos.
Art. 13. Sem prejuízo do disposto no art. 10 deste decreto, a análise jurídica do 
processo de seleção de fornecedor será dispensada quando forem utilizadas minutas 
padronizadas, previamente analisadas, de editais, instrumentos de contrato, atas de 
registro de preços, convênio ou outros ajustes.
§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, eventuais alterações substanciais 
nas minutas padronizadas deverão ser novamente analisadas órgão da procuradoria.
§ 2º A análise jurídica é obrigatória em todos os processos de contratação direta.
§ 3º A diretoria da Divisão de Licitação, ou seu sucedâneo, poderá, motivadamente, 
solicitar nova análise jurídica do órgão da procuradoria.
SEÇÃO IV
ATUAÇÃO DA CONTROLADORIA DE CONTROLE INTERNO
Art. 14. Compete Sistema de Controle Interno do Município, dentre outras, as 
seguintes atribuições relacionadas ao processo de contratação:
I - atuar como órgão central de Controle Interno da Administração Municipal, na 
segunda linha de defesa, prevista no art. 169 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - apoiar as demais linhas de defesas no exercício de suas competências de gestão 
de riscos e de controle preventivo;
III - promover inspeções e avaliações das práticas contínuas e permanentes de 
gestão de risco e de controle preventivo nas contratações públicas;
IV - apoiar o agente de contratação e a equipe de apoio, a comissão de contratação, 
os fiscais e os gestores de contratos para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto neste Decreto;
V - auxiliar na instituição de modelos de minutas de editais, de termos de referência, 
de contratos padronizados e de outros documentos; e
VI - auxiliar o fiscal do contrato, dirimindo dúvidas e subsidiando-o com informações 
relevantes, a fim de prevenir riscos na execução contratual.
 Art. 15. O Sistema de Controle Interno será responsável por analisar eventuais 
denúncias sobre irregularidades no cumprimento deste Decreto ou decorrentes de 
ilícitos cometidos contra a gestão municipal.
SEÇÃO V
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 16. O Plano de Contratações Anual é o documento que consolida as demandas 
que a Administração Municipal pretende contratar no exercício subsequente ao de 
sua elaboração, com o objetivo de racionalizar as contratações do Município, visando 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas leis orçamentárias.
Art. 17. O Plano de Contratações Anual será elaborado em duas fases, a primeira 
para fins orçamentários, e a segunda para organização do calendário de licitações e 
divulgação no sítio eletrônico oficial.
§ 1º A primeira fase será desenvolvida juntamente com a elaboração da proposta 
orçamentária disponibilizada pela Secretaria do Planejamento, Habitação e Projetos.
§ 2º Quando do encaminhamento da proposta orçamentária para a Secretaria 
Municipal de Planejamento, Habitação e Projetos, cada órgão deverá indicar, em 
formulário próprio a ser disponibilizado, os objetos que pretende contratar no exercício 
seguinte, informando o item a ser contratado, com base na natureza de despesa.
§ 3º  A segunda fase do Plano de Contratações Anual será realizada pela Secretaria 
Municipal da Administração, através da Central de Compras, que concentrará, sempre 
que possível, as demandas por objetos de mesma natureza, de forma a reduzir 
custos, unificar e organizar os processos de contratação ao longo do exercício, em 
formato de calendário anual.
§ 4º As secretarias encaminharão ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos, em formulário a ser disponibilizado, os objetos que pretende contratar no 
exercício seguinte, informando:
I - o item a ser contratado, com base na natureza de despesa;
II - a unidade de fornecimento do item;
III - a quantidade estimada a ser adquirida ou contratada;
IV - a estimativa preliminar do valor;
V - a classificação da prioridade de contratação entre baixa, média e alta, 
considerando a necessidade a ser suprida;
VI - a data desejada para a contratação;
VII - existência de vinculação ou dependência de contratação de outro item para sua 
execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos processos de 
contratação serão realizados.
§ 5º Os demandantes utilizarão, preferencialmente, os dados do Catálogo Eletrônico 
de Padronização do Governo Federal.
§ 6º Desde que justificado, as demandas cuja natureza não permitirem quantificação 
com exatidão, poderão ser descritas de forma estimativa, quando da elaboração do 
Plano de Contratações Anual.
Art. 18. O Plano de Contratações Anual apresentará linguagem e formato que facilitem 
sua compreensão pelo mercado fornecedor e será divulgado no sítio eletrônico oficial, 
sem prejuízo da divulgação por outros meios.
§1º Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual somente poderá 
ser alterado no caso de contratações emergenciais, recebimento de emendas 
parlamentares, transferências voluntárias, operações de crédito, superávit financeiro 
e excesso de arrecadação.
§ 2º Alterações do Plano de Contratações Anual por motivos distintos dos previstos no 
§ 1º deverão ser justificadas pela demandante e dependerão de autorização conjunta 
do Secretário de Planejamento, Habitação e Projetos.
Art. 19. Para fins da estimativa preliminar de valor, poderá ser adotada metodologia 
simplificada, com a consulta de um único preço ou do último preço praticado pela 
Administração Municipal, atualizado.
Art. 20. Para a elaboração do Plano de Contratações Anual serão adotados os 
seguintes prazos:
I - os demandantes encaminharão todas as contratações pretendidas até o dia 30 de 

junho à Secretaria do Planejamento, Habitação e Projetos.
II - os demandantes poderão solicitar à Divisão de Licitações uma versão do Plano de 
Contratações Anual até o dia 30 de novembro;
III – a Secretaria de Planejamento, Habitação e Projetops publicará o Plano de 
Contratações Anual até o dia 31 de dezembro.
SEÇÃO VI
DESCENTRALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES E EXECUÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO
Art. 21. As contratações da Administração Municipal serão descentralizadas, 
competindo a cada órgãos e entidades demandantes a realização dos procedimentos 
necessários à execução dos processos de contratação.
§ 1º As fases preparatórias dos processos de contratação de objetos de uso geral de 
toda a Administração Municipal serão executadas pela Secretaria da Administração, 
podendo haver delegação desta competência em situações específicas.
§ 2º As fases preparatórias dos processos de contratação de objetos de uso 
específico serão executadas no âmbito dos órgãos e entidades demandantes.
§ 3º O Secretário da Administração poderá avocar a competência sobre a fase 
preparatória dos processos de contratação de objetos de uso específico, sem prejuízo 
da competência de outros agentes públicos sobre as demais fases e do pedido de 
informações e auxílio aos demandantes.
Art. 22. Para o início do processo de contratação será necessária solicitação que 
indique, no mínimo, o problema a ser resolvido, a solução já utilizada anteriormente 
pela Administração Municipal, caso aplicável, e o prazo para início e conclusão da 
execução do serviço ou fornecimento.
Parágrafo único. A partir da solicitação, o processo de contratação será executado 
observando as seguintes fases:
I - fase preparatória: objetiva caracterizar o problema a ser resolvido, identificar no 
mercado a melhor solução disponível e viável técnica e economicamente, definir o 
procedimento e as condições de contratação, gerenciar riscos e produzir as minutas 
dos documentos necessários ao processo de contratação;
II - fase de seleção de fornecedor: corresponde à etapa de avaliação da proposta 
e das condições de habilitação dos proponentes, a fim de selecionar o fornecedor 
a ser contratado;
III - fase de gestão e fiscalização do contrato: corresponde à execução sistemática 
de procedimentos que visem ao adimplemento contratual, por meio de ferramentas 
disponibilizadas pelo Município de Tapira, inclusive mediante uso de recursos de 
tecnologia da informação.
TÍTULO II
FASE PREPARATÓRIA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
CAPÍTULO I
ATUAÇÃO DE AGENTES DA FASE PREPARATÓRIA
Art. 23. Serão considerados agentes da fase preparatória do processo de contratação 
todos aqueles que desempenharem atividades relacionadas à elaboração dos 
documentos que a integrarão.
§ 1º O estudo técnico preliminar, o anteprojeto, o projeto básico ou o termo de 
referência e os seus respectivos anexos serão elaborados por agente público 
ou equipe de agentes públicos lotados no órgão ou entidade demandante ou na 
Secretaria da Administração, conforme o caso.
§ 2º Poderá ser adotada uma comissão setorial para contratações que demandem 
conhecimento técnico do objeto a ser contratado, como exemplo as obras de 
engenharia.
§ 3º Será admitida a contratação de terceiros para auxiliar na fase preparatória.
CAPÍTULO II
DOCUMENTOS E ATIVIDADES DA FASE PREPARATÓRIA
Art. 24. A fase preparatória inclui as seguintes atividades:
I - elaboração do estudo técnico preliminar, caracterizando o interesse público da 
contratação, com base na descrição da necessidade da contratação;
II - elaboração do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência, incluindo a 
pesquisa de preços que definirá o valor máximo da contratação, com base na solução 
indicada no estudo técnico preliminar;
III - elaboração da matriz de alocação de riscos, nos casos de obras de grande vulto 
e nas contratações integradas e semi-integradas;
IV - autorização para abertura do processo de contratação;
V - elaboração da minuta do edital, se for o caso;
VI - elaboração da minuta de ata de registro de preços, se for o caso;
VII - elaboração da minuta de contrato, se for o caso;
VIII - análise jurídica do processo de contratação, ressalvado o disposto no art. 13 
deste Decreto;
IX - autorização para publicação do edital, se for o caso;
X - inserção de dados do processo de contratação no sítio eletrônico oficial;
XI - publicação do edital ou do ato que autoriza a contratação direta.
§ 1º Na elaboração dos instrumentos destinados aos fornecedores, não serão 
realizadas repetições de informações, sendo consideradas parte do edital todas as 
informações presentes em todos os seus anexos.
§ 2º - O anteprojeto, o projeto básico ou o termo de referência elaborados na fase 
interna serão públicos para acesso de qualquer interessado.
Art. 25 - O estudo técnico preliminar deverá refletir o resultado dos levantamentos, 
das pesquisas e das conclusões sobre o problema a ser resolvido e a melhor forma 
de solucioná-lo, e sua elaboração considerará
I - a natureza do problema a ser resolvido, observando a finalidade e os resultados 
pretendidos com a contratação;
II - as soluções existentes para o problema, observando o modelo já utilizado pela 
Administração Municipal e por outras administrações, se for o caso, e os seus 
impactos econômicos;
III - a definição da melhor solução para o problema e sua viabilidade.
Parágrafo único. A observância das soluções já utilizadas anteriormente pela 
Administração Municipal e por outras administrações não impedirá a adoção de 
solução inovadora, caso seja a que melhor resolva o problema detalhado nos Estudos 
Técnicos Preliminares.
Art. 26. O início da fase preparatória dos processos de contratação será autorizado 
pelos ordenadores da despesa de cada secretaria ou pelo responsável pela Divisão 
de Licitação, e por autoridade de cargo equivalente nos demais órgãos ou entidades 
demandantes.
Art. 27. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. É obrigatória a publicação de extrato do edital no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município e, nos casos de recursos federais ou estaduais, a publicação 
deve ocorrer concomitantemente no Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o 
caso, bem como em jornal diário de grande circulação.
CAPÍTULO III
PESQUISA DE PREÇOS E DEFINIÇÃO DE VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO
SEÇÃO I
CONCEITO DE VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO
Art. 28. O valor máximo da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto e, sempre que possível, a 
realidade do mercado local e/ou regional.
SEÇÃO II
BENS E SERVIÇOS EM GERAL
Art. 29. As pesquisas de preços dos processos licitatórios serão realizadas mediante 
aplicação das seguintes referências e parâmetros, combinados ou não:
I - obrigatoriamente, quando existente, o preço praticado em contratações da 
própria Administração Municipal, considerados eventuais reajustes, repactuações 
e reequilíbrios concedidos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice que venha a substituí-lo, 
desde a data da homologação do certame, ou desde o último reajuste, repactuação 
ou reequilíbrio, até a data da pesquisa de preços;
II - obrigatoriamente, quando existente, o preço constante do Banco de Preços 
em Saúde (BPS), como referência de preços de medicamentos, observadas as 
quantidades adquiridas e a correção do valor pelo INPC ou outro índice que venha a 
substituí-lo, desde a data da compra até a data da pesquisa de preços, facultado para 
as contratações de insumos e materiais hospitalares;
III - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços, disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 
de preços, observada a correção do valor pelo INPC ou outro índice que venha a 
substitui-lo, desde a data da homologação do certame até a data da pesquisa de 
preços;
IV - os preços praticados em contratações similares realizadas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, incluso o sistema de registro de preços, e observada a correção 
do valor pelo INPC ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data da 
homologação do certame até a data da pesquisa de preços;
V - os dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo de qualquer ente federativo e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data 
e hora de acesso, e que não tenham sido obtidos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital;
VI - os preços obtidos em pesquisa direta com fornecedores, mediante pedido formal 
de cotação ou por meio telefônico, com prazo máximo de 6 (seis) meses entre a 
cotação e a data de divulgação do edital;
VII - os preços poderão ser obtidos através de pesquisa realizada por servidores 
de forma direta a consulta de preços expostos, disponíveis ou acessíveis junto a 
fornecedores (ex. prateleira de mercado, livraria, materiais elétricos e de construção), 
desde que certificada pelo servidor responsável, cumprindo os mesmos requisitos do 
inciso VI deste artigo;
VIII - preços obtidos em pesquisa na base nacional ou regional de notas fiscais 
eletrônicas, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observada a correção do valor pelo INPC ou outro índice que venha a substituí-lo, 
desde data da emissão da nota até a data da pesquisa de preços;
IX - aplicativo Menor Preço - Nota Paraná (MENOR PREÇO - COMPRAS);
X - Portal de Informação para Todos (IT - TCE/PR).
§ 1º A pesquisa de preços deverá contemplar ao menos uma referência relativa 
aos incisos I, II ou III do caput deste artigo, sendo que eventual impossibilidade de 
obtenção de quaisquer parâmetros deverá ser registrada no processo.
§ 2º Quando for coletado orçamento com fornecedor que tenha preço vigente junto 
ao Município, deverá ser adotado o de menor valor, sendo dispensada a necessidade 
de justificativa da não utilização do preço vigente quando superior ao do orçamento.
§3º Para a utilização do Banco de Preços em Saúde:
I - deverão ser priorizados os preços de compras praticadas no Estado do Paraná;
II - não havendo histórico de pesquisa do item no período selecionado, a pesquisa 
poderá ser ampliada para os demais Estados;
III - serão utilizados os preços obtidos de compras realizadas no período de 6 (seis) 
meses anterior à data da pesquisa de preços;
IV - deverão ser observadas e priorizadas as contratações cujas características sejam 
equivalentes à contratação pleiteada;
V - se for obtida mais de uma referência no BPS, oriunda de cidades e contratações 
distintas, tais valores poderão ser utilizados através da composição de média 
aritmética simples ou ponderada.
§ 4º Quando forem utilizadas referências de preços de sítios eletrônicos da internet, 
essas referências deverão conter, além do previsto no inciso V do caput deste 
artigo, o CNPJ e o endereço eletrônico consultado, sendo vedada a utilização de 
preços promocionais, com descontos condicionais ou com acréscimos em virtude de 
parcelamento, devendo constar na ficha da pesquisa realizada o nome do agente 
público que fez a pesquisa e sua assinatura.
§ 5º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de 
intermediação de vendas.
§ 6º - Na pesquisa direta com fornecedores:
I - será considerada justificada a escolha de fornecedor que estiver localizado no 
Estado do Paraná, devendo ser justificada apenas a utilização de referências de 
preços de fornecedores de outros Estados;
II - quando utilizada cotação formal, deverá conter CNPJ, endereço, telefone, data e 
nome do responsável pela emissão;
III - quando utilizada a pesquisa de preços por meio telefônico, deverá ser certificada 
nos autos pelo agente público responsável pela pesquisa de preços, através de seu 
nome e sua assinatura, e na ficha de pesquisa constar o nome da empresa, o nome 
da pessoa de contato, a descrição do produto ou serviço, o preço, a data da consulta, 
o número do telefone da empresa consultada;
IV - quando utilizada a pesquisa de preços por consulta direta, deverá ser certificada 
nos autos pelo agente público responsável pela pesquisa de preços, através de 
seu nome e sua assinatura, e na ficha de pesquisa constar o nome da empresa, a 
descrição do produto ou serviço, o preço e data da consulta.
§ 7º As referências de preços deverão ser analisadas de forma crítica, a fim de se 
verificar a compatibilidade efetiva entre os itens cotados e o descritivo de cada item 
a ser contratado.
Art. 30. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, 
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o 
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros de que trata o artigo 29, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados.
§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo servidor e gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente.
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação 
poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de 
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.
§3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos 
no processo administrativo.
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados.
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 
em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 
responsável e aprovada pela autoridade competente.
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única nos incisos II e III do 
caput do artigo 29, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 
consultados.
Art. 31. Nas contratações diretas por dispensa de licitação, a pesquisa prévia de 
preços poderá ser substituída por 3 (três) propostas na etapa competitiva, quando 
não for possível definir o valor da contratação conforme o art. 29 deste Decreto, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que a data de 
emissão dos orçamentos seja de até 6 (seis) meses da data de divulgação do edital.
§ 1º Obrigatoriamente, as propostas deverão atender aos requisitos da contratação 
e conter razão social, CNPJ, valor, data e validade da proposta, telefone, endereço, 
nome e assinatura de representante legal da empresa.
§ 2º Na planilha de formação de preços deverão ser inseridos os valores de 
todas as propostas que atendam aos requisitos do § 1º deste artigo, devendo ser 
desconsiderados os valores não correspondentes à proposta vencedora.
§ 3º Quando a Administração não obtiver pelo menos 3 (três) propostas na etapa 
competitiva, será necessário apresentar justificativa fundamentada, bem como 
comprovar que o valor a ser contratado trata-se de preço de mercado, apresentando, 
ao menos, 3 (três) referências de preços, nos termos do art. 29 deste Decreto.
§ 4º Quando não for possível comprovar o preço por meio do disposto no § 3º deste 
artigo, a comprovação poderá dar-se por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas pela empresa ou contratos celebrados pelo contratado com terceiros, assim 
como documentos hábeis emitidos em substituição ao contrato no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração.
§ 5º Caso a proposta vencedora não contenha assinatura do representante legal 
ou procurador habilitado, ou possua data de validade vencida, será solicitado o 
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reencaminhamento da proposta devidamente saneada, previamente à homologação 
do processo.
Art. 32. Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, a comprovação do 
preço dar-se-á por meio da apresentação de, ao menos, 3 (três) notas fiscais emitidas 
ou contratos celebrados pelo fornecedor com terceiros, assim como documentos 
hábeis emitidos em substituição ao contrato, no período de até 1 (um) ano anterior à 
data da contratação pela Administração Municipal.
§1º Nas contratações por inexigibilidade, para participação em cursos ou 
capacitações, poderão ser utilizados, para comprovação de preço, materiais 
informativos do organizador do curso, disponíveis publicamente, como folder, página 
na internet ou outros meios, sem prejuízo da tentativa de negociação do valor, quando 
houver participação de mais de um servidor municipal.
§ 2º Nas contratações de que trata o caput deste artigo, deverá ser apresentada 
proposta comercial nos termos do § 1º do art. 29 deste Decreto.
SEÇÃO III
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Art. 33. No processo de contratação de obras e serviços de engenharia, o valor 
máximo da contratação será definido por insumo ou serviço da planilha de 
composição de custos, sendo acrescido o percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) e Encargos Sociais cabível pelo custo correspondente do Sistema 
de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção 
Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia.
§ 1º - Os valores dos insumos e serviços que não estiverem disponíveis nas tabelas 
Sinapi ou Sicro poderão ser obtidos pelos seguintes parâmetros, nesta ordem:
I - dados de outras tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder 
Executivo federal, estadual, distrital ou municipal;
II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou em sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de 
acesso;
III - preços de contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;
IV - preços obtidos em pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção 
do valor pelo INPC ou por outro índice que venha a substituí-lo, desde a data da 
emissão da nota até a data da pesquisa de preços;
VI - preços obtidos em pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo 
necessária justificativa caso não se alcancem 3 (três) cotações.
§ 2º Em decorrência de Convênio firmado ou de obrigação definida pelo órgão 
repassador dos recursos, poderão ser utilizadas outras tabelas oficiais.
Art. 34. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor máximo da 
contratação será calculado nos termos deste artigo, acrescido ou não de parcela 
referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário, e o anteprojeto permitir, 
a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, nos termos do art. 33 
deste Decreto, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 
avaliação aproximada, baseada em outras contratações similares, ser reservada às 
frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, será exigido dos licitantes ou 
contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o 
mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no dispositivo.
SEÇÃO IV
PROCESSOS DE ADITIVOS CONTRATUAIS
Art. 35. As alterações contratuais ensejarão análise da adequação econômica, 
devendo ser comprovada a compatibilidade dos valores unitários e global com os 
preços praticados pelo mercado.
Art. 36. Nos contratos de fornecimento e serviços, deverão ser apresentadas, 
ao menos, 3 (três) referências de preços, conforme estabelecido no art. 29 deste 
Decreto.
§ 1º Nos casos em que for relevante a consideração da marca do produto para a 
demonstração da vantajosidade, a pesquisa de preços deverá, preferencialmente, 
considerar a marca a ser contratada.
§ 2º Em qualquer caso, para análise da vantajosidade econômica serão descartados 
os preços que destoarem a partir de 30% (trinta por cento) da média aritmética das 
referências coletadas e, no caso de não restarem ao menos duas referências dentro 
da margem de 30% (trinta por cento), deverão ser acrescidas novas referências e 
recalculada a média aritmética.
§ 3º Caberá ao fiscal de contrato avaliar, criticamente, se o valor do termo aditivo 
é coerente com a média aritmética das referências não descartadas, bem como 
negociar melhores condições, quando entender necessário.
Art. 37. No caso de obras e serviços, os preços unitários, eventualmente não 
contemplados no contrato, serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre 
os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º Nos casos das alterações previstas no caput deste artigo, a diferença percentual 
entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida 
em favor do contratado, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária.
§ 2º No caso de contrato decorrente de licitação com julgamento por maior desconto, 
o desconto ofertado em relação ao preço global fixado no edital de licitação deverá 
ser estendido aos termos aditivos.
Art. 38. Não estão enquadradas nesta Seção as alterações de preço decorrentes de 
reajuste e repactuação, que poderão ser realizadas por simples apostilamento, nos 
termos do inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
SEÇÃO V
DISPOSIÇÕES GERAIS DA PESQUISA DE PREÇOS
Art. 39. As justificativas apresentadas deverão ser claras e objetivas, juntando-se ao 
processo, sempre que possível, os respectivos documentos comprobatórios, sendo 
vedadas justificativas genéricas e incapazes de demonstrar a necessidade de se 
excepcionar as condições estabelecidas.
Art. 40. Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo de 
contratação, no que tange à formação de preços de bens e serviços em geral, serão 
dirimidos pela Divisão de Licitação.
Art. 41. Os valores de bens imóveis, analisados pela Comissão Permanente de 
Avaliação de Imóveis, responsável por apresentar laudo de avaliação dos imóveis 
utilizados no Município, bem como os preços formados para obras ou serviços de 
engenharia por profissionais tecnicamente habilitados, não serão analisados quanto à 
formação de preço pela Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços.
CAPÍTULO IV
ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS CATEGORIAS COMUM E 
LUXO
Art. 42. Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária 
para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de bem de luxo.
§ 1º Considera-se bem de consumo todo material que atenda a, pelo menos, um dos 
critérios a seguir:
I - durabilidade: quando, em uso normal e no prazo máximo de 2 (dois) anos, perde 
ou tem reduzidas suas condições de funcionamento;
II - fragilidade: possui estrutura sujeita a modificação, por ser quebradiça ou 
deformável, de modo a não ser recuperável e/ou perder sua identidade;
III - perecibilidade: quando, sujeito a modificações químicas ou físicas, deteriora-se ou 
perde suas características normais de uso;
IV - incorporabilidade: quando, destinado à incorporação a outro bem, não pode ser 
retirado sem prejuízo das características principais; ou
V - transformabilidade: quando adquirido para transformação.
§2º Considera-se bem de qualidade comum aquele que detém baixa ou moderada 
elasticidade-renda de demanda e bem de luxo aquele que detém alta elasticidade-
renda de demanda, identificável por meio de características, tais como ostentação, 
opulência, forte apelo estético ou requinte.
§3º Considera-se elasticidade-renda da demanda a razão entre a variação percentual 
da qualidade demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores.
§4º Na classificação de um bem como sendo de luxo, o órgão ou entidade deverá 
considerar:
I - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do 
artigo, especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao 
bem; e quando existirem bens com características similares que possam substituir o 
produto ou serviço, com desempenho, sabor ou funcionalidade que tornem a compra 
desnecessariamente onerosa ao erário;
II - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo 
do tempo, em função de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de 
disponibilidade no mercado e modificações no processo de suprimento logístico.
§ 5º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definição do § 2º deste artigo:
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 
de mesma natureza;
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do 
órgão ou da entidade.
§ 6º - O Secretário da Administração poderá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Capítulo.
CAPÍTULO V
PROGRAMA DE INTEGRIDADE DE FORNECEDORES NAS CONTRATAÇÕES DE 
GRANDE VULTO
Art. 43. Para os fins deste Decreto, o programa de integridade consiste no conjunto de 
mecanismos e procedimentos de integridade, controle e auditoria, com o objetivo de 
prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 
contra a Administração Municipal.
Art. 44. Nas contratações de obra, serviço e fornecimento superiores a 200 (duzentas) 
vezes o valor previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 
de acordo com previsão obrigatória do edital, o contratado deverá comprovar a 
existência de programa de integridade em até 6 (seis) meses, contados da assinatura 
do contrato.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo caracterizará 
inexecução parcial do contrato e implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) 
sobre as faturas emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade.
Art. 45. A comprovação da existência do programa de integridade será realizada 
mediante declaração formal do contratado e compromisso de sua manutenção até 
o término do contrato.
§ 1º Serão considerados programas de integridade implantados os que preencherem, 
no mínimo, os seguintes critérios:
I - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade 
aplicáveis a todos os empregados, administradores e dirigentes;
II - capacitação, no mínimo anual, para, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos 
empregados da empresa, sobre temas relacionados ao programa de integridade;
III - mecanismos voltados para a prevenção de fraudes e atos ilícitos nos processos 
de contratação ou em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada 
por terceiros;
IV - sanções, prazos e procedimentos para apuração de irregularidades;
V - canais de denúncia de irregularidades, acessíveis e divulgados a empregados, 
fornecedores e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes 
de boa-fé.
§2º A Administração Municipal poderá realizar diligência para confirmar a veracidade 
da declaração de existência de programa de integridade implantado.
CAPÍTULO VI
COTAS E PREFERÊNCIAS
SEÇÃO I
EXIGÊNCIA DE PERCENTUAL DE MÃO-DE-OBRA CONSTITUÍDO POR 
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E TRABALHADORES 
ORIUNDOS OU EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL
Art. 46. Nas contratações de obras e serviços de engenharia com valor superior a 
200 (duzentas) vezes o valor previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021, e nas contratações de serviço terceirizado, com cessão de mão-de-obra 
em regime de dedicação exclusiva, com valor superior a 100 (cem) vezes o valor 
previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o edital poderá 
exigir que até 2% (dois por cento) da mão-de-obra responsável pela execução do 
objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e 
trabalhadores oriundos ou egressos do sistema prisional.
§1º Para os fins deste Decreto, serão consideradas mulheres vítimas de violência 
doméstica e trabalhadores oriundos ou egressos do sistema prisional aqueles que 
assim se declararem.
§ 2º - Para os fins de enquadramento na categoria de mulher vítima de violência 
doméstica, será considerado o gênero declarado da vítima.
§ 3º - A identidade das colaboradoras será mantida em sigilo pelo contratado e pela 
Administração, vedado qualquer tipo de discriminação laboral.
§ 4º - Para análise do cabimento da exigência da cota, será considerado como valor 
da contratação, no caso de serviços contínuos, o valor global correspondente a 1 
(um) ano de execução.
Art. 47. Na definição da quantidade mínima de profissionais, necessária para atender 
à exigência de cota, serão desprezadas as casas decimais.
Art. 48. As cotas previstas neste Capítulo poderão deixar de ser exigidas, mediante 
justificativa na fase preparatória do processo de contratação.
SEÇÃO II
FIXAÇÃO DE MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE BENS 
CONSTITUÍDOS DE MATERIAL RECICLADO, RECICLÁVEL OU BIODEGRADÁVEL
Art. 49. Nas licitações, poderá ser estabelecida margem de preferência de até 10% 
(dez por cento) para aquisição de bens constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, reciclável ou biodegradável.
§1º O edital deverá estabelecer, conforme cada caso, os requisitos para aplicação da 
margem de preferência referida neste artigo.
§2º Para aplicação da margem de preferência, o licitante deverá declarar, sob as 
penas da lei, o atendimento aos requisitos estabelecidos pelo edital.
CAPÍTULO VII
CICLO DE VIDA DO OBJETO
Art. 50. Entende-se por custo do ciclo de vida do objeto o preço de aquisição do 
produto, somado ao dispêndio total para a Administração Municipal ao longo da vida 
do produto, inclusive com a sua disposição final.
Art. 51. A contratação mais vantajosa para a Administração Municipal, quando 
possível, dar-se-á pelo menor dispêndio, considerando o ciclo de vida do produto 
a partir de fatores economicamente relevantes, vinculados ao objeto que puder 
ser objetivamente mensurável, identificado e justificado na fase preparatória da 
contratação, podendo ser considerados, dentre outros, os custos relativos a:
I - manutenção;
II - utilização;
III - reposição;
IV - depreciação;
V - impacto ambiental;
VI - descarte ou logística reversa.
§1º Poderão ser utilizados no levantamento dos custos relacionados ao ciclo de vida 
do objeto, dentre outros:
I - histórico de contratos anteriores, conforme ocorrências anotadas e relatórios 
formalmente produzidos;
II - séries estatísticas disponibilizadas por instituição pública ou privada, com 
competência técnica compatível;
III - publicações especializadas;
IV - trabalhos técnicos e acadêmicos.
§2º Nos processos de contratação, que considerarem o custo do ciclo de vida do 
objeto após a sua entrega, deverá ser utilizado, preferencialmente, o regime de 
contratação de fornecimento e prestação de serviços associado, de forma a garantir 
que os valores ofertados na proposta para o custo do ciclo de vida sejam executados 
pelo contratado.
CAPÍTULO VIII

CONTRATAÇÕES DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO
Art. 52. A gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado na 
Administração Municipal deverá considerar aspectos como:
I - adaptabilidade;
II - reputação;
III - suporte;
IV - confiabilidade;
V - praticidade;
VI - popularização;
VII - treinamento;
VIII - relação custo-benefício.
Art. 53. A contratação de licenças deverá ser alinhada às reais necessidades da 
Administração Municipal, com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.
Parágrafo único. Nos casos de desenvolvimento de softwares para utilização pela 
Administração Municipal, a especificação do edital deverá prever a obrigação de 
cessão, pelo contratado, dos direitos autorais e de todas as condições necessárias 
para manutenção do software pela Administração Municipal ou por terceiros.
TÍTULO III
FASE DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR CAPÍTULO I
ATUAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS
SEÇÃO I
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Art. 54. O agente de contratação, o pregoeiro e os membros da comissão de 
contratação serão agentes públicos do Município de Tapira, designados pelo 
Secretário Municipal da Administração.
Art. 55. A atuação do pregoeiro, em licitações na modalidade pregão, e do agente de 
contratação e da comissão de contratação, em licitações nas demais modalidades, 
inclui, dentre outras, as seguintes atribuições:
I - receber, analisar e responder os pedidos de esclarecimentos;
II - receber, analisar e responder as impugnações ao edital e submeter sua resposta 
à ratificação do Secretário da Administração;
III - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
IV - credenciar os interessados;
V - receber e examinar a declaração dos licitantes quanto à regularidade das 
condições de habilitação;
VI - verificar a conformidade da proposta e da documentação em relação aos 
requisitos estabelecidos no edital;
VII - coordenar a sessão pública e o envio de propostas e lances;
VIII - conduzir a etapa competitiva;
IX - classificar os proponentes após encerrada a etapa competitiva;
X - negociar para obtenção de maior vantagem;
XI - verificar e julgar as condições de habilitação;
XII - sanear erros ou falhas;
XIII - indicar o vencedor do certame;
XIV - receber recursos e pedidos de reconsideração e analisar sua admissibilidade;
XV - reconsiderar seus atos diante da interposição de recurso ou pedido de 
reconsideração, ou encaminhar para decisão do Secretário da Administração;
XVI - elaborar a ata da sessão da licitação;
XVII - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, para homologação 
e adjudicação;
XVIII - propor a revogação ou a anulação da licitação, quando for o caso.
Art. 56. O agente de contratação, o pregoeiro e a comissão de contratação contarão 
com o apoio e o auxílio dos agentes da fase preparatória, da Procuradoria-Geral e da 
Controladoria de Controle Interno para o desempenho das suas atribuições.
Art. 57. O agente de contratação e o pregoeiro serão auxiliados, no que couber, por 
uma equipe de apoio, designada pelo Secretário da Administração, para subsidiar o 
desempenho de suas atribuições.
Art. 58. A comissão de contratação atuará em licitações que envolvam bens 
ou serviços especiais e será formada por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos 
designados pelo Secretário da Administração, admitida a contratação de profissionais 
para assessoramento técnico.
§1º A comissão de contratação será presidida por um agente público do Município 
de Tapira.
§2º Os membros da comissão de contratação responderão, solidariamente, por todos 
os atos praticados pela comissão, exceto aquele que expressar posição individual 
divergente, fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão.
Art. 59. Não é atribuição do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de 
contratação a condução de processos de contratação direta.
SEÇÃO II
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Art. 60. Compete ao Diretor da Divisão de Licitação, além das atribuições previstas na 
Lei nº 2.344/2021 e em suas alterações, ou sucedânea:
I - acompanhar os processos de gestão e fiscalização de contratos e atas de registro 
de preços, no sentido de promover a uniformização e coordenação entre os diversos 
agentes públicos envolvidos;
II - proceder à análise da documentação para abertura do processo de contratação;
III - tomar providências para a inserção dos contratos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas.
SEÇÃO III
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 61. Compete ao Secretário Municipal da Administração, além das atribuições 
previstas na Lei nº 2.344/2021 e em suas alterações, ou sucedânea:
I - assinar os editais de licitação na modalidade concorrência e autorizar a sua 
publicação e o início da fase de seleção de fornecedor;
II- ratificar as respostas do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de 
contratação às impugnações ao edital;
III - aplicar declaração de inidoneidade;
IV - designar comissão para julgamento de recursos contra decisões que aplicaram 
penalidades a fornecedores;
V - analisar e julgar os recursos e pedidos de reconsideração recebidos pelo agente 
de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação;
VI - instituir comissão permanente para processos administrativos de apuração de 
responsabilidades dos licitantes e contratados;
VII - instituir comissão para apreciação dos pedidos de reequilíbrio econômico 
financeiro dos contratos e das atas de registro de preços.
CAPÍTULO II
CONTRATAÇÕES REALIZADAS POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO
SEÇÃO I
LICITAÇÕES ELETRÔNICAS
Art. 62. As licitações realizadas pela Administração Municipal deverão ser 
processadas, preferencialmente, na forma eletrônica, admitida a utilização da forma 
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 
gravada em áudio e vídeo.
Art. 63. Para realizar licitações eletrônicas, se a Administração Municipal optar por 
realizar procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o 
modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde 
já, utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais 
plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio.
Parágrafo único. O ato praticado em decorrência de regras próprias do sistema 
eletrônico adotado, que não possam ser configuradas de forma distinta, será 
considerado válido e não implicará em responsabilização dos agentes públicos, ainda 
que incompatível com as normas deste Decreto.
SEÇÃO II
DISPENSAS ELETRÔNICAS
Art. 64. A Administração Municipal poderá realizar dispensa eletrônica, utilizando, 
preferencialmente, a ferramenta informatizada integrante do sistema de compras do 
Governo Federal.
Parágrafo único. Será obrigatória a utilização da ferramenta nos casos previstos no 
parágrafo único do art. 2º deste Decreto.
CAPÍTULO III
ANÁLISE DE DESEMPENHO NAS LICITAÇÕES DO TIPO MELHOR TÉCNICA E 
TÉCNICA E PREÇO
Art. 65. A metodologia para a pontuação técnica do desempenho do licitante em 
contratações anteriores será disciplinada em edital, considerando os objetivos e 
resultados pretendidos com a contratação.
§1º Serão admitidas para a pontuação técnica as avaliações de desempenho que se 
referirem a contratações similares, nas parcelas indicadas pelo edital como de maior 
relevância para a execução.
§2º Somente serão admitidas para a pontuação técnica as avaliações de desempenho 
com notas que indiquem nível de satisfação do órgão ou entidade avaliadora igual ou 
superior a 80% (oitenta por cento).
§3º A utilização do desempenho pretérito na pontuação técnica deverá estar 
objetivamente quantificada no edital, limitada a 5% (cinco por cento) do total da 
pontuação técnica.
§4º A análise de desempenho, para os fins da pontuação técnica, em licitações 
com critério de julgamento melhor técnica e técnica e preço, está condicionada 
à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações no Portal Nacional de Contratações Públicas.
CAPÍTULO IV
NEGOCIAÇÃO DE CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL
Art. 66. Definido o resultado do julgamento, o agente de contratação, pregoeiro ou 
comissão de contratação, conforme o caso, convocará o licitante melhor classificado 
para negociação, cujos parâmetros serão os orçamentos que fundamentaram o valor 
máximo da contratação e os preços praticados pelo licitante em contratações públicas 
similares.
§1º É vedada a negociação em condições diversas daquelas estabelecidas no edital.
§2º A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e deverá ser 
transparente, de fácil acesso ao público e ter suas condições consignadas em ata.
Art. 67. Frustrada a negociação com o licitante melhor classificado, o agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de contratação fixará um valor admissível para 
a negociação e convocará os licitantes, inclusive o melhor classificado, para se 
manifestarem quanto à aceitação do valor fixado.
§1º O valor admissível para a negociação deverá ser igual ou inferior ao valor máximo 
da contratação.
§2º Caso mais de um licitante aceite o valor admissível para a negociação, deverá ser 
observada a ordem de classificação anterior à negociação.
§3º Não havendo licitante que aceite o valor admissível para a negociação, o agente 
de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação poderá fixar novo valor 
admissível para negociação e realizar nova rodada de negociação.
§4º Poderão ser realizadas quantas rodadas de negociação forem convenientes, a 
critério do agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação.
§5º Será declarada fracassada a licitação que não resultar em negociação satisfatória, 
salvo se demonstradas a conveniência e a oportunidade na adjudicação pelo menor 
preço obtido.
Art. 68. O agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação poderá, 
justificadamente, desclassificar, após a fase de negociação, as propostas que, mesmo 
abaixo do valor máximo da contratação, permanecerem com preços excessivos, 
considerando o valor de mercado, desde que justificado.
CAPÍTULO V
CRITÉRIOS DE DESEMPATE ENTRE PROPOSTAS OU LANCES
SEÇÃO I
ORDEM DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 69. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 
de desempate que seguem, e na ordem seguinte:
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão, 
preferencialmente, ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstas na Lei nº 14.133, de 2021;
III - desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, nos termos do art. 70 deste Decreto;
IV - desenvolvimento, pelo licitante, de programa de integridade, nos termos do art. 
71 deste Decreto.
§1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I - empresas estabelecidas no Município de Tapira, ou, se persistir o empate, 
localizadas no território do Estado do Paraná;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de ações de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 
no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§3º Caso persista o empate, o desempate dar-se-á por sorteio.
SEÇÃO II
AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE HOMENS E MULHERES NO AMBIENTE DE 
TRABALHO
Art. 70. Será considerado o desenvolvimento de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, utilizada como critério de desempate, quando o 
licitante adotar, no mínimo, 4 (quatro) das seguintes práticas:
I - política de paridade salarial entre homens e mulheres no exercício da mesma 
função;
II - política de paridade entre homens e mulheres na ocupação de cargos de liderança;
III - programa para o desenvolvimento de lideranças femininas ou para assegurar que 
futuros líderes da empresa sejam mulheres;
IV - auxílio-creche;
V - estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes;
VI - horários flexíveis e opções de home office parcial ou integral para gestantes e 
lactantes;
VII - canal de denúncias para o combate ao assédio;
VIII - critérios não discriminatórios de recrutamento e seleção;
IX - canal para recebimento de opiniões, sugestões e demandas de ações de 
equidade.
Parágrafo único. A comprovação do desenvolvimento das ações de equidade deverá 
ocorrer por declaração própria do licitante, quando constatado empate, permitida 
diligência para comprovação das ações implementadas.
SEÇÃO III
DEFINIÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 71. Para fins da aplicação do critério de desempate, será considerado 
implementado o programa de integridade que contiver, no mínimo, os requisitos 
estabelecidos no art. 45 deste Decreto.
§ 1º O licitante que, na data da abertura das propostas, não possuir o programa de 
integridade implementado, poderá beneficiar-se do critério de desempate declarando 
o compromisso de implementar, em até 60 (sessenta) dias, os requisitos necessários.
§2º Caso o contratado não tenha implementado as práticas declaradas no prazo de 
60 (sessenta) dias, será aplicada multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as 
faturas emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade.
CAPÍTULO VI
CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO
SEÇÃO ÚNICA
HABILITAÇÃO DE LICITANTE POR PROCESSO ELETRÔNICO
Art. 72. Será permitida, para qualquer fim, a verificação dos documentos de 
habilitação por meio de processo eletrônico de comunicação à distância, ainda que se 
trate de licitação realizada presencialmente, sendo assegurado aos demais licitantes 
o acesso às informações constantes dos sistemas.
§1º Para fins de diligência e/ou saneamento do processo, todos os documentos 
exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis para livre acesso pela internet, 
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poderão ser obtidos, diretamente, pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão 
de contratação, bem como pela gestão ou fiscalização do contrato e da ata de registro 
de preços, sendo dispensado o encaminhamento desses documentos pelo licitante 
ou contratado.
§2º Será admitida a apresentação de cópia simples de documentos, podendo a 
Administração Municipal diligenciar para aferir a veracidade dos documentos, sendo 
passível de declaração de inidoneidade a sua falsidade.
§3º Os documentos obtidos junto ao Sicaf serão presumidos verdadeiros, sendo 
aplicada declaração de inidoneidade aos licitantes que inserirem documentos falsos 
no sistema.
§4º Caso o sistema de acesso pela internet para a emissão de documento estiver 
indisponível, deverão ser realizados novos acessos ou diligências para obtenção do 
documento.
§5º Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado, com acesso 
vinculado à chave de identificação e senha do interessado, a segurança quanto à 
autenticidade e autoria dos documentos será presumida, sendo desnecessário o 
envio de documentos assinados com certificação digital.
§6º Serão consideradas válidas todas as certidões tributárias que estejam com data 
de validade dentro do prazo, desde que seja possível verificar a autenticidade da 
certidão.
CAPÍTULO VII
MODALIDADES ESPECIAIS E CONTRATAÇÃO DIRETA
SEÇÃO I
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA A MODALIDADE LEILÃO
Art. 73. Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais:
I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados com base nos seus 
preços de mercado, levando-se em consideração as condições de conservação e 
funcionamento em que se encontram, a partir dos quais serão fixados os valores 
mínimos para arrematação;
II - designação de agente de contratação para atuar como leiloeiro, com o auxílio da 
equipe de apoio ou, alternativamente, contratação de leiloeiro oficial para conduzir 
o certame;
III - elaboração do edital contendo descrição dos bens, valor de avaliação, valor 
mínimo para lance inicial, local e prazo para visitação, condições para participação, 
forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, dentre outros;
IV - realização da sessão pública, na qual serão recebidos os lances e, ao final, 
declarados os vencedores.
§1º Os lances serão apresentados de forma crescente, observado o valor do lance 
mínimo fixado pelo edital.
§2º Em caso de empate, será considerado vencedor o lance apresentado em primeiro 
lugar.
§3º A sessão pública poderá ser encerrada em caso de desinteresse dos licitantes, 
caracterizado pela ausência de lances durante o período de 3 (três) minutos.
§4º No caso de pessoas físicas, será exigido para a habilitação apenas documento 
de identificação e, para as pessoas jurídicas, o documento que comprove a sua 
existência jurídica.
§5º No caso de comprovada inviabilidade de obtenção do preço de mercado dos 
bens a serem leiloados, poderá ser utilizado como valor de avaliação o seu valor 
contábil atualizado ou valor recuperável, adotando-se, sempre que possível, os 
procedimentos contábeis de impairment ou redução a valor recuperável.
SEÇÃO II
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA A MODALIDADE DIÁLOGO 
COMPETITIVO
Art. 74. A modalidade diálogo competitivo possibilitará à Administração Municipal 
realizar um diálogo prévio com os licitantes qualificados, visando a identificar a 
solução que atenderá às suas necessidades e, em seguida, selecionar a proposta 
mais vantajosa, por meio de uma fase competitiva.
Art. 75. O Secretário Municipal da Administração é competente para decidir sobre 
a realização do diálogo competitivo, mediante justificativa da vantagem na sua 
utilização.
§1º Para os fins da alínea “a” do inciso I do caput do art. 32 da Lei n° 14.133, de 2021, 
considera-se inovação tecnológica ou técnica a inovação em produtos ou processos, 
mediante o uso de um novo conjunto de conhecimentos, procedimentos ou recursos, 
com a finalidade de executar uma atividade ou atingir um objetivo, podendo, por 
exemplo:
I - envolver novas tecnologias ou combinar tecnologias já existentes;
II - derivar de uso de novo conhecimento;
III - representar o aprimoramento de produtos e processos existentes.
§2º As condições previstas nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput do art. 32 da 
Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser justificadas e demonstradas por meio de estudo 
técnico preliminar, dispensada a justificativa das demais condições do art. 32 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
Art. 76. O edital de convocação será divulgado no sítio eletrônico oficial e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e indicará, conforme levantamentos obtidos na 
fase preparatória da licitação:
I - o prazo para interessados manifestarem seu interesse em participar da licitação, 
que deverá ser de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias úteis;
II - os objetivos e o tema do diálogo;
III - os critérios para a escolha da solução;
IV - a possibilidade de escolha de mais de uma solução, se for o caso;
V - a possibilidade de escolha de solução contida em uma única proposta, como, 
também, a mescla entre soluções de propostas distintas, sendo tácita a autorização 
pelos proponentes;
VI - a cessão dos direitos autorais da solução ofertada para a Administração 
Municipal, salvo quando o objeto envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento 
de caráter científico, tecnológico ou de inovação;
VII - a qualificação exigida dos participantes como condição para
participação do diálogo, fixada de forma objetiva e com base em critérios técnicos;
VIII - as diretrizes e formas de apresentação das propostas para o diálogo;
IX - demais prazos a serem observados pelos interessados;
X - a metodologia a ser utilizada no diálogo;
XI- a disciplina para interposição de impugnações e recursos, com prazo estabelecido 
de acordo com a complexidade da licitação de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis.
Art. 77. O procedimento da modalidade diálogo competitivo observará as seguintes 
fases, em sequência:
I - divulgação do edital de convocação;
II - qualificação de interessados para o diálogo;
III - diálogo;
IV - declaração de conclusão do diálogo;
V - divulgação do edital da fase competitiva;
VI - fase competitiva, com apresentação de propostas pelos interessados que 
participaram do diálogo e seleção da proposta mais vantajosa;
VII - recursos;
VIII - adjudicação e homologação.
Parágrafo único. A modalidade diálogo competitivo será conduzida por comissão 
especial de contratação composta por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos do 
Município de Tapira, designados pelo Secretário da Administração, admitida a 
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.
Art. 78. Na fase de diálogo, serão realizados diálogos individuais com cada 
participante, em sessões gravadas em áudio e vídeo, garantido o sigilo das soluções 
apresentadas.
§1º Quando necessário para a evolução do diálogo e mediante autorização do 
proponente, a Secretaria da Administração poderá revelar pontos específicos de uma 
determinada solução.
§2º A fase de diálogo poderá ser subdividida em subfases, conforme critérios 
estabelecidos em edital, possibilitando a eliminação gradativa de soluções, quando 
necessário.
§3º A fase de diálogo será encerrada pela comissão especial de contratação quando 
obtida uma ou mais soluções que atendam às necessidades da Administração 
Municipal ou quando verificada a ausência de soluções suficientes.
§4º Encerrada a fase de diálogo, as gravações das sessões serão juntadas ao 
processo de contratação, tornando-as públicas para todos os interessados.
Art. 79. A fase competitiva será pública e o edital fixará o prazo, nos termos do art. 
55 da Lei nº 14.133, de 2021, para apresentação de propostas pelos licitantes que 
participaram do diálogo, e conterá:
I - a especificação da solução;
II- os prazos, as condições de execução e a forma de remuneração do licitante 
vencedor;
III - a forma de apresentação das propostas na fase competitiva;
IV- o critério de julgamento da fase competitiva; e
V - as condições de habilitação complementares a serem demonstradas pelo licitante 
vencedor da fase competitiva, se necessárias.
§1º Somente os licitantes que apresentaram propostas na fase de diálogo poderão 
participar da fase competitiva.
§2º O edital da fase competitiva será divulgado pelos mesmos meios pelos quais foi 
divulgado o edital de convocação.
§3º O julgamento da fase competitiva poderá dar-se pelos critérios de melhor técnica 
ou de técnica e preço.
SEÇÃO III
CONDUÇÃO DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 80. Após a fase preparatória, verificado o cabimento de contratação direta por 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, o processo será conduzido por agente público 
ou comissão designada pela autoridade máxima do órgão ou entidade demandante e 
aprovada pela autoridade superior.
Parágrafo único. A Controladoria de Controle Interno será responsável por administrar 
o saldo referente aos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
SEÇÃO IV
DISPENSA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS À 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Art. 81. As obras e serviços de engenharia, para serem dispensadas de licitação, 
nos termos da alínea “c” do inciso IV do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021, deverão ser imprescindíveis para a instalação dos equipamentos e produtos 
destinados à pesquisa e desenvolvimento.
Parágrafo único. Deverá estar demonstrada, no estudo técnico preliminar, a 
necessidade das obras e serviços de engenharia para a realização da pesquisa e 
desenvolvimento.
Art. 82. A escolha do contratado deve buscar a proposta mais vantajosa para a 
Administração Municipal, respeitadas as formalidades necessárias à contratação 
direta.
TÍTULO IV
PROCEDIMENTOS AUXILIARES ÀS LICITAÇÕES
CAPÍTULO I
CREDENCIAMENTO
Art. 83. O credenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores 
de serviços e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a 
satisfação do interesse público estiver vinculada à possibilidade de contratação de 
qualquer um, de alguns ou de todos os credenciados, mediante o pagamento de valor 
previamente estabelecido pela Administração Municipal.
Parágrafo único. O estabelecimento prévio do valor a ser pago pela Administração 
Municipal poderá, justificadamente, ser dispensado nos casos de mercados fluidos, 
nos quais a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação 
inviabilize a seleção de interessado por meio de processo de licitação.
Art. 84. O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado 
considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, 
disciplinando, conforme o caso, sobre:
I - condições gerais de ingresso;
II - exigências específicas de qualificação técnica;
III - regras de contratação;
IV - valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago;
V - critério para distribuição de demandas;
VI - formalização da contratação;
VII - recusa em contratar e sanções cabíveis;
VIII- minuta de instrumento de contrato;
IX- modelos de declarações;
X - outros aspectos relevantes.
Parágrafo único. O edital de credenciamento será mantido à disposição para acesso 
público no sítio eletrônico oficial, sendo admitido o credenciamento até a data prevista 
em edital.
Art. 85. As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de 
contrato.
§1º A relação dos credenciados será divulgada no sítio eletrônico oficial.
§2º O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de 
pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, por meio dos canais indicados no 
edital, o qual surtirá efeitos a partir do protocolo do pedido.
§3º O credenciado que deixar de cumprir as exigências do edital ou descumprir 
os contratos firmados com a Administração Municipal será descredenciado, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, conforme disciplinado nos respectivos 
instrumentos.
CAPÍTULO II
PRÉ-QUALIFICAÇÃO
Art. 86. A Administração Municipal poderá promover a pré-qualificação destinada a 
identificar bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas 
pelo demandante.
§1º A pré-qualificação de bens poderá ser utilizada por todos os órgãos e entidades 
municipais, independente de quem a tenha implementado.
§2º A Administração Municipal não realizará pré-qualificação de licitantes e de 
serviços.
Art. 87 O procedimento de pré-qualificação de bens consiste na análise antecipada 
das especificações para uma aquisição futura, podendo ser utilizado para os bens que 
sejam frequentemente adquiridos pela Administração Municipal ou para aqueles cujas 
características demandem análise que possa comprometer a celeridade do processo 
de contratação.
Parágrafo único. O edital de pré-qualificação deverá informar que os processos 
de contratação futuros serão realizados com exclusividade para os produtos pré-
qualificados, quando houver 3 (três) ou mais produtos pré-qualificados.
Art. 88. Será considerado produto pré-qualificado, o produto específico, com 
marca e modelo aprovado no processo de pré-qualificação de bens, realizado pela 
Administração Municipal ou nas condições estabelecidas no art. 95 deste Decreto.
Parágrafo único. Nas licitações destinadas a contratar bens pré-qualificados, qualquer 
interessado poderá ofertar um produto pré-qualificado, independentemente de quem 
tenha solicitado a pré-qualificação daquele produto.
Art. 89. O procedimento de pré-qualificação será iniciado com a convocação de 
interessados, por meio de edital de pré-qualificação de bens, que indicará as 
especificações mínimas do objeto, as exigências para a pré-qualificação, fixadas em 
critérios objetivos, e o prazo para aprovação.
§1º A Administração Municipal poderá admitir no edital a pré-qualificação, de ofício, 
de bens, inclusive com o aproveitamento de produtos que já tenham sido aprovados 
anteriormente pelo Município.
§2º O edital de pré-qualificação deverá comunicar aos interessados que os futuros 
processos de contratação serão exclusivos para bens pré-qualificados.
§3º A convocação para o procedimento de pré-qualificação de bens será realizada 
mediante divulgação do edital no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Diário 
Oficial e no sítio eletrônico oficial.
§4º Os produtos pré-qualificados serão divulgados no sítio eletrônico oficial.
Art. 90. A Administração Municipal poderá realizar licitação restrita ao fornecimento 
de produtos pré-qualificados quando houver, no mínimo, 3 (três) produtos pré-
qualificados.
§1º Na licitação restrita aos produtos pré-qualificados, somente poderá ser ofertado 
o produto cujo processo de pré-qualificação estiver finalizado até a data de 
apresentação da proposta.
§2º Caso não existam 3 (três) produtos pré-qualificados, o edital deverá admitir a 

apresentação de amostras, na fase de seleção de fornecedor, para qualificação 
daqueles que não foram previamente qualificados.
Art. 91. Desde que previsto no edital de chamamento para a pré-qualificação de 
bens e no edital de licitação para contratação exclusiva de bens pré-qualificados, 
poderão ser admitidos produtos que tenham sido pré-qualificados por outros órgãos e 
entidades da Administração Pública.
§1º Para os fins do aproveitamento de pré-qualificação, realizada por outro órgão 
ou entidade, deverá ser analisado, pelo demandante, se as exigências realizadas 
para a pré-qualificação do produto são compatíveis com as estabelecidas pela 
Administração Municipal.
§2º O demandante encaminhará para a aprovação da Secretaria da Administração 
pedido de aproveitamento de pré-qualificação, acompanhado de relatório 
demonstrando a compatibilidade das exigências para a pré-qualificação do produto.
§3º Os produtos pré-qualificados por outros órgãos e entidades da Administração 
Pública também deverão constar da divulgação feita no sítio eletrônico oficial, com a 
observação de que a pré-qualificação daquele produto foi realizada por outro órgão 
ou entidade, da identificação do órgão responsável pela pré-qualificação e do número 
do processo.
CAPÍTULO III
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E MANIFESTAÇÃO DE
INTERESSE PRIVADO
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 92. Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - procedimento de manifestação de interesse: o procedimento a ser utilizado antes 
do processo de contratação para obter, de qualquer interessado, pessoa física ou 
jurídica, levantamentos, investigações, estudos ou projetos de soluções que atendam 
às necessidades específicas da Administração Municipal ou contribuam com 
questões de relevância pública;
II - manifestação de interesse privado: apresentação espontânea, por pessoa física ou 
jurídica, de propostas, projetos, levantamentos, investigações, estudos ou soluções 
que atendam às necessidades específicas da Administração Municipal ou contribuam 
com questões de relevância pública.
Art. 93. O pedido de abertura de procedimento de manifestação de interesse será 
elaborado pelo órgão ou entidade demandante e encaminhada à Secretaria da 
Administração, devendo conter:
I - descrição do escopo do projeto;
II - o detalhamento das necessidades públicas a serem atendidas;
III - os levantamentos, investigações e estudos necessários à sua implementação.
SEÇÃO II
ABERTURA
Art. 94. O procedimento de manifestação de interesse será aberto mediante a 
publicação de edital de chamamento público no Diário Oficial e no sítio eletrônico 
oficial, sendo facultada à Administração Municipal a publicação em outros meios.
Art. 95. O edital de chamamento público deverá conter:
I - escopo do procedimento de manifestação de interesse;
II - diretrizes e premissas que orientem a apresentação dos trabalhos, para 
atendimento do interesse público;
III - prazo para apresentação do requerimento de autorização para participação no 
procedimento de manifestação de interesse;
IV - critérios para habilitação e aprovação do requerimento de autorização, para 
apresentação de projetos, levantamentos, investigações e estudos;
V - prazo máximo para apresentação dos trabalhos, contado da data de publicação do 
termo de autorização de participação;
VI - critérios para avaliação e seleção dos trabalhos;
VII - valor nominal máximo para eventual ressarcimento, caso utilizado o trabalho 
selecionado;
VIII - previsão de cessão dos direitos autorais da solução ofertada para a 
Administração Municipal, salvo quando o objeto envolver atividade de pesquisa e 
desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação;
IX - informações disponíveis necessárias à realização de projetos, levantamentos, 
investigações e estudos, quando houver.
Parágrafo único. O prazo para entrega dos trabalhos será de, no mínimo, 20 (vinte) 
dias úteis, contados da data de publicação do termo de autorização de participação, 
podendo ser suspenso ou prorrogado de ofício, mediante decisão motivada ou a 
pedido de interessado, desde que acolhido pela Administração Municipal.
SEÇÃO III
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO
Art. 96. O requerimento de autorização para apresentação de projetos, levantamentos, 
investigações e estudos por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado deverá ser 
endereçado à Secretaria Municipal da Administração, protocolado na forma fixada no 
edital de chamamento público, e deverá conter as seguintes informações:
I - habilitação jurídica, por meio da apresentação dos documentos exigidos pelo edital;
II - demonstração da atuação na área de domínio do projeto e de possuir equipe 
técnica, com a formação necessária para o desenvolvimento de todas as etapas dos 
estudos técnicos, nos termos exigidos pelo edital e seus anexos;
III - apresentação de cronograma de realização dos estudos técnicos, com fixação 
das datas de início e término de cada uma das etapas previstas, devendo ser 
observado o prazo máximo fixado no edital e em seus anexos;
IV - indicação de valor do ressarcimento pretendido, acompanhado de planilha 
orçamentária com a discriminação dos custos; e
V - declaração de transferência à Administração Pública dos direitos associados aos 
estudos técnicos selecionados.
Art. 97. Será facultada aos interessados a associação para apresentação de trabalhos 
em conjunto, que será informada juntamente com o requerimento de autorização, 
hipótese em que deverá ser feita a indicação da empresa responsável pela 
comunicação com a Administração Municipal, e indicada a proporção da repartição 
do eventual valor devido a título de ressarcimento.
Parágrafo único O proponente poderá contratar terceiros para auxiliar na elaboração 
dos trabalhos, sem prejuízo das responsabilidades previstas no edital de chamamento 
público.
Art. 98. Aprovado o requerimento de autorização pela comissão especial de 
contratação, o termo de autorização será expedido e publicado, ocasião em que 
passará a contar o prazo para a apresentação dos estudos previstos no edital.
§1º Da decisão de não autorização caberá recurso administrativo direcionado ao 
Secretário Municipal da Administração, que deverá julgá-lo no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da data de interposição.
§2º O prazo para interposição do recurso é de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, que se realizará mediante ciência nos autos do processo administrativo ou 
da publicação no Diário Oficial.
Art. 99. A autorização para apresentação de projetos, levantamentos, investigações e 
estudos é pessoal e intransferível e poderá ser:
I - cassada, em caso de descumprimento de seus termos, inclusive na hipótese de 
inobservância de eventual prazo para apresentação ou reapresentação dos estudos;
II - revogada, em caso de perda de interesse da Administração Municipal nos estudos 
e/ou desistência por parte da pessoa autorizada, que será manifestada, a qualquer 
tempo, por meio de comunicação escrita à comissão especial de contratação;
III - anulada, em caso de vício no procedimento, regulado pelo instrumento de 
autorização, ou por outros motivos dispostos na legislação aplicável;
IV - tornada sem efeito, em caso de superveniência de dispositivo legal que, por 
qualquer motivo, impeça o recebimento dos estudos.
Parágrafo único. Os casos previstos neste artigo não geram direito ao ressarcimento 
dos valores envolvidos na elaboração dos estudos técnicos.
Art. 100. O autorizado será comunicado da ocorrência das hipóteses previstas no 
art. 99.
Art. 101. Na hipótese de descumprimento dos termos da autorização, caso não haja 
regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação, o 
autorizado terá sua autorização cassada.
SEÇÃO IV
RECEBIMENTO DOS TRABALHOS
Art. 102. Os projetos, levantamentos, estudos ou soluções serão endereçados 
à Secretaria Municipal da Administração e protocolados na forma fixada no edital, 
sendo que o envio de trabalhos:
I - não gerará direito de preferência no processo licitatório;
II - não obrigará a Administração Municipal a realizar processo de contratação;
III - não implicará, por si só, em direito ao ressarcimento de valores envolvidos em 
sua elaboração;
IV - será remunerado somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer 
hipótese, a cobrança de valores do poder público.
Parágrafo único. O proponente poderá, a qualquer tempo, desistir de apresentar os 
trabalhos, mediante pedido endereçado à Secretaria Municipal da Administração, 
assegurado o ressarcimento na hipótese de aproveitamento dos trabalhos, na 
proporção do que for utilizado.
SEÇÃO V
AVALIAÇÃO E SELEÇÃO
Art. 103. A avaliação e seleção dos trabalhos será feita por comissão especial de 
contratação composta por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, designados pela 
Secretaria Municipal da Administração.
Art. 104. A avaliação e a seleção dos trabalhos serão realizadas em conformidade 
com os critérios definidos no edital de chamamento público.
Art. 105. A Secretaria Municipal da Administração e a Secretaria demandante, quando 
for o caso, poderão solicitar informações adicionais sobre os trabalhos apresentados.
Art. 106. Na fase de seleção, os trabalhos poderão ser:
I - integralmente aproveitados, hipótese em que o autorizado fará jus a possível 
ressarcimento, observado o disposto no edital de Chamamento Público;
II - parcialmente aproveitados, hipótese em que o valor do possível ressarcimento 
será apurado apenas em relação às informações efetivamente utilizadas em eventual 
processo de contratação;
III- totalmente rejeitados, hipótese em que, ainda que haja licitação do objeto, não 
haverá ressarcimento ou qualquer forma de indenização devida ao responsável pelos 
trabalhos.
§1º A comissão especial de contratação realizará a seleção dos trabalhos e aprovará 
os valores para possível ressarcimento, publicando o resultado da referida seleção no 
Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial.
§2º Do resultado da seleção e da apuração dos valores caberá recurso administrativo 
ao Secretário Municipal da Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a 
partir de sua publicação, sendo intimados os demais interessados para apresentarem 
contrarrazões em igual prazo.
§3º O recurso deverá ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 4º O valor apurado para ressarcimento poderá ser rejeitado pelo interessado, 
caso em que não serão utilizadas as informações contidas nos documentos 
selecionados, ficando facultado à comissão selecionar outros trabalhos dentre 
aqueles apresentados.
Art. 107. Após comunicados, os proponentes dos trabalhos não selecionados terão 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a retirada dos documentos apresentados em 
formato físico, eventualmente encaminhados, que serão descartados após o referido 
prazo.
SEÇÃO VI
RESSARCIMENTO DOS VALORES
Art. 108. O ressarcimento será realizado pelo vencedor da licitação e seu valor 
deverá ser compatível com os custos de elaboração dos trabalhos selecionados, 
demonstrados mediante planilha orçamentária, bem como estar de acordo com o 
preço praticado pelo mercado em trabalhos e projetos similares.
Parágrafo único. O ressarcimento, desde que previsto no edital de chamamento 
público, poderá estar condicionado à atualização ou à adequação dos levantamentos, 
investigações, estudos e soluções, até a abertura da licitação, em decorrência, entre 
outros aspectos, de:
I - alteração de premissas regulatórias e de atos normativos aplicáveis;
II - recomendações e determinações dos órgãos de controle;
III - outras alterações motivadas pelo interesse público.
SEÇÃO VII
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO
Art. 109. A apresentação da manifestação de interesse privado deverá observar o 
seguinte procedimento:
I - protocolo junto à Secretaria Municipal da Administração;
II- a Secretaria Municipal da Administração solicitará, conforme o caso, ao órgão 
vinculado ao objeto, a emissão de parecer técnico no prazo de 30 (trinta) dias, e após, 
no prazo sucessivo de 60 (sessenta) dias, decidirá, motivadamente, pela aprovação 
ou rejeição, podendo solicitar, a qualquer tempo, informações complementares para 
a tomada da decisão;
III - poderá ser solicitada ao proponente a adequação da proposta, bem como a 
juntada de informações e/ou documentos adicionais pertinentes, caso necessário; IV 
- atendidos os requisitos, será aberto procedimento de manifestação de interesse ou 
consulta pública, conforme a complexidade do caso;
V - não atendidos os requisitos ou as adequações solicitadas, a manifestação de 
interesse privado será rejeitada, sendo o proponente comunicado da decisão e 
promovido o devido arquivamento.
Parágrafo único. A manifestação de interesse privado poderá incluir o oferecimento 
de amostras ou período de testes à Administração Municipal, desde que sem ônus 
ao Município.
Art. 110. A manifestação de interesse privado deverá conter, quando aplicáveis, os 
seguintes itens:
I - qualificação completa do proponente, incluindo localização para eventual envio de 
notificações, informações, erratas, respostas e pedido de esclarecimentos;
II - descrição dos problemas e desafios, bem como das soluções e dos benefícios 
para a Administração Municipal e para a sociedade;
III - demonstração, ainda que preliminar, da viabilidade econômica, jurídica, técnica 
e ambiental da proposta;
IV - declaração de transferência à Administração Municipal dos direitos associados 
aos projetos, levantamentos, investigações ou estudos propostos, sem direito 
a ressarcimento, salvo quando o objeto envolver atividade de pesquisa e 
desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação.
Art. 111. A manifestação de interesse privado será analisada pelo Secretário Municipal 
da Administração, que decidirá pela continuidade ou não do processo de contratação.
§1º Caso decida pela continuidade, o Secretário da Administração deverá optar pela 
realização de procedimento de manifestação de interesse ou consulta pública, de 
acordo com a complexidade do caso.
§2º No caso de rejeição, após comunicado, o proponente terá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para a retirada dos documentos apresentados em formato físico, 
eventualmente encaminhados, que serão descartados após o referido prazo.
Art. 112. A Manifestação de Interesse Privado não conferirá ao seu proponente direito 
a ressarcimento, inclusive nos casos em que a Administração Municipal venha a 
utilizar os estudos apresentados.
Parágrafo único. Caso a Manifestação de Interesse Privado conduza à realização 
de um Procedimento de Manifestação de Interesse, o proponente da Manifestação 
de Interesse Privado poderá ser ressarcido, caso seu projeto seja utilizado no 
Procedimento de Manifestação de Interesse.
CAPÍTULO IV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 113. O Sistema de Registro de Preços - SRP para aquisição e locação de bens 
ou contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia, obedecerá ao disposto 
neste Capítulo.
Art. 114. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração.

§1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, 
somente poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, em conformidade com as previsões da 
legislação e deste Decreto, sem complexidade técnica e operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado;
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas das 
ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.
§2º A mera ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais 
requisitos do §1º deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema de Registro 
de Preços.
SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Art. 115. Considera-se Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços cada 
Secretaria Municipal, em conjunto ou separadamente, e quando o processo for 
realizado pela Central de Compras, o gerenciador será a Secretaria da Administração.
Parágrafo único. Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade gerenciadora, 
ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, autorizar a 
instauração e homologar as licitações para formação dos registros de preços.
Art. 116. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
I - registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos demais órgãos e 
entidades para que manifestem seu interesse na aquisição de bens, contratação de 
obras ou serviços objeto de licitação para Registro de Preços, estabelecendo, quando 
for o caso, número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade 
de gerenciamento, observado o parágrafo único deste artigo;
II - realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão gerenciador, 
bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia, 
destacando os respectivos valores que serão licitados;
III- consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação do respectivo projeto definido no inciso XII do art. 5º deste 
Decreto, destinado a atender os requisitos de padronização e racionalização;
IV - recusar os quantitativos considerados ínfimos e/ou superestimados;
V - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório;
VI - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrentes, tais 
como a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes;
VII - gerenciar a ata de registro de preços;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços registrados;
IX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram 
interesse durante o período de divulgação da intenção para registro de preços;
X - providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas em lei 
e no instrumento convocatório;
XI - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública, efetivamente se enquadram nas 
hipóteses previstas na legislação e neste Decreto, podendo indeferir os pedidos que 
não estejam de acordo com as referidas hipóteses; e
XII - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como 
registrar as ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos 
e entidades, prevista no inciso I do caput deste artigo, poderá ser dispensada pelo 
órgão gerenciador, mediante justificativa, quando o objeto for de interesse restrito a 
órgãos ou entidades específicas da Administração Pública.
SEÇÃO II
DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
 Art. 117. O órgão ou entidade interessado poderá solicitar ao órgão gerenciador a 
realização de registro de preços específicos ou solicitar a inclusão de novos itens, 
encaminhando-lhe, observadas as normas expedidas pelos órgãos gerenciadores, 
conforme o caso:
I - especificação do objeto;
II - projeto, nos termos da legislação e deste Decreto;
III - estimativa de consumo e local de entrega;
IV - cronograma de contratação.
Parágrafo único. A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço 
máximo do bem ou serviço, deverá ser realizada pelo órgão gerenciador ou em 
conjunto com as secretarias nas compras com elevado número de itens ou de objetos 
específicos na forma estabelecida neste Decreto.
Art. 118 - Compete ao órgão ou entidade participante:
I - registrar o interesse em participar do registro de preços mediante comunicado ao 
órgão gerenciador, informando estimativa de contratação, justificando a contratação 
e os quantitativos previstos, local de entrega e, quando couber, cronograma de 
contratação, especificações técnicas ou projeto, na forma da legislação e deste 
Decreto, visando à instauração do procedimento licitatório;
II - garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo 
órgão gerenciador;
III - por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão de novos itens, que 
deverá ser feita no prazo previsto pelo órgão gerenciador;
IV - tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, 
com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas 
disposições;
V - emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato quando da necessidade 
de contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro 
de preços;
VI - providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 
sítio eletrônico oficial do Município, quando couber;
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação 
a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem quanto à sua utilização;
IX - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;
X - registrar no Cadastro Unificado de Fornecedores eventuais  irregularidades 
detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;
XI - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como 
registrar as ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).
SEÇÃO III
DA LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS
Art. 119. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será realizado 
na modalidade de concorrência ou de pregão, preferencialmente eletrônicos, do tipo 
menor preço ou de maior desconto, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
e deste Decreto.
Parágrafo único. O sistema de registro de preços poderá, na forma deste Decreto, ser 
utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição 
de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.
Art. 120. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para 
fixação do preço máximo, e o valor estimado será definido com base no Capítulo III 
do Título II deste Decreto - Pesquisa de preços e definição máxima da contratação.
Art. 121 - Além das exigências previstas no caput do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, o edital de licitação para Registro de Preços contemplará, no mínimo, o 
seguinte:
I - estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas, segundo a 
conveniência e oportunidade, no prazo de validade do registro de preços;
II - indicação nominal das Secretarias participantes do respectivo registro de preços, 
ressalvadas as hipóteses previstas na legislação e neste Decreto;
III - prazo de validade da ata de registro de preços;
IV - previsão do cancelamento do registro de preços por inidoneidade superveniente 
ou comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração 
das condições do mercado.
§1º Quando o edital prever o fornecimento de bens, contratação de obras ou serviços 
em locais diferentes, é facultada a apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.
§2º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior desconto 
linear sobre tabela referencial de preços, inclusive para contratação de obras e 
serviços de engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por 
órgão ou entidade de reconhecimento público, desde que tecnicamente justificado.
§ 3º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá 
ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação 
por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, observados os parâmetros 
estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação 
posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.
 § 5º - Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e serviços de 
engenharia deverá, também, constar:
I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas, descrito por meio de um projeto, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto 
executivo;
II - as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de 
pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços contínuos de engenharia, 
quando cabíveis, a frequência, a periodicidade, características do pessoal, materiais 
e equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;
III - os modelos de planilhas de custo, quando couber;
IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando 
for o caso;
V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas, de acordo com os respectivos contratos.
§ 6º - Na hipótese de o licitante formular proposta com quantidade inferior à 
demandada, serão registrados em ata os preços dos licitantes classificados, até 
que seja atingido o total licitado do bem ou serviço, em função da capacidade de 
fornecimento dos licitantes, na forma do inciso IV do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.
§ 7º - As aquisições a que se referem o § 6º deste artigo deverão ser realizadas na 
forma prevista na legislação e neste Decreto.
SEÇÃO IV
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 Art. 122. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital 
da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
§1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação 
do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial, será de 
1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos.
§2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de 
classificação na licitação correspondente.
 §3º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.
§4º Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões:
I - o registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata;
II - se houver mais de um licitante na situação de que trata este parágrafo, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva; e
III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o § 4º deste artigo será efetuada quando houver necessidade de contratação 
de fornecedor remanescente.
§5º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, 
permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem 
de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no 
edital da licitação.
§6 A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades 
administrativas.
§7º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
§8º É vedada a formação simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo 
objeto pelo mesmo órgão ou entidade.
§9º O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados 
pelo órgão gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Portal do 
Município e demais órgãos necessários à ampla publicidade.
§10 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá 
ser respeitada nas contratações.
Art. 123. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
Parágrafo único. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.
Art. 124. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.
Parágrafo único. É facultado à Administração Pública celebrar contratos decorrentes 
de Ata de Registro de Preços.
SEÇÃO V
REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO
SUBSEÇÃO I
REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Art. 125. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto 
na norma contida na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021.
 Art. 126. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado.
§1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
§2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.
§3º A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos 
órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, 
para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.
Art. 127. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do 
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 

elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na 
ata.
§1º A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico financeiro 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo 
a análise dos preços pela Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e 
a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração.
§2º Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na 
ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital.
§3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o 
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro 
de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.
§4º Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar 
a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
§5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
§6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
revisado.
§7º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa.
SUBSEÇÃO II
DO REAJUSTAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
Art. 128. A ata de registro de preços deverá conter cláusula que estabeleça critérios e 
documentos necessários para análise de revisão de preços.
SUBSEÇÃO III
DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
Art. 129. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 
quando o fornecedor:
I - for liberado;
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;
IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
V - não aceitar o preço revisado pela Administração.
 Art. 130. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgão gerenciador:
I - pelo decurso do prazo de vigência;
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III - por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, 
devidamente demonstrado;
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.
Art. 131. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.
§1º O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa 
no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da comunicação.
 §2º A notificação poderá ser feita por meio eletrônico.
SEÇÃO VI
DAS REGRAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Art. 132. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme 
prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 Art. 133. Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá credenciar-se no sistema de registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores, se houver, mantendo as condições de 
habilitação exigidas na licitação.
Art. 134. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento 
equivalente, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor (cadastro de reserva), na 
sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.
Art. 135. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta 
parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo 
registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, 
desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser 
comprovado nos autos.
Art. 136. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da 
licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que tratam os art. 124 a 136 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e 
não à ata de registro de preços.
§2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender 
ao contido no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§3º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços.
§4º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser 
feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os 
contratos.
SEÇÃO VII
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
Art. 137. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do 
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada 
no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido 
prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da 
ata.
§1º A adesão é restrita a casos de solicitação vertical, em conformidade com o 
entendimento do TCE/PR, vedada a adesão entre Municípios.
§2º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
§3º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
o caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.
§4º Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não 
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.
§5º O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos lotes de que não tenha figurado 
inicialmente como participante.
§6º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.
Art. 138. É vedada ao Município de Tapira a adesão às atas de registros de preços 
gerenciadas por órgãos ou entidades de municípios.
Parágrafo único. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do Município ou de 
cada Secretaria, que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão 
a atas de registro de preços gerenciadas pela Administração Pública Estadual e 
Federal.
SEÇÃO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 139. A Administração utilizará, além do Portal Nacional de Contratações Públicas, 
o sistema de gestão adotado pela Prefeitura Municipal, para:
I - operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços;
II - automatização dos procedimentos de controle e das atribuições dos órgãos 
gerenciadores, participantes e aderentes.
Parágrafo único. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante 
do quadro geral em razão de incompatibilidade deste com o vigente no mercado.
Art. 140. A Secretaria da Administração expedirá, se necessárias, em função dos 
respectivos objetos a serem licitados, instruções complementares sobre o Sistema de 
Registro de Preços para o cumprimento deste Decreto.
CAPÍTULO V
REGISTRO CADASTRAL
Art. 141. A Administração Municipal utilizará o registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas.
§1º Enquanto não for disponibilizado o registro cadastral unificado, será utilizado o 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) do Governo Federal.
§2º Não serão realizadas licitações restritas a fornecedores previamente cadastrados, 
exceto quando o cadastramento for condição de acesso ao portal eletrônico utilizado 
para a realização da licitação ou para o procedimento eletrônico de contratação direta.
TÍTULO V
EXECUÇÃO CONTRATUAL
CAPÍTULO I
PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
SEÇÃO I
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
Art. 142. A Secretaria Municipal da Administração, por intermédio do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, será responsável pela designação formal do gestor 
dos contratos celebrados pela Administração Municipal.
§1º Compete à secretaria demandante indicar os agentes públicos que atuarão como 
fiscal e como suplente.
§2º Na designação do gestor e fiscal do contrato, deverá ser observada a gestão 
por competências, com base em critérios quantitativos e qualitativos, de modo que a 
complexidade e o número de contratos distribuídos a cada fiscal não prejudiquem a 
boa execução das suas atribuições.
Art. 143. A fiscalização será realizada por um ou mais fiscais, conforme necessário, 
em razão da natureza do objeto e das características do contrato.
§1º Todo contrato terá, no mínimo, 1 (um) agente público formalmente designado 
responsável pela fiscalização da execução do contrato e outro agente público 
formalmente designado para a gestão do contrato e da ata de registro de preços, 
observada a segregação de funções.
§2º Os contratos realizados em múltiplos lugares, que demandem acompanhamento 
constante, deverão ter, no mínimo, 1 (um) agente público formalmente designado 
como fiscal setorial para cada um dos locais de execução.
§3º Os agentes relacionados à gestão e fiscalização dos contratos deverão ser 
informados, assinando o ato de sua designação, das atribuições envolvidas e não 
poderão recusar a designação, mas poderão manifestar-se, de forma motivada, sobre 
eventual ausência de condições para o desempenho das suas atribuições.
§4º Os agentes públicos relacionados à gestão e fiscalização dos contratos deverão 
informar eventual existência de relacionamento direto com o contratado que 
caracterize conflito de interesses, sob pena de responsabilização administrativa.
§5º Havendo manifestação do agente público acerca de eventual ausência de 
condições para o desempenho da função de fiscal, caberá ao agente público, 
responsável pela indicação, decidir se manterá a designação ou solicitará ao 
demandante a indicação de outro agente público, sendo vedada a manutenção de 
agentes públicos que tenham relacionamento direto com o contratado.
§6º Os agentes públicos que atuarem na gestão e fiscalização dos contratos contarão 
com o apoio e auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
para o desempenho das suas atribuições.
SEÇÃO II
RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ, DA LEALDADE E DA SEGURANÇA 
JURÍDICA
Art. 144. A Administração Municipal respeitará, em relação aos seus contratos e atas 
de registro de preços, os princípios da boa-fé, da lealdade e da segurança jurídica e 
primará pelo respeito mútuo, boa convivência, transparência, cordialidade, diálogo 
e pontualidade.
Art. 145. A Secretaria Municipal da Administração disponibilizará canal de atendimento 
aos contratados, preferencialmente por ferramenta de tecnologia da informação, com 
o objetivo de manter-se aberta ao reporte de problemas, dificuldades, reclamações e 
esclarecimento de dúvidas.
Art. 146. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão registradas nos 
autos do processo licitatório e respondidas no prazo de 30 (trinta) dias, admitida, 
desde que justificada, a prorrogação desse prazo, exceto os pedidos que possuem 
regulamento próprio.
§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será suspenso em caso de pedido de 
informações ao contratado pela Administração Municipal, sendo retomado quando 
obtida a informação.
§ 2º Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta indicado, será facultada 
ao contratado a suspensão da execução contratual até que sobrevenha resposta ao 
seu pedido.
Art. 147. Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente 
comunicado ao contratado, indicando motivos e perspectivas para regularização e, 
quando possível, a data provável do pagamento.
Art. 148. Antes do início da execução contratual, sempre que necessário, em 
razão da natureza e complexidade do objeto do contrato, o gestor de contrato 
convocará os fiscais do contrato, os fiscais setoriais e/ou fiscal de execução e o 
representante do contratado para reunião inicial, com o objetivo de explicar pontos 
relevantes relacionados ao cumprimento de deveres e obrigações contratuais, em 
especial, a entrega do objeto, emissão da nota fiscal e pagamento, aplicação de 
sanções, atividades de gestão e fiscalização e outros que se mostrarem pertinentes, 
conforme o caso concreto, buscando dirimir as dúvidas existentes e assegurar o bom 
andamento da execução.
 Parágrafo único. A reunião, que poderá ser presencial ou por videoconferência, 
deverá ser registrada em ata e juntada aos autos do processo licitatório, indicando-se 
expressamente na ata os canais de comunicação que serão utilizados rotineiramente 
para a comunicação entre o representante da Administração Municipal e o preposto 
do contratado, privilegiando-se sempre a comunicação eletrônica.
SEÇÃO III
GESTÃO DE CONTRATO E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 149. São atribuições do gestor de contrato e da ata de registro de preços, dentre 
outras:
I - coordenar e supervisionar os fiscais no desempenho de suas atribuições;
II - manifestar-se em caso de prorrogação de prazos, vantajosidade da manutenção 
do contrato, alterações contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro e extinção 
contratual;
III - realizar os procedimentos de prorrogação de prazos, alterações contratuais, 
reequilíbrio econômico-financeiro e extinção contratual;
IV - acompanhar a execução do objeto, por meio dos relatórios e demais documentos 
elaborados pelos fiscais;
V- notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a abertura de 
processo administrativo sancionador;
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VI - ordenar, cautelarmente, a suspensão da execução contratual;
VII - encaminhar pedido para instauração de processo administrativo sancionador;
VIII - outras atividades compatíveis com a função.
SEÇÃO IV
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
SUBSEÇÃO I
DESIGNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO
Art. 150. Designado o fiscal do contrato, será sua obrigação tomar as medidas 
necessárias para conhecer os documentos que integram o processo de contratação, 
em especial o edital, o termo de referência e o contrato, e caso necessário, 
solicitar capacitação ou atualização adequada e suficiente para o desempenho das 
atribuições.
Parágrafo único. A Secretaria demandante providenciará, se for o caso, a contratação 
de terceiros para auxiliar o fiscal, necessidade que deverá ser analisada na 
elaboração do estudo técnico preliminar relativo a cada contratação.
Art. 151. No mesmo ato em que se designar o fiscal do contrato, será designado o seu 
suplente, que será formalmente convocado pelo fiscal, na sua ausência, assumindo, 
a partir de então e até o retorno do titular, a responsabilidade pela fiscalização do 
contrato.
Parágrafo único. Aplicam-se aos suplentes as mesmas regras aplicáveis aos fiscais.
Art. 152 - São atribuições do fiscal de contrato, entre outras:
I - fiscalizar a execução do objeto do contrato, de acordo com o modelo de gestão 
previsto em contrato;
II - apresentar ao gestor de contrato os relatórios de fiscalização;
III - nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mão-de-obra em regime 
de dedicação exclusiva, verificar a regularidade do cumprimento, pelo contratado, de 
obrigações previdenciárias e trabalhistas;
IV - explicar ao contratado as dúvidas administrativas e técnicas surgidas na 
execução do objeto contratado;
V - realizar, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados, e aprovar a planilha de medição emitida conforme disposto em contrato;
VI - avaliar os serviços executados pelo contratado, conforme critérios objetivos 
estabelecidos;
VII - determinar ao contratado a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços, exigíveis para a perfeita 
execução do objeto;
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho;
IX - determinar, motivadamente, a substituição de empregado do contratado ou 
subcontratado que estiver comprometendo o bom andamento da execução;
X - registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto e cientificar o 
contratado acerca de irregularidades, assinalando prazo para correção;
XI - manter contato com o preposto do contratado, promovendo as reuniões 
necessárias para a resolução de problemas na execução do contrato;
XXII- manifestar-se nas solicitações de manutenção do contrato, prorrogações de 
prazo e alterações contratuais;
XIII - verificar a qualidade, a quantidade e o uso correto dos materiais necessários à 
execução do contrato;
XIV - requerer testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens 
a serem adquiridos;
XV - conferir as notas fiscais emitidas;
XVI - receber provisoriamente o objeto do contrato;
XVII - comunicar infrações não saneadas e solicitar a abertura de processo 
administrativo para aplicação de sanções à empresa contratada.
§1º Para os objetos de maior complexidade, o agente público indicado como fiscal, 
preferencialmente, acompanhará a etapa preparatória para adquirir conhecimento 
sobre os aspectos importantes ao exercício de suas atribuições e contribuir com as 
informações necessárias para a elaboração dos documentos produzidos nessa etapa.
§2º Para o exercício de suas atribuições, o fiscal utilizará instrumentos para avaliação 
do cumprimento das obrigações e medição de resultados, conforme previsão 
contratual.
§3º Para aplicação do inciso III do caput deste artigo, nos contratos de terceirização 
de serviços com cessão de mão-de-obra em regime de dedicação exclusiva comuns 
a mais de uma demandante, a fiscalização administrativa será realizada conforme 
definido no Termo de Referência.
SUBSEÇÃO II
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS COM CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA EM 
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
Art. 153. Nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mãode-obra em 
regime de dedicação exclusiva, com valor anual superior a 10 (dez) vezes o valor 
previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, as atividades 
de fiscalização da Secretaria demandante serão preferencialmente divididas entre 
fiscalização técnica e fiscalização administrativa.
§1º Nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mão-deobra em 
regime de dedicação exclusiva comuns a mais de uma demandante a fiscalização 
administrativa será realizada pela gestão de contratos.
§ 2º A fiscalização administrativa nos contratos com cessão de mão-de-obra em 
regime de dedicação exclusiva corresponderá à verificação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas por parte do contratado, tais como:
I - pagamento de salários;
II - recolhimento dos encargos trabalhistas;
III - regularidade na concessão de férias e 13º salário;
IV - comprovantes de pagamento de FGTS e INSS.
§3º O cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas será verificado apenas em 
relação aos empregados do contratado, que estiverem executando os serviços.
§4º A fiscalização administrativa poderá ser realizada por amostragem, a cada mês, 
garantindo-se que, ao final de um ano, todos os funcionários alocados no contrato 
tenham sido objeto de, pelo menos, uma verificação, sendo vedado cientificar 
previamente ao contratado acerca de quais funcionários passarão por verificação 
mensal.
Art. 154. A fiscalização técnica será responsável pela fiscalização das obrigações do 
contratado, ligadas diretamente à execução do objeto contratual.
Art. 155. Quando não houver risco de prejuízo à correta execução das suas 
atribuições, a fiscalização técnica e a fiscalização administrativa poderão ficar a cargo 
do mesmo agente público.
SUBSEÇÃO III
FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Art. 156. No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições descritas 
no art. 149 deste Decreto, também são atribuições do fiscal de obra e serviços de 
engenharia:
I - manter pasta atualizada, com os projetos, os alvarás, as Anotações de 
Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou 
Registros de Responsabilidade Técnica do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
referente aos projetos arquitetônicos e complementares, aos orçamentos e à 
fiscalização, o edital da licitação e o respectivo contrato, o cronograma físico-
financeiro e os demais elementos instrutores;
II - assinar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;
III - verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais;
IV - outras atividades compatíveis com a função.
Parágrafo único. O fiscal de obras e serviços de engenharia deverá ter registro no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo.
Art. 157 - A Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 
Públicos implantará sistema informatizado para acompanhamento de obras, inclusive 
com recursos de imagem e vídeo, tendo como parâmetros a eficiência na fiscalização 
e o custo-benefício da tecnologia a ser utilizada.
§ 1º - O sistema informatizado para acompanhamento de obras deverá trazer, de 
maneira funcional, os seguintes dados do contrato:
I - nome do contratado;
II - valor total do contrato;
III - planilha quantitativa de serviços e seus preços unitários;
IV - prazo de execução;
V - cronograma físico-financeiro;
VI - ordens de início, de paralisação e de retomada;
VII - fotos e vídeos do andamento da obra, atualizados, no mínimo, mensalmente;
VIII - demais informações pertinentes ao andamento das obras.
§2º O acesso ao sistema informatizado para acompanhamento de obras deve estar 
disponível no sítio eletrônico oficial, para acompanhamento da população, sendo 
vedada a exigência de qualquer tipo de cadastro ou identificação do interessado para 
a disponibilização das informações.
§3º Até que o sistema informatizado para acompanhamento de obras esteja 
totalmente operacional, os fiscais dos contratos de obras deverão anexar aos seus 
relatórios, no Sistema Eletrônico de Informação, as fotografias e/ou vídeos que 
demonstrem o andamento da execução.
SEÇÃO V
MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Art. 158. O modelo de gestão e fiscalização constará do contrato, descreverá o modo 
como a execução do objeto será fiscalizada pelos agentes públicos responsáveis e 
deverá definir:
I - as atribuições e a rotina de fiscalização, sistemática e periódica, conforme a 
natureza do objeto contratado;
II - o método de avaliação para fins dos recebimentos provisório e definitivo, conforme 
a natureza do objeto e as obrigações do contratado;
III - o protocolo de comunicação entre o contratante e o contratado;
IV - a forma de pagamento;
V - as hipóteses de glosa de pagamento, considerando as características da 
contratação.
§1º A glosa deverá ser realizada antes da emissão da nota fiscal.
§2º Sendo identificada a necessidade de glosa após a emissão da nota fiscal, a 
nota fiscal deverá ser cancelada e reemitida com a devida correção, ou, não sendo 
possível, deverá ser feita a compensação no faturamento da medição subsequente.
Art. 159. Na avaliação do cumprimento das obrigações para o recebimento do objeto, 
deverão ser consideradas as obrigações contratualmente estabelecidas que:   I - 
forem relevantes para o resultado buscado com a contratação;
II - objetivem garantir o estrito cumprimento da proposta apresentada pelo contratado;
III - objetivem aferir o cumprimento de disposições legais ou equivalentes, 
relacionadas à execução contratual.
Parágrafo único. A avaliação do cumprimento das obrigações pelo contratado poderá 
ocorrer mediante instrumento de medição de resultado, lista de verificação ou outra 
ferramenta que aponte os descumprimentos de forma detalhada e que possibilite a 
identificação do valor a ser pago ao contratado.
Art. 160. O pagamento conforme o resultado deverá ser adotado sempre que o objeto 
permitir a avaliação da qualidade dos serviços por meio de indicadores objetivos.
§1º Na hipótese de pagamento conforme o resultado, o modelo de fiscalização do 
contrato deverá contemplar instrumento de medição de resultados que contenha:
I - a qualidade mínima aceitável para os serviços contratados;
II - os critérios e indicadores para a avaliação e a medição dos resultados entregues, 
que deverão considerar a natureza do objeto e os resultados pretendidos pelo 
demandante, com indicadores relacionados à qualidade dos serviços entregues;
III - os parâmetros para a aferição do valor a ser pago, que deverá ser proporcional 
aos resultados medidos;
IV - as sanções cabíveis em caso de qualidade inferior à mínima fixada, bem como as 
condições para sua aplicação.
§2º Após cada medição de resultado, o contratado deverá ser formalmente 
cientificado e poderá manifestar-se no prazo de 2 (dois) dias úteis, devendo o fiscal 
do contrato responder em igual prazo.
§3º A ocorrência de caso fortuito ou força maior, que implique na redução da 
qualidade do serviço entregue, afasta a aplicação de sanção, mas não autoriza o 
pagamento integral de valores.
Art. 161. Será admitida a fiscalização pelo público usuário, mediante o estabelecimento 
no contrato, de regras para sua realização e de consequências para o contratado.
Parágrafo único. A fiscalização pelo público usuário, quando utilizada como 
instrumento de medição de resultado, será limitada a 10% (dez por cento) da 
avaliação.
Art. 162. Durante a execução dos contratos e das atas de registro de preços, a 
Diretoria de Compras, Licitações e Contratos acompanhará a manutenção das 
condições de habilitação pelo contratado pelo intermédio de autodeclaração, cabendo 
ao contratado informar, se houver, a mudança da sua situação, sob pena de infração 
equiparada à declaração falsa, com a correspondente sanção.
§1º A ausência de declaração por parte do contratado presume a manutenção das 
condições de habilitação.
§2º Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação:
I - o contratado deverá providenciar a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; 
e   II - será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas, 
enquanto persistir a situação de irregularidade, aumentando a multa para 2% (dois 
por cento), caso o não atendimento das condições de habilitação persista por mais 
de 60 (sessenta) dias.
§3º A Administração Municipal poderá diligenciar as condições de habilitação 
do contratado e, obedecido o devido processo administrativo para apuração de 
responsabilidade, aplicar sanção pelo descumprimento da obrigação de informar a 
mudança da sua situação, conforme previsão contratual.
Art. 163 - A regularidade fiscal, social e trabalhista será condição para a assinatura 
e prorrogação do prazo de execução do contrato ou da ata de registro de preços.
Parágrafo único. Quando, por motivo não imputável ao contratado, comprovadamente, 
não for possível obter, diretamente do órgão ou entidade responsável, documento 
comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante 
declaração escrita e assinada pelo preposto, que, em caso de declaração falsa, ficará 
sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, devendo o contratado 
providenciar as certidões, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura ou 
prorrogação do contrato ou da ata de registro de preços.
Art. 164. Verificada cobrança indevida de quaisquer valores por parte do contratado, 
incluindo custos unitários imotivadamente divergentes daqueles constantes da 
proposta, o pagamento deverá ser glosado, proporcionalmente, assegurada a prévia 
manifestação do contratado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
Art. 165. A comunicação entre o fiscal de contrato e o representante do contratado 
será formal e ocorrerá por meio eletrônico, com registro no Sistema Eletrônico de 
Informação, salvo em situações excepcionais.
Parágrafo único. No caso da utilização de comunicação por instrumentos eletrônicos 
de mensagens, deverá ser informada ao contratado a conta que será utilizada 
na comunicação entre o fiscal e o preposto, sendo preferencial a utilização da 
funcionalidade de comprovante automático de recebimento da mensagem pelo 
destinatário, devendo ser juntadas no processo licitatório as informações.
CAPÍTULO II
SUBCONTRATAÇÃO
Art. 166. Será permitida a subcontratação parcial com base nas informações do 
estudo técnico preliminar, em cada caso concreto.
Parágrafo único. Caso admitida, o termo de referência deve estabelecer com 
detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do 
objeto podem ser subcontratadas.
Art. 167. A subcontratação deverá ser comunicada pelo contratado à Diretoria de 
Compras, Licitações e Contratos, que encaminhará aos gestores e fiscais para 
manifestação sobre a prova da capacidade técnica da empresa a ser subcontratada, 
quando houver, relativa à sua parcela de execução.
§1º Para os fins de comprovação da capacidade técnica da empresa a ser 

subcontratada, poderá ser apresentado atestado de capacidade técnica emitido em 
data posterior à data da licitação.
§2º Nos casos de exigência de capacidade técnica do subcontratado, poderá ser 
admitida a substituição do subcontratado, mediante comprovação da capacidade 
técnica do subcontratado substituto para executar a parcela subcontratada.
Art. 168. A vedação, a restrição e o estabelecimento de condições para a 
subcontratação deverão estar previstas em edital e decorrer de razões técnicas, 
mediante justificativa elaborada na fase preparatória da contratação.
Art. 169. Somente será vedada a subcontratação:
I - em licitações para fornecimento de bens, exceto para serviços acessórios 
vinculados ao fornecimento;
II - quando for inviável, sob o aspecto técnico;
III - quando for desvantajosa para a Administração Municipal;
IV - quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
Art. 170. A subcontratação não transferirá ao subcontratado a responsabilidade 
contratual pela execução, nem eximirá o contratado de entregar o objeto integralmente 
executado, sob pena de extinção contratual e aplicação das sanções cabíveis.
CAPÍTULO III
RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO
Art. 171. O objeto do contrato será recebido:
I - em caso de obras e serviços de engenharia, inclusive os serviços comuns de 
engenharia:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias contados do término da execução, pelo 
fiscal de obras e serviços de engenharia, mediante lista de verificação que demonstre 
a conformidade da execução com as exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, por 
comissão formada pelo fiscal de obra/serviços, fiscal de contrato e Diretor de Obras 
Públicas da Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 
Públicos, por meio de lista de verificação que demonstre o atendimento de todas as 
exigências contratuais;
II - em caso de compras:
a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato ou agente administrativo do almoxarifado, 
assim que o objeto for entregue, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais;
b) definitivamente, em até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, por 
comissão formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos 
efetivos, designados pelo secretário demandante, para efeito de verificação da 
qualidade e quantidade e consequente aceitação, por meio de lista de verificação que 
demonstre o atendimento de todas as exigências contratuais.
§1º O recebimento definitivo será realizado diretamente pelo fiscal, sem a formação 
de comissão, desde que o fiscal detenha conhecimento técnico do objeto recebido, 
conforme o caso, salvo previsão em sentido contrário no contrato.
§2º Os procedimentos para recebimento provisório e definitivo deverão constar no 
instrumento de contrato, assim como o prazo para sua realização, que poderá ser 
inferior ao prazo máximo estabelecido neste artigo.
Art. 172. A emissão dos termos de recebimentos provisório e definitivo, dentro dos 
prazos estabelecidos, é dever do fiscal do contrato ou da comissão de recebimento 
designada, conforme o caso, e seu descumprimento ensejará apuração de 
responsabilidade.
§1º. Caso o recebimento provisório não ocorra no prazo estabelecido, o objeto será 
considerado recebido provisoriamente de forma tácita, com o início da contagem do 
prazo para o recebimento definitivo a partir da notificação formal do contratado de que 
o objeto foi entregue ou executado.
§2º O recebimento tácito, descrito no § 2º, também poderá ocorrer no recebimento 
definitivo.
Art. 173. O recebimento provisório do objeto, expresso ou tácito, confere ao 
contratado o direito aos valores devidos pela execução do contrato.
CAPÍTULO IV
PAGAMENTO DOS CONTRATOS
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
 Art. 174. Será vedada a retenção de pagamento por parcela adimplida pelo 
contratado, mesmo nos casos de não manutenção das condições de habilitação.
Parágrafo único. No caso de contratos de prestação de serviços com cessão de 
mão-de-obra em regime de exclusividade, é permitida a retenção proporcional dos 
valores correspondentes a salários e outras verbas exigíveis do contratado a seus 
empregados e não adimplidos, para os fins de realizar o pagamento direto, quando 
previsto em contrato, ou para depósito em conta vinculada, conforme o caso.
Art. 175. O pagamento dos valores devidos em razão dos contratos firmados pela 
Administração Municipal ocorrerá em, no máximo, 30 (trinta) dias, contados da data 
do adimplemento da obrigação pelo contratado.
§1º Para os contratos de fornecimento, serão considerados como adimplemento da 
obrigação pelo contratado, a data da entrega do bem e, nos demais contratos, o 
protocolo da solicitação de pagamento acompanhado pelos documentos obrigatórios 
previstos nas Instruções Normativas contempladas em Edital.
§2º O prazo de pagamento será suspenso nos casos em que for atestado, pelo 
fiscal do contrato ou pelo Departamento de Controle Contábil e Financeiro, o não 
cumprimento total da obrigação contratual.
Art. 176. Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda e Captação de Recursos 
disponibilizar, em relatório específico no Portal da Transparência do Município, 
a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 
fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.
SEÇÃO II
REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Art. 177. O reajuste deverá ser solicitado pelo contratado ou por qualquer dos 
signatários da ata de registro de preços, de acordo com os índices e data-base 
indicados, formalizado mediante aditivo.
Art. 178. A repactuação e o reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser solicitados 
pelo contratado ou por qualquer dos signatários da ata de registro de preços e 
devidamente instruída com a documentação necessária para o cálculo do valor 
repactuado.
§1º O fiscal do contrato ou da ata de registro de preços deverá responder o pedido 
de repactuação de preços em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do 
fornecimento da documentação.
§2º A formalização da repactuação dar-se-á mediante aditivo contratual.
§3º O Secretário da Administração poderá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Capítulo.
CAPÍTULO V
ANOTAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E 
CADASTRO DE ATESTO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES
Art. 179. A Administração Municipal utilizará o cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações do registro cadastral unificado, disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas.
Art. 180. A anotação do cumprimento de obrigações de contratos e atas de registro de 
preços celebrados pela Administração Municipal observará as regras estabelecidas, 
pelo Governo Federal, para a utilização do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.
TÍTULO VI
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
CAPÍTULO ÚNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Art. 181. A advertência prevista no inciso I do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, será aplicada diretamente pelo fiscal do contrato ou da ata de registro 
de preços, cabendo recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao 
fiscal de contrato ou da ata de registro de preços, contados a partir da notificação 
da sanção, sem a necessidade de instauração de processo administrativo ou de 
comissão para apuração de responsabilidade.
Art. 182. Nos casos de atraso, a prorrogação do prazo de execução somente 
será realizada se a Administração Municipal concordar com a sua concessão de 
prorrogação do prazo de execução, sendo vedada a multa nos casos em que houver 
a concessão de prorrogação do prazo de execução, desde que respeitado o prazo 
concedido.
Parágrafo único. Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida 
para pagamento de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, 
limitada ao valor da multa devida.
Art. 183. As sanções de multa, de impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Tapira e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública serão aplicadas mediante instauração de processo administrativo para 
apuração de responsabilidade, conduzido por comissão processante composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis.
§1º O Secretário Municipal da Administração é competente para designar os agentes 
públicos para compor a comissão processante e para normatizar o processo 
administrativo para apuração de responsabilidade.
§2º O pregoeiro, o agente de contratação, o presidente da comissão de contratação, 
o gestor, o fiscal de obras/serviços, o fiscal de contrato ou ata de registro de preços, 
não poderão compor a comissão processante do processo administrativo relacionado 
à licitação, registro de preços ou contrato em que estiverem atuando.
Art. 184. O interessado deverá ser notificado, sobre a abertura do processo 
administrativo para apuração de responsabilidade, para apresentação de defesa 
prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, devendo indicar, já na defesa prévia, as 
provas que pretende produzir, caso necessárias.
Parágrafo único. O processo administrativo para apuração de responsabilidade 
tramitará em ambiente aberto, com disponibilidade de informação permanente 
ao processado, ressalvados os casos em que houver necessidade de sigilo, 
devidamente justificado.
Art. 185. O pedido de produção de provas deverá ser formalmente analisado e a 
comissão processante poderá rejeitá-lo, mediante decisão fundamentada, nos casos 
em que for manifestamente protelatório ou irrelevante para o caso concreto.
Parágrafo único. Caso seja aceito o pedido de produção de provas, após a dilação 
probatória do processo, deverá ser concedido novo prazo, de 15 (quinze) dias úteis, 
ao processado para alegações finais.
Art. 186. A comissão processante do processo administrativo para apuração de 
responsabilidade poderá, ao final do processo, arquivar ou aplicar a penalidade de 
multa ou impedimento de licitar com o Município de Tapira.
§1º Da decisão que aplicar o impedimento de licitar com o Município de Tapira caberá 
recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§2º O recurso será dirigido à comissão processante que terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para reconsiderar sua decisão ou encaminhará o recurso ao Secretário 
Municipal da Administração, que decidirá no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Art. 187. Nos casos em que a conclusão da comissão processante for pela aplicação 
de penalidade de declaração de inidoneidade, deverá ser encaminhado parecer 
conclusivo ao Secretário Municipal da Administração, que decidirá pela aplicação da 
penalidade ou seu arquivamento, podendo devolvê-lo à comissão processante, para 
corrigir eventuais irregularidades processuais.
Parágrafo único. Da decisão do Secretário Municipal da Administração que aplicar 
a declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, à mesma autoridade, que deverá decidir no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis.
Art. 188. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até sua 
decisão final pelo Secretário Municipal da Administração e sua utilização não poderá 
gerar reforma mais gravosa ao recorrente que a decisão recorrida.
Art. 189. As sanções aplicadas, de impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Tapira e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, deverão ser levadas 
a registro no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas, e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
Parágrafo único. O registro da sanção ocorrerá somente depois de proferida a decisão 
final da autoridade competente, em relação a eventual recurso de responsabilidade 
de cadastro e inclusão do Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
Art. 190. O processo administrativo para apuração de responsabilidade, que não for 
concluído dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, tramitará com prioridade, 
inclusive para julgamento de eventuais recursos administrativos, e deverá ser 
concluído em, no máximo, 2 (dois) anos, sob pena de prescrição da pretensão 
punitiva.
Art. 191. O edital, o termo de contrato e a ata de registro de preços deverão disciplinar 
a aplicação de sanções relativas à licitação e ao contrato, com indicação das 
infrações e respectivas sanções, levando em consideração a natureza, os prazos de 
execução do objeto e o princípio da proporcionalidade.
Art. 192. Na hipótese de um mesmo licitante ou contratado ser sancionado com mais 
de 3 (três) multas pela Administração Municipal, mesmo que em contratos distintos, 
o Diretor de Compras, Licitações e Contratos deverá, considerando as informações 
dos gestores e fiscais dos contratos, avaliar a conveniência da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidade mais gravosa e extinção dos contratos 
vigentes.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, deverão ser levados 
em consideração:
I - a gravidade da conduta do infrator;
II - o caráter educativo da pena;
III - a reincidência de transgressões por parte do contratado, observando todos os 
atos celebrados com o Município;
IV - o dano causado à Administração.
Art. 193. Sobrevindo novas condenações no curso do período de vigência da sanção 
de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, será somado ao período remanescente da sanção aplicada o tempo fixado 
nas novas decisões condenatórias, com o prazo total limitado a:
I - 6 (seis) anos, no caso de impedimento de licitar e contratar; e
II - 12 (doze) anos, no caso de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.
Parágrafo único. A regra prevista no caput deste artigo é válida para as 
sanções aplicadas por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública e somente para contratos oriundos de licitações distintas.
TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 194. Enquanto não estiver completamente implementado o Portal 
Nacional de Contratações Públicas, os procedimentos deverão ser 
adaptados às condições possíveis, com publicidade garantida no sítio 
eletrônico oficial.
Art. 195. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do
Paraná, em 02 de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 4784 DE 02 DE ABRIL DE 2024
“Dispõe sobre a designação de Agentes Públicos para condução de 
processos licitatórios e de contratação direta no âmbito dos órgãos e 
entidades vinculados à Prefeitura Municipal de Tapira/PR, e dá outras 
providências”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, de 
01/04/2021, que dispõe sobre as licitações e contratos no âmbito do 
Município de Tapira/PR;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos 
órgãos e entidades vinculados à Prefeitura Municipal de Tapira/PR, 
conforme indicado na presente Portaria.
§ 1º. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com o art. 
8º, caput e § 1º, da Lei Federal 14.133, de 01/04/2021, pelos seguintes 
agentes públicos:
I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO:
• Edner João Peres da Silva CPF 038.320.699-50
II. EQUIPE DE APOIO
• Elaine Aparecida Pereira CPF 056.574.859-98
• David Willian da Silva CPF 080.590.019-57
• Alessandra Fragoso Cassandre CPF 042.522.389-27
§ 2º. Nos processos de contratação direta, abrangendo as dispensas 
e inexigibilidades de licitação, os agentes públicos indicados nos 
incisos do § 1º deste artigo constituirão, sob a presidência do primeiro, 
Comissão de Contratação encarregada da condução de todas as suas 
fases.
§ 3º. Nos procedimentos de Pregão, o agente de contratação, indicado 
no §1º inc. I, fica denominado como Pregoeiro.
Art. 2º. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos 
licitatórios e de contratação direta amparados pela Lei Federal nº 
14.133/2021, de 01/04/2021.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Nº 3580 de 17 de Junho de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Tapira, 02 de Abril de 2024
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2475/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR o referido conselheiro ora nomeado que estava cobrindo 
o período de Licença Maternidade de membro efetivo do Conselho 
Tutelar, Senhora BARBARA STEFANI MARGARIZO, portadora 
da carteira de identidade RG sob nº. 12.652.184-7 SSP/PR, e do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº. 093.103.649-63, nomeado como 
Conselheiro Tutelar, pelo Decreto 2448/2024, com data do dia 16 de 
janeiro de 2024, EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de abril de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 
(primeiro) dia do mês de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4783/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ZENILDA PEREIRA DE AGUIAR, 
Agente de Saúde, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
754.361.679-34 e carteira de identidade RG sob nº 5.105.596-9 SSP-
PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Cascavel - Paraná, onde estará participando do “Simpósio de Serviço 
Militar 2024”, nos dias 03,04 e 05 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 
(dois) dias do mês de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura de  tuneiras dO Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 090/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 086/2024 de 
01 de abril de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a partir de 
01 de abril de 2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste - PR, 02 de abril de 2024.
 TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 091/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 01 de abril de 2024, 
a servidora CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA, portadora do 
CPF nº 035.273.719-07, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Artigo 35, 
da Lei Municipal nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 
de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a 
partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 02 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido, conforme requerimento datado em 01 de abril de 
2024, a servidora CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA, portadora 
do CPF nº 035.273.719-07, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, nomeada pela Portaria nº 035 de 26 de janeiro de 2021, 
pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o Art. 36, inciso 
II da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de abril 
de 2024.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos, a 
partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 02 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 093/2024
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento 
de cargos efetivos, através do Concurso Público aberto pelo edital 
001/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados(as) a partir do dia 02 de abril de 2024, para 
proverem cargo público efetivo, sob a égide do Regime Jurídico 
Estatutário, os(as) candidatos(as) constantes do quadro abaixo, em 
estrita ordem classificatória:
CARGO: ASSESSOR ADMINISTRATIVO SÊNIOR
Classificação  Nome Data de Nascimento 
Inscrição
02º CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA 
08/07/1978 169291
05º ANGELICA APARECIDA MARIO 01/12/1992 
169949
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
Tuneiras do Oeste, 02 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 094/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 02 de abril de 2024, 
a cidadã LUANA CUNHA LIMA, portadora do CPF nº 109.341.279-
80, ocupante do cargo temporário de ATENDE DE APOIO DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS/2024, pelo Regime Jurídico Estatutário 
Administrativo. A partir de 02 de abril de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 02 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura de  tuneiras dO Oeste
Estado do Paraná PORTARIA Nº 095/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 02 de abril de 2024, 
a cidadã ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA, portadora do CPF nº 
031.580.979-58, ocupante do cargo temporário de ATENDE DE APOIO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS/2024, pelo Regime Jurídico Estatutário 
Administrativo. A partir de 02 de abril de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 02 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 02 de abril de 2024, 
a cidadã JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA, portadora do 
CPF nº 074.267.509-22, ocupante do cargo temporário de ATENDE 
DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, contratada através 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS/2024, pelo Regime Jurídico 
Estatutário Administrativo. A partir de 02 de abril de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 02 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 046/2024
Conceder licença prêmio a servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° Conceder a servidora MARIA JOSÉ DE ASSIS ELIAS, 
brasileira, portadora do RG sob nº 7.683.890-9 e inscrita no CPF sob 
nº 995.594.559-15 servidora desta municipalidade, ocupante do cargo 
efetivo de Professor pertencente do magistério municipal, licença 
Prêmio, conforme o artigo nº 53 da Lei Municipal nº 1583/2004, pelo 
prazo de 03 meses a contar de 01 de Abril de 2024 até 29 de junho 
de 2024.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 02 de Abril de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº15/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DUEME LICITAÇÕES LTDA
OBJETO: Auxilio da regulamentação da lei 14133/21, a ser feito até o 
dia 31/03/2024. Capacitação dos servidores municipais, não inferior a 
20 pessoas, com aula presencial no município nos dias 04 e 05/04/2024 
ou em outras datas, a combinar com a administração, com carga 
horaria de 16 horas, sendo 70% desta a parte prática da aula, para 
elaboração dos instrumentos da fase interna da licitação (DFD, ETP, 
TR, PESQUISA DE PREÇOS, MAPA DE RISCO, PCA), bem como a 
disponibilização de minutas padronizadas para o município.
VIGÊNCIA: 07/03/2024 à 07/09/2024 
VALOR TOTAL: R$12.499,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 1/2024, homologada em 
26/02/2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 094/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 01 rolo 
compactador pneumático novo – zero hora para atendimento às 
demandas de pavimentação, recape e manutenções da malha viária 
municipal.
Valor: R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais).
Vigência:  26/03/2024 a 26/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2023/12/1778, no Processo de 
Licitatório – Pregão Eletrônico n° 006/2024, homologado pela Portaria 
nº 622/2024 em 19 de março de 2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 21 de março de 2024, edição nº 12.976, que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 02 de abril de 2024
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE 
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º- Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas na 
Concorrência Eletrônica nº 001/2024 - ACESF, que trata da contratação 
de empresa para execução de calçamento em piso intertravado (paver) 
no Cemitério Municipal, localizado na Av. Governador Parigot de 
Souza nº 2170, Zona I, Quadra 86 – Remanescente A-1, município de 
Umuarama – PR, tendo sido declarada vencedora a empresa  CABRAL 
& CABRAL ENGENHARIAS LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 01 de abril de 2024. 
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 181/2024 de 14/02/2024)
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 01 
(uma) Vibro Acabadora de asfalto sobre esteira, nova -  zero hora, 
ano e modelo de fabricação mínima de 2024/2024, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 23/04/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 23/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 23/04/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.782.209,39 (Um milhão, 
setecentos e oitenta e dois mil, duzentos e nove reais e trinta e nove 
centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 01 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS 
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 5/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 21 de março de 2024. 
 
Fornecedor: G.A.L.O. MEDICINA LTDA. 
CNPJ/CPF: 53.170.274/0001-95 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

11 R$ 1.300,00 R$ 14.300,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a domingo)- por hora 
trabalhada 

30 R$ 108,00 R$ 3.240,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 17.540,00  (dezessete mil, quinhentos e quarenta reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

cÃMara Municipal de tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2022 - ID Nº. 11
REF. DISPENSA Nº 01/2023
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E MENTORIA PARA 
PARAMETRIZAÇÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO E-SOCIAL E SIAP.
Pelo presente instrumento particular que celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, já 
qualificada no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Presidente Senhor DEVAIR DOS 
SANTOS, em pleno exercício de seu mandato e funções, e D. R. DE OLIVEIRA CONSULTORIA, 
já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor DANILO RAFAEL 
DE OLIVEIRA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 20 de 
Março de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 7.263,38 (sete mil duzentos e sessenta e três 
reais e trinta e oito centavos), referentes a prorrogação de vigência contratual e a recomposição do 
equilíbrio econômico financeiro, passando o seu valor para a quantia de R$ 14.213,38 (quatorze 
mil e duzentos e treze reais e trinta e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no de forma digital
Tapira (PR), 20 de Março de 2024.
DEVAIR DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA
Contratante
DANILO RAFAEL DE OLIVEIRA
D. R. DE OLIVEIRA CONSULTORIA
Contratada

prefeitura Municipal de tuneiras dO Oeste
Estado do Paraná                    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2024 – PSS Nº 001/2024
 TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e; 
RESOLVE
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura no dia 03/04/2024 as 13h30min para participar de distribuição de vagas 
para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do 
Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO.
ATENDENTE DE APOIO 
 NOME  NÚMERO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO DATA DE NASCIMENTO
1 CLAUDIA DA PAZ DE SOUZA  08 54 31/07/1982
2 ELIANA TATARA 17 54 29/12/1982
3 DARLETE APARECIDA CARDOZO 35 51 04/08/1965
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 02 de Abril  de  2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

Dispensa de Licitação n° 03/2024 
 

 
 
 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o objeto da presente 

Dispensa de Licitação n° 03/2024, à seguintes empresas: 

 

01 - NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁRICA LTDA, CNPJ N° 

07.518.984/0001-46 

Nº Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1 01 Pct Envelope 20x28 cm - 

PACOTE C/ 100 UNIDADES 

SCRITY 20,00 20,00 

2 05 UN Registrador lombo largo (80 

mm) tigrado 

FRAMA 17,50 87,50 

3 01 UN Cola branca 40g PIRATININGA 2,00 2,00 

4 01 UN Tinta para Carimbo 40 ml PILOT 11,70 11,70 

5 04 UN RECARGA TONER 285A MASTERPRINT 45,00 180,00 

6 03 UN Pilha alcalina AAA 1,5 volts 

(embalagem com 4) 

ELGIN 12,00 36,00 

Valores expressos em Reais – R$  Total Geral 337,20 

 

 

02 - ROBERTO OLIVEIRA SILVA 050536069-19, CNPJ N° 

21.764.573/0001/61 

 

Nº Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1 01 PCT Envelope 24x34 cm - 

PACOTE C/ 100 UNIDADES 

OFFSET 49,00 49,00 

2 01 UN Pilha alcalina AA 1,5 volts 

(embalagem com 4) 

ELGIN 13,50 13,50 

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 
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3 02 UN Pilha alcalina 9 volts (unid.) 

Bateria 

ELGIN 27,50 55,00 

4 01 UN Grampo 26/6 tipo (cx com 

5000 unid.) 

EAGLE 11,30 11,30 

5 02 UN Carimbo automático 

personalizado 

NYKON 53,40 106,80 

6 03 UN RECARGA TONER 2612A TONER.COM 50,00 150,00 

7 30 PCT PAPEL A4 – 500 FLS REPOT 30,00 900,00 

Valores expressos em Reais – R$  Total Geral 1.285,60 

 

 

VALOR TOTAL R$ - 1.622,80 (Um mil, seiscentos e vinte e dois reais e vinte 

centavos) 

 
       Proceda-se, então, à contratação da referida empresa para fornecimento 
do material, conforme consta na proposta apresentada, de acordo com o 
estipulado no Aviso de Dispensa n° 02/2024, para atender à Câmara 
Municipal de Xambrê/PR, tendo em vista que as empresas referidas foram 
vencedoras do Processo de Dispensa de Licitação nº 03/2024. 

 
 

 Xambrê/PR 01 de abril de 2024. 
 

 

 

 

Edson Botelho 
Presidente da Câmara 

 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 04 e 08/AbRIL/2024 – às 9h 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 001/2024 - Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 559, de 26 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a criação 
de área de urbanização específica, de imóveis destinados à implantação e 
regularização de vila rural, e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 002/2024 – Altera a Lei Complementar nº 

018, de 28 de maio de 1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama, e dá outras providências.  

  Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 003/2024 - Altera a Lei Complementar 
Municipal nº 346, de 15 de março de 2013, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Umuarama e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 004/2024 – Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 018, de 28 de maio de 1992, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Umuarama e dá outras 
providências                   
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 005/2024 – Altera a Lei Complementar 
Municipal nº 089, de 07 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a 
organização e o funcionamento do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivos e Legislativo do Município de 
Umuarama, titulares de cargo efetivo, incluídas suas autarquias e fundações. 
Do Poder Executivo Municipal, com 17 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 006/2024 – Altera a Lei Complementar 
Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama e dá outras 
providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 

 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 007/2024 – Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 446, de 07 de maio de 2018, que dispõe sobre o Sistema Viário 
do Município de Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 015/2024 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de 
Umuarama, para o exercício de 2024.  
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 016/2024 – Altera a Lei nº 4.629, de 10 de fevereiro de 2023, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Umuarama, e 
dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

PROJETO DE LEI Nº 017/2024 – Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Cultura - COMCULT, e institui o Fundo Municipal de Cultura - FUMCULT, e 
dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 20 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 018/2024 – Dispõe sobre a Política Municipal de Esporte e Lazer, 
cria o Conselho Municipal de Esporte e Lazer - CMEL e institui o Fundo 
Municipal de Esporte e Lazer - FMEL, e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 34 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 019/2024 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
repasse financeiro para as entidades Sociedade de Amparo aos Animais de 
Umuarama - SAAU; Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama 
e Região – AMA, Projeto Obras de Misericórdia Lar Santa Faustina, e dá 
outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

PROJETO DE LEI Nº 020/2024 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de 
Umuarama, para o exercício de 2024.  
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL 
 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 021/2024 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 

abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de 
Umuarama, para o exercício de 2024.  
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 022/2024 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de 
Umuarama, para o exercício De 2024.  
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 023/2024 – Dá publicidade aos termos da regularização fundiária 
que, com base no Provimento Conjunto nº 02/2020 do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, legitíma, instrumentaliza e autoriza o procedimento de 
titulação dos lotes inseridos em áreas irregulares do Município de 
Umuarama, nos termos do “Programa Moradia Legal”, e dá outras 
providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 024/2024 – Institui o Projeto “Clube do Saber” no âmbito do 
Município de Umuarama e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 08 artigos. 
EM 1ª e 2° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 02 de abril de 2024. 

                     
                                    
 
 

Cleber Marcos Nogueira 
      Presidente 

cÃMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2024
Altera o Decreto Legislativo n° 20, de 19 de agosto de 2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° O art. 1° do Decreto Legislativo n° 20, de 19 de agosto de 2015, que passa a contar com 
a seguinte redação:
“Art. 1° Fica denominada de Rua Miguel Martins de Melo, o imóvel Lote n° 24/W-1-B, localizada no 
Parque Dom Pedro I, no Município de Umuarama, Estado do Paraná:”
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 13 de março de 2024.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

cÃMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2024
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Hermelindo Rigatti, a atual Rua Projetada “A”, localizada no 
Parque Vitória Régia, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 02 de abril de 2024.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO E INFRAÇÃO À LEI N.º 8.666/93
REPRESENTADA: DZYRREE COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E SANEANTES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 47.751.671/0001-58, com sede à Rua Manoel 
de Abreu, nº 200, casa 1, sala 3, bairro Jardim Paulista, CEP: 07.083-160, na cidade de Guarulhos-
SP.
REPRESENTANTE: ALANA CAROLINE PAINTNER – Gestora do Contrato nº 086/2023.
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato n.º 086/2023, em 
infringência às Cláusulas 8ª e 9ª do referido contrato, celebrado entre o Município de Umuarama e 
a empresa DZYRREE COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E SANEANTES LTDA., oriundo do Pregão 
Eletrônico n.º 005/2023-SAÚDE, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às necessidades das Unidades 
Básicas de Saúde, Pronto Atendimento 24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria 
de Saúde de Umuarama, que podem eventualmente configurar infração administrativa nos termos 
dos artigos 66,77,78 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do Decreto Municipal n.º 031/2019.
Visando apurar os fatos acima descritos, este SECRETÁRIO, EDSON DOS SANTOS SOUZA, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 031/2019, 
instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará 
o procedimento constante na Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
2. Notifique-se a empresa DZYRREE COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E SANEANTES LTDA., na 
pessoa de seu representante, Cleiton Bezerra da Silva, cientificando-o desta instauração, bem 
como, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar de sua cientificação, ofereça defesa 
ou solicite providências probatórias à Administração (Secretaria de Saúde de Umuarama), 
necessárias à comprovação de suas alegações.
4. Publique-se.
Umuarama-PR, 22 de março de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 010/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 261/2024 de 26/02/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
 O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a contratação direta via 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e 
das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa 
para fornecimento de fotos para documentos diversos (foto 3x4) e serviço de 
revelação de fotos tamanho 10x15, das atividades dos grupos socioeducativos dos 
programas da Secretaria de Assistência Social, deste Município.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 15/04/2024 às 09:00h00min até 
24/04/2024 às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/04/2024 às 
09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 24/04/2024 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 4.907,00 (quatro mil e novecentos 
e sete reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.O EDITAL ESTARÁ 
DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de 
Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 01 DE ABRIL DE 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°165/2024 de 06/02/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a  contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento parcelado de 2.000 (duas mil) estacas de madeira com 1,5m apontadas, para serão 
utilizadas na sustentação de novas mudas de árvores, que serão plantadas pela Secretaria de 
meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar Animal, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 13:30 horas do dia 22/04/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 22/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 22/04/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 17.340,00 (dezesseis mil e trezentos se quarenta 
reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 01 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
WALTER  LUIZ NISHIYAMA SUCUPIRA
Secretário de  Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem estar Animal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 699/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Condutor e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
na Dispensa Eletrônica nº 008/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Condutor e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 008/2024 – PMU - que tem por objeto a  contratação 
de empresa para aquisição de celulares e relógios watch, em atendimento as necessidades as 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, deste Município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa  V. DE GODOY MACHADO COPIADORAS, para os itens 
01 e 02;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 700/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 003/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 003/2024 – PMU -  que tem por objeto a contratação de 
empresa para a remoção de elevador localizado no paço  e fornecimento com instalação completa 
de 1(um) elevador novo de passageiros para a Prefeitura Municipal de Umuarama, sito a Avenida 
Rio Branco, nº 3717, tendo sido declarada vencedora a empresa MATRIX ENGENHARIA 
MECÂNICA EIRELI.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de abril de 2024. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 082/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
 CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 059/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 
2.580.000,00 (dois milhões, quinhentos e oitenta mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art. 2º   Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 60218 - Transferências 
Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Custeio, no valor de R$ 2.330.000,00 (dois 
milhões, trezentos e trinta mil reais), e da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), considerando a tendência do exercício 
nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 
ANEXO I

ANEXO AO DEcRETO N° 082 DE 25/03/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLIcAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    2.580.000,00 

 TOTAL GERAL                            2.580.000,00 

70. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE
70.001. - cOORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERcEIROS  -  PESSOA 
JURÍDIcA

60218  R$    2.330.000,00 

 10.302.0025.2.015 Manutenção dos Serviços Judiciais 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERcEIROS  -  PESSOA 
JURÍDIcA

303  R$       250.000,00 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

DECRETO Nº 45 de 01 de abril de 2024. 

 

Súmula: Regulamenta a Lei n.º 14.133/2021 e 
dá outras providências.  

 

O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, 
no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, e 

cONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos;  

cONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos processos 
licitatórios pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na 
forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública Municipal; 

cONSIDERANDO o disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 
administração direta do Poder Executivo Municipal de Xambrê, autarquias, fundações, 
fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Prefeitura;  

cONSIDERANDO que a aplicação deste Decreto, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro); 

D E c R E T A: 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento 
por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e 
fundacional. DE XAMBRÊ 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

§ 1º. É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas 
licitações de que trata este Decreto pelos órgãos e entidades de que trata o caput. 

§ 2º. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata 
este Decreto, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem 
para a Administração na realização da forma eletrônica, devendo-se observar o 
disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Adoção e modalidades 

Art. 2º. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será 
adotado quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a 
ponderação da qualidade técnica das propostas que excederem os requisitos 
mínimos das especificações não forem relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração. 

Art. 3º. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será 
adotado: 

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente; 

II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º; 

III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for 
entendido como o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo. 

Definições 

Art. 4º. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 

I - lances intermediários: 

a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o 
critério de julgamento de menor preço; e 

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 
critério de julgamento de maior desconto. 

II - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf: 
ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para 
cadastramento dos participantes de procedimentos de contratação pública DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANA 

                
 
 

Av. Roque Gonzales, 480 – CEP: 87.535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 36321306 – 36321557 
administracao@xambre.pr.gov.br     gabinte@xambre.pr.gov.br     www.xambre.pr.gov.br    CNPJ: 76.247.360/0001-54 
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promovidos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública 
Municipal, autárquica e fundacional. 

Vedações 

Art. 5º. Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 
2021, em relação à vedação de participar do procedimento de licitação de que trata 
este Decreto. 

cAPÍTULO II 

DOS PROcEDIMENTOS 

Forma de realização 

Art. 6º. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio 
do Sistema de Compras do Governo Federal disponível no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras ou por sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no 
mercado. 

Fases 

Art. 7º. A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior 
desconto observará as seguintes fases sucessivas: 

I - preparatória; 

II - divulgação do edital de licitação; 

III - apresentação de propostas e lances; 

IV - julgamento; 

V - habilitação; 

VI - recursal; e 

VII - homologação. 

§ 1º. A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato 
motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas 
nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital 
de licitação e observados os seguintes requisitos, nesta ordem: DE XAMBRÊ 
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I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos 
de habilitação e as propostas com o preço ou o maior desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 35 e no § 1º do art. 38; 

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o 
substituir, na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo para a 
verificação dos documentos de habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o 
horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos 
termos do art. 39; 

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, 
observado o disposto no § 3º do art. 38; e 

IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes 
habilitados. 

§ 2º. Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve 
ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de 
recorrer do licitante. 

§ 3º. Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma 
do disposto no inciso III do art. 3º, serão observadas as fases próprias desta 
modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parâmetros do critério de julgamento 

Art. 8º. O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto 
considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º. Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, 
utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores 
vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor 
dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos 
em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global 
fixado no edital de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto 
será estendido aos eventuais termos aditivos. 

cAPÍTULO III 

DA cONDUÇÃO DO PROcESSO DE XAMBRÊ 
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Agente de contratação ou comissão de contratação 

Art. 9º. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de 
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos termos do 
disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da 
equipe de apoio e da comissão de contratação deverão ser estabelecidas de acordo 
com as regras definidas em regulamento, conforme disposto no § 3º do art. 8º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

cAPÍTULO IV 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Orientações gerais 

Art. 10. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se 
com o Plano de Contratações Anual e com as Leis Orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos os documentos e procedimentos necessários de que 
dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a modalidade de licitação 
adotada, nos termos do art. 3º. 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão 
observados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, 
ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística 
sustentável dos órgãos e das entidades. 

Orçamento estimado sigiloso 

Art. 11.  Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

§ 1º. Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a 
contratação não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das 
propostas, observado o § 1º do art. 29. 

§ 2º. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não 
prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. DE XAMBRÊ 
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§ 3º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de 
julgamento pelo maior desconto, o valor estimado ou o valor de referência para 
aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de licitação. 

Do licitante 

Art. 12.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 
eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame de 
que trata o do art. 6º,  

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta 
com o preço ou o desconto e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de 
habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º do art. 38, até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

cAPÍTULO V 

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LIcITAÇÃO 

Divulgação 

Art. 13.  A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com 
a convocação dos interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de 
licitação e de seus anexos. 

Modificação do edital de licitação 

DE XAMBRÊ 
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Art. 14. Eventuais modificações no edital de licitação 
implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

Esclarecimentos e impugnações 

Art. 15. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 

§ 1º. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 
até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

§ 2º. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão 
medida excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela 
comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e 
publicada nova data para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 
16. 

§ 4º. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e 
no sistema, dentro do prazo estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e a 
Administração. 

cAPÍTULO VI 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANcES 

Prazo 

Art. 16.  Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, 
contados a partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação, 
são de: 

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens; 
DE XAMBRÊ 
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II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços 
comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e 
serviços especiais de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de 
contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de 
contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e 
“c” deste inciso; 

§ 1º. Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão 
fundamentada, ser reduzidos até a metade nas licitações realizadas pela Secretaria 
de Saúde. 

§ 2º. O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 
(sessenta) dias úteis na fase competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, 
em atenção ao disposto no inciso VIII do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Apresentação da proposta 

Art. 17.  Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

§ 1º. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos 
incisos III e IV do art. 7º, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no caput, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 35 e 
no § 1º do art. 38. 

§ 2º. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da 
exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 
14.133, de 2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade 
de sua proposta com as exigências do edital de licitação. 

§ 3º. A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. DE XAMBRÊ 
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§ 4º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, 
na hipótese do § 1º, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

§ 5º. Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de 
classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo 
VII. 

§ 6º. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após 
a fase de envio de lances. 

Art. 18. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no 
art. 17, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que 
trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

I -  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

§ 2º. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

cAPÍTULO VII 

DA AbERTURA DA SESSÃO PÚbLIcA E DA FASE DE ENVIO DE LANcES 

Horário de abertura 

DE XAMBRÊ 
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Art. 19.  A partir do horário previsto no edital de licitação, a 
sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema. 

§ 1º. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente 
na fase de julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem 
classificada. 

§ 2º. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e 
os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

Início da fase competitiva 

Art. 20.  Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado 
no edital, nos termos do disposto no art. 21, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1º. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e 
do valor consignado no registro. 

§ 2º. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 
de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

§ 3º. Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 32 e 33. 

§ 4º. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou 
o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

§ 5º. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica 
a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 6º. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 
DE XAMBRÊ 
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Art. 21.  Serão adotados para o envio de lances os seguintes 
modos de disputa: 

I - aberto:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

II - aberto e fechado:  os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital de licitação; ou 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, 
com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a 
proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento 
adotado. 

§ 1º. Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos 
incisos I a III do caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 2º. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte 
forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 

Modo de disputa aberto 

Art. 22.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 
21, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração desta etapa. 

§ 1º. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

DE XAMBRÊ 
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§ 2º. Na hipótese de não haver novos lances na forma 
estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 21. 

§ 3º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 4º. Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

§ 5º. Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme disposto no § 2º do art. 21. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 23. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do 
caput do art. 21, a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 

§ 1º. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º. Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os 
autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

§ 3º. No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

§ 4º. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 
§ 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º. 

§ 5º. Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 21.   

Modo de disputa fechado e aberto DE XAMBRÊ 
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Art. 24.  No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o 
inciso III do caput do art. 21, somente serão classificados automaticamente pelo 
sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no art. 22, com a 
apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores 
ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas 
no caput, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no 
art. 22. 

§ 2º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 3º. Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º. Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme disposto no § 2º do art. 21. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 25. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 26. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo 
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

critérios de desempate 

Art. 27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados 
os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio 
de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de 
que trata o caput. DE XAMBRÊ 
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cAPÍTULO VIII 

DA FASE DO JULGAMENTO 

Verificação da conformidade da proposta 

Art. 28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente 
de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a 
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 32 e 33, à 
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital. 

§ 1º. Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da 
licitação poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e 
avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 
de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 
Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no 
termo de referência ou no projeto básico. 

§ 2º. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação 
ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado. 

§ 3º. A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade de que trata o caput. 

Art. 29. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANA 
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§ 1º. A negociação será realizada por meio do sistema e 
poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2º. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 
ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 21, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 
27. 

§ 3º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

§ 4º. Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 28, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no 
sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

Art. 30. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação 
de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 
readequados à proposta vencedora. 

Art. 31. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante 
vencedor não atenda ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser 
convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, 
respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora. 

Inexequibilidade da proposta 

Art. 32. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração. 

Art. 33. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 
das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só 
será considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando o substituir, que comprove: 

DE XAMBRÊ 
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I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

Encerramento da fase de julgamento 

Art. 34. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de 
conformidade da proposta de que trata o art. 28, o agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de 
habilitação do licitante conforme disposições do edital de licitação, observado o 
disposto no Capítulo IX. 

cAPÍTULO IX 

DA FASE DE HAbILITAÇÃO 

Documentação obrigatória 

Art. 35. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá 
ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos 
pelo Estado do Paraná. 

§ 2º. A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser 
dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o 
inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do 
art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 36.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que 
não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa 
estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata 
de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

DE XAMBRÊ 
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8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 37.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será 
observado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Procedimentos de verificação 

Art. 38.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos 
por ele abrangidos ou por aqueles que aderirem. 

§ 1º. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 
agente de contratação, ou comissão de contratação quando o substituir, até a 
conclusão da fase de habilitação. 

§ 2º. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 
do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do art. 7º, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º 
do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 3º. Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à 
regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do 
art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

§ 5º. Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação, 
após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por 
igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 28. DE XAMBRÊ 
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§ 6º. A verificação pelo agente de contratação ou pela 
comissão de contratação, quando o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

§ 7º. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI. 

§ 8º. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, 
observado o prazo disposto no § 2º do art. 28. 

§ 9º. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da documentação 
habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o § 7º. 

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do 
disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

cAPÍTULO X 

DA INTENÇÃO DE REcORRER E DA FASE REcURSAL 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 39. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 1º. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 
em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 7º, da ata de julgamento. 

§ 2º. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal 
ou de divulgação da interposição do recurso. 

DE XAMBRÊ 
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§ 3º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

§ 4º. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
que não possam ser aproveitados. 

cAPÍTULO XI 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOcUMENTOS DE HAbILITAÇÃO 

Proposta 

Art. 40. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 

Documentos de habilitação 

Art. 41. A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de 
habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

Realização de diligências 

Art. 42.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 40 e 41, 
o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

cAPÍTULO XII 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Adjudicação objeto e homologação do procedimento 

Art. 43.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto 
no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

cAPÍTULO XIII DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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DA cONVOcAÇÃO PARA A cONTRATAÇÃO 

convocação para a assinatura do termo de contrato ou  
da ata de registro de preços 

 
Art. 44.  Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para 

assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º.  Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada 
a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, 
ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 

§ 3º. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou 
inferior ao desconto do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

§ 4º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. DE XAMBRÊ 
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§ 5º. A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º. 

cAPÍTULO XIV 

DA SANÇÃO 

Aplicação 

Art. 45. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à 
ampla defesa. 

cAPÍTULO XV 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Revogação e anulação 

Art. 46. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular 
por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a 
prévia manifestação dos interessados. 

§ 1º. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 
atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa. 

§ 3º. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada 
durante a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

cAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 47.  Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante 
a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para DE XAMBRÊ 
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contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

Art. 48. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
dirimidos pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Contratação. 

Vigência 

Art. 49. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Xambrê/PR, 01 de abril de 2024. 
 

 
DEcIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 3 de abril de 2024 c15

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
 CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 060/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 2.579.536,64 (dois 
milhões, quinhentos e setenta e nove mil, quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º   Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
 I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 996.150,00 (novecentos e noventa 
e seis mil, cento e cinquenta reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 85 - Desvinculação das Receitas dos Municípios 
- DRM, no valor de R$ 1.111.610,00 (um milhão, cento e onze mil, seiscentos e dez reais), e da 
Fonte 70066 - |mplantação de Parque Urbano - Convênio 253/2019, no valor de R$ 471.776,64 
(quatrocentos e setenta e um mil, setecentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

18.543.0005.1134
Revitalização dos  Lagos,  Bosques  e Parques 

Naturais
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85  R$       181.100,00 

18.543.0005.1134
Revitalização dos  Lagos,  Bosques  e Parques 

Naturais
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70066  R$       471.776,64 

27.813.0005.1085
Revitaliza ç ã o  de  Pra ç as,  Instala ç õ es  e 

Manutenção de Parques Infantis e ATI's
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85  R$       231.410,00 

27.813.0019.1339
Revitaliza ç ã o  do  Antigo  Complexo 
Poliesportivo/Constru ç ã o  no  Parque  dos 
Ipês/Pavilhão de Eventos

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85  R$       699.100,00 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SAÚDE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.541.0011.2229
Manuten ç ã o  das  A

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 084 DE 26/03/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.583.386,64 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        32.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          3.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       961.150,00 

 TOTAL GERAL                              2.579.536,64 

ç õ es  de  Paisagismo  e 

Arborização Urbana
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        32.000,00 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.003. -COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC

06.182.0018.2256
Manuten ç ã o  das  A ç õ es  de  Defesa  Civil  - 

COMDEC
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1000  R$          3.000,00 

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.1014 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

50084  R$       961.150,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 084 DE 26/03/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        35.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       961.150,00 

 TOTAL GERAL                                996.150,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$        35.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

25.752.0005.1353
Constru ç ã o  e  Instala ç ã o  de  Equipamentos 

Destinados a Geração de Energia
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
50084  R$       261.150,00 

27.813.0019.1339
Revitaliza ç ã o  do  Antigo  Complexo 
Poliesportivo/Constru ç ã o  no  Parque  dos 
Ipês/Pavilhão de Eventos

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084  R$       700.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 086/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
 CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 063/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 
 

ANEXO I
ANEXO AO DEcRETO N° 086 DE 28/03/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLIcAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DEcRETO N° 086 DE 28/03/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

cANcELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         8.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       20.000,00 

 TOTAL GERAL                               28.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       28.000,00 

 TOTAL GERAL                               28.000,00 

20. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MObILIDADE URbANA
20.001. - cOORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S

06.181.0016.2162
Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 

Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana
3.3.90.18.00.00 AUX Í LIO  FINANcEIRO  A 

ESTUDANTES 1000  R$         8.000,00 

12. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE AGRIcULTURA
12.001. - cOORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

20.122.0008.2006 Manutenção da Secretaria de Agricultura 3.1.90.16.00.00
OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
cIVIL

1000  R$       20.000,00 

23. - ENcARGOS GERAIS DO MUNIcIPIO
23.001. - ENcARGOS GERAIS DOS MUNIcIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
cONTINGÊNcIA 999  R$       28.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 84/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 23/2024, de 24 de janeiro de 2024,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, 
para o provimento de cargo efetivo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE  a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação 
deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que 
deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.2 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Concurso Público previsto no item 16.1 - da Convocação 
- do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 
23/2024 – Da Convocação.
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 40H
(PROVIMENTO DE 13 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
385477 MAYCO ROBERTO  PASSADOR 96030002 9º
384909 CAMILA DOS SANTOS ROCHA 110390793 11º
387663 RENATA PASQUAL FRANCKLIN MAIA * 101381420 2º/32º
390279 IGOR RAFAEL NOGUEIRA 10336138-9 12º
383996 CAMILA SOUZA BORGES SILVA 443246737 13º
393978 SANDIMAN ABEL SANTOS 435874810 14º
393388 HOSANA NOVAIS FURTADO 163555808 15º
384436 ROBSON ALMEIDA JUSTEN 123585194 16º
385534 DIOGO HANSEN 10175016-7 17º
390065 MARIA ELOISE DIAS DO NASCIMENTO 155031506 18º
389369 FERNANDO VIEIRA SANTANA 128993908 19º
390675 MATHEUS CANTAO CARRARD 145841755 20º
386483 ARIELLE DE SOUZA SILVA GATTI * 127723893 3º/36º
*Os candidatos das colocações 32º e 36º estão sendo convocados na vaga de PPP.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (ACS)
ESF 1º DE MAIO 40H
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
383772 KATIANE SCREMIN DE ARAUJO 56674454 2º
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (ACS)
ESF 26 DE JUNHO 40H
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
383012 ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS 105504624 2º
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (ACS)
ESF BEM ESTAR 40H
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
385481 LETICIA YUMI TAKEDA 154228411 2º
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (ACS)
ESF CAMPO BELO 40H
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
383669 ALBERTO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR 131734034 3º
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (ACS)
ESF GUARANI 40H
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
384562 EDILSE CAMPOS DA SILVA 100423081 2º
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (ACS)
ESF ANCHIETA 40H
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
384546 ALINE APARECIDA MATEUS SCANDOLHERO 87996646 2º
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (ACS)
ESF PANORAMA 40H
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
388576 LIVIA ROMANO DE OLIVEIRA 105879130 2º
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (ACS)
ESF SONHO MEU I 40H
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
384727 EDERSON BARBOSA TAVARES 163308274 2º
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (ACS)
ESF SONHO MEU II 40H
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
390053 JESSICA FERNANDA SOARES DOS SANTOS 124816440 2º
392198 GEVAN MEDEIROS DEMARCO 507455770 3º
PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 41/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 36/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2023
Objeto do Edital nº 29/2023 de 14 de fevereiro de 2023
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 30º Beatriz Aline Dos Santos Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 13.428.270-3 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EXTRATO Nº 42/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 37/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2023
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2023
Objeto do Edital nº 39/2023 de 01 de março de 2023 – 2ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 30º Bruna Spontan Lopes Gonçalves Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 10.389.178-7 R$ 4.580,57
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 61º Silvane Aparecida Main De Souza Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 8.368.115-2 R$ 1.598,63
2 66º Edneide De Oliveira Santos Da Silva Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 21.745.769-1 R$ 1.598,63
3 72º Angela Xavier Da Silva Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 79855030 R$ 1.598,63
4 73º Lieser Margarido Mendonca Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 14341352 R$ 1.598,63
5 79º Elaine Cristina De Araujo Novaes Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 103332613 R$ 1.598,63
6 88º Sara Cavassani Azoni Soares Secretaria Municipal de Administração 04/04/2023 05/04/2025 82850171 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EXTRATO Nº 43/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 38/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2023
 Objeto do Edital nº 47/2023 de 13 de março de 2023 – 3ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 41º Camila Cristina Sassa De Oliveira Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 14.890.887-7 R$ 4.580,57
2 42º Amanda De Oliveira Fantinel Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 13619281-7 R$ 4.580,57
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 83º Silvana Maria Bezerra Nunes Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 42543292 R$ 1.598,63
2 89º Fabiola Escalfi Ferreira Simionato Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 130622313 R$ 1.598,63
3 91º Adriana Aparecida De Bribrito Dos Santos Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 80042850 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EXTRATO Nº 44/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 43/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2023
 Objeto do Edital nº 53/2023 de 20 de março de 2023 – 4ª Chamada
PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 4º Cristiane Eva Da Silva Oliveira Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 14/04/2025 64299751 R$2.290,29
2 5º Denis Augusto Pirola Sasdelli Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 14/04/2025 159228452 R$2.290,29
3 6º Fernanda Rotta Dos Santos Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 14/04/2025 12.448.595-9 R$2.290,29
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 94º Mikaelly Eleuterio Gonçalves Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 14/04/2025 13.145.085-0 R$ 1.598,63
2 95º Hirítiça Gabriella Marçola Ramalho Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 14/04/2025 14.481.243-3 R$ 1.598,63
3 96º Danubia Gisele Da Silva Aguiar Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 14/04/2025 7.778.075-0 R$ 1.598,63
4 99º Sara Dos Santos Oliveira Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 14/04/2025 13.655.207-4 R$ 1.598,63
5 101º Eliana Da Silva Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 14/04/2025 7.399.066-1 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EXTRATO Nº 45/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 40/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2023
Objeto do Edital nº 29/2023 de 14 de fevereiro de 2023 – 1ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
1 2º Carlos Andre Perin Secretaria Municipal de Educação 04/04/2023 05/04/2025 78821124 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao contrato n° 379/2023 
contratante: Município de Umuarama 
contratada: LIDIANE SOARES SERAFIM MILITAO 
cláusula Primeira: Fica alterado a MARCA/MODELO do item n° 06 - cAFETEIRA ELÉTRIcA, conforme 
descrição abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

Item cód. Descrição Quant. Unid. Valor Unit. Marca/ 
Modelo Valor Total 

06 50529 

Cafeteira Elétrica 
Jarra Vidro 
110/127v Preta, 
Filtro permanente, 
Porta filtro 
removível, Sistema 
corta-pingo, 
Reservatório de 
água com 
graduação, com 
jarra de vidro. Placa 
aquecedora para 
manter o café 
aquecido após o 
preparo, Botão 
liga/desliga. 
Rendimento: 30 
xícaras. Garantia: 
06 meses. 

01 UND. R$ 147,17 
Lenoxx/ 
PCA037 

750W 
R$ 147,17 

  VALOR TOTAL:     R$ 1.365,17 
PASSA-SE A LER: 

 

Item cód. Descrição Quant. Unid. Valor Unit. Marca/ 
Modelo Valor Total 

06 50529 

Cafeteira Elétrica 
Jarra Vidro 
110/127v Preta, 
Filtro permanente, 
Porta filtro 
removível, Sistema 
corta-pingo, 
Reservatório de 
água com 
graduação, com 
jarra de vidro. Placa 
aquecedora para 
manter o café 
aquecido após o 
preparo, Botão 
liga/desliga. 
Rendimento: 38 
xícaras. Garantia: 
06 meses. 

01 UND. R$ 147,17 Britânia/CP38 
INOX R$ 147,17 

  VALOR TOTAL:     R$ 1.365,17 
 

cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Data: 11/03/2024 

 
 

Umuarama, 02 de abril de 2024 
 

 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 

Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 672/2024
Nomeia JACQUELINE SEREIA IOMBRILLER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear JACQUELINE SEREIA IOMBRILLER, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6455662-2-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 029.420.049-59, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de 
abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 675/2024
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 
130/2024 Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos .
Item Matrícula Servidor(a) A partir Regime
1 946331 HÉLIO DE FREITAS RODRIGUES 25/03/2024 Estatutário
2 967681 REGINALDO DA SILVA BARBOSA 25/03/2024 Estatutário
Art. 2º Ficando revogada as portarias nº 2.203/2019 e 840/2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 698/2024
Demitir a pedido  ANA CAROLINE MARQUES COSTA.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1° Demitir a pedido, ANA CAROLINE MARQUES COSTAO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 14.101.643-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº 113.104.319-73, admitida em 02 de março de 
2023, ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE-, regime adminstrativo especial 
- Edital nº 117/2023, lotada no Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de abril de 2024, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 17/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1° de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 701/2024
Nomeia a servidora LUCIANA SMITHZ ALENCAR para o provimento de cargo público municipal.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022,
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Luciana Smithz Alencar 10.508.866-3 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1° de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 702/2024
Nomeia a servidora BRUNA CAROLINI DOS SANTOS SCHULZ para o provimento de cargo 
público municipal.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022.
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Bruna Carolini Dos Santos Schulz 10.508.866-3 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1° de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n° 082/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  R MUCHENISKI ME
Objeto:  Contratação de empresa para execução de obras de reforma e revitalização da Praça Anchieta, 
município de Umuarama – PR., conforme projetos. Planilhas e demais documentos, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor: R$ 288.999,99 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos);
Vigência:  20/03/2024 a 20/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/11/1500; no Processo de Concorrência Eletrônica n° 002/2024, homologado pela Portaria 581/2024 
em 13 de março de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2024, edição nº. 
12.971, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, em especial no art. 28, inciso II, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 068/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
Objeto:   Contratação de empresa para o fornecimento de  vales para recarga de gás P13 e P45, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Umuarama, incluindo as unidades educacionais e 
também as autarquias.
Valor: R$108.750,00 (cento e oito mil e setecentos e cinquenta reais);
Vigência:  29/02/2024 a 28/02/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/07/956; no Processo de Pregão Eletrônico n° 080/2023, homologado pela Portaria n° 2.116/2023, em 
18 de outubro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de outubro de 2023, edição nº. 
12.854, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 
e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 075/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI
Objeto:   Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos diversos, para a Divisão de Segurança 
Alimentar, Restaurante Popular e Banco de Alimentos, deste Município.
Valor: R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais);
Vigência:  12/03/2024 a 12/03/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/12/1781, no Processo de Dispensa Eletrônica de Licitação n° 006/2024, homologado em 23 de 
fevereiro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de fevereiro de 2024, edição nº 12.954, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 078/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   PREMIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto:   Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos diversos, para a Divisão de Segurança 
Alimentar, Restaurante Popular e Banco de Alimentos, deste Município.
Valor: R$ 1.370,00 (um mil e trezentos e setenta reais);
Vigência:  12/03/2024 a 12/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/12/1781, no Processo de Dispensa Eletrônica de Licitação n° 006/2024, homologado em 23 de 
fevereiro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de fevereiro de 2024, edição nº 12.954, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 074/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Objeto:   Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos diversos, para a Divisão de Segurança 
Alimentar, Restaurante Popular e Banco de Alimentos, deste Município.
Valor: R$ 1.737,23 (um mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte e três centavos);
Vigência:  12/03/2024 a 12/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/12/1781, no Processo de Dispensa Eletrônica de Licitação n° 006/2024, homologado em 23 de 
fevereiro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de fevereiro de 2024, edição nº 12.954, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 076/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:    A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO
Objeto:   Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos diversos, para a Divisão de Segurança 
Alimentar, Restaurante Popular e Banco de Alimentos, deste Município.
Valor: R$ 4.123,50 (quatro mil, cento e vinte e três reais e cinqüenta centavos);
Vigência:  12/03/2024 a 12/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/12/1781, no Processo de Dispensa Eletrônica de Licitação n° 006/2024, homologado em 23 de 
fevereiro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de fevereiro de 2024, edição nº 12.954, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 086/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:    D. GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pedra rachão, que será utilizada na 
manutenção do Aterro Sanitário, deste Município.
Valor: R$ 239.700,00 (duzentos e trinta e nove mil e setecentos reais);
Vigência:  20/03/2024 a 20/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2024/01/2, no Pregão Eletrônico n° 008/2024, Portaria n° 580/2024, homologado em 13 de março de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de março de 2024, edição nº 12.971, que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis.

Contrato de Compra n° 090/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:    F FERREIRA APLICAÇÕES DE GESSO EIRELI
Objeto:   Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de gesso modular para uso em forro, a 
ser instalado na entidade socioassistencial Centro Infantil Menino Deus, deste Município.
Valor: R$ 18.915,00 (dezoito mil e novecentos e quinze reais);
Vigência:  22/03/2024 a 22/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2024/01/31, no Processo de Dispensa Eletrônica de Licitação n° 007/2024, homologado em 13 de março 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de março de 2024, edição nº 12.971, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
especial no art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal 
nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 092/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto:   Contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de produtos alimentícios, que serão 
fornecidos para atendimento da Secretaria de Assistência, em palestras, conferências, capacitações Social 
e dos programas: Centro de Referência em Assistência Social – CRAS I, II e III, Centro de Referencia 
Especializado em Assistência Social – CREAS, Centro de Referencia em Atendimento à Mulher – CREAS/
CRAM, Programa Família Acolhedora e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para 
idosos e adolescentes, Centro Pop, em reuniões dos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de 
Assistência Social, em ações estratégicas do PETI.
Valor: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais);
Vigência:  22/03/2024 a 22/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/10/1417, no Processo de Licitatório – Pregão Eletrônico n° 004/2024, homologado pela Portaria 
nº 553/2024 em 08 de março de 2024, republicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de março de 
2024, edição nº 12.971 que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 091/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  W A DE LIMA - CONFEITARIA ME
Objeto:   Contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de produtos alimentícios, que serão 
fornecidos para atendimento da Secretaria de Assistência, em palestras, conferências, capacitações Social 
e dos programas: Centro de Referência em Assistência Social – CRAS I, II e III, Centro de Referencia 
Especializado em Assistência Social – CREAS, Centro de Referencia em Atendimento à Mulher – CREAS/
CRAM, Programa Família Acolhedora e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para 
idosos e adolescentes, Centro Pop, em reuniões dos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de 
Assistência Social, em ações estratégicas do PETI.
Valor: R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais);
Vigência:  22/03/2024 a 22/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/10/1417, no Processo de Licitatório – Pregão Eletrônico n° 004/2024, homologado pela Portaria 
nº 553/2024 em 08 de março de 2024, republicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de março de 
2024, edição nº 12.971 que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 085/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  J D BARRIM JUNIOR - CASCALHO - LTDA
Objeto:    Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pedra rachão, que será utilizada na 
manutenção do Aterro Sanitário, deste Município.
Valor: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais);
Vigência:  20/03/2024 a 20/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2024/01/2, no Pregão Eletrônico n° 008/2024, Portaria n° 580/2024, homologado em 13 de março de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de março de 2024, edição nº 12.971, que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis.

Contrato de Empreitada n° 093/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto:   Contratação de empresa  especializada para fornecimento e instalação de Grupo Moto-Gerador, 
para atender a Diretoria de Tecnologia e Informação da Prefeitura Municipal de Umuarama, localizada no 
Paço Municipal, Av. Rio Branco, nº 3717 – Centro Cívico, Município de Umuarama – PR., conforme projetos, 
planilha orçamentária e  demais documentos em anexo ao processo.
Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais);
Vigência:  22/03/2024 a 22/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/10/1306; na Concorrência Eletrônica n° 001/2024 – PMU, homologada pela Portaria n° 552/2024, 
em 08 de março de 2024, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2024, edição nº. 
12.971, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, em especial no art. 28, inciso II, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviços n° 088/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   INEX SERVIÇOS LTDA
Objeto:    Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de capina, roçada, despraguejamento, 
retirada e transporte dos resíduos, de canteiros, praças e demais logradouros públicos do Município, com 
destinação ao local apropriado, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Valor: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais);
Vigência:  21/03/2024 a 21/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/10/1425 e no Pregão Eletrônico n° 129/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 620/2024, em 19 
de março de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de março de 2024, edição nº. 12.976, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviços n° 089/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  CONRADO DE MELO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia civil, 
com fornecimento de materiais e mão de obra, para ampliação, recuperação, manutenção e conservação 
do sistema de galerias de águas pluviais e obras complementares em diversos pontos na sede e nos 
distritos do Município de Umuarama/PR, de acordo com as normas, condições, projetos e especificações, 
estabelecidos no Edital de Concorrência Eletrônica nº 011/2023 - PMU e seus anexos.
Valor: R$R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
Vigência:  22/03/2024 a 22/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/11/1598; na Concorrência Eletrônica n° 011/2023 – PMU, homologada pela Portaria n° 579/2024, 
em 13 de março de 2024, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2024, edição nº. 
12.971, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/
ME nº 73/2023, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 
303/2022 e nº 067/2023, e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 02 de abril de 2024
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 703/2024
Nomeia a servidora ROSELI ARNALDO DE ALENCAR para o provimento de cargo público municipal.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 15/2023,.
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de Servente Geral, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 03 de abril de 2024.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Roseli Arnaldo De Alencar  8.078.760-0  GOO  3 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1° de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 704/2024
Nomeia a servidora RAFAELA GOMES LUIZ para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de Psicóloga, com a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Assistencia Social, a partir de 08 de abril de 2024.
PSICÓLOGA – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Rafaela Gomes Luiz 13.695.602-7  GOP 19 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1° de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 705/2024
Nomeia o servidor ANDERSON DE OLIVEIRA para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 15/2023.
R E S O L V E
Art. 1° Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o cargo de Carreira de Servente Geral, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 03 de abril de 2024.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Anderson De Oliveira  9.021.692-9  GOO  3 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1° de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 706/2024
Designa o servidor ANDERSON DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Designar o servidor ANDERSON DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 9.021.692-9-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 042.439.019-10, nomeado em 03 de abril de 2024, ocupante do cargo de carreira de Servente 
Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, sem ônus para a mesma, a partir de 03 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1° de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 707/2024
Designa os membros da Comissão Disciplinar de Justiça Desportiva do Campeonato Citadino de Futsal Masculino 
2024 - Categoria Adulta - Chave Ouro e Chave Prata no âmbito do Município de Umuarama/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 4º, caput, da Lei 4.602, de 24 de outubro de 2022, que dispõe acerca da concessão de 
premiação às equipes vencedoras de campeonatos realizados pela Secretaria de Esporte e Lazer no Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO o art. 29, caput, do Regulamento Geral do Campeonato Citadino de Futsal Masculino 2024 – 
Categoria Adulta – Chave Ouro e Chave Prata, de 06 de março de 2024;
R E S O L V E
Art. 1° Designar os membros da Comissão Disciplinar de Justiça Desportiva do Campeonato Citadino de Futsal 
Masculino 2024 – Categoria Adulta – Chave Ouro e Chave Prata no âmbito do Município de Umuarama/PR, com sede 
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, abaixo relacionados:
Presidente:
KARINA FRANCYELLE MORAES, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 10.242.871-4 e inscrita no CPF 
sob o n.º 063.457.479-55;
Vice-presidente:
ANDERSON ALONSO, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 4.973.045-4 e inscrito no CPF sob o n.º 
055.992-169-18;
Secretário:
ITAMAR INÁCIO DA SILVA JUNIOR, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 12.634.614-0 e inscrito no CPF 
sob o n.º 097.740.669-52;
Membros:
FERNANDA OLIVER MARTIM, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 10.634.556-2 e inscrita no CPF sob 
o n.º 074.079.669-52;
MARIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA, portadora da cédula de identidade RG sob o n.° 11.107.998-6 e inscrita 
no CPF sob o n.º 077.555.489-88.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 708/2024
Designa os membros da Comissão Executiva Municipal para a Fase Municipal dos Jogos Escolares do Paraná, no 
âmbito do Município de Umuarama/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 4º, caput, da Lei 4.602, de 24 de outubro de 2022, que dispõe acerca da concessão de 
premiação às equipes vencedoras de campeonatos realizados pela Secretaria de Esporte e Lazer no Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO o art. 8º, caput, do Regulamento Geral dos Jogos Escolares do Paraná, Fase Municipal;
R E S O L V E
Art. 1° Designar os membros da Comissão Executiva Municipal da Fase Municipal dos Jogos Escolares do Paraná 
no âmbito do Município de Umuarama/PR, com sede na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, abaixo 
relacionados:
Presidente de Honra:
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal;
Comissão de Honra:
GILMARA ANA ZANATA – Chefe do NRE de Umuarama;
SILVIA R. N. SUCUPIRA SARTO – Coordenadora de Educação Física do NRE de Umuarama;
Coordenação Geral:
ANDERSON GASPARETTO – Secretário Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação Técnica:
KARINA MORAES – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação Administrativa:
FERNANDA OLIVER – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação de Infraestrutura:
ANDERSON ALONSO – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Assessoria de Infraestrutura:
MAURO LIUTTI – Diretoria de Serviços Públicos;
IRIO DAROZ BROL – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação de Saúde:
EDSON DOS SANTOS SOUZA – Secretaria Municipal da Saúde;
Coordenação de Transporte:
RENI CORDEIRO – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação de Comunicação:
VANIO CESAR PRESSINATTE – Secretário de Comunicação Social;
EDUARDO SANTOS – Secretaria de Comunicação Social;
Coordenação de Segurança:
VALDINEY RISSATO – Chefe da Guarda Municipal;
Coordenação de Cerimonial:
MARIANA SOARES – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação de Basquetebol:
JONAS ALVES FERREIRA – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação de Futsal:
MARCOS ANTÔNIO COLTRO – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação de Futebol:
MILTON LAURINDO – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação de Handebol:
ITAMAR INÁCIO DA SILVA JUNIOR – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação de Voleibol:
MARCELO AUGUSTO NOGUEIRA – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Coordenação de Vôlei de Praia:
MARCELO AUGUSTO NOGUEIRA – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 709/2024
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em consonância às 
disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Adriel Victor De Oliveira Vilela  13.752.793-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  
Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  11/04/2024 à 15/04/2024
 2  Allana Amabily Souza Fiori  14.850.606-0  Sec. Mun. De Fazenda  Assessor Especial - 
Cc-8  2022\2023  17/04/2024 à 26/04/2024
 3  Camila Gisele Piccolo  9.525.522-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento 
Urbano,  Chefe De Divisão - Cc-2  2023\2024  11/04/2024 à 30/04/2024
 4  Edson Carlos Vasconcelos  4.429.468-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  
Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
 5  Elberti Fernandes De Brito  13.144.617-9 SESP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  15/04/2024 à 04/05/2024
 6  Isabela Maluf  12.905.159-0 SESP / PR  Sec. Mun. Da
Procuradoria-Geral  Assessor Especial - Cc-5  2023\2024  08/04/2024 à 12/04/2024
 7  Jose Luiz Da Silva  4.360.528-3 SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento 
Urbano,  Assessor Especial - Cc-5  2023\2024  10/04/2024 à 19/04/2024
 8  Luana De Fatima Dos Santos  10.856.596-9 SESP / PR  Sec. Mun. Da
Procuradoria-Geral  Assessor Jurídico - Cc-2  2023\2024  22/04/2024 à 01/05/2024
09 Luiz Antonio Dos Santos  7.132.290-4 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Assessor Especial - Cc-8  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
10 Maria Isabella Brito Rodrigues  13.689.181-2 SESP / PR  Controladoria Interna Do Municipio  
Assessor Especial - Cc-6  2023\2024  01/04/2024 à 10/04/2024
11 Natalia Daniely Dos Santos  13.674.552-2 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  
Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
12 Nelson Vitor De Souza Oliveira  13.503.483-5 SESP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E  
Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
13 Otaviano Costa Soares  4.475.709-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento 
Urbano,  Assessor Especial - Cc-8  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
14 Roger Bruno Brambila Giopatto  9.941.963-6 SSP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Chefe De Divisão - Cc-2  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
15 Tamara Cassemiro Javorski  13.939.536-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Agricultura  
Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  01/04/2024 à 15/04/2024
16 Valdir Victor Da Silva  5.128.338-4 SESP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente E 
Saúde,  Assessor Especial - Cc-7  2021\2022  01/04/2024 à 30/04/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 710/2024
Concede férias aos servidores CLT do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias aos servidores CLT do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da 
CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Alexandro Nunes  7.403.754-2 SSP / PR  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2023\2024  03/04/2024 à 02/05/2024
 2  Annik Rodrigues De Carvalho  4.418.830-5 SSP / PR  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2022\2023  03/04/2024 à 02/05/2024
 3  Aparecido Fermino Lopes  4.289.671-3 SESP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Servente Geral - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 4  Edilene Das Graças Jacintho Dos Santos  6.740.584-6 SSP / PR  Sec. Mun. De 
Administração  Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2022\2023  08/04/2024 à 27/04/2024
 5  Edson Dos Santos Silva  9.120.184-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente E 
Saúde,  Servente Geral - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
 6  Elisabeth Rodrigues Da Silva Marinho  1.572.003-4 SSP / PR  Sec. Mun. De

Assistência Social  Auxiliar De Servicos - Clt.  2023\2024  01/04/2024 à 10/04/2024
 7  Genir Raimunda Del Conte Martins  1.206.442 SSP / PR  Sec. Mun. De 
Administração  Auxiliar De Servicos - Clt.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 8  Jair Bueno Da Motta  5.411.145-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Servente Geral - C.L.T.  2023\2024  01/04/2024 à 15/04/2024
 9  Jose Da Silva Medeiros  4.439.944-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Servente Geral - C.L.T.  2023\2024  01/04/2024 à 24/04/2024
 10  Luciano Coaglio  5.779.416-0 SSP / PR  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2023\2024  03/04/2024 à 02/05/2024
 11  Nelson Vieira Dos Santos  8.226.911-8 PR / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente E 
Saúde,  Servente Geral - C.L.T.  2023\2024  01/04/2024 à 30/04/2024
12 Pedro Aparecido De Lima  5.749.121-3 SSP / PR  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2022\2023  03/04/2024 à 02/05/2024
13 Sergino Dias De Teles  3.427.702-8 SSP / PR  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E  Vigia - C.L.T.  2022\2023  03/04/2024 à 02/05/2024
14 Sueli Lima De Oliveira  24.108.892-7 SSP / SP  Sec. Mun. De Industria, Comércio E  
Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
15 Valdivino Manoel De Oliveira  3.975.407-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento 
Urbano,  Auxiliar De Escritório Clt   2022\2023  22/04/2024 à 11/05/2024
16 Vera Lucia Dos Santos Oliveira  3.999.165-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E  
Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2023\2024  22/04/2024 à 26/04/2024
17 Zilda Aparecida Da Silva Ferreira  7.295.978-7 SSP / PR  Sec. Mun. De 
Serviços Públicos  Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2023\2024  01/04/2024 à 15/04/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 711/2024
Concede férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal de Umuarama, em consonância às 
disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação 
abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Adailza Julia Plens  8.543.740-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  A u x .
Servicos Gerais -Estat.  2022\2023  08/04/2024 à 27/04/2024
 2  Adelson Jose Plens  7.655.799-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Motorista Ii - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
 3  Admar Elias Da Costa  7.113.715-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  
Mecanico Ii - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 30/04/2024
 4  Adriana Cristina Dias  9.561.830-8 SSP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Assist Administrativo - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 15/04/2024
 5  Aladio Vido Picelli Junior  4.526.095-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal 
De Tributos - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 20/04/2024
 6  Alberto Cardoso Cavalcante  8.431.960-0 SSP / PR  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E  Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 
20/04/2024
 7  Alexon Pinto Dos Santos  5.773.770-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento 
Urbano,  Pedreiro - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 10/04/2024
 8  Alexon Pinto Dos Santos  5.773.770-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento 
Urbano Pedreiro - Estat.  2022\2023  11/04/2024 à 20/04/2024
 9  Aline Moreno De Camargo  9.369.873-8 SSP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Psicologo(A) - Estat.  2023\2024  15/04/2024 à 04/05/2024
 10  Andre Louza Argenton  8.909.470-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Gari - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 30/04/2024
 11  Carlos Simoes Garrido Junior  4.632.072-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  
Agente Administ. I - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 20/04/2024
 12  Cecilia Denis Pereira Da Silva  34.776.049-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Servente Geral - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
 13  Celso Dantas Correa  5.364.453-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  
Auxiliar Administrat. - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 20/04/2024
 14  Cintia Bruna Novais Da Silva  12.846.258-9 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  
Secretario Escolar - Estat.  2021\2022  15/04/2024 à 24/04/2024
 15  Claudino Candido Da Silva  6.000.203-7 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
MotoristaIi- Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 30/04/2024
 16  Daiane Almeida Genari  10.605.090-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  
Secretario Escolar - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 17  Daniel Carlos Da Cunha  4.761.089-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal 
De Tributos - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 20/04/2024
 18  Debora Cristina De Paulo Ortega  9.885.004-0 IIPR / PR  Sec. Mun. De 
Fazenda  Assist Administrativo - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
 19  Dieli De Cesaro Cavaler  10.239.408-9 SSP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Psicologo(A) - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
 20  Edilson Araujo De Almeida  9.717.146-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Agricultura  
Servente Geral - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 20/04/2024
 21  Edilson Pereira De Lima  6.794.627-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Motorista Ii - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 15/04/2024
 22  Edineia De Almeida Silva  8.776.133-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  
Professor(A) - Estatutário  2023\2024  22/04/2024 à 21/05/2024
 23  Edvaldo Batista De Sa  4.442.882-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal 
De Tributos - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 20/04/2024
 24  Edvaldo Da Silva  4.239.601-0 SSP / PR  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E  Vigia - Estat.  2017\2018  03/04/2024 à 02/05/2024
 25  Elsa Rodrigues Lopes  6.561.785-4 SSP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Motorista li- Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 26  Erica Tutini Da Silva  13.823.314-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  
Professor De Educação Infantil  2023\2024  10/04/2024 à 09/05/2024
 27  Evilyn Prado De Oliveira  10.836.055-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  
Assistente Social - Estat.  2023\2024  22/04/2024 à 01/05/2024
 28  Fatima Aparecida Ferraresso  4.263.561-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal 
De Tributos - Estat.  2023\2024  08/04/2024 à 27/04/2024
 29  Flavio Geraldo De Oliveira  2.041.289 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal 
De Tributos - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 20/04/2024
 30  Genival Da Rocha Eduardo  8.345.196-3 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Servente Geral - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
 31  Hisao Kume  1.758.855-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  
Motorista Ii - Estat.  2022\2023  11/04/2024 à 20/04/2024
 32  Hisao Kume  1.758.855-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  
Motorista Ii - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 10/04/2024
 33  Huana Da Silva De Godoi  8.910.634-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Agricultura  Assist 
Administrativo - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 20/04/2024
 34  Iraci Eduvirgem Almeida  4.272.115-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Servente Geral - Estat.  2022\2023  16/04/2024 à 30/04/2024
 35  Iraci Eduvirgem Almeida  4.272.115-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Servente Geral - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 15/04/2024
 36  Iran Santos  30.297.772-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  
Servente Geral - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 30/04/2024
 37  Irani Sousa Dos Santos  8.127.490-8 SSP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2023\2024  15/04/2024 à 04/05/2024
 38  Jessicka Fernanda De Figueiredo  9.940.595-3 SSP / PR  Sec. Mun. De 
Fazenda  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 20/04/2024
 39  Jocilene Bernardeli Furlaneto  6.876.761-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assist 
Administrativo - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
 40  Juliano Daniel Pietchaki  8.615.606-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  
Servente Geral - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
41 Kathiuscia Aline Galego Pinheiro  9.701.925-8 SESP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Assistente Social - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
42 Manoel Alves Lopes  5.333.898-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento 
Urbano,  Pedreiro - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 20/04/2024
43 Marcia Alves Dos Santos Da Silva  66965848 SSP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Agente Administ. I - Estat.  2021\2022  08/04/2024 à 27/04/2024
44 Marcia Missae Konishi Yamamoto  1.816.587-5 SSP / SP  Sec. Mun. De 
Fazenda  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 20/04/2024
45 Marina Alves Da Silva  10.727.397-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E  
Assist Administrativo - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
46 Mauricio De Sousa Carvalho  8.768.084-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  
Operador Equip.Rodov. - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 30/04/2024
47 Maykon Souza Borin De Oliveira  8.407.994-4 SSP / PR  Controladoria Interna 
Do Municipio  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  10/04/2024 à 24/04/2024
48 Michael Navi  8.707.671-7 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar - 
Estat.  2023\2024  22/04/2024 à 11/05/2024
49 Miriam Caetano Bezerra Lueders  4.452.119-9 SSP / PR  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E  Assist Administrativo - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 30/04/2024
50 Nubia Cristina De Paula  10.238.157-2 SESP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Assistente Social - Estat.  2021\2022  03/04/2024 à 12/04/2024
51 Odair Jose Da Silva  7.359.198-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  
Operador Equip.Rodov. - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 30/04/2024
52 Paulo Eduardo Dos Reis  10.324.009-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Gari Coletor Estat  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
53 Rita De Cássia Struckel  4.221.019-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  
Psicologo(A) - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
54 Rodrigo Felix De Souza  10.532.581-9 SESP / PR  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E  Agente Da Autoridade De Trânsito - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 
30/04/2024
55 Rogerio Angelo Da Silva  9.705.785-0 SSP / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Assistente Social - Estat.  2023\2024  08/04/2024 à 27/04/2024
56 Rosi Marli Ferreira  4.176.128-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal 
De Tributos - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 10/04/2024
57 Silvana Claus Dos Santos  5.097.076-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  A u x .
Servicos Gerais -Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 20/04/2024
58 Sueli Lopes Gueiros Da Silva  4.466.487-9 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  
Gari Coletor Estat  2020\2021  30/04/2024 à 27/05/2024
59 Vanessa Cintra De Oliveira  9.493.804-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  
Secretario Escolar - Estat.  2022\2023  18/04/2024 à 27/04/2024
60 Vanessa Cintra De Oliveira  9.493.804-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  
Secretario Escolar - Estat.  2021\2022  08/04/2024 à 17/04/2024
61 Waldecir Ferreira Pavoni  3.330.816-7
SSP-PR / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal De Tributos - Estat.  2021\2022  
01/04/2024 à 10/04/2024
62 Wilson Theodoro  5.568.993-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento 
Urbano,  Servente De Obras - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 20/04/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 712/2024
Concede férias aos servidores do Regime Administrativo Especial do Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias aos servidores Regime Administrativo EspeciaPSS do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Amanda Souza Da Silva  13.044.314-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  
Professor De Educação Infantil-40hs-Clt  2023\2024  17/04/2024 à 16/05/2024
 2  Diego Da Silva Jamarchi  10.839.527-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  
Auxiliar De Serviços Gerais- Rae  2023\2024  29/04/2024 à 08/05/2024
 3  Thiago Junior Rocha  10.517.027-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  
Auxiliar De Serviços Gerais- Rae  2023\2024  01/04/2024 à 10/04/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 713/2024
Concede férias ao servidor do Regime Administrativo Especial da Adm. de Cemitérios e Serv. Funerários - Acesf.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias ao servidor do Regime Administrativo do Município de Umuarama, Adm. De Cemitérios E 
Serv. Funerários - Acesf, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Rodrigo Pacheco de Faria   9.586.085-0
SSP / PR Administracao De Cemitérios E Serv.  Agente Funerário - Rae  2023\2024  
03/04/2024 à 02/04/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 714/2024
Concede férias a servidora estatutária da Fundação Cultural de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias a servidora Estatutária da Fundação Cultural de Umuarama Prefeitura Municipal De 
Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público 
do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA
CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Madalena Aparecida Jorge Prandini 5.587.395-0
SSP / PR Fundacao Cult.de Umuarama Aux.Servicos Gerais - Estat. 2022\2023 01/04/2024
à 20/04/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 715/2024
Concede férias a servidora do Regime Administrativo Especial Fundo Municipal de Saúde de Umuarama..
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder fférias a servidora Regime Administrativo Especial do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, 
em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Celia Dos Santos Foiani Ramirez  5.789.766-0 SESP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Enfermeiro 40hs-Rae  2023\2024  29/04/2024 à 03/05/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 716/2024
Concede férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância 
às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme 
relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Angela Maria Francisco Da Mota  4.942.285-7 SSP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 20/04/2024
 2  Eder Mauro Ortiz  4.256.649-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Auxiliar Administrat. - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 20/04/2024
 3  Elaine Olimpio Dias  9.976.332-9 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Técnico De Enfermagem - Estat.  2022\2023  08/04/2024 à 17/04/2024
 4  Eliana De Lima Beraldo  4.738.227-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Professor(A) - Estat.  2023\2024  01/04/2024 à 05/04/2024
 5  Eliane Aparecida Machado Rosa  6.661.600-2 SSP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Enfermeiro Psf - Estat.  2021\2022  01/04/2024 à 10/04/2024
 6  Halisson Ricardo Batista  5.968.667-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Motorista Ii - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 7  Jacira Maria Valentim  8.129.380-5 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  A u x . 
De Enfermagem- Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 8  Janete Rosa Dos Santos  7.721.930-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  A u x .
Servicos Gerais - Estat.  2021\2022  08/04/2024 à 17/04/2024
 9  Layza Dayane Carlos Pessoa  10.359.353-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 10  Luiz Fernando Silva Marinho  8.510.971-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assist 
Administrativo - Estat  2024\2025  01/04/2024 à 10/04/2024
 11  Maria Aparecida Alves De Lima  9.392.540-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2023\2024  01/04/2024 à 20/04/2024
 12  Marineide Das Merces Bruno  8.527.394-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 13  Oeisi Diniz Lino  9.780.236-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assist 
Administrativo - Estat  2021\2022  01/04/2024 à 20/04/2024
 14  Paulo Henrique De Almeida  10.686.720-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Motorista Ii - Estat.  2022\2023  01/04/2024 à 15/04/2024
 15  Priscila Da Silva Maria Lima  12.890.788-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  22/04/2024 à 01/05/2024
 16  Ricardo De Oliveira Galego  9.407.043-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente De Controle E Combate A Endemias-  2022\2023  01/04/2024 à 15/04/2024
 17  Vânia Barboza Nunes De Oliveira  10.839.065-4 SESP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Aux.Servicos Gerais - Estat.  2023\2024  15/04/2024 à 04/05/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 717/2024
Concede férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 
da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Alline Marcondes Grejanin Siqueira  6.241.759-5 SSP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Fisioterapeuta - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 2  Andreia Panazzolo Berteli  5.009.026-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Enfermeiro(A) 40h - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 3  Antonio Simão José Nehmé Sassine  4.347.282-8 SSP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Dentista 4h - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
 4  Camila Revesso Da Silva Pinheiro  8.284.981-5 SSP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Farmaceutico(A) 20h - C.L.T.  2022\2023  17/04/2024 à 26/04/2024
 5  Caroline Martins Nelli  7.391.462-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Fisioterapeuta - C.L.T.  2022\2023  22/04/2024 à 01/05/2024
 6 Doralice Dos Santos Costa  5.080.042-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  A u x 
Administ. Caps Ii - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
 7  Dulcelene Viscardi  5.185.365-2 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Tecnico Enferm. 40 H - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 8  Eliana De Lima Beraldo  4.738.227-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Educador Em
Saneamento- C.L.T.  2023\2024  01/04/2024 à 05/04/2024
 9  Emilia Narita  5.819.881-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Farmaceutico(A) 40h - 
C.L.T.  2022\2023  16/04/2024 à 30/04/2024
 10  Fabiano Alves Moreira  83452439 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  22/04/2024 à 11/05/2024
 11 Flavia Aparecida Araujo  8.964.782-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 12  Franzimar Siqueira De Morais  6.870.995-4 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente De Saneamento C.L.T.   2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 13  Jocimere Aparecida Onofre Ribeiro  3.872.051-1 SSP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Agente Comunit Saude - C.L.T.  2023\2024  01/04/2024 à 10/04/2024
 14  Juliana Cappellari  5.239.146-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Dentista 20 H Ceo - C.L.T.  2022\2023  22/04/2024 à 11/05/2024
 15  Juliana Cappellari  5.239.146-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Dentista 4h - C.L.T.  2022\2023  22/04/2024 à 11/05/2024
 16  Lucia Ramos Crispim  6.796.758-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
 17  Marcia Clivati Da Silva  3.493.540-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Dentista 4h - C.L.T.  2022\2023  29/04/2024 à 08/05/2024
 18  Maria Aparecida Frata Pereira  5.785.439-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
 19  Maria Da Gloria Souza  272.654
SSP / RO  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2022\2023  22/04/2024 à 
01/05/2024
20 Maria Helena Sauer  20.985.774 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Fonoaudiologo 6h - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
21 Marli De Sousa  4.543.670-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit 
Saude - C.L.T.  2022\2023  08/04/2024 à 17/04/2024
22 Michelle Guedes De Livio  8.424.284-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  22/04/2024 à 26/04/2024
23 Nair Neide Soares  1.271.524 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  29/04/2024 à 08/05/2024
24 Nilda Do Carmo  5.364.831-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Auxiliar Administrat. - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 10/04/2024
25 Nilton Da Silva  5.116.916-6 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E 
Combate A Endemias -  2023\2024  01/04/2024 à 20/04/2024
26 Paulo Vinicius De Liro Pitante  8.823.561-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente De Controle E Combate A Endemias -  2023\2024  01/04/2024 à 10/04/2024
27 Renata De Campos Bicudo Ferreira  6.517.470-7 SSP / SP  Fundo Municipal De 
Saúde  Enfermeiro(A) 40h - C.L.T.  2022\2023  15/04/2024 à 04/05/2024
28 Rosa De Fatima Ribeiro De Lima  6.038.586-6 SSP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
29 Roseli Barros Monico  8.009.896-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 20/04/2024
30 Rozilene Araujo Santana  5.830.724-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Tecnico Enferm. 40 H - C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 30/04/2024
31 Sidnei Beraldo  5.101.258-5 PR / PR  Fundo Municipal De Saúde  Educador Em
Saneamento- C.L.T.  2022\2023  01/04/2024 à 05/04/2024
32 Silvia Aparecida De Araujo  5.891.131-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  22/04/2024 à 01/05/2024
33 Sueli Pereira Jardim Semensato  4.088.499-8 SESP / PR  Fundo Municipal De 
Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2023\2024  01/04/2024 à 10/04/2024
34 Sueli Tomaz Ferreira Araujo  58000817 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  
Agente Comunit Saude - C.L.T.  2022\2023  15/04/2024 à 04/05/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 718/2024
Concede Função Gratificada de nível de Direção e Chefia a Servidora ANA PAULA DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder à servidora ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
9.357.795-7-SESP-PR, inscrita no CPF n° 009.644.889-06, nomeada em 11 de maio de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Função 
Gratificada de nível de Direção e Chefia, símbolo FDC-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e 
item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para responder pelo cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Gestão, Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria, a partir de 03/04/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 719/2024
Nomeia GILMAR MOREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Nomear GILMAR MOREIRA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.605.318-4-SESP-PR, 
inscrito no CPF n° 759.172.469-04, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Conservação de Estradas Rurais, 
símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir de 03 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 720/2024
Transferir o servidor CLODOALDO ROGERIO SARLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 Art. 1º Transferir o servidor CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.443.082-5-SESP-PR e inscrito no CPF n.º 020.816.909-18, nomeado em 03 de novembro de 2014, para ocupar 
o cargo de carreira de Analista de Contabilidade, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a contar de 01 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 721/2024
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-8 ao servidor CLODOALDO ROGERIO SARLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder ao servidor CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.443.082-5-SESP-PR e inscrito no CPF n.º 020.816.909-18, nomeado em 03 de novembro de 2014, para ocupar o 
cargo de carreira de Analista de Contabilidade, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
Função de Gestão Pública, símbolo FGP-8, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, 
ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, ficando revogada a portaria nº 2.187/2023, a partir 
de 03 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 722/2024
Revogar a Portaria nº 2.202/2022, que designou o servidor ANDRE CRISTIANO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.202/2022, que designou para responder pela contabilidade do Fundo Municipal de Saúde 
o servidor ANDRE CRISTIANO DUARTE, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.936.915-2-SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 041.757.419-33, ocupante do cargo de carreira de Analista de Contabilidade, a partir de 02 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 723/2024
Designa CLODOALDO ROGERIO SARLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 Art. 1º Designar CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.443.082-5-SESP-PR 
e inscrito no CPF n.º 020.816.909-18, nomeado em 03 de novembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de 
Analista de Contabilidade, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder pela 
contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, sem ônus para o mesmo, a partir de 02 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 724/2024
Revoga item 01, UBS Vitória Régia, da portaria n° 981 de 22 de maio de 2023, que concedeu Adicional Insalubridade 
a servidora ANA PAULA DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 Art. 1º Revogar item 01, UBS Vitória Régia, da portaria n° 981 de 22 de maio de 2023, que concedeu Adicional 
Insalubridade a servidora ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
9.357.795-7-SESP-PR, inscrita no CPF n° 009.644.889-06, nomeada em 11 de maio de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 725/2024
Transferir a servidora LUDMILA DA SILVA FERRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 Art. 1º Transferir a servidora LUDMILA DA SILVA FERRE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.732.408-5-SSP-
PR, inscrito no CPF n° 065.904.459-58, nomeada em 01 de abril de de 2013, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 01 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 726/2024
Concede Adicional Insalubridade a servidora LUDMILA DA SILVA FERRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 219/2024 Secretária 
Municipal de Saúde.
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder a servidora LUDMILA DA SILVA FERRE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.732.408-5-SSP-
PR, inscrito no CPF n° 065.904.459-58, nomeada em 01 de abril de de 2013, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Adicional Insalubridade 
no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 
188 de 19.11.2007, a partir de 11 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 727/2024
Concede Adicional Insalubridade a servidora FRANCIELLE EMILIANO SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI PALMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 212/2024 Secretária 
Municipal de Saúde.
R E S O L V E
 Art. 1º Conceder a servidora FRANCIELLE EMILIANO SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI PALMA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 12362061-5-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 005.336.081-80, nomeado em 06 de agosto de 2018, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Psicologa, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 25 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 728/2024
Nomeia o servidor WESLEY AMANCIO para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E
 Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o cargo de Carreira de Servente Geral, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Segurança Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 04 de 
abril de 2024.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 WESLEY AMANCIO 100658003  GOO  3 A
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 069/2024 
 
Dispõe sobre a nomeação do servidor, no cargo de 

provimento efetivo de Motorista II, dando outras 

providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 016/2024 de 18 de março de 

2024, sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, referente ao 

Edital 020/2023 do Concurso Público, de 21 de dezembro de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear o servidor Roque Ferreira Neto, portador do 

CI/RG n. 9.247.985-4/IIP/PR, inscrito no CPF/MF nº 058.403.799-64, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Motorista II, com carga horária de 40 horas, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, retroagindo a partir de 01 de abril de 2024. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira e Remuneração da Administração Direta de Brasilândia do Sul, o candidato 

terá seu vencimento e remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 070/2024. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n°. 002/2024 
e Edital de Convocação n°. 021/2024 do dia 
01/04/2024. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Fernanda Aguiar de Souza, classificada em 26° lugar no cargo de 

Professor – 20 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 024/2024, 

conforme declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 249/2024 no dia 04 

de abril de 2024. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
 
 
               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses 
Guimarães”, aos 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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EDITAL N.º 022/2024 

 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 002/2024.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 002/2024.  

 
CONSIDERANDO, vaga temporária de professor  em licença para tratamento de 

saúde. 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no 

Edital n.º 006/2024 de 22 de janeiro de 2024, do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) n.º 002/2024 datado do dia 03 de janeiro de 2024. 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nota Nº 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF 

27º 5,4 08 Rafael Vieira Paiva 090.***.***-56 

28º 5,3 12 Eliana Aparecida Alves de Carvalho 
Borges 

067.***.***-90 

 
 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 09 de abril de 2024, das 
08:30 as 10:00, para preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 09 de abril de 2024, as 10:00 horas. 
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3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
Sul, importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será 
tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 09 abril de 2024. 
 

 Candidatas  Horário  
02 Eliana Aparecida Alves de Carvalho Borges 09:00 

01 Rafael Vieira Paiva 09:15 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o  
candidato residiu  nos últimos 05 anos.;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
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s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 02 de  Abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 068/2024 
 
Dispõe sobre a nomeação do servidor, no cargo de 

provimento efetivo de Gari, dando outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 016/2024 de 18 de março de 

2024, sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, referente ao 

Edital 020/2023 do Concurso Público, de 21 de dezembro de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear o servidor Manoel Pereira dos Santos, 

portador do CI/RG n. 3.111.690-2/SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 570.477.669-87, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Gari, com carga horária de 40 horas, 

lotado na Secretaria Municipal de Obras e Viação Públicas, retroagindo a partir de 01 de 

abril de 2024. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira e Remuneração da Administração Direta de Brasilândia do Sul, o candidato 

terá seu vencimento e remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE cHAMAMENTO PÚbLIcO Nº 002/2024 – PMU 
cREDENcIAMENTO DE PESSOAS JURÍDIcAS PARA FORNEcIMENTO DE VALE TRANSPORTE 

(PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/11/1521) 
 
1. DO PREÂMbULO 
 

1.1. O MUNIcÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, com 
sede à Avenida Rio Branco, Nº 3717, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Municipal nº 4.618, 
de 01 de dezembro de 2022, o Decreto Municipal nº 67, de 08 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de cREDENcIAMENTO DE PESSOAS JURÍDIcAS DA ÁREA DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO INTERMUNIcIPAL, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento da Secretaria Municipal de Administração – Diretoria de Recursos Humanos, com avaliação final em 
conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital; 

1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento 
das demais exigências contidas no presente Edital. 
 
2. DO ObJETO DO cREDENcIAMENTO 
 

2.1. O presente chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas da área de 
transporte rodoviário intermunicipal para o fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal, que 
serão utilizados pelos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundo Municipal de Saúde, 
AcESF e Fundação cultural. 
 
3. DA REGÊNcIA LEGAL 

 
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Municipal nº 
4.618, de 1º de dezembro de 2022, pelo Decreto Municipal nº 67, de 08 de março de 2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado. 
 
4. DAS cONDIÇÕES GERAIS DE PARTIcIPAÇÃO  

 
4.1 Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas que estejam legalmente estabelecidas na 
forma da Lei, que atuem no transporte rodoviário intermunicipal (objeto contratual previsto no contrato social da 
empresa) e que atenderem às exigências e condições previstas neste Edital. 
4.2 Não poderão participar no credenciamento as pessoas jurídicas não atendam às exigências e condições do 
Edital e seus anexos, bem como que estejam enquadradas em uma das seguintes vedações: 

a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração 
Pública.  
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da 
punição;  
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
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d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores 
ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Município de Umuarama,  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).  
 

5. DOS DOcUMENTOS EXIGIDOS 
 
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo: 

5.1.1 Habilitação Jurídica: 
a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) Para Sociedade cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
d) Para Sociedades civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 
e) Para Sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado); 
f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
g) Para Sociedade empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

5.1.1.1 Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 
5.1.1.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá 
ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do 
participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo 
participante.  

5.1.2 Regularidade Fiscal  
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – 
CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante 
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL; 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL; 
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e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO – FGTS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais 
da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos 
Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS; 
g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

g.1) Se o objeto referir-se a compra de bens, será exigida inscrição no cadastro de contribuinte 
estadual, se referir-se a prestação de serviços, será exigida inscrição municipal. 

5.1.3 Qualificação Técnica: A empresa deverá apresentar os seguintes documentos no momento do 
credenciamento: 

a) Atestado de capacidade técnica de, no mínimo, 01 (um) cliente pessoa jurídica; 
a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

b) Registro da empresa do DER; 
c) Certidão de anuência junto ao DER; 
d) Termo de responsabilidade assegurando que: 

I. Todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos veículos de transporte coletivo, conforme 
o Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
II. Mantém seus veículos devidamente registrados junto ao DER; 
III. Mantém apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais causados aos 
passageiros. 
d.1) Em caso de descumprimento às previsões contidas no termo acima descrito, a contratada 
responderá pelos danos causados aos passageiros como cosseguradora. 

5.1.4 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento. 
5.1.4.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, quanto às 
declarações contidas no referido termo; 
5.1.4.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de contratação 
ou Presidente da comissão de credenciamento; 
5.1.4.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas; 
5.1.4.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de anexar a 
Declaração de Responsabilidade Unificada. 

5.1.5 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o responsável 
pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante 
da empresa. 
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6. DAS cONDIÇÕES PARA cREDENcIAMENTO 
 

6.1 como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INAbILITADO:INIDONEOS)  
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa. 

6.2 O fornecedor disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida. 

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital. 

6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida. 

6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo. 

6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.7.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura. 
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado. 
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem como 
aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital. 
 

7. DOS PRAZOS 
 
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Especial de Credenciamento, acompanhado de 
toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Administração – Diretoria de Recursos Humanos, a qualquer momento, entre o dia 08 de abril de 2024 e 
o dia 08 de julho de 2024, durante o horário de funcionamento do órgão, em envelope lacrado. 

7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação. 
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado conforme legislação vigente. 
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme 
legislação aplicável à espécie. 
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado. 
 
8. DOS EScLAREcIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail 
andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Administração – Diretoria de 
Recursos Humanos, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos 
documentos para credenciamento. 
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior. 

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo. 

8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil 
anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente. 
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada no 
Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, 
do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração. 
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, 
respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021. 
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9. DO PROcESSAMENTO DO cREDENcIAMENTO 

 
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que 
alude o item anterior, a comissão Especial de credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste 
edital e ao final da análise será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do 
item 6.  

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez. 
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.  
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que 
supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em 
ordem de classificação. 

9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão. 

9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço licita@umuarama.pr.gov.br(dirigidos ao Agente 
de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022. 
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, 
devendo promover a sua respectiva publicação. 

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos. 

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados. 
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária. 
9.5 Ato contínuo, a Diretoria de Recursos Humanos procederá à confecção e a assinatura do Termo de 
Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI. 
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado. 
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida a 
apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023. 

9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados. 

9.8 Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária. 
 
10. DA cONTRATAÇÃO 
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10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local 
que o maior número possível de pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o 
acesso da população envolvida. 

10.1.1 As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda 
os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de recebimento dos protocolos. Os 
habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme ordem de 
classificação estabelecida no item 6. 
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral 
do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação. 

10.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento de 
compra/fornecimento de bens, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações. 

10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Instrumento. 
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a este 
Instrumento. 
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante toda a vigência do contrato. 
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas contratadas, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato. 
10.6 As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao Município de Umuarama e seus 
segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
10.7 O credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do chamamento Público 
devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade 
requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório. 
 
11. DO DEScREDENcIAMENTO 

 
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento. 
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 
1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções. 

11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
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responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados. 
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

 
12. DO VALOR E DAS cONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1. O valor anual estimado para a presente contratação é de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), a ser definido 
conforme credenciamento de empresas, e será dividido da seguinte forma: 

a) R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para vales-transportes rodoviário intermunicipais aos servidores lotados na 
Prefeitura Municipal de Umuarama; 
b) R$ 6.000,00 (seis mil reais) para vales-transportes rodoviário intermunicipais aos servidores lotados na 
Fundação Cultural; 
c) R$ 6.000,00 (seis mil reais)para vales-transportes rodoviário intermunicipais aos servidores lotados na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF; 
d) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para vales-transportes rodoviário intermunicipais aos servidores lotados no 
Fundo Municipal de Saúde. 

12.2 Os valores supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da contratada, que somente fará jus aos 
valores dos fornecimentos efetivamente realizados. 

12.3 A remuneração pela prestação dos serviços dar-se-á da seguinte forma: 

Item Trajeto Unidade 
Medida Quantidade Valor 

Unitário Valor Total 

01 Casa Branca – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,07 - 

02 Umuarama – Casa 
Branca Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,07 - 

03 Cruzeiro do Oeste – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$8,00 - 

04 Umuarama – Cruzeiro do 
Oeste Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$8,00 - 

05 Eliza – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$16,07 - 

06 Umuarama – Eliza 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$16,07 - 

07 Maria Helena – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$10,46 - 

08 Umuarama – Maria 
Helena Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$10,46 - 
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09 Mariluz – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$9,50 - 

10 Umuarama – Mariluz 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$9,50 - 

11 Pérola – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,00 - 

12 Umuarama – Pérola 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 14,00 - 

13 Xambrê – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 9,26 - 

14 Umuarama – Xambrê 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 9,26 - 

12.4 Os valores dos vales-transporte tomam por base a tabela do D.E.R – Departamento de Estradas de 
Rodagem (https://www.der.pr.gov.br/webservices/der/localidade), conforme anexo. 

12.5 O pagamento será efetuado em até 30 dias, após o  fornecimento dos vales-transportes e após a emissão 
da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos comprovantes do 
fornecimento que serão apresentados pela empresa contratada e da respectiva nota fiscal/fatura. 

12.5.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação. 
12.5.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. 

12.6 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de    habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 
12.8 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Umuarama, com CNPJ nº 76.247.378/0001-56, 
com as informações contidas na Nota de Empenho. 
12.9 No valor estimado nesta contratação foi considerado previsão do reajuste anual, conforme atualizações 
segundo índice D.E.R. 
12.10 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
 
13. DOS REcURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Administração valer-se-á 
de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente 
do Município de Umuarama, a serem discriminadas no ato da contratação. 
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14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou 
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos; 
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a  Con t ra tada  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 14.1.2 a 14.1.7 
deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 14.1.8 a 
14.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 14.1.2 a 14.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa: 

d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30 
(trinta) dias; 

d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da 
Lei nº 14.133/2021. 

d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 
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d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
d.4) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 
10 minutos; 
d.5) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos; 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º). 

14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157); 
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente; 

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 O Município de Umuarama poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou 
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for. 
15.2 O Município de Umuarama  poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de 
um novo regulamento. 
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento. 

            
    PREFEITURA MUNIcIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ 
                       Avenida Rio branco, nº 3717 – cEP 87501-130 – Telefone: (44) 3621-4141 

                              Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                               
                                 
            

12 

15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município 
(www.umuarama.pr.gov.br/chamamentos). 
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento; 
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de Responsabilidade Unificada; 
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato de Compra. 

 
Umuarama, 01 de abril de 2024. 

 
 
 

cELSO LUIZ POZZObOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário de Administração 
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ANEXO I  
 TERMO DE REFERÊNcIA 

 EDITAL DE cHAMAMENTO PÚbLIcO 002/2024 – PMU 
PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/11/1521 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’, da Lei nº 14.133/2021) 

 
1.1 O presente chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas da área de 
transporte rodoviário intermunicipal para o fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal, que 
serão utilizados pelos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundo Municipal de Saúde, 
AcESF e Fundação cultural, nos seguintes termos: 
 

Item Trajeto Unidade 
Medida Quantidade Valor 

Unitário Valor Total 

01 Casa Branca – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,07 - 

02 Umuarama – Casa 
Branca Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,07 - 

03 Cruzeiro do Oeste – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$8,00 - 

04 Umuarama – Cruzeiro do 
Oeste Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$8,00 - 

05 Eliza – Umuarama Unidade 
Conforme 

credenciamento 
de empresas 

R$16,07 - 

06 Umuarama – Eliza Unidade 
Conforme 

credenciamento 
de empresas 

R$16,07 - 

07 Maria Helena – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$10,46 - 

08 Umuarama – Maria 
Helena Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$10,46 - 

09 Mariluz – Umuarama Unidade 
Conforme 

credenciamento 
de empresas 

R$9,50 - 

10 Umuarama – Mariluz Unidade 
Conforme 

credenciamento 
de empresas 

R$9,50 - 

11 Pérola – Umuarama Unidade Conforme 
credenciamento R$14,00 - 
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de empresas 

12 Umuarama – Pérola 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 14,00 - 

13 Xambrê – Umuarama Unidade 
Conforme 

credenciamento 
de empresas 

R$ 9,26 - 

14 Umuarama – Xambrê Unidade 
Conforme 

credenciamento 
de empresas 

R$ 9,26 - 

1.2 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data indicada no instrumento contratual, 
contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DEScRIÇÃO DA NEcESSIDADE DA cONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021). 

 
2.1 Foi realizada a opção pelo chamamento público, pois as linhas/trechos que serão utilizados não são de 
exclusividade, esta forma possibilitará a contratação de empresas que forneçam passagens para a realização de 
serviços necessários (desde que atendam todas as exigências do edital), permitindo assim o fornecimento de vale-
transporte rodoviário intermunicipal para atender os servidores públicos deste município.  
 
3. DOS REQUISITOS DA cONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 
3.1 A contratação deverá observar o seguinte requisito: 

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21) 

 
4.1 condições de Execução 

a) As passagens deverão ser entregues conforme necessidade da Secretaria de Administração; 
b) As requisições para troca por passagens nas empresas de transporte serão expedidas pela Diretoria de 
Recursos Humanos, com os dados do servidor público e da empresa; 
c) Correrão a cargo da empresa CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento/prestação dos serviços; 
d) Os serviços serão recebidos mediante conferência pela fiscalização contratual, não excluindo a possibilidade 
de devolução se, após análise e/ou exame posterior, ficar evidenciada a existência de irregularidades ou 
incorreções técnicas; 
e) Os servidores que utilizarem o meio de transporte rodoviário intermunicipal, retirarão no Setor de Recursos 
Humanos uma guia com nome, matrícula, data, linha a ser utilizada, valor e quantidade, assinada por um chefe 
superior da Diretoria de Recursos Humanos e realizará a troca por passagens ou ticket no local a ser indicado 
pela empresa. 
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f) O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de referência, devendo ser substituídos no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.2 Distribuição do valor: Será contratado o valor anual de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), a serem 
utilizados com passagens conforme a necessidade dos servidores, e será dividido da seguinte forma: 

a) R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal aos servidores 
lotados na Prefeitura Municipal de Umuarama; 
b) R$ 6.000,00 (seis mil reais) para fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal aos servidores 
lotados na Fundação cultural; 
c) R$ 6.000,00 (seis mil reais) para fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal aos servidores 
lotados na Administração de cemitérios e Serviços Funerários – AcESF; 
d) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal aos servidores 
lotados no Fundo Municipal de Saúde. 
 

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21) 
 
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos. 
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor. 
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração. 
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 
6. DOS cRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNEcEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21) 

 
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem no transporte rodoviário intermunicipal, que atendam a todas 
as exigências estabelecidas pelo Edital de chamamento Público, ficando estas consideradas aptas à posterior 
contratação. 
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5.1 e 5.2, do Edital de Chamamento Público. 
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
item 5.3, do Edital de Chamamento Público. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/21) 

 
7.1 Os serviços serão recebidos ao final de cada mês, após o envio dos ofícios expedidos pela Diretoria de Recursos 
Humanos para a empresa, acompanhados de notas fiscais que serão encaminhadas para pagamento. 

7.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo  de referência, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente, 
indicados pela Contratada. 
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7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.5 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do envio da Nota Fiscal. 

7.5.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção 
monetária. 
7.5.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

7.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.6.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.7 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital e identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.7.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
77.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.7.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
7.7.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

7.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; independentemente do 
percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
7.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21) 
 
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 
 

02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1000   
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:36 - F:1000   

 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:53 - F:1000   
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:70 - F:1000   
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:99 - F:1000   

 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:107 - F:1000   

 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:127 - F:1000  

 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:150 - F:1000  

 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1511 - F:1000  

 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:179 - F:1000  

 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:402 - F:1000  

 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:447 - F:1000  

 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:474 - F:1000  

 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1572 - F:1000  

 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:601 - F:1000  

 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:667 - F:1000  

 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:683 - F:1000  

 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:688 - F:1000  

 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:730 - F:1000  

 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:752 - F:1000  

 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:768- F:1000  

 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:833 - F:1000  

 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:840 - F:1000  

 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:850 - F:1000  

 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:851 - F:60075  

 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:852 - F:60076  

 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:879 - F:60074  
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 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:880 - F:60076  

 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:910 - F:80  

 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:911 - F:1000  

 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:925 - F:80  

 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:926 - F:1000  

 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:935 - F:83  

 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:936 - F:1000  

 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:942 - F:83  

 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:943 - F:1000  

 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:951 - F:1000  

 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:955 - F:1000  

 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:971 - F:1000  

 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:978 - F:1000  

 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:993 - F:104  

 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1012 - F:104  

 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1038 - F:103  

 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1039 - F:104  

 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1040 - F:107  

 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1054 - F:104  

 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1075 - F:1000  

 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1100 - F:104  

 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1139 - F:104  

 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1158 - F:104  

 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1188 - F:1000  

 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1246 - F:509  

 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1284 - F:509  

 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1329 - F:1000  

 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1429 - F:1000  

 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1461 - F:77  

 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:27 - F:76  
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 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:26 - F:1  

 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:118 – F:0001  

 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:120 – F:494  

 70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:163 – F:0001  

 70.001.10.305.0027.2.196. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:252 – F:303  
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ANEXO II 
MODELO DE REQUERIMENTO DE INScRIÇÃO NO cREDENcIAMENTO  

 EDITAL DE cHAMAMENTO PÚbLIcO 002/2024 – PMU 
PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/11/1521 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
 

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento, 
 
A ………. (razão social)………………… CNPJ:…………………………….. situada no 
endereço:………………………………………………….. na cidade de ………………………… vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no 
Edital de chamamento Público nº ______ – credenciamento para o fornecimento de vale-transporte rodoviário 
intermunicipal para atender aos servidores públicos deste Município de Umuarama, nos trajetos – Pérola, Eliza, 
casa branca, Xambrê, Mariluz, Maria Helena e cruzeiro do Oeste – Umuarama: 
 

Item Trajeto Unidade 
Medida Quantidade Valor 

Unitário Valor Total 

01 Casa Branca – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,07 - 

02 Umuarama – Casa 
Branca Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,07 - 

03 Cruzeiro do Oeste – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$8,00 - 

04 Umuarama – Cruzeiro do 
Oeste Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$8,00 - 

05 Eliza – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$16,07 - 

06 Umuarama – Eliza 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$16,07 - 

07 Maria Helena – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$10,46 - 

08 Umuarama – Maria 
Helena Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$10,46 - 

09 Mariluz – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$9,50 - 
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10 Umuarama – Mariluz 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$9,50 - 

11 Pérola – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,00 - 

12 Umuarama – Pérola 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 14,00 - 

13 Xambrê – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 9,26 - 

14 Umuarama – Xambrê 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 9,26 - 

 
Responsável pela empresa: 
RG do responsável: 
CPF do responsável: 
 

________________, em ____ de _______ de 2024. 
 
 

___________________________________ 
ASSINAR E CARIMBAR 

[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física] 
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ANEXO III 

MODELO DE DEcLARAÇÃO RESPONSAbILIDADE UNIFIcADA  
 EDITAL DE cHAMAMENTO PÚbLIcO 002/2024 – PMU 

PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/11/1521 
(Em papel timbrado da empresa) 

 
Ao (À) Presidente da comissão Técnica de credenciamento, 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na 
............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DEcLARA:  
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Concorrência Eletrônica, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público; 
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
d) Assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;  
f) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021; 
g) Para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos Licitatórios/de Contratação Direta, 
instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da instituição é o (a) Sr.(a) 
............................................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG sob nº ..............................................…, 
inscrito (a) no CPF sob nº ........................................................, cuja função/cargo é...............................................… 
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato; 
h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 
i) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município; 
j) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo 
Tribunal Federal); 
k) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da 
Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados 
pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e 
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eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento 
legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo; 
l) Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente; 
m) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação; 
n) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: (  ) 
o) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos. 
p) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à 
Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 
____________, ______ de _____________ de 2024. 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV  
 MINUTA DE cONTRATO DE cOMPRA nº ____/2024 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNIcÍPIO DE UMUARAMA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.378/0001-56, com sede administrativa na 
Avenida Rio Branco, 3717, Centro Cívico, em Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. cELSO LUIZ POZZObOM, brasileiro, casado, pecuarista, agente político, inscrito no CPF sob nº 
209.204.159-20, portador da Cédula de Identidade nº 1.137.722-0 SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama, Paraná, doravante denominado cONTRATANTE, e, de outro lado a empresa _________________, 
inscrita no CNPJ nº ________________, com sede à _________________, nº_____, CEP: ______, na cidade de 
______, Estado do _______, doravante denominada cONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________, portador da Cédula de Identidade, RG nº __________ SSP/PR, e inscrito no 
CPF sob nº ____________, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem na melhor 
forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
cLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº ___/___/___, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° __/2024, ratificado em ___ de ___ de 
___, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 14 de janeiro de 2023, edição nº 12.630, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, 
inciso IV, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 
2023, bem como nas demais legislações aplicáveis. 
 
cLÁUSULA SEGUNDA – DO ObJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal para serem utilizados pelos servidores Públicos das 
entidades da Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundo Municipal de Saúde, ACESF e Fundação Cultural, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2024, conforme segue: 
 

Item Trajeto Unidade 
Medida Quantidade Valor 

Unitário Valor Total 

01 Casa Branca – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,07 - 

02 Umuarama – Casa 
Branca Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,07 - 

03 Cruzeiro do Oeste – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$8,00 - 

04 Umuarama – Cruzeiro do 
Oeste Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$8,00 - 

05 Eliza – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$16,07 - 

06 Umuarama – Eliza 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$16,07 - 

07 Maria Helena – 
Umuarama Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$10,46 - 
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08 Umuarama – Maria 
Helena Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$10,46 - 

09 Mariluz – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$9,50 - 

10 Umuarama – Mariluz 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$9,50 - 

11 Pérola – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$14,00 - 

12 Umuarama – Pérola 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 14,00 - 

13 Xambrê – Umuarama 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 9,26 - 

14 Umuarama – Xambrê 
Unidade 

Conforme 
credenciamento 

de empresas 
R$ 9,26 - 

 
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem 
natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
I – O Termo de Referência; 
II – A Proposta da Contratada; 
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade 000/2024 – PMU. 
 
cLÁUSULA TERcEIRA – DA INDIcAÇÃO DE GESTOR (ES) E FIScAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR DE cONTRATO: o Sr. ________________________, portador da cédula 
de identidade, RG nº _________, inscrito no CPF sob n° _________; como FIScAL DE cONTRATO: o Sr. 
_________________, portador da cédula de identidade, RG nº ________, inscrito no CPF sob n° __________. 
 
cLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNcIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 
(doze) meses, tendo início em ___ de ______ de 2024 e com término em ___ de _____ de 2025, contudo 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que: 
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada; 
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o 
Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação. 
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme 
inciso II, da cláusula vigésima, do presente contrato. 
 
cLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
I – O valor total da presente contratação é de R$ xxxxxxx (valor por extenso); 
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II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos; 
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor. 
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.  
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante 
instruções da Secretaria de Fazenda. 
 
cLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada. 
 
cLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS cONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega/fornecimento, com o recebimento da nota 
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal; 
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 
do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo; 
III – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante; 
IV – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota 
fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 
Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será providenciada sua 
notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  
Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
Parágrafo Oitava: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à  _____________________________________. 

cOntinua na paGina seGuinte
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cLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FIScAL/FATURA/REcIbO: A cONTRATADA, quando da emissão 
de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº 000/2024 e o Contrato de Compra 
nº 000/2024 – PMU. 
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do MUNIcÍPIO DE 
UMUARAMA, inscrito no cNPJ nº 76.247.378/0001-56, com as informações contidas na Nota de Empenho.  
 
cLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
I – considerando que os valores dos vales-transporte tomam por base a tabela do D.E.R – Departamento de 
Estradas de Rodagem (https://www.der.pr.gov.br/webservices/der/localidade), estes somente sofrerão alteração 
caso haja reajuste na tabela citada. 
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo. 
 
cLÁUSULA DÉcIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1000  

 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:39 - F:1000  

 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:56 - F:1000  

 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:73 - F:1000  

 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:102 - F:1000  

 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:110 - F:1000  

 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:130 - F:1000  

 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:152 - F:1000  

 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1369 - F:1000  

 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:180 - F:1000  

 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:414 - F:1000  

 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:460 - F:1000  

 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:487 - F:1000  

 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1426 - F:1000  

 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:598 - F:1000  

 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:661 - F:1000  

 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:677 - F:1000  

 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:682 - F:1000  

 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:724 - F:1000  

 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:747 - F:1000  

 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:763- F:1000  

 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:799 - F:1000  
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 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:806 - F:1000  

 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:817 - F:1000  

 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:861 - F:1000  

 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:875 - F:1000  

 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:885 - F:1000  

 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:892 - F:1000  

 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:897 - F:1000  

 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:901 - F:1000  

 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:909 - F:1000  

 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:913 - F:1000  

 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:927 - F:104  

 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:948 - F:104  

 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:977 - F:103  

 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:978 - F:104  

 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:979 - F:107  

 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:994 - F:1000  

 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1015 - F:1000  

 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1035 - F:104  

 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1051 - F:104  

 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1067 - F:104  

 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1092 - F:1000  

 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1149 - F:509  

 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1187 - F:509  

 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1231 - F:1000  

 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1291 - F:1000  

 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1323 - F:77  

 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:27 - F:76  

 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:19 - F:1  

 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:100 – F:0001  

 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:101 – F:494  
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 70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:139 – F:0001  

 70.001.10.305.0027.2.196. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:218 – F:303  
 
cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA – DOS MODELOS DE EXEcUÇÃO E DE GESTÃO cONTRATUAIS: O regime de 
execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência, anexo ao Processo 
Licitatório nº ___/2024 – PMU. 
 
cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA – DA SUbcONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual. 
 
cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA – DA GARANTIA DE EXEcUÇÃO: Não haverá exigência de garantia contratual de 
execução. 
 
cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA – DAS cONDIÇÕES DE REcEbIMENTO DO ObJETO 
I – As passagens deverão ser entregues, conforme necessidade da Secretaria de Administração; 
II – As requisições para trocar por passagens nas empresas de transporte será expedido pela Diretoria de Recursos 
Humanos, com os dados do servidor público e da empresa; 
III – Correrá a cargo da empresa CONTRATADAS despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento/prestação dos serviços; 
IV – Os serviços serão recebidos mediante conferência não excluindo está a possibilidade de devolução se, após 
análise e/ou exame posterior, ficar evidenciada a existência de irregularidades ou incorreções técnica; 
V – Os servidores que utilizarem o meio de transporte rodoviário intermunicipal, retirarão no Setor de Recursos 
Humanos uma guia com nome, matricula do servidor, data, linha e  ser utilizada, valor e quantidade, assinada por um 
chefe superior da Diretoria de Recursos Humanos e irá trocar por passagens ou ticket o local que a empresa 
disponibilizar. 
VI – O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo  de referência, devendo ser substituídos no prazo de 02(dois) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA – DO cONTROLE E DA FIScALIZAÇÃO DA EXEcUÇÃO 
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade da entrega 
realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes do Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
II – A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de 
Referência; 
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
IV – A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas; 
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato; 
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA – DAS ObRIGAÇÕES DO cONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em Lei, o 
cONTRATANTE deverá: 
I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e demais 
documentos anexos; 
II – Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente contrato; 
III – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta da Contratada, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
IV – Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partes, às suas 
expensas; 
V – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada, por meio de 
servidor especialmente designado; 
VI – Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
VII – Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidas no presente contrato; 
VIII – Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato; 
IX – Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela Contratada, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o art. 92, inciso XI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente motivado 
pela autoridade competente. 

XI – Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA – DAS ObRIGAÇÕES DA cONTRATADA: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
cONTRATADA deverá: 
I – Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos anexos, assumindo como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
II – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
III – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
IV – Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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V – Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade superior, conforme 
determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
VI – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no 
Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
VII – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
VIII – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX – Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos:  
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 
Contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

X – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
XI – Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
incidente que obste à execução do objeto contratual; 
XII – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
XIII – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação; 
XIV – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
XV – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, § único da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
XVI – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XVII – Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021; 
a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá apresentar requerimento 
formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do eventual 
desequilíbrio; 
b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação; 
XVIII – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
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XIX – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
XX – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força de execução deste 
contrato; 
XXI – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina; 
XXII – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
XXIII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
XXIV – Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato; 
XXV – Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato. 
 
cLÁUSULA DÉcIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a cONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013; 
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 
(seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem 
como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021); 
d) Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021); 
2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 
(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
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3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
III – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
IV – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
V – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
VI – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para ao Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle; 
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
cLÁUSULA DÉcIMA NONA – DA ObRIGATORIEDADE DAS cOTAS DE APRENDIZES: 
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional competirá às partes contratuais: 
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco 
social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 
2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023; 
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b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio 
da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do contrato 
de trabalho de aprendizagem; 
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de 
aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação 
social e trabalhista; 
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à 
obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de 
autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas 
e previdenciárias; 
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta 
outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.  
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela 
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da 
sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento. 
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes 
pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes 
equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações. 
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O cONTRATANTE poderá fazer uso das 
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO cONTRATO 
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa; 
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva; 
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial; 
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

            
    PREFEITURA MUNIcIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ 
                       Avenida Rio branco, nº 3717 – cEP 87501-130 – Telefone: (44) 3621-4141 

                              Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                               
                                 
            

36 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas; 
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras 
penalidades.  
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.  
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ANTIcORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA TERcEIRA – DA VINcULAÇÃO AO PROcESSO LIcITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 2024__/___ – Processo Licitatório nº 000/2024 – PMU, bem 
como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora cONTRATADA. 
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA cESSÃO/TRANSFERÊNcIA DO cONTRATO: A cONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do cONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.  
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENcARGOS SOcIAIS: Correrão à conta da cONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os 
serviços/execução do objeto deste Contrato. 
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS cASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo 
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito. 
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora cONTRATANTE, da utilização de 
quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia 
destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:  
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão 
analisadas por meio de processo administrativo próprio; 
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a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o 
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional; 
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo cONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21; 
a) A cONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
cLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUbLIcAÇÃO: O cONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 
94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.  
 
cLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 

Umuarama, _____ de 2024. 
cELSO LUIZ POZZObOM  
Município de Umuarama 

Contratante 
 
 

Contratada 
 
GESTOR (A):_________________________ 
 
FIScAL:__________________________ 
 
TESTEMUNHAS:______________________________ 
  ______________________________  
* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, de conformidade com a Lei Federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de
Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie,
torna pública a realização de  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE,  nos termos das
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.

1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento
do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste
Edital;

1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das
demais exigências contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento  de Pessoas Jurídicas na área  de saúde para a
prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em atendimento das necessidades dos pacientes do Centro
de Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.

3. DA REGÊNCIA LEGAL

3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela
Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto
Municipal  nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se,  caso necessário,  os princípios de direito público,
suplementados pelo direito privado.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Serão credenciadas as pessoas jurídicas que atuem na área de confecção de próteses dentárias e atendam todos
os requisitos estabelecidos neste edital.

4.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços
identificando o quantitativo mensal proposto.

4.3. Fica a cargo da contratante estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as necessidades(demanda) do
Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

4.4.Todos os serviços são para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama.

4.5. Não poderá participar  no credenciamento  a  pessoa  jurídica  que se encontrar  enquadrada  em uma das  seguintes
condições:

a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.

b)  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com Administração  Pública  enquanto  perdurarem os  motivos  da
punição;
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c) estiver  em processo  de  falência  ou  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  sob  concurso  de  credores,  em
dissolução ou em liquidação;

d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021). 

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS

5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

b) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede;

c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

5.2     Habilitação Jurídica:  

5.2.1.  Os  seguintes  documentos  abaixo  relacionados  deverão  ser  apresentados  para  qualificação  técnica,
juntamente com o pedido de credenciamento:

a) Contrato Social e suas alterações;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 
02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, 
mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e 
Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;

d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e
a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em 
plena validade.

f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

5.3 Qualificação Técnica:
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5.3.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados para qualificação técnica, juntamente com o
pedido de credenciamento:
a) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
b) Inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional pertinente;
c) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
d) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;

* Relação da Equipe Técnica para atendimento Laboratorial, com indicação do quadro de profissionais conforme requisitos 
mencionados no item 4,2 do anexo I do presente Chamamento Público - Requisitos para a Empresa.

OBS: Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia,
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de  Contas da União – TCU  -  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS) 

6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,  apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido
de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.

6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.

6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.

6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da empresa a
ser  credenciada,  dentro  de  seu  prazo  de  validade  e,  preferencialmente,  com  o  número  do  CNPJ  e  com o  endereço
respectivo.

6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a filial,
todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

6.7.3  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de  documentos
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições. 

6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
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6.9  As Microempresas e Empresas de  Pequeno Porte,  por  ocasião da participação em contratações  públicas,  deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

6.9.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de  05
(cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  participante  for  declarado  habilitado,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.9.2  A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  6.9.1,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação
da Administração, sob pena de inabilitação.

6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.

6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem como
aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.

7. DOS PRAZOS

7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda
a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de
Saúde, a qualquer momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.

7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação. 

7.2  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até  12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos conforme legislação aplicável
à espécie.

7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.

8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, em até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento. (VERIFICAR COMO
SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS – PODE SER POR E-MAIL   j  osenascimento@umuarama.pr.gov.br    OU DE FORMA  
FISICA) na secretaria de saúde no setor de   Apoio Administrativo  .  

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.

8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data
de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
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8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada no Sítio
Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art.
164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.

8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento
procederá  a  sua  análise,  no prazo  máximo de  15 (quinze)  dias  úteis,  habilitando  previamente  os  interessados  que
atenderem às disposições contidas neste edital.

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para o
regular trâmite do Credenciamento. 

9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados.

9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial, no
prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br (, dirigidos
ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal,
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.

9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial
de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a
sua respectiva publicação.

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a
relação final  dos  credenciados  que atenderam a todos  os requisitos, sendo então considerados  aptos à prestação dos
serviços pretendidos.

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.

9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual
será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.

9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com cada
um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

9.6 Todos  os  credenciados  aptos  estarão  habilitados  à  prestação  dos  serviços  a  que  se  candidataram,  segundo  a
capacidade de seu atendimento antes informado.

9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a seu
critério,  poderá  convocar  por  ofício  os  credenciados  para  nova  análise  de  documentação,  quando  será  exigida  a
apresentação  dos  documentos  que  comprovem  a  manutenção  das  condições  inicialmente  previstas  no  instrumento
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.

9.7.1 Se  houver  necessidade  de  alteração  das  regras,  condições  e  minutas,  deverá  ser  providenciado  novo
Credenciamento de todos os interessados.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do Processo
de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que
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a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de
empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.

10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.

10.2  As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento de
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão
os direitos,  obrigações e  responsabilidades das partes, podendo o contrato ser  rescindido,  a qualquer tempo, sem que
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis,  contados da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Instrumento.

10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12     (doze)     meses,   contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal
após  a  publicação  de  seu  extrato  no  Diário Oficial  do  Município,  prorrogável  conforme  previsão  nos  anexos  a  este
Instrumento.

10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.

10.5  São  de  inteira  responsabilidade  das  empresas  e  profissionais  contratados,  as  obrigações  pelos  encargos
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.

10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.

10.7  O  Credenciamento  não  garante  a  efetiva  contratação  dos  participantes  do  Chamamento  Público  devidamente
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as condições
de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.

11. DO DESCREDENCIAMENTO

11.1 O credenciado poderá solicitar  seu descredenciamento mediante  o  envio de pedido escrito  ao órgão ou entidade
contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.

11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções

11.2.1 O descredenciamento será cabível  em função de fatos  que ensejem o comprometimento das  condições de
habilitação  e  que  sejam  insanáveis  ou  não  tenham  sido  sanados  no  prazo  assinalado  pela  Secretaria  Municipal
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que
possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até  05
(cinco) anos.

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II -  a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;
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V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante.

5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos. 

8.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual  nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1  Para  atender  as  despesas  decorrentes  do  credenciamento,  a  Secretaria  Municipal  Saúde  valer-se-á  de  recursos
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021, quais sejam:

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a)  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a  C on t r a t ada  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens  10.1.2 a 10.1.7 deste
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei);

d) Multa:

d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº
14.133/2021.

d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).

14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de sua intimação (art. 157);

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
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Lei (art. 159).

14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão
patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e
manter  atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal (Art. 161).

14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1  O Fundo Municipal  de Saúde poderá,  a qualquer tempo, motivadamente, aditar,  revogar total  ou parcialmente, ou
mesmo anular  o presente processo,  sem que disso decorra  qualquer  direito  ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for.

15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um
novo regulamento.

15.3  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital  deverá ser
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e mensalmente
no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).

15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;

15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;

15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração; 

15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.

Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1628/2023 de 01/12/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)

1.1  O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento  de Pessoas Jurídicas na área  de saúde para a
prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em atendimento das necessidades dos pacientes do Centro
de Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
MEDIDA QTDE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
Prótese total maxilar ou 
mandibular (acrílica) Unidade

Conforme
credenciamento de

empresas
R$335,13 -

02

Prótese parcial removível maxilar 
ou mandibular (Armação metálica 
e base da gengiva e dentes em 
acrílico).

Unidade
Conforme

credenciamento de
empresas

R$523,97 -

1.2.Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data indicada no instrumento contratual, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da
Lei nº 14.133/2021).

2.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a
prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em atendimento das necessidades dos pacientes do CEO
em  restabelecer sua mastigação e sua estética com as próteses totais e parciais, possibilitando a eles uma melhoria nos
hábitos alimentares que consequentemente irão gerar uma redução de problemas de saúde decorrentes de má alimentação,
e na parte estética elevando a autoestima dos pacientes. encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº
14.133/21)

4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

a)  As próteses solicitadas deverão ser confeccionadas no prazo de até 40 (quarenta) dias, contados da ordem de serviços 
emitida e autorizada pelo  Centro de Especialidades Odontológicas - CEO;

10

               
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

 Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900
           Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
                                           
b) A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser executada na sede da empresa;

c) As próteses deverão atender os seguintes processos: Moldagens higienizadas e com vazagem de gesso tipo IV e tipo V; 

d) Moldeiras acrílicas com cabo, delineadas exatamente no limite do fundo de sulco gengival; 

e) Orientação: bases acrílicas com plano de cera para registro oclusal; 

f) Montagem dos dentes feitas em articulador com dentes da marca sugerida Trilux, nas cores escolhidas pelo cirurgião 
dentista, esculpidas com cera número 9, próprias para escultura, acrilização das próteses Total e PPR prensadas com 
resinas termo polimerizáveis Rosa Claro natural da Clássico;

g) Estrutura metálica perfeitamente delineada, usando revestimento de sílica e fundidas com metal Cromo-Cobalto;

h) No caso de prótese total: após a moldagem inicial feito por profissional do município este entrará em contato com o 
prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma hora;

i) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso, confecção da moldeira individual quando necessário, e base com rolete
de cera para a tomada da dimensão vertical e demais registros necessários;

j) Sendo reenviado do CEO em até 07 dias para que este proceda aos registros;

k) Na sequência aos registros, o servidor acionará o prestador para que este em até duas horas para que busque o material 
e realize a montagem dos dentes e em até 07 dias, seja devolvido ao servidor do CEO;

l) Após a prova dos dentes e oclusão, o prestador será novamente acionado para buscar o trabalho em até duas horas para 
que realize a acrilização da prótese e entregá-la ao CEO em até 07 dias;

m) No caso de Próteses parciais: O serviço deverá ter início após a moldagem inicial feito pelo profissional do CEO, que 
entrará em contato com o prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma hora;

n) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso e a confecção da estrutura metálica de acordo com os materiais 
citados acima, plano em cera e a devolução para o servidor do CEO no prazo de até 15 dias, para que se realize a prova da 
estrutura e realize os registros necessários;

o) Após isso o profissional do CEO acionará o prestador novamente que deverá buscar o trabalho no prazo de até 2 horas, 
para realizar a etapa de montagem dos dentes e devolver a peça para o servidor do CEO em até 7 dias, para que este 
realize a prova dos dentes e da oclusão.  Após esta etapa será novamente acionado o prestador que buscará o trabalho em 
até 02 horas, para a realização da acrilização e entregará a peça no prazo de até 07 dias para o profissional do CEO.

p) A quantidade mensal será de acordo com a necessidade do setor responsável, não tendo obrigatoriedade da Secretaria 
Municipal de Saúde  contratar uma quantidade exata, não gerando qualquer direito adquirido aos interessados habilitados.

4.2 Requisitos para a empresa:

a) Empresa registrada no CRO; 1 (um) técnico responsável em prótese dentária, com inscrição no CRO; Laboratório com
equipe de trabalho com no mínimo 03(três) funcionários tecnicamente qualificados para o serviço , devidamente registrados
em regime de CLT; ter  ponto de atendimento local para melhor agilidade na coleta das peças no tempo máximo de uma
hora após contato realizado pelo profissional do município, pois  a moldagem inicial em Alginato pode distorcer no momento
da confecção dos trabalhos das Prótese se ocorrerem atrasos na retirada dos moldes;

b)   A  empresa contratada deverá ter  um criterioso processo de organização quanto ao recebimento  e devolução dos
trabalhos realizados para que não ocorram desvios, perdas ou trocas dos mesmos ocasionando maior custo e maior tempo
de atraso na entrega.
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5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4 O órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam ser
cumpridas de imediato.

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos
substitutos.

5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.8 O fiscal  anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.9 Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do
contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o
fato imediatamente ao gestor.

5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.

5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

5.17 O gestor  do contrato  acompanhará  os registros  realizados pelos  fiscais,  de todas  as  ocorrências  relacionadas à
execução e as medidas  adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso,  aquelas que ultrapassarem a sua
competência.
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5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de confecção de prótese
dentária  para Secretaria  Municipal  de  Saúde,  que  serão  pagos de  acordo com os  valores de  referência  do  município
conforme anexo I.

6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no item 5, do Edital de Chamamento Público.

6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no item 5.3,
do Edital de Chamamento Público.

7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema para aferição das quantidades de próteses 
confeccionadas, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.

2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.

3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II -  a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante.

5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
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6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos. 

8.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual  nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)

8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal.

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

(Em papel timbrado da empresa)

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,

A  ……….  (razão  social)…………………  CNPJ:……………………………..  situada  no  endereço:
…………………………………………………..  na  cidade  de  …………………………  vem  manifestar  seu  interesse  no
credenciamento  para  prestação  de  serviços,  de  acordo  com  os  critérios  e  condições  estabelecidos  no  Edital  de
Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de Saúde, nas seguintes áreas:

Anexo _____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês

(listar procedimentos conforme consta do edital)

_________________________________________

_________________________________________

_________________________________________                                

Nome e CRO do protético responsável pela realização dos procedimentos:
Protético responsável pela empresa:
CRO do protético responsável:
RG do protético responsável:
CPF do protético responsável:

________________, em ____ de _______ de 2024.

___________________________________

ASSINAR E CARIMBAR

Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,

Prezado (a) Senhor (a):

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ......................,  com  sede
na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público;

c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da
Lei 14.133/2021;

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de
que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

f)  Para  os  devidos  fins,  que  não  possui  nenhum  sócio  ligado  ao  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores  ou  Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também
não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;

g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);

h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado
pessoal  repassado em decorrência  da execução contratual,  e poderá dar  o  tratamento  legal  aos mesmos,  inclusive para
atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;

i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: (  )

j)  Que caso altere  o  citado e-mail  ou telefone,  compromete-se a  protocolizar  pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
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k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º...................................,
para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Chamamento Público nº ______ e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 20______.

_____________________________________________

Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

17

               
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

 Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900
           Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
                                           

ANEXO IV 
–     MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024  

           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de
Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente
e  domiciliado  nesta  cidade  de  Umuarama,  Estado  do  Paraná,  doravante  denominada CONTRATANTE,  e  a  empresa
___________________________________, pessoa  jurídica  de  direito  privado,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante
denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  seu  sócio administrador  o Sr.  _________________________,
nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  RG  nº  _____________/SSP-__  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
_________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento  é celebrado com fundamento no Processo
Administrativo  nº________,  no  Processo  de  Inexigibilidade de Licitação  n°  ______,  ratificado em _____de  ______ de
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74,
inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas
demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área de
saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de
Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
MEDIDA QTDE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
Prótese total maxilar ou 
mandibular (acrílica) Unidade

Conforme
credenciamento de

empresas
R$335,13 -

02

Prótese parcial removível maxilar 
ou mandibular (Armação metálica 
e base da gengiva e dentes em 
acrílico).

Unidade
Conforme

credenciamento de
empresas

R$523,97 -

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade ______/2024 – SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º,
da Instrução Normativa nº  03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal  de
Umuarama-Pr, indica-se como  GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A)
DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de
Saúde de Umuarama., e como  FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________,
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.  E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.
(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze)
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2025, contudo prorrogável por até 10
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro:  O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo
92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a
presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes na
Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III  –  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  dependerão  dos
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11%
(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato. 
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; bem como do
Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito
em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação dos
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá vir  acompanhada dos relatórios de
faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização
dos serviços, encaminhado ao Centro de Especialidades Odontológicas - CEO e o mesmo confirmará os atendimentos e
posteriormente encaminhada para empresa CONTRATADA.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para
atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
Parágrafo  Primeiro: A Contratada deverá manter,  durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação/contratação,  de  acordo  com o  Artigo  92,  inciso  XVI  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, que
deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos
documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela r
escisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO:  A  CONTRATADA, quando da emissão de
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de
Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio (baseada em
tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na
tabela citada. 

II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Para cobertura  das despesas do presente contrato,  os
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS: 
I –  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV  –  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam  ser
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.
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X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais,  de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas  adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso,  aquelas que ultrapassarem a sua
competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente contrato, os
partícipes deverão observar as seguintes condições:

a)  As próteses solicitadas deverão ser confeccionadas no prazo de até 40 (quarenta) dias, contados da ordem de serviços 
emitida e autorizada pelo  Centro de Especialidades Odontológicas - CEO;

b) A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser executada na sede da empresa;

c) As próteses deverão atender os seguintes processos: Moldagens higienizadas e com vazagem de gesso tipo IV e tipo V; 

d) Moldeiras acrílicas com cabo, delineadas exatamente no limite do fundo de sulco gengival; 

e) Orientação: bases acrílicas com plano de cera para registro oclusal; 

f) Montagem dos dentes feitas em articulador com dentes da marca sugerida Trilux, nas cores escolhidas pelo cirurgião 
dentista, esculpidas com cera número 9, próprias para escultura, acrilização das próteses Total e PPR prensadas com 
resinas termo polimerizáveis Rosa Claro natural da Clássico;

g) Estrutura metálica perfeitamente delineada, usando revestimento de sílica e fundidas com metal Cromo-Cobalto;

h) No caso de prótese total: após a moldagem inicial feito por profissional do município este entrará em contato com o 
prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma hora;
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i) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso, confecção da moldeira individual quando necessário, e base com rolete
de cera para a tomada da dimensão vertical e demais registros necessários;

j) Sendo reenviado do CEO em até 07 dias para que este proceda aos registros;

k) Na sequência aos registros, o servidor acionará o prestador para que este em até duas horas para que busque o material 
e realize a montagem dos dentes e em até 07 dias, seja devolvido ao servidor do CEO;

l) Após a prova dos dentes e oclusão, o prestador será novamente acionado para buscar o trabalho em até duas horas para 
que realize a acrilização da prótese e entregá-la ao CEO em até 07 dias;

m) No caso de Próteses parciais: O serviço deverá ter início após a moldagem inicial feito pelo profissional do CEO, que 
entrará em contato com o prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma hora;

n) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso e a confecção da estrutura metálica de acordo com os materiais 
citados acima, plano em cera e a devolução para o servidor do CEO no prazo de até 15 dias, para que se realize a prova da 
estrutura e realize os registros necessários;

o) Após isso o profissional do CEO acionará o prestador novamente que deverá buscar o trabalho no prazo de até 2 horas, 
para realizar a etapa de montagem dos dentes e devolver a peça para o servidor do CEO em até 7 dias, para que este 
realize a prova dos dentes e da oclusão.  Após esta etapa será novamente acionado o prestador que buscará o trabalho em 
até 02 horas, para a realização da acrilização e entregará a peça no prazo de até 07 dias para o profissional do CEO.

p) A quantidade mensal será de acordo com a necessidade do setor responsável, não tendo obrigatoriedade da Secretaria 
Municipal de Saúde  contratar uma quantidade exata, não gerando qualquer direito adquirido aos interessados habilitados.

 Requisitos para a empresa:

a) Empresa registrada no CRO; 1 (um) técnico responsável em prótese dentária, com inscrição no CRO; Laboratório com
equipe de trabalho com no mínimo 03(três) funcionários tecnicamente qualificados para o serviço , devidamente registrados
em regime de CLT; ter  ponto de atendimento local para melhor agilidade na coleta das peças no tempo máximo de uma
hora após contato realizado pelo profissional do município, pois  a moldagem inicial em Alginato pode distorcer no momento
da confecção dos trabalhos das Prótese se ocorrerem atrasos na retirada dos moldes;

b)   A  empresa contratada deverá ter  um criterioso processo de organização quanto ao recebimento  e devolução dos
trabalhos realizados para que não ocorram desvios, perdas ou trocas dos mesmos ocasionando maior custo e maior tempo
de atraso na entrega..

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema para aferição das quantidades de próteses 
confeccionadas, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.

2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.

3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;
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II -  a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante.

5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos. 

8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a) receber o serviço nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço fornecido, para 
que seja reparado ou corrigido; 

c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 

d) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos;      
Paragrafo primeiro: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA:  Além  das  obrigações  exigidas  em  Lei,  a
CONTRATADA deverá:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b)  a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
Federal n.º 8.078/1990); 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis)
anos,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº
14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III  –  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  úteis,  autoriza  a  Administração  promover  a  rescisão  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou
será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII  – Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a multa poderá ser  recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no  caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
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patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A  CONTRATADA é responsável
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou
de  negligência,  imperícia  ou  imprudência,  praticadas  pelo  profissional  e  seus  empregados,  ficando  assegurado  ao
CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria
Municipal  de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da  CONTRATADA,  nos termos da legislação referente a
licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato;
c)  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  saldo do contrato  existente na  data da extinção,  independentemente  de outras
penalidades. 
Parágrafo  Segundo: Caso  o  valor  do  prejuízo  do  CONTRATANTE,  advindo  da  extinção  contratual  por  culpa  da
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização,
na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
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Parágrafo Terceiro:  A extinção determinada por ato unilateral  da Administração  e a  extinção consensual,  deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO:  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº
12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato
é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem
como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá
ceder  a  terceiros,  no  todo  ou  em parte,  os  direitos  e  as  obrigações  oriundas  deste  contrato,  sem prévio  e  expresso
consentimento  do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  rescisão  de  pleno  direito,  sujeitando o  inadimplemento  às  sanções
previstas neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:  Correrão à conta da  CONTRATADA todas as
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  QUINTA: Os casos  omissos  serão dirimidos  de comum acordo entre  as partes,  com base na
legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por  parte  do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  ora  CONTRATANTE,  da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão
analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das
cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I  –  Nos  casos  de  contratação  e/ou  prestação  de  serviços  terceirizados  que  envolvam mão  de  obra  cujas  atividades
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
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a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de adolescentes
entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos,  que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do
artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida
pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da
apresentação de declaração emitida pela Assistência  Social  do Município  em que ocorrerá a  execução do contrato  de
trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes,
considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à obrigação
de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração
pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link disponibilizado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo
Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade. 
e.1)  Durante  a fase da execução contratual,  a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua
apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pela
empresa  Contratada,  consistente  na  obrigação  de  empregar  e  matricular  nos  cursos  dos  Serviços  Nacionais  de
Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente
a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Umuarama, ___ de _________ de 2024.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 

Contratante

EMPRESA
Contratada

GESTOR (A):__________________________
FISCAL:
__________________________

TESTEMUNHAS:
_____________________________
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril  de 2021, com alterações posteriores, a Lei  Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de
Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie,
torna pública a realização de  CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE  AUXILIARES DE  SAÚDE BUCAL, NAS UNIDADES BÁSICAS  DE SAÚDE  E  NO
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS -  CEO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA -  PR,  nos  termos  das
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.

1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento
do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste
Edital;

1.3.  O processo  de  credenciamento  contempla  a  análise  documental  dos  interessados,  e  o  cumprimento  das  demais
exigências contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas físicas para
a prestação de serviços   de   AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL  ,   devidamente registrados em carteira de trabalho para a  
carga  horária  de  40  (quarenta)  horas  semanais  para  prestação  de   serviços  no  Centro  de  Especialidades  
Odontológicas- CEO,   nas Unidades Básicas de Saúde   (  urbanas e distritais  )   e no consultório odontológico da Cadeia  
Pública de  Umuarama – CPUMA,    com salário equivalente ao piso da categoria  ,    que tenham habilitação  para o  
exercício das funções previstas neste Edital.

3. DA REGÊNCIA LEGAL

3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela
Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto
Municipal  nº 067/2023 e demais legislações pertinentes,  aplicando-se,  caso necessário,  os princípios de direito público,
suplementados pelo direito privado.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes que:

a) Estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei 14.133/2021;
b) Desenvolvam as atividades e que tenha o ramo compatível com o objetivo do presente credenciamento;

c) Atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;

d) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:

- Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
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- Concursados desta municipalidade.

e) Pessoas Físicas tem como requisitos: a) Ter idade mínima de 18 anos e atender a formação técnica e/ou profissional
exigida para a função a ser suprida;

f) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS

5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:

5.1.1 DA HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA (original ou fotocópia autenticada)

a) CPF;

b) RG;

c) Carteira de Trabalho, com PIS/PASEP;

d) Título de eleitor;

e) Quitação eleitoral;

f) Comprovante de residência;

g) Diploma ou declaração de conclusão do curso Auxiliar de Saúde Bucal ou a comprovação do exercício da atividade de
ASB antes da promulgação da Lei nº11.889, de 24 de dezembro de 2008, por meio de anotação em carteira de trabalho
como Atendente ou Auxiliar de Consultório Dentário ou ato oficial de serviço público;

h) Carteira de identidade profissional (C.R.O) de Auxiliar de Saúde Bucal; 

i) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Odontologia;

j)  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

k)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de
Certidão Negativa  de Débito  ou  Certidão  Positiva  com efeito  de  Negativa  do  domicílio  ou  sede do licitante,  ou  outra
equivalente, na forma da lei;

l)  Prova  de regularidade  fiscal  perante a  Fazenda Municipal  relativa  aos  Tributos  Municipais  da sede da proponente,
mediante  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débito  ou  Certidão  Positiva  com  efeito  de  Negativa  ou  documento
equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

m)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

n) Declaração de experiência profissional em atendimento odontológico seja em serviço público ou clínicas/consultórios da
rede privada, conforme o modelo do Anexo. A experiência poderá, também, ser comprovada por meio de cópia dos registros
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de emprego na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será considerada a Declaração ou a CTPS
ou, ainda, os dois documentos;

o) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;

*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de  Contas da União – TCU  -  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS)

6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e local em que foi  executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido
de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.

6.5 Será considerado  habilitado no CREDENCIAMENTO as  pessoas  físicas  que atendem os  requisitos  e que  estejam
compatíveis com o objeto deste edital, e protocolar Secretaria  Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e hora limites
para o seu recebimento, os documentos a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou
cópia, contendo no verso da parte externa os dizeres:

À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

NOME DO CANDIDATO, CPF,

ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL

INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO

6.6.  Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, contendo todas as documentações elencadas no
Item 8 deste Edital;

6.7.  Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope será o protocolo automaticamente considerado
inabilitado por não atendimento as regras do Edital;
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7.  DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS:

7.1  O recebimento dos documentos do presente  CREDENCIAMENTO ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE,  que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:

a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;

b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a participação
das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;

c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Umuarama.

7.2. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento especialmente designada para este
fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios
do Edital;

7.3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em consideração
todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;

7.4. Das  decisões  da  Comissão  de  Credenciamento  cabe  recurso  à  autoridade  superior  da  Prefeitura  Municipal  de
Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do Município
referente a primeira fase do credenciamento.

7.5. A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que atenderem as
exigências do edital. 

8.   DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO  

8.1.Os critérios serão aplicados na ordem abaixo:

a) Maior tempo de experiência profissional, conforme modelo do Anexo. O tempo de experiência será contabilizado na
unidade de meses. A experiência poderá, também, ser comprovada por meio de cópia dos registros de emprego na
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, os
dois documentos;

 b) Maior idade.

8.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;

8.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de  05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.2.2 A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  8.2.1,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação
da Administração, sob pena de inabilitação.

8.4 Será inabilitado o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não comprovar
sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com o
estabelecido neste Edital.
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8.5 A  entrega da  documentação acima estabelecida  implica manifestação  de  interesse no credenciamento,  bem como
aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.

8.6 A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada para este
fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios
do Edital;

8.6.1 Ao  avaliar  os  pedidos  de  credenciamento  e  a  documentação,  a  Comissão  de  Credenciamento  levará  em
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;

8.6.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Umuarama, no prazo de até  03 (três)  dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial  do
Município;

8.6.3 A  Comissão  Especial  de  Habilitação  e  Julgamento  das  Propostas  ao  Edital  habilitará  os  interessados  que
atenderem as exigências do edital.

9. DOS PRAZOS

9.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda
a documentação exigida,  de acordo com os itens 5  e 6  deste  Edital,  devendo ser protocolado junto  ao  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, a qualquer momento,  entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o  dia 31 de  dezembro de 2024,
durante o horário de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.

9.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação. 

9.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser prorrogado
conforme legislação vigente.

9.3  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12   (  doze  ) meses  ,
contados  da  data  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado,  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  conforme  legislação
aplicável à espécie.

9.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

10. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

10.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.

10.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail
josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou  de  forma  física  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  no  Setor  de  Apoio
Administrativo, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para
credenciamento.

10.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.

10.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.

10.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos
de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à
data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
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10.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada no
Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do
art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.

10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando
o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

11. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

11.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude
o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da
análise será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 8. 

11.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

11.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para
o regular trâmite do Credenciamento. 

11.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram
a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão  cadastro de reserva, ambos em ordem de
classificação.

9.1.3  Após  o  atendimento  da  demanda  inicial,  enquanto  da  vigência  do  processo  de  credenciamento,  as  demais
pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de demandas
oriundas de descredenciamentos ou conforme a necessidade do serviço. A cada 30 dias será publicado no diário oficial
do município, as pessoas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.

11.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial,
no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

11.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br     dirigidos ao
Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal,
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.

11.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial
de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a
sua respectiva publicação.

11.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a
relação final  dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à prestação dos
serviços pretendidos.

11.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.

11.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o
qual  será  submetido  de  imediato  à  contratação,  de  acordo  com  as  necessidades  e  disponibilidades  financeira  e
orçamentária.

11.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com
cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

11.6 Todos  os  credenciados  aptos  estarão  habilitados  à  prestação  dos  serviços  a  que  se  candidataram,  segundo  a
capacidade de seu atendimento antes informado.
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11.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a
seu  critério,  poderá  convocar  por  ofício  os  credenciados  para  nova  análise  de  documentação,  quando será  exigida  a
apresentação  dos  documentos  que  comprovem  a  manutenção  das  condições  inicialmente  previstas  no  instrumento
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.

11.7.1 Se  houver  necessidade  de  alteração  das  regras,  condições  e  minutas,  deverá  ser  providenciado  novo
Credenciamento de todos os interessados.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1 Estando os interessados aptos a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do Processo
de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o
fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número
possível de pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.

12.1.1 As contratações obedecerão às necessidades da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de classificação publicada em diário oficial. Os
habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme ordem de classificação
estabelecida no item 8.

12.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, o aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.

12.2  As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento de
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão
os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido,  a qualquer tempo, sem que
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

12.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis,  contados da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Instrumento.

12.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3 O prazo de vigência da contratação será de 12     (doze)     meses,   contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal
após  a  publicação  de  seu  extrato  no  Diário Oficial  do  Município,  prorrogável  conforme  previsão  nos  anexos  a  este
Instrumento.

12.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante toda a vigência do contrato.

12.5  São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais,
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.

12.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde,
Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.

12.7  O  Credenciamento  não  garante  a  efetiva  contratação  dos  participantes  do  Chamamento  Público  devidamente
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as condições
de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.

13. DO DESCREDENCIAMENTO
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13.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o
envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.

13.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções

13.2.1 O descredenciamento será cabível  em função de fatos  que ensejem o comprometimento das  condições de
habilitação  e  que  sejam  insanáveis  ou  não  tenham sido  sanados  no  prazo  assinalado  pela  Secretaria  Municipal
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que
possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

13.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até  05
(cinco) anos.

14. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao credenciado as seguintes
obrigações funcionais tais como:
14.1.1 - Assiduidade;
14.1.2 - Pontualidade;
14.1.3 - Estar em dia com a documentação exigida;
14.1.4 - Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto);
14.2  Os pagamentos  dos  serviços  efetivamente  prestados  serão  realizados,  exclusivamente  por  depósito  bancário  na
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 dias
úteis do início de cada mês;
14.3 A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto
digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
14.4 Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento Autônomo),
IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
14.5 A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO para
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala devidamente
atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
14.6 Não serão  efetuados pagamentos  de  outras  formas como boleto  bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;
14.7 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 Para  atender  as  despesas  decorrentes  do  credenciamento,  a  Secretaria  Municipal  Saúde valer-se-á  de  recursos
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021, quais sejam:

15.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato,  entende-se como inexecução parcial  do contrato os atrasos ou
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;

15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

15.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

15.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a)  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances;

15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a  C on t ra t a d a  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei);

d) Multa:

d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30
(trinta) dias;

d.1.1) A falta superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a  promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº
14.133/2021.

d.2)  compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

9

                
  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

     Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900
                                      Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                              

                                          
  ESTADO DO PARANÁ

                   

d.3) desconto  em valor  proporcional  ao salário  em caso de atrasos  ou saídas  antecipadas superiores  à  10
minutos;

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

15.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).

15.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de sua intimação (art. 157);

15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1  O Fundo Municipal  de Saúde poderá,  a qualquer tempo, motivadamente, aditar,  revogar total ou parcialmente,  ou
mesmo anular  o  presente processo,  sem que disso decorra qualquer  direito  ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for.

16.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um
novo regulamento.

16.3  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital  deverá ser
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

16.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e mensalmente
no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).

16.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
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16.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;

16.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;

16.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.

Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1744/2023 de 15/12/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)

1.1. Este credenciamento consiste na realização de cadastro de profissionais, que serão convocados para atender no Centro
de Especialidades Odontológicas, Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) e consultório odontológico da Cadeia
Pública de Umuarama – CPUMA, ,  com a carga horária de 40 horas semanal, sendo os serviços realizados de acordo com
a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipais de Saúde, na FUNÇÃO DE AUXILIAR DE
SAÚDE BUCAL.

Descrição Valor mensal Valor total anual

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - 40 horas
+

Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário
R$ 1.781,11 + R$ 356,22

Total R$ 2.137,33 R$ 25.647,96

14.2 O credenciado deverá cumprir carga horária de 08 horas diárias, perfazendo o total de 40 horas semanais, devendo
executar  os  serviços  diariamente,  no  horário  estipulado  pelo  Contratante,  de  segunda-feira  a  sexta-feira, podendo
ultrapassar a presente carga horária em situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor.

1.3 DA REMUNERAÇÃO:

13.1. Em primeiro momento foi analisado a Tabela de Procedimento do SUS. Porém, a Tabela não prevê os procedimentos
realizados pelo auxiliar de saúde bucal, então os valores para a contratação foram estipulados com base no Site do Portal
Transparência deste Município, que são atualmente pagos aos profissionais Auxiliar de Saúde Bucal do Processo Seletivo
Simplificado nº 60/2021, corrigido para 2023 pelo índice da inflação e a média de mercado e foi acrescentado o adicional de
insalubridade de 20% sobre o salário. Também foi respeitado o piso salarial proposto em convenção de 2023, do sindicato
dos Trabalhadores de Serviços de Saúde de Umuarama - PR para a categoria, no valor R$ 1.547,71. 

13.2. Todos  os  tributos,  encargos  sociais,  ônus  trabalhistas  e  previdenciários  ou  outro  de  quaisquer  naturezas  estão
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço será
considerado líquido e certo.

13.3. Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de auxiliar o dentista, este deve comunicar a Secretaria
Municipal de Saúde, e providenciar um profissional A.S.B, para substituí-lo temporariamente, visando manter o atendimento
já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os
descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;

13.4. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao credenciado obrigações
funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida e o registro de frequência de
acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
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13.5.  A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese
de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.

13.6. O  serviço  requisitado  no  âmbito  deste  credenciamento  será  prestado  de  acordo  com  as  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE,  portanto  a  contratada  deverá  prestar  serviço  no  local  indicado  pela
COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da
Lei nº 14.133/2021).
2.1. CONSIDERANDO que a contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de
todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

2.2. CONSIDERANDO a necessidade destes profissionais para auxiliar o dentista a suprir as demandas da população nos
atendimentos  e  tratamento  odontológicos  das  24  Equipes  de  Saúde  Bucal  da  Atenção  Primária  e  cumprimento  dos
indicadores do Programa Previne Brasil que prevê recurso por desempenho através de repasse do Ministério da Saúde, e
nos atendimentos especializados no Centro de Especialidades Odontológicas do Município;

2.3. CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e tratamento odontológico para as pessoas privadas de liberdade da
Cadeia Pública de Umuarama;

2.4. CONSIDERANDO a necessidade de recompor as  Equipes multiprofissionais compostas por  médicos,  enfermeiros,
cirurgiões- -dentistas (CD), auxiliar em Saúde Bucal (ASB) e/ou técnico em Saúde Bucal (TSB), auxiliar de Enfermagem ou
técnico de Enfermagem e agentes comunitários de saúde (ACS), entre outros profissionais em função da modalidade e da
realidade epidemiológica, institucional e das necessidades de saúde da população;

2.5. CONSIDERANDO  a  necessidade  executar  limpeza,  assepsia,  desinfecção  e  esterilização  dos  instrumentais,
equipamentos  odontológicos  e  do  ambiente  de  trabalho  aplicando  medidas  de  biossegurança  no  armazenamento,
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos como medida de prevenção às infecções cruzadas; 

2.6.  CONSIDERANDO  o  término  do  contrato  Processo  Seletivo  Simplificado  -  Edital  de  abertura  nº 60/2021  e  o
encerramento dos contratos das Auxiliares de Saúde Bucal;

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº
14.133/21)

4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;

II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
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III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;

IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da CONTRATADA,
ou seja,  por  membro do seu corpo técnico e  de profissionais,  por  profissional  que tenha vínculo empregatício  com a
CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;

V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do
SUS;

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar,
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal  da Secretaria Municipal  de Saúde, decorrente da Lei
Orgânica da Saúde.

Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução
do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e
fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)

I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser  cumpridas de
imediato.

V  –  Após a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o  credenciado
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

VI – A execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos
substitutos.

VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor.

XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.

XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

6.1  Serão  credenciadas  as  pessoas  que  atuem  na  Área  de  Saúde  para  a  prestação  de  serviços TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, 40horas semanais,  que tenham habilitação para o exercício das funções
previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.

6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
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6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no item 5,
do Edital de Chamamento Público.

7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao credenciado as seguintes
obrigações funcionais tais como:
7.1.1. - Assiduidade;
7.1.2. - Pontualidade;
7.1.3. - Estar em dia com a documentação exigida;
7.1.4. - Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto);
7.2.  Os pagamentos  dos  serviços  efetivamente  prestados  serão  realizados,  exclusivamente  por  depósito  bancário  na
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 dias
úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto
digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento Autônomo),
IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO para
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala devidamente
atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.6. Não  serão  efetuados  pagamentos  de  outras  formas como boleto  bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)

8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios

8.2  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE   AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  

Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX

Nº CRO: XXXXXX

Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX Agência: 0000-0   C/C: 00000-0

Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,

BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000

Email: XXX@XX

Celular: (00) 00000-0000

RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000

CPF nº 000.000.000-00 PIS: 000.00000.00-0

Data de Nascimento: 00/00/0000

Filiação Pai: XXXX

Mãe: XXXX

Umuarama, ____ de ____________ de 2024

_______________________

XXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXX
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO - TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL) 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

Declaro, para os devidos fins, que o(a) candidato(a)________________________________________________________,

portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  ______________,  CPF  nº  ____________________,  CRO __________  exerceu

atividade  profissional  Auxiliar  De  Saúde  Bucal no

endereço__________________________________________________________________,  no  município  de

________________,  nos  setores____________________________  ____________________________,  no  período  de

____/____/____  a  ____/____/____,  realizando  as  seguintes

atividades:__________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

__________________

 ___________________, ____ de _______________ de 2024.

 _________________________________

 Assinatura e Carimbo do Empregador
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

À Comissão Técnica de Credenciamento,

Prezado (a) Senhor (a):

Pelo  presente  instrumento,  a   .........................,  inscrita  no  CPF sob  o  nº  ......................,  com  residente  e  domiciliado
na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público;

c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da
Lei 14.133/2021;

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de
que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

f)  Para  os  devidos  fins,  que  não  possui  nenhum  sócio  ligado  ao  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores  ou  Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também
não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;

g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);

h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado
pessoal  repassado em decorrência  da execução contratual,  e poderá dar  o  tratamento legal  aos mesmos,  inclusive para
atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;

i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: (  )

j)  Que caso altere o  citado e-mail  ou telefone, compromete-se a protocolizar  pedido de alteração junto  ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
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k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º...................................,
para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Chamamento Publico nº ______ e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 20______.

_____________________________________________

Assinatura 

(Nome Legível)
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024

            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de
Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente
e  domiciliado  nesta  cidade  de  Umuarama,  Estado  do  Paraná,  doravante  denominada CONTRATANTE,  e  o  Sr.
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito
no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento  é  celebrado com fundamento no Processo
Administrativo nº________, no Processo de  Inexigibilidade de Licitação n°  ______,  ratificado em _____de  ______ de
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74,
inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas
demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação
de serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente registrados em carteira de trabalho para a carga horária de
40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços no Centro de Especialidades Odontológicas- CEO, nas Unidades
Básicas de Saúde  (urbanas e distritais) e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA,  aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme  Edital de Chamamento Público nº
_____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:

Descrição Valor mensal Valor total anual

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - 40 horas
+

Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário
R$ 1.781,11 + R$ 356,22

Total R$ 2.137,33 R$ 25.647,96

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º,
da Instrução Normativa nº  03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal  de
Umuarama-Pr, indica-se como  GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A)
DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de
Saúde de Umuarama., e como  FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________,
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.  E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.
(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze)
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2025, contudo prorrogável por até 10
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro:  O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo
92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a
presente contratação;

Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ R$ 25.647,96 (Anual), de acordo com os valores constantes na
Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III  –  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  dependerão  dos
quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, se
aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11%
(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato. 
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito
em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA
CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência das horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de
cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para
atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado as
seguintes obrigações funcionais tais como:
       a) - Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
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digital, relógio ponto);
IV. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA
CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do
início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto
digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento Autônomo),
IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO para
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala devidamente
atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
VIII. Não  serão  efetuados pagamentos  de  outras  formas,  como boleto  bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as
partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local  de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde.

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, que
deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos
documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela re
scisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I  –  Os  preços  serão  reajustados  de  acordo  com a  ação  coletiva  de  trabalho  para  reajuste  salarial  do  Sindicado dos
Servidores Públicos de Umuarama.

CLÁUSULA DÉCIMA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Para cobertura das despesas  do presente contrato,  os
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS: 
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser  cumpridas de
imediato.

V  –  Após a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o  credenciado
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

VI – A execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos
substitutos.

VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor.

XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.

XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
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XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: 
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;

II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;

III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;

IV – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

V– A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar,
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal  da Secretaria Municipal  de Saúde, decorrente da Lei
Orgânica da Saúde.

Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução
do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e
fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das entregas
realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;

II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Edital e no
presente contrato;

III  –  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117,
da Lei Federal nº 14.133/2021;
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IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha a
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas;

V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da
execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;

VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a
aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;

Parágrafo  Primeiro: A  fiscalização  exercida  pelo  CONTRATANTE  sobre  os  serviços  contratados,  não  eximirá  a
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio  CONTRATANTE,  ou para com os pacientes ou terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos
serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório,
nos moldes da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento,
em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do contraditório;

2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por
meio  de  avaliações  periódicas,  visitas,  auditorias,  comunicações  escritas  e  outras  atividades  correlatas,  sob
responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;

3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;

4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;

5. Em situações pontuais de grande fluxo caberá à  Coordenação de Saúde Bucal  proceder o remanejamento interno de
profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos
relacionados a qualidade do serviço prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;

2. Ser  responsável,  por  todas  as  despesas decorrentes  da execução dos serviços, tais como:  encargos sociais,  taxa,
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto
decorrente do credenciamento;

3. Responder por  quaisquer prejuízos que vierem a causar  ao patrimônio da  Prefeitura  Municipal  de Umuarama ou a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
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4. Manter,  durante  o  período  de  vigência  do  credenciamento,  todas  as  condições  que  ensejaram o  credenciamento,
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua habilitação,
sob pena de descredenciamento;

5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre eventuais
motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;

6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação vigente;

7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades das Unidades de Saúde e CEO, de modo a
não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;

8. Manter as informações e dados em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros,
exceto se houver prévia autorização;

9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear as
ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;

10. O Profissional  deverá executar seu trabalho sempre com a supervisão do dentista: tais como: a)organizar e executar
atividades  de  higiene  bucal;  b)  processar  filme radiográfico;  c)  preparar  o  paciente  para  o  atendimento;  d)  auxiliar  e
instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; e) manipular materiais de uso
odontológico; f) selecionar moldeiras; g) preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações
relacionadas ao  controle  administrativo  em saúde bucal;  i)  executar  limpeza,  assepsia,  desinfecção  e  esterilização do
instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; j) realizar o acolhimento do paciente nos serviços de
saúde bucal;  k) aplicar medidas de biossegurança no armazenamento,  transporte, manuseio e descarte de produtos e
resíduos odontológicos; l) desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar
em equipe, o levantamento de necessidades em saúde bucal; e, n) adotar medidas de biossegurança visando ao controle
de infecção.
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer tipo
de  discriminação  ou  cobrança  pelos  serviços  diretamente  ao  usuário  dará  causa  para  instauração  de  processo
administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se  admitirão  faltas  em situação  excepcionais e  devidamente  justificada,  e  caberá  ao CREDENCIADO a
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;

13. A prestação de serviço deverá atender:

1)  As determinações dos Regimentos Internos das UBS’s e CEO deste Município, e normas da Comissão de Ética de
Odontologia;

2)  O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles específicos de saúde
pública;

3)  O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal conforme registro de
ponto biométrico;

15. Os dados cadastrais  do  CREDENCIADO deverão  constar,  na  data  da  celebração  do contrato  entre  as  partes,  o
Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse Cadastro
Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e
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CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga horária
desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde a esse respeito;

16.  É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de
substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades previstas em lei;

17  Os funcionários (as) julgados inconvenientes ou que se ausentarem dos locais de trabalho por quaisquer motivos sem 
justificativa, PODERÃO ser imediatamente substituídos pela CONTRATADA;

18. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando convocado, podendo o
mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente;

19. Manter durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas;

20. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a demanda de trabalho elaborada pelo profissional responsável;

21. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na
prestação de serviços;

22. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente termo;

23.É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com jaleco, com identificação por
crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), retirada de
adornos e uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
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c)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis)
anos,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº
14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III  –  O  atraso  superior  a  30  (noventa)  dias  úteis,  autoriza  a  Administração  promover  a  rescisão  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou
será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII  –  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser  recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no  caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A  CONTRATADA é responsável
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de
regresso.

Parágrafo  Único: A  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  deste  contrato  pelos  órgãos  competentes  da
Secretaria Municipal  de Saúde não exclui  nem reduz a responsabilidade da  CONTRATADA,  nos termos da legislação
referente a licitações e contratos administrativos.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito, com
prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se  inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas,  sem justificativas, de 10 (dez)  até 30 (trinta)
minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido
em contrato;
XI  –  Atrasos justificados podem ser  compensados durante  a jornada de trabalho,  mediante  autorização da direção da
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez por  cento)  sobre o  valor  do saldo do contrato  existente  na data  da extinção,  independentemente  de outras
penalidades. 
Parágrafo  Segundo: Caso  o  valor  do  prejuízo  do  CONTRATANTE,  advindo  da  extinção  contratual  por  culpa  da
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização,
na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
Parágrafo Terceiro:  A extinção determinada por ato unilateral  da Administração e a extinção consensual,  deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO:  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº
12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  doação, compensação, vantagens
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financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato
é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem
como vincula-se à proposta da pessoa vencedora, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá
ceder  a  terceiros,  no  todo  ou  em parte,  os  direitos  e  as  obrigações  oriundas  deste  contrato,  sem prévio  e  expresso
consentimento  do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  rescisão  de  pleno  direito,  sujeitando o  inadimplemento  às  sanções
previstas neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:  Correrão à conta da  CONTRATADA todas as
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  QUINTA: Os  casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre  as  partes,  com base  na
legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por  parte do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  ora  CONTRATANTE,  da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei,  não importará em
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão
analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das
cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I  –  Nos  casos  de  contratação  e/ou  prestação  de  serviços  terceirizados  que  envolvam  mão  de  obra  cujas  atividades
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de adolescentes
entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo
53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo
Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
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b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da
apresentação de declaração emitida pela Assistência  Social  do Município  em que ocorrerá a  execução do contrato  de
trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes,
considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à obrigação
de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração
pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link disponibilizado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo
Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade. 
e.1)  Durante  a fase da execução contratual,  a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua
apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pela
empresa  Contratada,  consistente  na  obrigação  de  empregar  e  matricular  nos  cursos  dos  Serviços  Nacionais  de
Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente
a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Umuarama, ___ de _________ de 2023.

 EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 

Contratante

PESSOA
Contratada

GESTOR (A):
__________________________
FISCAL:

__________________________
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90,
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações
aplicáveis à espécie,  torna pública a realização de  CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO DE UMUARAMA,
ATENDENDO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  AMBULATÓRIOS E  NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE URBANAS E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.

1.2.  A  análise  da  documentação  dos  interessados  será  realizada  pelos  membros  da  Comissão  Técnica  de
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos
estabelecidos neste Edital;

1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais
exigências contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas jurídicas
para  a PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ENFERMEIRO  AO  MUNICÍPIO  DE  UMUARAMA,  ATENDENDO  NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E
DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
UMUARAMA, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.

3. DA REGÊNCIA LEGAL

3.1 O  presente  credenciamento  é  regido  pela  Lei  Federal  nº  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  com alterações
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de
2017 e  pelo  Decreto  Municipal  nº  067/2023  e demais  legislações  pertinentes,  aplicando-se,  caso necessário,  os
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

a)   Poderão  participar  do  presente  credenciamento  pessoa  jurídica  que  estejam  legalmente
estabelecidas na forma da Lei,  para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências e
condições previstas neste Edital:

b) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:

c) Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
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d) Concursados desta municipalidade.

e) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.

d)  Em atendimento  a  recomendação do art.  130,  §§2º e 4º,  da Portaria  de  Consolidação nº01,  de 28 de
setembro de 2017,  quanto ao art.  199,  da Constituição Federal  de 1988, será concedida a preferência  às
entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, só após persistir a necessidade será contratualizado a iniciativa
privada.

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

5.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresário individual (original ou cópia autenticada);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando
de sociedade empresária,  e, no caso de sociedade por ações,  a ata registrada da assembleia  de eleição da diretoria
(original ou cópia autenticada);

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (original ou
cópia autenticada);

d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembléias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de
eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas (original ou cópia autenticada);

e) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo; 

*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.

5.2. Quanto à habilitação técnica:

a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;

5.3. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos
às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Cer-
tidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, medi-
ante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente 
do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negati-
va nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.

5.4. DA PESSOA FÍSICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:

Documentos que devem ser apresentado por profissionais enfermeiros disponibilizado pela empresa:
a) Cópia autenticada do Diploma de Graduação, com o devido registro do Conselho Regional de Enfermagem;

Será aceito de maneira  provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso de Enfermagem, emitido pela
instituição de ensino em via autenticada, ficando a credenciada obrigada a apresentar a Cópia autenticada do diploma de
graduação em até 90 (noventa) dias após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada
ou rescisão contratual caso a mesma tenha sido contratada.

- Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral.
b)  Cédula  de Identidade  de  Enfermagem ou Carteira  Profissional  do Enfermeiro,  emitidas  pelo Conselho  Regional  de
Enfermagem do Paraná – COREN-PR (original ou cópia autenticada);
c) Certidão negativa de conduta ético-disciplinar atualizada do respectivo Conselho de Classe;
d) Certidão de Regularidade Cadastral no Conselho de Classe;
e) Cópia do CPF.
f) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
g) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
h) Cópia do Título de Eleitor;

i) Certidão de quitação eleitoral.

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc  );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de  Contas da União – TCU  -  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS)

6.2 A  empresa  disponibilizará  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
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6.5. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os requisitos e que estejam
compatíveis com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama até o dia e hora
limites para o seu recebimento os documentos a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no
original ou cópia,  contendo no anverso da parte externa os dizeres:

À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 

ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL

INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO

6.6.  Somente serão habilitados os candidatos identificados no Contrato Social da empresa ou instrumento equivalente,
sendo desta forma sócios ou representantes legais da Pessoa Jurídica inscrita.

6.7  Será aceito  somente a inscrição de 1 (um) candidato  por  envelope, caso seja de interesse da Pessoa Jurídica o
credenciamento de mais de uma pessoa do seu quadro, deverá ser enviado 01 (um) envelope para cada pessoa física,
contendo todas as documentações elencadas no Item 8 deste Edital. Em caso de apresentação de mais de um candidato
por envelope será o protocolo automaticamente considerado inabilitado por não atendimento às regras do Edital.

6.8.  Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia,
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida:

6.9. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:

a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;

b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a participação
das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;

c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Umuarama.

6.10. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em consideração
todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;

6.11. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital;

6.12 Das  decisões  da  Comissão  de  Credenciamento  cabe  recurso  à  autoridade  superior  da  Prefeitura  Municipal  de
Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do Município;

6.13 A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;

7. DOS PRAZOS

7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda
a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de
Saúde, a qualquer momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
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7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação. 

7.2  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até  12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos conforme legislação aplicável
à espécie.

7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.

8.2  As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail
josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor Administrativo,
em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.

8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data
de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.

8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada no Sítio
Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art.
164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.

8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o item
anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
habilitará  previamente  os  interessados  que  atenderem às  disposições  contidas  neste  edital  e  ao  final  da  análise  será
publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para o
regular trâmite do Credenciamento. 

9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram a
primeira demanda  de contratação,  bem como os demais  que formarão  cadastro  de  reserva,  ambos  em ordem de
classificação.

9.1.3  Após  o  atendimento  da  demanda  inicial,  enquanto  da  vigência  do  processo  de  credenciamento,  as  demais
empresas  interessadas  formarão  cadastro  de  reserva  e  somente  serão  contratadas  em  caso  de  surgimento  de
demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias serão publicado no diário oficial do município, as empresas
contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
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9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial,
no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento  @umuarama.pr.gov.br   (dirigidos
ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal,
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.

9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial
de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a
sua respectiva publicação.

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a
relação final  dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à prestação dos
serviços pretendidos.

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.

9.4  A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo  sobre a viabilidade do credenciamento, o
qual  será  submetido  de  imediato  à  contratação,  de  acordo  com  as  necessidades  e  disponibilidades  financeira  e
orçamentária.

9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com
cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

9.6 Todos  os  credenciados  aptos  estarão  habilitados  à  prestação  dos  serviços  a  que  se  candidataram,  segundo  a
capacidade de seu atendimento antes informado.

9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a seu
critério,  poderá  convocar  por  ofício  os  credenciados  para  nova  análise  de  documentação,  quando  será  exigida  a
apresentação  dos  documentos  que  comprovem  a  manutenção  das  condições  inicialmente  previstas  no  instrumento
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.

9.7.1 Se  houver  necessidade  de  alteração  das  regras,  condições  e  minutas,  deverá  ser  providenciado  novo
Credenciamento de todos os interessados.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos
contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
10.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal
de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.4. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese
de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.

11. DO DESCREDENCIAMENTO
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11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o
envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.

11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções

11.2.1 O descredenciamento será cabível  em função de fatos  que ensejem o comprometimento das  condições de
habilitação  e  que  sejam  insanáveis  ou  não  tenham sido  sanados  no  prazo  assinalado  pela  Secretaria  Municipal
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que
possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até  05
(cinco) anos.

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município caberá ao
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, pontualidade,  estar em dia com a documentação
exigida,  registro de freqüência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto);
12.2. Os pagamentos dos  serviços  efetivamente prestados  serão realizados,  exclusivamente por  depósito  bancário  na
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias
após a apresentação da Nota Fiscal;

12.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas
abaixo em plena validade:

- Certidão negativa de débitos trabalhistas;

- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;

- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;

- Certidão negativa de débitos municipais;

12.4.  O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário
enviar em outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou da Coordenação de Atenção Primaria em Saúde
do Município;

12.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento
para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:

Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo com o Contrato n° 000/0000
— Saúde.

– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.

Informações bancárias da empresa

Banco: XXXXX Agência: XXXX Conta: XXXXX
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12.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta)
dias após a data da sua apresentação;

12.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;

12.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços através de relatório
atestado pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;

12.9. Não serão efetuados pagamentos  de outras  formas como boleto  bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;

12.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Enfermeiros para prestação de serviço à Secretaria Municipal de Saúde
de Umuarama;

13.2. A  remuneração pela  prestação de  serviços  será de acordo  com os  valores  atualmente  pagos aos  profissionais
conforme lei nº 14.434 de 04 de Agosto de 2022;

13.3.  Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas
estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o
preço será considerado líquido e certo.

13.4. Os recursos do presente contrato são provenientes do FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, nas seguintes dotações
orçamentárias:

Atenção Básica: 

Recurso Próprio: D 100;                                                                                                           Recurso Federal: D 101;

Especialidades: 

Recurso Próprio: D 139 e 140;                                                                                                 Recurso Federal: D 141;.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021, quais sejam:

14.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato,  entende-se como inexecução parcial  do contrato os atrasos ou
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a)  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a  C on t ra t a d a  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei);

d) Multa:

d.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da
Lei nº 14.133/2021.

d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

d.3)  compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

d.4) desconto de 30% do valor diario em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;

d.5) desconto de 50% do valor diario em casos de atrasos superior à 30 minutos;

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
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14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de sua intimação (art. 157);

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar
confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e
manter  atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal (Art. 161).

14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1  O Fundo Municipal  de Saúde poderá,  a qualquer tempo, motivadamente, aditar,  revogar total ou parcialmente,  ou
mesmo anular  o  presente processo,  sem que disso decorra qualquer  direito  ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for.
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15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um
novo regulamento.

15.3  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital  deverá ser
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e mensalmente
no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).

15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;

15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;

15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;

15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.

Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1774/2023 de 19/12/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)

1.1.  Serão  credenciados  os  interessados  que  preencherem  os  requisitos  previstos  neste  Edital,  de  acordo  com  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
1.2. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
1.3.  Após  análise  da  documentação  a  Comissão  Técnica  de  Credenciamento  emitirá  um  parecer  técnico  sobre  a
viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.4. Serão credenciados enfermeiros para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, recém-nascidos,
bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e emergências, livre demanda bem como atender aos
programas do Ministério da Saúde.

Descrição Valor mensal Valor total anual

Enfermeiro – 40 horas R$ 4.750,00 R$ 57.000,00

Obs: Os valores para a contratação foram estipulados com base LEI Nº 14.434 DE 04 DE AGOSTO DE 2022

1.5. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no cadastro de
serviços  identificando  a  carga  horária  que  tem  interesse  bem  como  se  clínico  geral  ou  especialista,  identificando  a
especialidade. (modelo em anexo)
1.6. Somente os enfermeiros sócios da empresa podem se credenciar.

1.7. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Enfermeiros para prestação de serviço à Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama;

1.8. A  remuneração  pela  prestação  de  serviços  será  de  acordo  com os  valores  atualmente  pagos aos  profissionais
conforme lei nº 14.434 de 04 de Agosto de 2022;

1.9. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão inclusos
neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço será considerado
líquido e certo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da
Lei nº 14.133/2021).

2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de serviços de Enfermeiro,
para  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  que  tenham  habilitação  para  o  exercício  das  funções  previstas  neste  Edital,
considerando que o Concurso Público realizado – Edital nº 008/2023 – não supriu a demanda necessária.

Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de contratação
de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do edital, frisando que tal
procedimento  não  acarretará  prejuízo  e  que  a  intenção  de  sua  utilização  nada  mais  é  do  que  melhor  atender  as
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necessidades  da  Administração,  mediante  a  seleção  do  maior  número  possível  de  interessados  em prestar  o  serviço
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº
14.133/21)

4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;

b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;

c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade,  não podendo haver cobrança aos
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos
termos deste contrato;

d) Os  serviços  ora  contratados  serão  prestados  diretamente  pela  CONTRATADA  ou  por  profissionais  da
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;

e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às
listagens Municipal, Estadual e Federal;

g) A  eventual  prescrição  de  exames  e  procedimentos  deve  conformar-se  àqueles  preconizados  na  Tabela  de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização
do SUS;

i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais
comuns  ou  especiais,  cujos  ônus  e  obrigações  em  nenhuma  hipótese  poderão  ser  transferidos  para  o
CONTRATADA;

j) Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde, e serão disponibilizados materiais e insumos
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.

4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

4.3  Sem prejuízo  do acompanhamento,  da  regulação,  da  fiscalização  e  da normatividade  suplementar,  exercidos  pelo
CONTRATANTE sobre a execução do objeto  deste contrato, fica desde já  reconhecida a prerrogativa de controle e a
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autoridade normativa genérica da direção municipal  da Secretaria  Municipal  de Saúde,  decorrente  da  Lei  Orgânica da
Saúde.

4.4  É de responsabilidade exclusiva e integral da  CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese 
de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de 
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.

4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de
Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.

4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto biométrico,
caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.

4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4 O órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam ser
cumpridas de imediato.

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6 A execução do contr

ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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5.9 Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do
contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o
fato imediatamente ao gestor.

5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.

5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

5.17 O gestor  do contrato  acompanhará  os registros  realizados pelos  fiscais,  de todas  as  ocorrências  relacionadas à
execução e as medidas  adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso,  aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de enfermeiro ao Município
de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde, Ambulatórios e nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e
distritais que atuam como porta  de entrada do Sistema Único de Saúde do Município  de Umuarama-PR., que tenham
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos conforme item 13. do presente edital.

6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.

6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no item 5,
do Edital de Chamamento Público.
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7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município caberá ao
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, pontualidade,  estar em dia com a documentação
exigida,  registro de freqüência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto);
7.2. Os  pagamentos  dos  serviços  efetivamente  prestados  serão  realizados,  exclusivamente  por  depósito  bancário  na
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias
após a apresentação da Nota Fiscal;

7.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas
abaixo em plena validade:

- Certidão negativa de débitos trabalhistas;

- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;

- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;

- Certidão negativa de débitos municipais;

7.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário enviar
em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação de Atenção Primaria em Saúde do Município;

7.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento
para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:

Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo com o Contrato n° 000/0000
— Saúde.

– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.

Informações bancárias da empresa

Banco: XXXXX Agência: XXXX Conta: XXXXX

7.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta)
dias após a data da sua apresentação;

7.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;

7.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO para
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços através de relatório atestado
pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;

7.9. Não  serão  efetuados  pagamentos  de  outras  formas  como  boleto  bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;

7.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
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as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)

8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios

8.2  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subseqüentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

(Em papel timbrado da empresa)

(Adequar   à área pretendida)  

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,

A  empresa  ……….  (razão  social),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  ……………………………..,  situada  no  endereço:
………………………………………………….., na cidade de …………………………, por meio de seu (sua) representante legal,
……………………………, portador (a) do RG sob o nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no COREN sob o nº……., vem
manifestar  seu  interesse  no  credenciamento  para  prestação  de  serviços,  de  acordo  com  os  critérios  e  condições
estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de Saúde, para enfermeiros:

Nome, RG, CPF e COREN do enfermeiro responsável pela realização dos atendimento:

Informações Bancárias da Empresa

Banco: XXXX  

Agência: 0000-0   

C/C: 00000-0

Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024

_______________________

XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ nº XXXXXXX

(ASSINAR E CARIMBAR)

Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,

Prezado (a) Senhor (a):

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ......................,  com  sede
na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público;

c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da
Lei 14.133/2021;

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de
que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

f)  Para  os  devidos  fins,  que  não  possui  nenhum  sócio  ligado  ao  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores  ou  Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também
não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;

g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);

h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado
pessoal  repassado em decorrência  da execução contratual,  e poderá dar  o  tratamento legal  aos mesmos,  inclusive para
atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;

i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: (  )

j)  Que caso altere o  citado e-mail  ou telefone, compromete-se a protocolizar  pedido de alteração junto  ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
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k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º...................................,
para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 20______.

_____________________________________________

Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024

            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de
Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente
e  domiciliado  nesta  cidade  de  Umuarama,  Estado  do  Paraná,  doravante  denominada CONTRATANTE,  e  a  empresa
___________________________________, pessoa  jurídica  de  direito  privado,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
_______________,  com  sede  à  Rua  ____________,  nº  _____  –  CEP:  ___________,  na  cidade  de  Umuarama-PR,
doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  seu  sócio  administrador  o  Sr.
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito
no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento  é  celebrado com fundamento no Processo
Administrativo nº________, no Processo de  Inexigibilidade de Licitação n°  ______,  ratificado em _____de  ______ de
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o
presente Termo,  e nos fundamentos  e disposições da  Lei  Federal  nº  14.133,  de 01 de abril  de 2021,  com alterações
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e
pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito
público, suplementados pelo direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO OBJETO:  O presente contrato  tem por  objeto  a  contratação  de  pessoa jurídica para  a
prestação de serviços  de enfermeiro  ao Município de Umuarama,  atendendo na Secretaria  Municipal  de Saúde e  nas
Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município
de Umuarama-PR., conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde,
conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:

Descrição Valor mensal Valor total anual

Enfermeiro – 40 horas R$ 4.750,00 R$ 57.000,00

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vincula esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º,
da Instrução Normativa nº  03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal  de
Umuarama-Pr, indica-se como  GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A)
DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de
Saúde de Umuarama., e como  FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________,
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.  E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.
(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze)
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 10
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro:  O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo
92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a
presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes na
Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III  –  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  dependerão  dos
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11%
(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato. 
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; bem como do
Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito
em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação dos
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal. 
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para
atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à credenciada as
seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
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b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital,
relógio ponto);
VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário na CONTA
CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias
após a apresentação da Nota Fiscal.
VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas no item 5.2
do edital, em plena validade;
VIII – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário
enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primaria.
IX – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento
para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:

“Prestação de serviços de Enfermeiro para a Secretaria Municipal de Saúde no mês de XXXX/2024, de acordo com o
Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional: Enfermeiro XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”

X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta)
dias após a data da sua apresentação;
XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
XII – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala devidamente
atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
XIII  – Não serão efetuados pagamentos de outras formas,  como boleto bancário, depósito em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;
XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo  Primeiro: A Contratada deverá manter,  durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação/contratação,  de  acordo  com o  Artigo  92,  inciso  XVI  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, que
deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos
documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela r
escisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
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CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO:  A  CONTRATADA, quando da emissão de
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de
Serviços nº _____/2023 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I  – Os preços  inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,  contado da data  do orçamento
estimado, em xx de xxxxxx de 2024;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo
Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II
desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Para cobertura das despesas  do presente contrato,  os
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS: 
I –  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV  –  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam ser
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais,  de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas  adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso,  aquelas que ultrapassarem a sua
competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente contrato, os
partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por profissionais que estão inclusos
no contrato social da empresa;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI  – A  eventual  prescrição de medicamentos deve observar  a  Política  Nacional  de Medicamentos,  conformando-se às
listagens Municipal, Estadual e Federal;
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VII  –  A  eventual  prescrição  de  exames  e  procedimentos  deve  conformar-se  àqueles  preconizados  na  Tabela  de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A  CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do
SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à
execução  do  objeto  deste  contrato,  aí  incluídos  equipamentos,  medicamentos,  insumos,  órteses,  próteses  e  materiais
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar,
exercidos pelo  CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de
controle  e  a  autoridade normativa genérica da direção municipal  da Secretaria  Municipal  de Saúde,  decorrente  da Lei
Orgânica da Saúde.

Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução
do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e
fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o
CONTRATANTE.

Parágrafo  Terceiro:  A  CONTRATADA se eximirá  da  responsabilidade  de  prestar  os serviços  constantes  no  presente
Contrato,  na  hipótese  de  ocorrer  atraso  superior  a  noventa  (90)  dias  no  pagamento  devido  pelo  CONTRATANTE,
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência  e/ou
emergência.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.

Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto
biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.

Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das entregas
realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Edital e no
presente contrato;
III  –  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117,
da Lei Federal nº 14.133/2021;
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IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha a
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da
execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda que resultante  de imperfeições técnicas,  vícios  redibitórios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A  fiscalização  exercida  pelo  CONTRATANTE sobre  os  serviços  contratados,  não  eximirá  a
CONTRATADA de suas responsabilidades perante  o próprio  CONTRATANTE,  ou para com os pacientes  ou terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos
serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório,
nos moldes da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
1. Definir e planejar os locais de atendimento do enfermeiro;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento,
em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por
meio  de  avaliações  periódicas,  visitas,  auditorias,  comunicações  escritas  e  outras  atividades  correlatas,  sob
responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
6. Em situações pontuais a  fim de manter  eficiente  o serviço do enfermeiro,  caberá a Secretaria  Municipal  de Saúde
proceder  o  remanejamento  interno de profissionais  credenciados  sem que  haja  questionamentos  da  parte  prestadora,
buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1.  A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990.
2. A CONTRATADA se obriga:
I- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
II- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado de acordo com a Política
Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
III- Obedecer a  gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não
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realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários eletrônicos, ou outro sistema
próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à Média e Alta Complexidade;
VII-  A prescrição de medicamentos  deve observar  a  Política  Nacional  de Medicamentos,  conformando-se às  listagens
Municipal, Estadual e Federal;
VIII- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e
respectivos gestores do SUS;
IX- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo  CONTRATANTE
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa
genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
IX - Os serviços serão prestados diretamente por  profissionais da  CONTRATADA,  ou seja, por membro do seu corpo
técnico  e  de  profissionais,  por  profissional  que  tenha  vínculo  empregatício  com a  CONTRATADA  ou por  profissional
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que
prestem serviços à CONTRATADA;
X- Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar  ao patrimônio da Prefeitura Municipal  de Umuarama ou a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e
seus empregados,  ficando assegurado ao  CONTRATANTE o direito  de  regresso  procedendo  imediatamente  aos
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XI– O (a) enfermeiro contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo autorizado a
troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização prévia;
XII- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve comunicar a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  providenciar  um  profissional  para  substituí-lo,  temporariamente,  visando  manter  o
atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão
realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;

XIII- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município caberá ao
credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida e o
registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital,
relógio ponto)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
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a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis)
anos,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº
14.133/2021);
d) Multa:
1. Desconto de 30% do valor do dia em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
2. Desconto de 50% do valor do dia em casos de atrasos superior à 30 minutos;
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III  –  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  úteis  autoriza  a  Administração  promover  a  rescisão  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou
será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII  –  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser  recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no  caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/21.

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

Parágrafo Quarto: O  Contratante  deverá,  no prazo máximo 15 (quinze)  dias úteis,  contados  da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).

Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A  CONTRATADA é responsável
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou
de  negligência,  imperícia  ou  imprudência,  praticadas  pelo  profissional  e  seus  empregados,  ficando  assegurado  ao
CONTRATANTE o direito de regresso.

Parágrafo  Único: A  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  deste  contrato  pelos  órgãos  competentes  da
Secretaria Municipal  de Saúde não exclui  nem reduz a responsabilidade da  CONTRATADA,  nos termos da legislação
referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato;
c)  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

30

                
                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

  Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900
                                  Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                              

                       
ESTADO DO PARANÁ

                   
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito, com
prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se  inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta)
minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado substituto devidamente
credenciado e contratado nos termos do edital;
XI  –  Atrasos justificados podem ser  compensados durante  a jornada de trabalho,  mediante  autorização da direção da
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez por  cento)  sobre o  valor  do saldo do contrato  existente  na data  da extinção,  independentemente  de outras
penalidades. 

Parágrafo  Segundo: Caso  o  valor  do  prejuízo  do  CONTRATANTE,  advindo  da  extinção  contratual  por  culpa  da
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização,
na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

Parágrafo Terceiro:  A extinção determinada por ato unilateral  da Administração e a extinção consensual,  deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO:  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº
12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato
é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 – Saúde, bem
como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá
ceder  a  terceiros,  no  todo  ou  em parte,  os  direitos  e  as  obrigações  oriundas  deste  contrato,  sem prévio  e  expresso
consentimento  do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  rescisão  de  pleno  direito,  sujeitando o  inadimplemento  às  sanções
previstas neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:  Correrão à conta da  CONTRATADA todas as
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do
objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA  QUINTA: Os  casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre  as  partes,  com base  na
legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por  parte do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  ora  CONTRATANTE,  da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei,  não importará em
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão
analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;

II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das
cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;

a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I  –  Nos  casos  de  contratação  e/ou  prestação  de  serviços  terceirizados  que  envolvam  mão  de  obra  cujas  atividades
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de adolescentes
entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos,  que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do
artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida
pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da
apresentação de declaração emitida pela Assistência  Social  do Município  em que ocorrerá a  execução do contrato  de
trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes,
considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à obrigação
de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração
pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link disponibilizado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo
Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade. 
e.1)  Durante  a fase da execução contratual,  a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua
apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
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f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pela
empresa  Contratada,  consistente  na  obrigação  de  empregar  e  matricular  nos  cursos  dos  Serviços  Nacionais  de
Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente
a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Umuarama, ___ de _________ de 2024.

 
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 

Contratante

EMPRESA
Contratada

GESTOR (A):

__________________________

FISCAL:

__________________________

TESTEMUNHAS:

_______________________________
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril  de 2021, com alterações posteriores, a Lei  Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de
Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie,
torna pública a realização de  CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NAs UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE UMUARAMA - PR, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.

1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento
do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste
Edital;

1.3.  O processo  de  credenciamento  contempla  a  análise  documental  dos  interessados,  e  o  cumprimento  das  demais
exigências contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas físicas para
a prestação de serviços   de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, 40horas semanais,   que tenham  
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.

3. DA REGÊNCIA LEGAL

3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela
Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto
Municipal  nº 067/2023 e demais legislações pertinentes,  aplicando-se,  caso necessário,  os princípios de direito público,
suplementados pelo direito privado.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei,
para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste Edital.

4.2 Não poderá  participar  no  credenciamento  a  pessoa  física que  se  encontrar  enquadrada  em  uma  das  seguintes
condições:

a) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.

b) Servidores efetivos (concursados) desta municipalidade. 

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS

 a) CPF

b) RG

c) Carteira de Trabalho, com PIS/PASEP

1

                
                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

     Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900
                                      Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                              

                                          
     ESTADO DO PARANÁ

                   

d) Título de eleitor

e) Quitação eleitoral

f) Comprovante de residência 

g) Diploma ou declaração de conclusão do curso de Técnico de Enfermagem

h) Carteira de identidade profissional do Técnico de Enfermagem

i) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Enfermagem

j)  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

k)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de
Certidão Negativa  de Débito  ou  Certidão  Positiva  com efeito  de  Negativa  do  domicílio  ou  sede do licitante,  ou  outra
equivalente, na forma da lei;

l)  Prova  de regularidade  fiscal  perante a  Fazenda Municipal  relativa  aos  Tributos  Municipais  da sede da proponente,
mediante  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débito  ou  Certidão  Positiva  com  efeito  de  Negativa  ou  documento
equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

m)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

n) Declaração de experiência profissional, conforme o modelo do Anexo. A experiência poderá, também, ser comprovada
por meio de cópia dos registros de emprego na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será
considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, os dois documentos;

o) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;

*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.

5.1.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.

a) Em caso de incongruências  no documento apresentado/anexado,  a Comissão Técnica de Credenciamento
poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante, quanto às declarações contidas no referido
termo;

b) O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo  Agente de Contratação ou
Presidente da Comissão de Credenciamento;

c) Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;

d) A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para pessoas que deixaram de anexar a Declaração de
Responsabilidade Unificada.

5.1.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
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6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de  Contas da União – TCU  -  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS)

6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e local em que foi  executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido
de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.

6.5 Serão  consideradas  habilitadas  no  CREDENCIAMENTO as  pessoas  físicas  que  protocolarem o  requerimento  de
credenciamento,  acompanhado  de  todos  os  documentos  descritos  neste  edital,  em  envelope  ou  volume  fechado,  na
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Umuarama,  até  o  dia  e  hora  limites  para  o  seu  recebimento  e  que  atenderem às
exigências de habilitação, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA

NOME DO CANDIDATO, CPF, 

ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL

CREDENCIAMENTO

6.6. DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS:

6.6.1. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde,
que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:

a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;

b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a participação
das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;

c) Submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Umuarama.

6.6.2. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento especialmente designada para este
fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios
do Edital;

6.  6.  3. Ao  avaliar  os  pedidos  de  credenciamento  e  a  documentação,  a  Comissão  de  Credenciamento  levará  em
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;

6.6.4. Das  decisões  da  Comissão  de  Credenciamento  cabe  recurso à  autoridade  superior  da  Prefeitura  Municipal  de
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Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do Município
referente ao item 7.3, a primeira fase do credenciamento.

6.6.5. A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que
atenderem as exigências do edital.

6.7   DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO  

6.7.1.Os critérios serão aplicados na ordem abaixo:

a) Maior tempo de experiência profissional, conforme modelo do Anexo. O tempo de experiência será contabilizado na
unidade de meses. A experiência poderá, também, ser comprovada por meio de cópia dos registros de emprego na
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, os
dois documentos;

 b) Maior idade.

6.7.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;

6.7.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.7.2.2 A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no item 6.9.1,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação
da Administração, sob pena de inabilitação.

6.9 Será inabilitada o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não comprovar
sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com o
estabelecido neste Edital.

6.10 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem como
aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.

6.11. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada para este
fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios
do Edital;

6.11.1 Ao  avaliar  os  pedidos  de  credenciamento  e  a  documentação,  a  Comissão  de  Credenciamento  levará  em
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;

6.11.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Umuarama, no prazo de até  03 (três)  dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial  do
Município;

6.11.3 A Comissão  Especial  de  Habilitação  e  Julgamento  das  Propostas  ao  Edital  habilitará  os  interessados  que
atenderem as exigências do edital.

7. DOS PRAZOS

7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda
a documentação exigida,  de acordo com os itens 5  e 6  deste  Edital,  devendo ser protocolado junto  ao  SECRETARIA

4

                
                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

     Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900
                                      Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                              

                                          
     ESTADO DO PARANÁ

                   

MUNICIPAL DE SAÚDE, a qualquer momento,  entre o dia 26 de fevereiro de 2024 e o  dia 31 de  dezembro de 2024,
durante o horário de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.

7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação. 

7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser prorrogado
conforme legislação vigente.

7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até  06   (  seis  ) meses  ,
contados  da  data  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado,  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  conforme  legislação
aplicável à espécie.

7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.

8.2  As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail
josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor , em até 03 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamAdministrativo.

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.

8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data
de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.

8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada no Sítio
Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art.
164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.

8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o
item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da
análise será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6. 

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para o
regular trâmite do Credenciamento. 

9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram a
primeira demanda  de contratação,  bem como os demais  que formarão  cadastro de  reserva,  ambos em ordem de
classificação.

9.1.3  Após  o  atendimento  da  demanda  inicial,  enquanto  da  vigência  do  processo  de  credenciamento,  as  demais
pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de demandas
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oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado no diário oficial do município, as  pessoas contratadas,
bem como a lista de cadastro de reserva.

9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial, no
prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br     (dirigidos ao
Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal,
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.

9.2.2 A autoridade máxima, após o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial de
Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua
respectiva publicação.

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a
relação final  dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à prestação dos
serviços pretendidos.

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.

9.4  A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo  sobre a viabilidade do credenciamento, o
qual  será  submetido  de  imediato  à  contratação,  de  acordo  com  as  necessidades  e  disponibilidades  financeiras  e
orçamentária.

9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com
cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

9.6 Todos  os  credenciados  aptos  estarão  habilitados  à  prestação  dos  serviços  a  que  se  candidataram,  segundo  a
capacidade de seu atendimento antes informado.

9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a seu
critério,  poderá  convocar  por  ofício  os  credenciados  para  nova  análise  de  documentação,  quando  será  exigida  a
apresentação  dos  documentos  que  comprovem  a  manutenção  das  condições  inicialmente  previstas  no  instrumento
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.

9.7.1 Se  houver  necessidade  de  alteração  das  regras,  condições  e  minutas,  deverá  ser  providenciado  novo
Credenciamento de todos os interessados.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do Processo
de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o
fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número
possível de pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.

10.1.1 As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de recebimento dos protocolos. Os habilitados
que  excederem  a  primeira  necessidade  constarão  em  cadastro  de  reserva  e  conforme  ordem  de  classificação
estabelecida no item 6.

10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.

10.2  As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento de
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão
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os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido,  a qualquer tempo, sem que
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis,  contados da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Instrumento.

10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3 O prazo de vigência da contratação será de 06     (seis)     meses,   contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal
após  a  publicação  de  seu  extrato  no  Diário Oficial  do  Município,  prorrogável  conforme  previsão  nos  anexos  a  este
Instrumento.

10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante toda a vigência do contrato.

10.5  São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais,
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.

10.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde,
Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.

10.7  O  Credenciamento  não  garante  a  efetiva  contratação  dos  participantes  do  Chamamento  Público  devidamente
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as condições
de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.

11. DO DESCREDENCIAMENTO

11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o
envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.

11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções

11.2.1 O descredenciamento será cabível  em função de fatos  que ensejem o comprometimento das  condições de
habilitação  e  que  sejam  insanáveis  ou  não  tenham sido  sanados  no  prazo  assinalado  pela  Secretaria  Municipal
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que
possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até  05
(cinco) anos.

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado as
seguintes obrigações funcionais tais como:

12.1.1. Assiduidade;
12.1.2. Pontualidade;
12.1.3. Estar em dia com a documentação exigida;
12.1.4. Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto).

12.2.  Os pagamentos dos serviços  efetivamente prestados serão realizados,  exclusivamente por  depósito bancário  na
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 dias
úteis do início de cada mês;
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12.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto
digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência de adicional noturno.
12.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento Autônomo),
IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
12.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO para
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala devidamente
atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
12.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto  bancário,  depósito em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;
12.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 Para  atender  as  despesas  decorrentes  do  credenciamento,  a  Secretaria  Municipal  Saúde valer-se-á  de  recursos
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021, quais sejam:

14.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato,  entende-se como inexecução parcial  do contrato os atrasos ou
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a)  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a  C on t ra t a d a  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei);

d) Multa:

d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30
(trinta) dias;

d.1.1) A falta superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a  promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº
14.133/2021.

d.2)  compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

d.3) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10
minutos;

d.4) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).

14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de sua intimação (art. 157);

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
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14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1  O Fundo Municipal  de Saúde poderá,  a qualquer tempo, motivadamente, aditar,  revogar total ou parcialmente,  ou
mesmo anular  o  presente processo,  sem que disso decorra qualquer  direito  ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for.

15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um
novo regulamento.

15.3  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital  deverá ser
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e mensalmente
no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).

15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;

15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;

15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;

15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.

Umuarama, 19 de fevereiro de 2024.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1775/2023 de 19/12/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)

1.1. Este credenciamento consiste na realização de cadastro de profissionais, que serão convocados para atender
as Unidades Básicas de Saúde com a carga horária de 40 horas semanal, sendo os serviços realizados de acordo
com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipais de Saúde, na FUNÇÃO DE
TÉCNICO DE ENFERMAGEM:

Descrição Valor Mensal Valor Total Anual

Técnico de Enfermagem – 40horas

Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário
mínimo

R$3.022,00 + 260,00

Total: 3.282,00

R$ 39.384,00

1.2. O credenciado deverá cumprir minimamente 40hs semanais, podendo ultrapassar a presente carga horária em
situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.3 DA REMUNERAÇÃO:

13.1. O CREDENCIAMENTO visa à contratação de Técnicos de Enfermagem Plantonista para as Unidades Básicas de
Saúde de Umuarama.

13.1.1. Remuneração baseada na Lei Complementar Municipal Nº 527/2022 (vencimento atualizado R$ 2.312,47) + Lei
Municipal Nº4695/2023 como complementação para atingir o valor do piso nacional da enfermagem (lei nº 14.434/2022),
que estabelece o vencimento do técnico de enfermagem em R$ 3.022,00 (40 horas semanais). Foi adicionado adicional de
insalubridade de 20% sobre o salário-mínimo (art. 189 à 194 da CLT) R$ 260,00 

13.1.2. Os serviços prestados serão remunerados por hora efetivamente trabalhada, conforme a especificidade do serviço e
com autorização pela chefia, por meio de escala prévia e executada mediante comprovação dos serviços prestados;

13.2.  Todos os  tributos,  encargos  sociais,  ônus  trabalhistas  e  previdenciários  ou  outro  de  quaisquer  naturezas  estão
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço será
considerado líquido e certo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da
Lei nº 14.133/2021).

2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
para as Unidades de Saúde, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.

Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de contratação
de mais de uma pessoa física para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do edital, frisando que
tal  procedimento  não  acarretará  prejuízo  e  que  a  intenção  de  sua  utilização  nada  mais  é  do  que  melhor  atender  as
necessidades  da  Administração,  mediante  a  seleção  do  maior  número  possível  de  interessados  em prestar  o  serviço
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
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3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº
14.133/21)

4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;

II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;

III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;

IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da CONTRATADA,
ou seja,  por  membro do seu corpo técnico e  de profissionais,  por  profissional  que tenha vínculo empregatício  com a
CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;

V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do
SUS;

VII  – É de responsabilidade exclusiva e integral  da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à
execução  do  objeto  deste  contrato,  aí  incluídos  equipamentos,  medicamentos,  insumos,  órteses,  próteses  e  materiais
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro:  Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar,
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal  da Secretaria Municipal  de Saúde, decorrente da Lei
Orgânica da Saúde.

Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do
objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes  de  vínculo  empregatício,  cujo  ônus  e  obrigações  em  nenhuma  hipótese  poderão  ser  transferidos  para  o
CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.
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5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)

I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser  cumpridas de
imediato.

V  –  Após a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o  credenciado
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

VI – A execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos
substitutos.

VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor.

XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.

XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.
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XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

6.1  Serão  credenciadas  as  pessoas  que  atuem  na  Área  de  Saúde  para  a  prestação  de  serviços TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, 40horas semanais,  que tenham habilitação para o exercício das funções
previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.

6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.

6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no item 5,
do Edital de Chamamento Público.

7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado as
seguintes obrigações funcionais tais como:
        a) Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto);
7.2.  Os pagamentos  dos  serviços  efetivamente  prestados  serão  realizados,  exclusivamente  por  depósito  bancário  na
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 dias
úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto
digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento Autônomo),
IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO para
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala devidamente
atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.6. Não  serão efetuados  pagamentos  de  outras  formas,  como boleto  bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
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8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios

8.2  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº COREN: XXXXXX

Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX

Celular: (00) 00000-0000

RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00 PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação Pai: XXXX
Mãe: XXXX

Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024

_______________________

XXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXX

(ASSINAR E CARIMBAR)
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO - TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (TÉCNICO DE ENFERMAGEM) 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

Declaro, para os devidos fins, que o(a) candidato(a)________________________________________________________,
portador da Carteira de Identidade nº ______________, CPF nº ____________________, COREN __________ exerceu
atividade  profissional  técnico  de  enfermagem  no
endereço__________________________________________________________________,  no  município  de
________________,  nos  setores____________________________  ____________________________,  no  período  de
____/____/____  a  ____/____/____,  realizando  as  seguintes
atividades:__________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
__________________

 ___________________, ____ de _______________ de 2024.

 _________________________________

 Assinatura e Carimbo do Empregador
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

À Comissão Técnica de Credenciamento,

Prezado (a) Senhor (a):

Pelo  presente  instrumento,  a   .........................,  inscrita  no  CPF sob  o  nº  ......................,  com  residente  e  domiciliado
na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público;

c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da
Lei 14.133/2021;

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de
que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

f)  Para  os  devidos  fins,  que  não  possui  nenhum  sócio  ligado  ao  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores  ou  Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também
não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;

g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);

h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado
pessoal  repassado em decorrência  da execução contratual,  e poderá dar  o  tratamento legal  aos mesmos,  inclusive para
atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;

i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: (  )

j)  Que caso altere o  citado e-mail  ou telefone, compromete-se a protocolizar  pedido de alteração junto  ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
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k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º...................................,
para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Chamamento Publico nº ______ e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 20______.

_____________________________________________

Assinatura 

(Nome Legível)
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024

            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de
Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente
e  domiciliado  nesta  cidade  de  Umuarama,  Estado  do  Paraná,  doravante  denominada CONTRATANTE,  e  o  Sr.
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito
no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento  é  celebrado com fundamento no Processo
Administrativo nº________, no Processo de  Inexigibilidade de Licitação n°  ______,  ratificado em _____de  ______ de
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74,
inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas
demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação
de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a serem prestados nas Unidades de Saúde, 40hs semanais aos usuários do
Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Saúde de Umuarama, conforme  Edital  de Chamamento Público nº
_____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:

ESPECIALIDADE/
HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL VALOR

MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL

TOTAL

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º,
da Instrução Normativa nº  03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal  de
Umuarama-Pr, indica-se como  GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A)
DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de
Saúde de Umuarama., e como  FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________,
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.  E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.
(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  O prazo de vigência da contratação será de  06 (seis)
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 10
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro:  O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo
92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a
presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes na
Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III  –  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  dependerão  dos
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, se
aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11%
(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato. 
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito
em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA
CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do
início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para
atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado as
seguintes obrigações funcionais tais como:
       a) - Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto);
IV. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA
CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do
início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto
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digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento Autônomo),
IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO para
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala devidamente
atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
VIII. Não  serão  efetuados pagamentos  de  outras  formas,  como boleto  bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as
partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local  de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde.

Parágrafo  Primeiro: A Contratada deverá manter,  durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação/contratação,  de  acordo  com o  Artigo  92,  inciso  XVI  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, que
deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos
documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela r
escisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Para cobertura das despesas  do presente contrato,  os
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS: 
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser  cumpridas de
imediato.
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V  –  Após a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o  credenciado
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

VI – A execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos
substitutos.

VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor.

XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.

XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: 
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;

II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;

III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;

IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da CONTRATADA,
ou seja,  por  membro do seu corpo técnico e  de profissionais,  por  profissional  que tenha vínculo empregatício  com a
CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;

V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do
SUS;

VII  – É de responsabilidade exclusiva e integral  da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à
execução  do  objeto  deste  contrato,  aí  incluídos  equipamentos,  medicamentos,  insumos,  órteses,  próteses  e  materiais
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar,
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal  da Secretaria Municipal  de Saúde, decorrente da Lei
Orgânica da Saúde.

Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução
do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e
fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das entregas
realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
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II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Edital e no
presente contrato;

III  –  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117,
da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha a
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas;

V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da
execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;

VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a
aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;

VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros,  por  qualquer  irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,  vícios redibitórios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo  Primeiro: A  fiscalização  exercida  pelo  CONTRATANTE  sobre  os  serviços  contratados,  não  eximirá  a
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio  CONTRATANTE,  ou para com os pacientes ou terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos
serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório,
nos moldes da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
1. Manter as 40hs semanais conforme horário padrão das Unidades de Saúde ou definir por meio da diretoria técnica das
Unidades de Saúde eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento,
em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por
meio  de  avaliações  periódicas,  visitas,  auditorias,  comunicações  escritas  e  outras  atividades  correlatas,  sob
responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
6. Em situações pontuais de grande fluxo em determinada Unidade de Saúde caberá à Diretoria técnica o  remanejamento
de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos
relacionados a qualidade do serviço prestado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser  responsável,  por  todas  as  despesas decorrentes  da execução dos serviços, tais como:  encargos sociais,  taxa,
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto
decorrente do credenciamento;
3. Responder por  quaisquer prejuízos que vierem a causar  ao patrimônio da  Prefeitura  Municipal  de Umuarama ou a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter,  durante  o  período  de  vigência  do  credenciamento,  todas  as  condições  que  ensejaram o  credenciamento,
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua habilitação,
sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre eventuais
motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das Unidades de Saúde, de modo a não causar transtornos
ao andamento normal de seus serviços;
8. Manter as informações e dados das Unidades de Saúde em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua
divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear as
ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
10. O  Profissional  credenciado  deverá  registrar  regularmente  no  sistema  Prontuário  Eletrônico  (com  acesso  pessoal,
intransferível,  inclusive  se  solicitado  certificado  de  assinatura  digital  os  custos  serão  pela  contratada),  utilizado  pela
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com  todos  os  procedimentos  realizados:  tais  como:  prontuário,  coleta  de  exames,
administração  de  medicamentos,  procedimentos  invasivos,  entre  outros.  Lembrando  que  em  casos  extremos  de  não
funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer tipo
de  discriminação  ou  cobrança  pelos  serviços  diretamente  ao  usuário  dará  causa  para  instauração  de  processo
administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente  se  admitirão  faltas  em situação  excepcional  e  devidamente  justificada,  e  caberá  ao  CREDENCIADO  a
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1) As determinações dos Regimentos Internos das  Unidades de Saúde, e normas da Comissão de Ética de Enfermagem;
2) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles específicos de saúde
pública;
3) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal conforme escala e
registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data  da celebração do contrato entre  as partes,  do
Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse Cadastro
Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e
CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga horária
desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde a esse respeito;
16.  É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de
substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
17.  É de  inteira  responsabilidade  do  técnico  de  enfermagem,  no  caso  de  ausência  e/ou  indisponibilidade  justificada,
proceder com a substituição de outro profissional técnico de enfermagem devidamente credenciado e contratado;
18. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos estabelecidos
pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição;
19. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando convocado, podendo o
mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente.
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20. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas;
21. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional responsável;
22. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na
prestação de serviços;
23. Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou outros fins, é dever do
CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
24. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não
realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
25. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente termo;
26.  Cumprir o horario de trabalho das Unidades de Saúde ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da
Unidade;
27. É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com pijama cirúrgico privativo ou
jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI (Equipamento de
Proteção Individual), retirada de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
28. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pela direção de enfermagem da Unidade;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis)
anos,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº
14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III  –  O  atraso  superior  a  30  (noventa)  dias  úteis,  autoriza  a  Administração  promover  a  rescisão  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
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IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou
será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII  –  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser  recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no  caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/21.

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A  CONTRATADA é responsável
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de
regresso.

Parágrafo  Único: A  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  deste  contrato  pelos  órgãos  competentes  da
Secretaria Municipal  de Saúde não exclui  nem reduz a responsabilidade da  CONTRATADA,  nos termos da legislação
referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
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b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito, com
prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se  inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas,  sem justificativas, de 10 (dez)  até 30 (trinta)
minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido
em contrato;
XI  –  Atrasos justificados podem ser  compensados durante  a jornada de trabalho,  mediante  autorização da direção da
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez por  cento)  sobre o  valor  do saldo do contrato  existente  na data  da extinção,  independentemente  de outras
penalidades. 

Parágrafo  Segundo: Caso  o  valor  do  prejuízo  do  CONTRATANTE,  advindo  da  extinção  contratual  por  culpa  da
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização,
na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

Parágrafo Terceiro:  A extinção determinada por ato unilateral  da Administração e a extinção consensual,  deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO:  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº
12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato
é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 – Saúde, bem
como vincula-se à proposta da pessoa vencedora, ora CONTRATADA.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá
ceder  a  terceiros,  no  todo  ou  em parte,  os  direitos  e  as  obrigações  oriundas  deste  contrato,  sem prévio  e  expresso
consentimento  do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  rescisão  de  pleno  direito,  sujeitando o  inadimplemento  às  sanções
previstas neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:  Correrão à conta da  CONTRATADA todas as
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  QUINTA: Os  casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre  as  partes,  com base  na
legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por  parte do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  ora  CONTRATANTE,  da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei,  não importará em
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão
analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e  condições das
cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I  –  Nos  casos  de  contratação  e/ou  prestação  de  serviços  terceirizados  que  envolvam  mão  de  obra  cujas  atividades
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de adolescentes
entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo
53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo
Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da
apresentação de declaração emitida pela Assistência  Social  do Município  em que ocorrerá a  execução do contrato  de
trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes,
considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à obrigação
de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração
pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
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e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link disponibilizado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo
Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade. 
e.1)  Durante  a fase da execução contratual,  a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua
apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pela
empresa  Contratada,  consistente  na  obrigação  de  empregar  e  matricular  nos  cursos  dos  Serviços  Nacionais  de
Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente
a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Umuarama, ___ de _________ de 2023.

 
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 

Contratante

PESSOA
Contratada

GESTOR (A):
__________________________
FISCAL:

__________________________
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril  de 2021, com alterações posteriores, a Lei  Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de
Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie,
torna pública a realização de  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE,  nos termos das
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.

1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento
do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste
Edital;

1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das
demais exigências contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  O  presente  Chamamento  Público  tem  por  objeto  o  Credenciamento  de  Pessoas  Jurídicas  DA  ÁREA  DE
ODONTOLOGIA, para a prestação de serviços odontológicos ao Município de Umuarama, atendendo nas especialidades de
Endodontia,  Cirurgia/Traumatologia  Bucomaxilofacial  e  Prótese  à  nível  ambulatorial  para  o  Centro  de  Especialidades
Odontológicas -  C.E.O III, e para o atendimento como  Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas Unidades Básicas de Saúde
urbanas e  distritais que  atuam como porta  de  entrada  do Sistema Único de  Saúde  do Município  de Umuarama e no
consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA.

3. DA REGÊNCIA LEGAL

3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela
Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto
Municipal  nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se,  caso necessário,  os princípios de direito público,
suplementados pelo direito privado.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoa jurídica que estejam legalmente estabelecidas na forma
da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste Edital.

4.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços
identificando o quantitativo mensal proposto.

4.3. Fica a cargo da contratante estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as necessidades(demanda) do
Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

4.4.Todos os serviços são para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama.

4.5. A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.

4.6. Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº01, de 28 de setembro de 2017,
quanto ao art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida a preferência às entidades filantrópicas e às sem fins
lucrativos, só após persistir a necessidade será contratualizado a iniciativa privada.
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4.7. Não poderá participar  no credenciamento  a  pessoa  jurídica  que se encontrar  enquadrada  em uma das  seguintes
condições:

a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública. 

b)  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com Administração  Pública  enquanto  perdurarem os  motivos  da
punição; 

c) estiver  em processo  de  falência  ou  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  sob  concurso  de  credores,  em
dissolução ou em liquidação;

d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).

           e) Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os requisitos e que estejam
compatíveis com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama até o dia e hora
limites para o seu recebimento os documentos a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no
original ou cópia,  contendo no anverso da parte externa os dizeres:

À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 

ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL

INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO

5.2.  Somente serão habilitados os candidatos identificados no Contrato Social  da empresa ou instrumento equivalente,
sendo desta forma sócios ou representantes legais da Pessoa Jurídica inscrita.

5.3.  Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato  por envelope, caso seja de interesse da Pessoa Jurídica o
credenciamento de mais de uma pessoa do seu quadro, deverá ser enviado 01 (um) envelope para cada pessoa física,
contendo todas as documentações elencadas no Item 8 deste Edital. Em caso de apresentação de mais de um candidato
por envelope será o protocolo automaticamente considerado inabilitado por não atendimento às regras do Edital.

5.4.  Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia,
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida:

5.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) Registro comercial, no caso de empresário individual (original ou cópia autenticada);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando
de sociedade empresária,  e,  no caso de sociedade por  ações,  a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria
(original ou cópia autenticada);

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (original ou
cópia autenticada);

d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de
eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas (original ou cópia autenticada);

e) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo; 

*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
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5.6. DA PESSOA JURÍDICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;

b) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos 
às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Cer-
tidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, medi-
ante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente 
do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negati-
va nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.

5.7. DA PESSOA FÍSICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:

5.7.1 Documentos que devem ser apresentado por profissional (dentista clínico geral, especialista) disponibilizado
pela empresa:
a) Para o interessado em credenciamento para Cirurgião-dentista da Atenção Primária (UBS): Cópia autenticada do Diploma
de Graduação. Para o interessado em credenciamento para Cirurgião-dentista especialista do CEO: Cópia autenticada do
Diploma de Graduação e a cópia do Certificado da Especialização para a qual está se inscrevendo, com o devido registro
do Conselho Regional de Odontologia;

OBS: Será aceito de maneira provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso de Odontologia emitido pela
instituição de ensino em via autenticada, ficando a credenciada obrigada a apresentar a Cópia autenticada do diploma de
graduação em até 90 (noventa) dias após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada
ou rescisão contratual caso a mesma tenha sido contratada.

5.7.2. Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral.
b) Cédula de Identidade Odontológica ou Carteira Profissional do Dentista, emitidas pelo Conselho Regional de Odontologia
do Paraná – CRO/PR (original ou cópia autenticada);
c) Certidão negativa de conduta ético-disciplinar atualizada do respectivo Conselho de Classe;
d) Certidão de Regularidade Cadastral no Conselho de Classe;
e) Cópia do CPF.
f) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
g) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
h) Cópia do Título de Eleitor;
i) Certidão de quitação eleitoral.
OBS: Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia,
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o
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eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de  Contas da União – TCU  -  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS) 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.

6.2. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:

a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;

b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a participação
das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;

c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Umuarama.

6.3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em consideração
todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;

6.4. Das  decisões  da  Comissão  de  Credenciamento  cabe  recurso  à  autoridade  superior  da  Prefeitura  Municipal  de
Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do Município;

6.5. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;

6.6. A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.7. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido
de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6.8. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

6.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da empresa a
ser  credenciada,  dentro  de  seu  prazo  de  validade  e,  preferencialmente,  com  o  número  do  CNPJ  e  com o  endereço
respectivo.

6.9.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a filial,
todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

6.9.2 Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de  documentos
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições. 

6.10. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.

6.11.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

6.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  participante  for  declarado  habilitado,
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prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.11.2.  A não regularização  da  documentação,  no  prazo previsto  no  item 6.9.1,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação
da Administração, sob pena de inabilitação.

6.13. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.

6.15. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento,  bem como
aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.

7. DOS PRAZOS

7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda
a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de
Saúde, a qualquer momento, entre o dia 29 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.

7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação. 

7.2  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até  12 (doze) meses,
contados  da  data  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado,  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  conforme  legislação
aplicável à espécie.

7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.

8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, em até 03 (três) dias
úteis  anteriores  à  data  fixada  para  início  do  recebimento  dos  documentos  para  credenciamento.  POR  E-MAIL
josenascimento@umuarama.pr.gov.br   OU  DE  FORMA  FISICA     na  secretaria  de  saúde  no  setor   do  Apoio  
Administrativo  .  

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.

8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data
de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.

8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada no Sítio
Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art.
164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
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8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento
procederá  a  sua  análise,  no prazo  máximo de  15 (quinze)  dias  úteis,  habilitando  previamente  os  interessados  que
atenderem às disposições contidas neste edital.

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para o
regular trâmite do Credenciamento. 

9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados.

9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial, no
prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br, dirigidos
ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal,
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.

9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial
de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a
sua respectiva publicação.

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a
relação final  dos  credenciados  que atenderam a todos  os requisitos, sendo então considerados  aptos à prestação dos
serviços pretendidos.

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.

9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual
será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.

9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com cada
um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

9.6 Todos  os  credenciados  aptos  estarão  habilitados  à  prestação  dos  serviços  a  que  se  candidataram,  segundo  a
capacidade de seu atendimento antes informado.

9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a seu
critério,  poderá  convocar  por  ofício  os  credenciados  para  nova  análise  de  documentação,  quando  será  exigida  a
apresentação  dos  documentos  que  comprovem  a  manutenção  das  condições  inicialmente  previstas  no  instrumento
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.

9.7.1 Se  houver  necessidade  de  alteração  das  regras,  condições  e  minutas,  deverá  ser  providenciado  novo
Credenciamento de todos os interessados.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do Processo
de  Inexigibilidade  de  Licitação,  tomando-se  por  base  o  artigo  74,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021, sendo  que  as
contratações ocorrerão de acordo com a disponibilidade orçamentária da entidade e de acordo com a demanda do serviço,
as empresas aptas posteriormente ao preenchimento das vagas, permanecerão disponíveis para contratação em caso de
novas demandas, já que a competição resta fatidicamente impossibilitada e o interesse da coletividade local é que o maior
número possível de empresas prestem os serviços especializados em questão no intuito de ampliar o acesso da população
envolvida.
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10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.

10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento e que estiverem com sua contratação solicitada
pela Secretaria, serão contratadas por meio de instrumento de prestação de serviços de natureza precária caracterizando
unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo
o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis,  contados da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Instrumento.

10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12     (doze)     meses,   contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal
após  a  publicação  de  seu  extrato  no  Diário Oficial  do  Município,  prorrogável  conforme  previsão  nos  anexos  a  este
Instrumento.

10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.

10.5  São  de  inteira  responsabilidade  das  empresas  e  profissionais  contratados,  as  obrigações  pelos  encargos
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.

10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.

10.7  O  Credenciamento  não  garante  a  efetiva  contratação  dos  participantes  do  Chamamento  Público  devidamente
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as condições
de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.

11. DO DESCREDENCIAMENTO

11.1 O credenciado poderá solicitar  seu descredenciamento mediante  o  envio de pedido escrito  ao órgão ou entidade
contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.

11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções

11.2.1 O descredenciamento será cabível  em função de fatos  que ensejem o comprometimento das  condições de
habilitação  e  que  sejam  insanáveis  ou  não  tenham  sido  sanados  no  prazo  assinalado  pela  Secretaria  Municipal
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que
possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até  05
(cinco) anos.

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II -  a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante.

5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos. 

8.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual  nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1  Para  atender  as  despesas  decorrentes  do  credenciamento,  a  Secretaria  Municipal  Saúde  valer-se-á  de  recursos
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021, quais sejam:

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a)  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a  C on t r a t ada  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
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justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens  10.1.2 a 10.1.7 deste
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei);

d) Multa:

d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº
14.133/2021.

d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).

14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de sua intimação (art. 157);

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão
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patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e
manter  atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal (Art. 161).

14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1  O Fundo Municipal  de Saúde poderá,  a qualquer tempo, motivadamente, aditar,  revogar total  ou parcialmente, ou
mesmo anular  o presente processo,  sem que disso decorra  qualquer  direito  ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for.

15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um
novo regulamento.

15.3  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital  deverá ser
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e mensalmente
no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).

15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;

15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;

15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração; 

15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.

Umuarama, 20 de fevereiro de 2024.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024  – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)

1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas DA ÁREA DE ODONTOLOGIA,
para a  prestação de serviços odontológicos ao Município de Umuarama, atendendo nas especialidades de Endodontia,
Cirurgia/Traumatologia Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro de Especialidades Odontológicas -
C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais
que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama e no consultório odontológico da
Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA.
1.2  Serão  credenciados  os  interessados  que  preencherem  os  requisitos  previstos  neste  Edital,  de  acordo  com  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
1.3. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
1.4. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico sobre a viabilidade
do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.5. Serão credenciados Cirurgiões-dentistas clínico geral e especialista que atuem na área clínica, para atendimento dos
Usuários  do  Sistema Único  de  Saúde – SUS,  recém-nascidos,  bebês,  crianças,  adultos  (homens e  mulheres),  idosos,
urgências e emergências, livre demanda bem como atender aos programas do Ministério da Saúde.

Descrição Valor mensal Valor total anual

Cirurgião-dentista clínico geral 40 horas R$ 10.489,72 R$ 125.876,64

Cirurgião-dentista clínico geral 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32

Cirurgião-dentista Especialista 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32

Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base no Site do Portal Transparência deste Município, que são
atualmente  pagos  aos  profissionais  dentistas  clínico  geral  e  especialistas  contratados  através  do  Processo  Seletivo
Simplificado nº 60/2021, corrigido para 2023 pelo índice da inflação e a média de mercado.
1.6. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no cadastro de
serviços  identificando  a  carga  horária  que  tem  interesse  bem  como  se  clínico  geral  ou  especialista,  identificando  a
especialidade. (modelo em anexo)

 1.7. Somente os dentistas sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa poderá credenciar no mínimo
20 e no máximo 80 horas semanais.
1.8.Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum.
1.9. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data indicada no instrumento contratual, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da
Lei nº 14.133/2021).

2.1 É objeto  do presente termo de referência a contratação de pessoa jurídica DA ÁREA DE ODONTOLOGIA,  para a
prestação  de  serviços odontológicos  ao  Município  de  Umuarama,  atendendo  nas  especialidades  de  Endodontia,
Cirurgia/Traumatologia Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro de Especialidades Odontológicas -
C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais
que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama e no consultório odontológico da
Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA.

5.1. CONSIDERANDO as necessidades de Dentista Clinico Geral e Dentista Especialista Endodontista, Bucomaxilofacial e
Protesista, especialidades obrigatórias para a qualificação do CEO;
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5.2.  CONSIDERANDO  necessidade  destes  profissionais  para  suprir  as  demandas  da  população  nos  atendimentos  e
tratamento odontológicos das 24 Equipes de Saúde Bucal da Atenção UBS e cumprimento dos indicadores do Programa
Previne Brasil que prevê recurso por desempenho através de repasse do Ministério da Saúde;

5.3. CONSIDERANDO que esses profissionais são indispensáveis para tratamentos especializados na área da Prótese,
Endodontia e Cirurgias Bucomaxilofacial, realizados no Centro de Especialidades Odontológicas;

5.6 CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e tratamento odontológico para as pessoas privadas de liberdade da
Cadeia Pública de Umuarama; 

5.4. CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de ofertar atendimento odontológico de caráter ininterrupto
da assistência  a saúde que é direito  de todo cidadão brasileiro,  suas garantias constitucionais que estão intimamente
ligados à dignidade da pessoa humana. 

5.5. CONSIDERANDO  o  término  do  contrato  Processo  Seletivo  Simplificado  -  Edital  de  abertura  nº 60/2021  e  o
encerramento dos contratos dos Dentistas;

 5.6.  CONSIDERANDO a falta de Concurso público vigente;

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

3.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos
contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
3.3.  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
3.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de
Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
3.5. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese
de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº
14.133/21)

4.1. A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990.

4.2. A CONTRATADA se obriga:

I- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
II- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado de acordo com a Política
Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
III- Obedecer a  gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários eletrônicos, ou outro sistema
próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à Média e Alta Complexidade;
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VII-  A  prescrição de medicamentos  deve observar  a Política  Nacional  de Medicamentos,  conformando-se às listagens
Municipal, Estadual e Federal;
VIII- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e
respectivos gestores do SUS;
IX- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo  CONTRATANTE
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa
genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da  CONTRATADA,  ou seja, por membro do seu corpo
técnico  e  de  profissionais,  por  profissional  que  tenha  vínculo  empregatício  com a  CONTRATADA  ou por  profissional
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que
prestem serviços à CONTRATADA;
X- Responder  por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal  de Umuarama ou a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e
seus empregados,  ficando assegurado ao  CONTRATANTE o direito  de  regresso  procedendo  imediatamente  aos
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XI– O (a) dentista contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo autorizado a
troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização prévia;
XII- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve comunicar a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  providenciar  um  profissional  para  substituí-lo,  temporariamente,  visando  manter  o
atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão
realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;

XIII- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços odontológicos prestados ao município caberá ao credenciado
obrigações funcionais  tais  como assiduidade,  pontualidade,  estar  em dia  com a documentação exigida e  o registro  de
frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4 O órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam ser
cumpridas de imediato.

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos
substitutos.

5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.8 O fiscal  anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.9 Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do
contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal informará ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras se for o caso.
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5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o
fato imediatamente ao gestor.

5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.

5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

5.17 O gestor  do contrato  acompanhará  os registros  realizados pelos  fiscais,  de todas  as  ocorrências  relacionadas à
execução e as medidas  adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso,  aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.21 A contratada deverá cumprir as metas de procedimentos mensais acordados previamente com a Contratante.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

6.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas DA ÁREA DE ODONTOLOGIA,
para a  prestação de serviços odontológicos ao Município de Umuarama, atendendo nas especialidades de Endodontia,
Cirurgia/Traumatologia Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro de Especialidades Odontológicas -
C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais
que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama e no consultório odontológico da
Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA.

6.2. Os serviços,  objeto  do presente CREDENCIAMENTO,  serão prestados  por  credenciados,  mediante assinatura  de
Termo de Contrato, de conformidade com a minuta anexa ao presente Edital;

6.3. O  ato de inscrição para o  credenciamento previsto  neste  edital  não gera direito  à  contratação,  ficando a mesma
condicionada  ao  integral  cumprimento  de  ato  administrativo  de  autorização,  pela  autoridade  competente,  mediante
inexigibilidade de licitação e demanda do serviço a ser contratado;

6.4. As  contratações  obedecerão  à  necessidade  da Administração.  Serão contratados de  acordo com a  demanda,  os
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital.
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7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços odontológicos prestados ao município caberá ao credenciado
as seguintes  obrigações  funcionais  tais  como:  assiduidade, pontualidade,  estar  em dia  com a  documentação  exigida,
registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital,
relógio ponto);
7.2. Os  pagamentos  dos  serviços  efetivamente  prestados  serão  realizados,  exclusivamente  por  depósito  bancário  na
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias
após a apresentação da Nota Fiscal;

7.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas
abaixo em plena validade:

a) Certidão negativa de débitos trabalhistas;

b) Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;

c) Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

d) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;

e) Certidão negativa de débitos municipais;

7.4.  O envio das notas se dará através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br não sendo necessário enviar em outros e-
mails da prefeitura e/ou da Coordenação de Odontologia do Município. 

7.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento
para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:

- Prestação de serviços odontológicos à Atenção Primária no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 —

Saúde, no total de XXX horas;

-  Prestação de serviços odontológicos ao CEO no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde, no

total de XXX horas; ( neste caso especificar para qual especialidade)

Informações bancárias da empresa

Banco: XXXXX Agência: XXXX Conta: XXXXX

7.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta)
dias após a data da sua apresentação;

7.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;

7.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO para
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços através de relatório atestado
pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;

7.9. Não  serão  efetuados  pagamentos  de  outras  formas  como  boleto  bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;

7.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local  de trabalho e anuência do Secretário(a) de
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Saúde.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)

8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE DENTISTA

Nome Empresa: XXXXX XXXXX XXX XXXXXX

Nº CNPJ: XXXXXX

Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX Agência: 0000-0   C/C: 00000-0

Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,

BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000

Email: XXX@XX

Celular: (00) 00000-0000

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX Nº CRO: 00000/PR

RG nº 000.000.000 SSP/PR Data de Expedição: 00/00/0000

CPF nº 000.000.000-00 PIS: 000.00000.00-0

Data de Nascimento: 00/00/0000

Filiação:

Pai: XXXX

Mãe: XXXX

Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024

_______________________

XXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXX
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº_005/2024

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,

Prezado (a) Senhor (a):

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ......................,  com  sede
na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público;

c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da
Lei 14.133/2021;

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de
que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

f)  Para  os  devidos  fins,  que  não  possui  nenhum  sócio  ligado  ao  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores  ou  Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também
não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;

g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);

h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado
pessoal  repassado em decorrência  da execução contratual,  e poderá dar  o  tratamento  legal  aos mesmos,  inclusive para
atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;

i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: (  )

j)  Que caso altere  o  citado e-mail  ou telefone,  compromete-se a  protocolizar  pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
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k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º...................................,
para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Chamento Público nº ______ e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 20______.

_____________________________________________

Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Inscrição no Cadastro de Serviços Odontológicos – (Item 10.5)
Chamamento público nº_____
(adequar a área pretendida)

A  ……….(razão  social)………………...CNPJ:……………………………..situada  no  endereço:

…………………………………………………..na  cidade  de  ………………………...vem  manifestar  seu  interesse  no

credenciamento para prestação de serviços odontológicos à saúde pública do município de Umuarama de acordo com

os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº______Credenciamento para dentistas clínico

geral, especialista e auxiliar de saúde bucal para atendimento em unidades de saúde:

(   ) Cirurgião-dentista clínico geral 20 horas semanais

(   ) Cirurgião-dentista clínico geral 40 horas semanais

(   ) Cirurgião-dentista Especialista em Cirurgia Buco Maxilo Facial 20 horas semanais

(   ) Cirurgião-dentista Especialista em Endodontia 20 horas semanais

(   ) Cirurgião-dentista Especialista em Prótese 20 horas semanais.
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ANEXO V 
–     MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024  

 Pelo  presente  instrumento  de  contrato  que  entre  si  celebram  de  um  lado  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de
Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente
e  domiciliado  nesta  cidade  de  Umuarama,  Estado  do  Paraná,  doravante  denominada CONTRATANTE,  e  a  empresa
___________________________________, pessoa  jurídica  de  direito  privado,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante
denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  seu  sócio administrador  o Sr.  _________________________,
nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  RG  nº  _____________/SSP-__  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
_________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento  é celebrado com fundamento no Processo
Administrativo  nº________,  no  Processo  de  Inexigibilidade de Licitação  n°  ______,  ratificado em _____de  ______ de
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74,
inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas
demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área de
saúde para a prestação de serviços de odontologia  aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de
Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 005/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.

Descrição Valor mensal Valor total anual

Cirurgião-dentista clínico geral 40 horas R$ 10.489,72 R$ 125.876,64

Cirurgião-dentista clínico geral 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32

Cirurgião-dentista Especialista 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade ______/2024 – SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º,
da Instrução Normativa nº  03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal  de
Umuarama-Pr, indica-se como  GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A)
DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de
Saúde de Umuarama., e como  FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________,
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.  E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.
(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze)
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2025, contudo prorrogável por até 10
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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Parágrafo Primeiro:  O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo
92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a
presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes na
Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III  –  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  dependerão  dos
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11%
(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato. 
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; bem como do
Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito
em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação dos
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá vir  acompanhada dos relatórios de
faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização
dos serviços, sendo que a empresa  CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para
atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
Parágrafo  Primeiro: A Contratada deverá manter,  durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação/contratação,  de  acordo  com o  Artigo  92,  inciso  XVI  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, que
deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos
documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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Parágrafo Quarto: Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela r
escisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO:  A  CONTRATADA, quando da emissão de
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de
Serviços nº _____/2024 – SAÚDE

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio (baseada em
tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na
tabela citada. 

II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Para cobertura  das despesas do presente  contrato,  os
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS: 
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos  respectivos
substitutos.

7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.
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10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor.

12.  O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

14.  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.  O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato,  contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.

16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução
e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.

18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

20.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: 4.1.  A execução do objeto dar-se-á
segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

1. A execução dos procedimentos de Endodontia, Cirurgia e Prótese correrá conforme pactuado entre a Contratante e o 
Contratado respeitando as cotas propostas pelo ministério da Saúde de acordo com a  PORTARIA Nº 1.464, DE 24 De 
JUNHO DE 2011, que institui o financiamento dos serviços especializados Centros de Especialidades Odontológicas.

2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.

3. Liquidação:
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3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II -  a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante.

5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos. 

8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

1. Definir e planejar os locais de atendimento odontológico;

2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento,
em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do contraditório;

3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por
meio  de  avaliações  periódicas,  visitas,  auditorias,  comunicações  escritas  e  outras  atividades  correlatas,  sob
responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;

4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;

5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;

6. Em situações pontuais a fim de manter eficiente o serviço na Rede de Saúde Bucal, caberá a Secretaria Municipal de
Saúde  proceder  o  remanejamento  interno  de  profissionais  credenciados  sem  que  haja  questionamentos  da  parte
prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA:  Além  das  obrigações  exigidas  em  Lei,  a
CONTRATADA deverá:
I.  A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990.
II- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado de acordo com a Política
Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV- Obedecer a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
V- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito,  as razões técnicas alegadas quando da decisão de não
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
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VI- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários eletrônicos, ou outro sistema
próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VII- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à Média e Alta Complexidade;
VIII-  A prescrição de medicamentos deve observar a Política  Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens
Municipal, Estadual e Federal;
IX- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e
respectivos gestores do SUS;
X- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo  CONTRATANTE
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa
genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
XI - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da  CONTRATADA,  ou seja, por membro do seu corpo
técnico  e  de  profissionais,  por  profissional  que  tenha  vínculo  empregatício  com a  CONTRATADA  ou por  profissional
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que
prestem serviços à CONTRATADA;
 XII- Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e
seus empregados,  ficando assegurado ao  CONTRATANTE o direito  de  regresso  procedendo  imediatamente  aos
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XIII– O (a) dentista contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo autorizado a
troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização prévia;
XIV- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve comunicar a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  providenciar  um  profissional  para  substituí-lo,  temporariamente,  visando  manter  o
atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão
realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;
XV- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços odontológicos prestados ao município caberá ao credenciado
obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida e o registro de
frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria  digital,
relógio ponto).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis)
anos,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas
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alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº
14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III  –  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  úteis,  autoriza  a  Administração  promover  a  rescisão  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou
será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII  – Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a multa poderá ser  recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no  caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/21.

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal (Art. 161).

Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A  CONTRATADA é responsável
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou
de  negligência,  imperícia  ou  imprudência,  praticadas  pelo  profissional  e  seus  empregados,  ficando  assegurado  ao
CONTRATANTE o direito de regresso.
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Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria
Municipal  de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da  CONTRATADA,  nos termos da legislação referente a
licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato;
c)  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  saldo do contrato  existente na  data da extinção,  independentemente  de outras
penalidades. 
Parágrafo  Segundo: Caso  o  valor  do  prejuízo  do  CONTRATANTE,  advindo  da  extinção  contratual  por  culpa  da
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização,
na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
Parágrafo Terceiro:  A extinção determinada por ato unilateral  da Administração  e a  extinção consensual,  deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO:  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº
12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato
é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem
como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá
ceder  a  terceiros,  no  todo  ou  em parte,  os  direitos  e  as  obrigações  oriundas  deste  contrato,  sem prévio  e  expresso
consentimento  do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  rescisão  de  pleno  direito,  sujeitando o  inadimplemento  às  sanções
previstas neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:  Correrão à conta da  CONTRATADA todas as
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  QUINTA: Os casos  omissos  serão dirimidos  de comum acordo entre  as partes,  com base na
legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por  parte  do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  ora  CONTRATANTE,  da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão
analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das
cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I  –  Nos  casos  de  contratação  e/ou  prestação  de  serviços  terceirizados  que  envolvam mão  de  obra  cujas  atividades
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de adolescentes
entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos,  que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do
artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida
pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da
apresentação de declaração emitida pela Assistência  Social  do Município  em que ocorrerá a  execução do contrato  de
trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes,
considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à obrigação
de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração
pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
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e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link disponibilizado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo
Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade. 
e.1)  Durante  a fase da execução contratual,  a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua
apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pela
empresa  Contratada,  consistente  na  obrigação  de  empregar  e  matricular  nos  cursos  dos  Serviços  Nacionais  de
Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente
a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Umuarama, ___ de _________ de 2024.

 
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 

Contratante

EMPRESA
Contratada

GESTOR (A):
__________________________

FISCAL:
__________________________

TESTEMUNHAS:

_______________________________
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril  de 2021, com alterações posteriores, a Lei  Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de
Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie,
torna pública a realização de  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE,  nos termos das
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.

1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento
do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste
Edital;

1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das
demais exigências contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  O presente Chamamento  Público tem por  objeto  o  Credenciamento  de Pessoas Jurídicas  na área  de saúde  para
atendimento ao Sistema Único de Saúde, com procedimentos e valores constantes na Tabela SUS, disponibilizada pelo
Ministério da Saúde no endereço eletrônico sigtap.datasus.gov.br. Conforme anexo I do presente Edital.

2.2  Os valores pagos pelos serviços prestados estão previstos na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico –
sigtap.datasus.gov.br.

3. DA REGÊNCIA LEGAL

3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela
Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto
Municipal  nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se,  caso necessário,  os princípios de direito público,
suplementados pelo direito privado.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1  Poderão  participar  do  presente  credenciamento  todos  os  profissionais  nas  especialidades  indicadas no  termo  de
referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento,
dando-se preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas,
que tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados. 

4.2 Não  poderá  participar  no  credenciamento  a  pessoa  jurídica  que  se  encontrar  enquadrada  em uma  das  seguintes
condições:

a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública. 
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b)  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com Administração  Pública  enquanto  perdurarem os  motivos  da
punição; 

c) estiver  em processo  de  falência  ou  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  sob  concurso  de  credores,  em
dissolução ou em liquidação;

d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021). 

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

5.1 Habilitação Jurídica:

a) Contrato Social e suas alterações;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

c)  Prova  de  regularidade para  com a  Fazenda  Federal  e  Seguridade Social,  mediante  apresentação  de  Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº1.751,  de  02/10/2014.  A regularidade  com a  Fazenda Federal  e  com a  Seguridade  Social,  poderá ser  comprovada
individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;

d)  Prova  de  Regularidade  junto  a  Fazenda  Estadual,  mediante  a  apresentação  da  Certidão  Negativa  de  Débitos
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;

e)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do  alvará de funcionamento (licença) e
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma
da lei, em plena validade.

f)  Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica
Federal, em plena validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )

i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;

j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;

k) Memorial descritivo com os seguintes itens;(caso o atendimento seja realizado na contratada )

* Recursos humanos;

* Equipamentos;

* Área física;
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*  Relação  do  Corpo  Clínico  para  atendimento  Ambulatorial,  com  seu  respectivo  título  de  especialidade  na  área,
exclusivamente para hospitais e clinicas.

l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);

m) Anexo I devidamente Preenchido;

n) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo. )

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).  

c)  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de  Contas da União – TCU  -  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS)

6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,  apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido
de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.

6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.

6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.

6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da empresa a
ser  credenciada,  dentro  de  seu  prazo  de  validade  e,  preferencialmente,  com  o  número  do  CNPJ  e  com o  endereço
respectivo.

6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a filial,
todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

6.7.3  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de  documentos
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições. 

6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.

6.9  As Microempresas e Empresas de  Pequeno Porte,  por  ocasião da participação em contratações  públicas,  deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
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6.9.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de  05
(cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  participante  for  declarado  habilitado,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.9.2  A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  6.9.1,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação
da Administração, sob pena de inabilitação.

6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.

6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem como
aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.

7. DOS PRAZOS

7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda
a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de
Saúde, a qualquer momento,  entre o dia 01 de abril de 2024 e o  dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.

7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação. 

7.2  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até  12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta)
meses, conforme legislação aplicável à espécie.

7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.

8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, em até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento. (VERIFICAR COMO
SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS –  PODE SER POR E-MAIL (  wagnerpa@umuarama.pr.gov.br  )   OU DE FORMA  
FISICA) na secretaria de saúde no setor de MAC.

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
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8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data
de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.

8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada no Sítio
Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art.
164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.

8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento
procederá  a  sua  análise,  no prazo  máximo de  15 (quinze)  dias  úteis,  habilitando  previamente  os  interessados  que
atenderem às disposições contidas neste edital.

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para o
regular trâmite do Credenciamento. 

9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados.

9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial, no
prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico,  no endereço wagnerpa@umuarama.pr.gov.br (,  dirigidos ao
Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal,
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.

9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial
de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a
sua respectiva publicação.

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a
relação final  dos  credenciados  que atenderam a todos  os requisitos, sendo então considerados  aptos à prestação dos
serviços pretendidos.

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.

9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual
será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.

9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com cada
um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

9.6 Todos  os  credenciados  aptos  estarão  habilitados  à  prestação  dos  serviços  a  que  se  candidataram,  segundo  a
capacidade de seu atendimento antes informado.

9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a seu
critério,  poderá  convocar  por  ofício  os  credenciados  para  nova  análise  de  documentação,  quando  será  exigida  a
apresentação  dos  documentos  que  comprovem  a  manutenção  das  condições  inicialmente  previstas  no  instrumento
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
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9.7.1 Se  houver  necessidade  de  alteração  das  regras,  condições  e  minutas,  deverá  ser  providenciado  novo
Credenciamento de todos os interessados.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do Processo
de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que
a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de
empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.

10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.

10.2  As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento de
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão
os direitos,  obrigações e  responsabilidades das partes, podendo o contrato ser  rescindido,  a qualquer tempo, sem que
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis,  contados da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Instrumento.

10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12     (doze)     meses,   contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal
após  a  publicação  de  seu  extrato  no  Diário Oficial  do  Município,  prorrogável  conforme  previsão  nos  anexos  a  este
Instrumento.

10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.

10.5  São  de  inteira  responsabilidade  das  empresas  e  profissionais  contratados,  as  obrigações  pelos  encargos
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.

10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.

10.7  O  Credenciamento  não  garante  a  efetiva  contratação  dos  participantes  do  Chamamento  Público  devidamente
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as condições
de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.

11. DO DESCREDENCIAMENTO

11.1 O credenciado poderá solicitar  seu descredenciamento mediante  o  envio de pedido escrito  ao órgão ou entidade
contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.

11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções

11.2.1 O descredenciamento será cabível  em função de fatos  que ensejem o comprometimento das  condições de
habilitação  e  que  sejam  insanáveis  ou  não  tenham  sido  sanados  no  prazo  assinalado  pela  Secretaria  Municipal
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que
possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
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11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até  05
(cinco) anos.

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. Os  pagamentos  dos  serviços  efetivamente  prestados  serão realizados,  exclusivamente  por  depósito  bancário  na
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.

12.2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas
abaixo em plena validade:

- Certidão negativa de débitos trabalhistas;

- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;

- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;

- Certidão negativa de débitos municipais.

12.3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário
enviar em outros e-mails.

12.4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento
para fins de auditoria e fiscalização:

12.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta)
dias após a data da sua apresentação;

12.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os pagamentos possam ser
efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços; 

12.7. Não serão efetuados pagamentos  de outras  formas,  como boleto bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;

12.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local  de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde;
12.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no
Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena
de não aceitação por parte da Contratante.

13.2 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação
dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios de
faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização
dos serviços, sendo que a empresa  CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
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13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1  Para  atender  as  despesas  decorrentes  do  credenciamento,  a  Secretaria  Municipal  Saúde  valer-se-á  de  recursos
federais de acordo tabela SUS, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem
discriminadas no ato da contratação.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021, quais sejam:

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a)  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a  C on t r a t ada  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens  10.1.2 a 10.1.7 deste
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei);

d) Multa:
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d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº
14.133/2021.

d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).

14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de sua intimação (art. 157);

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão
patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
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14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e
manter  atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal (Art. 161).

14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1  O Fundo Municipal  de Saúde poderá,  a qualquer tempo, motivadamente, aditar,  revogar total  ou parcialmente, ou
mesmo anular  o presente processo,  sem que disso decorra  qualquer  direito  ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for.

15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um
novo regulamento.

15.3  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital  deverá ser
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e mensalmente
no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).

15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;

15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;

15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração; 

15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.

Umuarama, 21 de março de 2024.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1584/2023 de 24/11/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)

1.1  Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e
procedimentos especializados para atender aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos
seguintes termos:

1 Quantidade de material/serviço a ser contratado:

Segue abaixo alguns  dos serviços que podem ser contratados:
a)Consultas Especializadas:

- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial

b)Exames especializados:

- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
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- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia

c)Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados

d) Os  detalhamentos  dos  códigos,  valores  e  procedimentos  estão  no  Sistema  de  Gerenciamento  da  Tabela  de
Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br. 

1.2 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços
especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês
que poderá disponibilizar.

1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, art. 130, da Portaria de
Consolidação nº 01/2017; 

1.2.2 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido
ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde.

1.2.2.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de
outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
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1.3 Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a
capacidade instalada da empresa.

1.4 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.        

1.5 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da data
indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

1.6 O custo estimado total da contratação será definido após o credenciamento das empresas, de acordo com os custos
unitários apostos nas tabelas acima.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da
Lei nº 14.133/2021).

2.1. O mesmo se faz necessário devido possuirmos contratos com empresas que disponibilizam serviços de acordo com os
valores constantes na Tabela SUS e tem interesse em continuar prestando estes serviços e também é de interesse da
Secretaria de Saúde a continuidade destes contratos, pois são serviços essenciais a população. Porém os contratos não
podem ser mais aditivados devido já completarem 60 (sessenta) meses.

O Edital vigente é o 002/2023, se for possível publicá-lo para o ano de 2024 mantendo os mesmos serviços médicos nele
contidos,  pois se houver empresas com interesse em atender com valores SUS sempre é de interesse para o município, por
ser um valor nacional e menor que o mercado, desde que a empresa cumpra os requisitos necessários para se habilitar.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº
14.133/21)

4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;

b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;

c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade,  não podendo haver cobrança aos
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos
termos deste contrato;

d) Os  serviços  ora  contratados  serão  prestados  diretamente  pela  CONTRATADA  ou  por  profissionais  da
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
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e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às
listagens Municipal, Estadual e Federal;

g) A  eventual  prescrição  de  exames  e  procedimentos  deve  conformar-se  àqueles  preconizados  na  Tabela  de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;;

h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização
do SUS;

i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais
comuns  ou  especiais,  cujos  ônus  e  obrigações  em  nenhuma  hipótese  poderão  ser  transferidos  para  o
CONTRATANTE.

j)  Os  serviços  serão  prestados  nas  dependências  da  contratada,  com  fornecimento  de  recursos  humanos
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.

4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

4.3  Sem prejuízo  do  acompanhamento,  da  regulação,  da  fiscalização  e  da  normatividade  suplementar,  exercidos  pelo
CONTRATANTE sobre a execução do objeto  deste contrato, fica desde já  reconhecida a prerrogativa de controle e a
autoridade normativa genérica da direção municipal  da Secretaria  Municipal  de Saúde,  decorrente  da  Lei  Orgânica da
Saúde.

4.4  É de responsabilidade exclusiva e integral da  CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de
ocorrer  atraso  superior  a  noventa  (90)  dias  no  pagamento  devido  pelo  CONTRATANTE,  ressalvadas  às situações  de
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.

4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de
Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.

4.7 A  avaliação da  execução  dos  serviços  utilizará  o  relatório  emitido via  sistema de agendamento para aferição  das
quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela empresa
contratada.

4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
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I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

IV  –  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam ser
cumpridas de imediato.

V –  A execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos  respectivos
substitutos.

VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor.

XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.

XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

15

               
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 

ESTADO DO PARANÁ
                                           
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

6.1  Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e
procedimentos (em anexo) para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde , que serão pagos
de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br.

6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no Edital de Chamamento Público.

6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no item 5,
do Edital de Chamamento Público.

7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

7.1. Os  pagamentos  dos  serviços  efetivamente  prestados  serão  realizados,  exclusivamente  por  depósito  bancário  na
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.

7.2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas
abaixo em plena validade:

- Certidão negativa de débitos trabalhistas;

- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;

- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;

- Certidão negativa de débitos municipais.

7.3.  O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário
enviar em outros e-mails.

7.4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento
para fins de auditoria e fiscalização:

7.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta)
dias após a data da sua apresentação;

7.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os pagamentos possam ser
efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços; 
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7.7. Não  serão  efetuados pagamentos  de  outras  formas,  como  boleto  bancário,  depósito  em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;

7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio
seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local  de trabalho e anuência do Secretário(a) de
Saúde;
7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no
Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena
de não aceitação por parte da Contratante.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)

8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
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ANEXO II

 REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

EXAMES  E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

        (Em papel timbrado da empresa)

Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –

Chamamento público nº 0/202

(adequar a área pretendida)

A  ……….(razão  social)………………...CNPJ:……………………………..situada  no  endereço:
…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu interesse no creden-
ciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabe-
lecidos no Edital de Chamamento Público nº______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços
nas seguintes áreas:

Anexo_____ Quantidade de procedimentos/mês

(listar procedimentos conforme consta do edital)
 
      

Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:

Médico responsável pela empresa:

CRM do médico responsável:

RG do médico responsável:

CPF do médico responsável:

Data:

___________________________________

Assinatura do responsável
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,

Prezado (a) Senhor (a):

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ......................,  com  sede
na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público;

c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da
Lei 14.133/2021;

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de
que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

f)  Para  os  devidos  fins,  que  não  possui  nenhum  sócio  ligado  ao  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores  ou  Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também
não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;

g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);

h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado
pessoal  repassado em decorrência  da execução contratual,  e poderá dar  o  tratamento  legal  aos mesmos,  inclusive para
atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;

i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: (  )

j)  Que caso altere  o  citado e-mail  ou telefone,  compromete-se a  protocolizar  pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
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k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º...................................,
para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 20______.

_____________________________________________

Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

___________________________________

ASSINAR E CARIMBAR

[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]

20

               
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 

ESTADO DO PARANÁ
                                           

ANEXO IV –
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024

          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de
Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente
e  domiciliado  nesta  cidade  de  Umuarama,  Estado  do  Paraná,  doravante  denominada CONTRATANTE,  e  a  empresa
___________________________________, pessoa  jurídica  de  direito  privado,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante
denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  seu  sócio administrador  o Sr.  _________________________,
nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  RG  nº  _____________/SSP-__  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
_________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento  é celebrado com fundamento no Processo
Administrativo  nº________,  no  Processo  de  Inexigibilidade de Licitação  n°  ______,  ratificado em _____de  ______ de
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o
presente Termo,  e  nos  fundamentos  e disposições da Lei  Federal  nº  14.133,  de 01 de abril  de 2021,  com alterações
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e
pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito
público, suplementados pelo direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área de
saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de
Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.

Procedimentos
Valor unitário Tabela SUS (recurso

federal)
Procedimento

Valor unitário total

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _______/2024 – SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º,
da Instrução Normativa nº  03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal  de
Umuarama-Pr, indica-se como  GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A)
DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de
Saúde de Umuarama., e como  FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________,
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__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.  E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.
(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze)
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 10
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro:  O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo
92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a
presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes na
Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III  –  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  dependerão  dos
quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11%
(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato. 
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos Instrução Normativa RFB nº 1.234,
de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem
como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria
de Fazenda.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito
em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação dos
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá vir  acompanhada dos relatórios de
faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização
dos serviços, sendo que a empresa  CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para
atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
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IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
Parágrafo  Primeiro: A Contratada deverá manter,  durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação/contratação,  de  acordo  com o  Artigo  92,  inciso  XVI  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, que
deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos
documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela r
escisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO:  A  CONTRATADA, quando da emissão de
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de
Serviços nº _____/2024 – SAÚDE

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio (baseada em
tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na
tabela citada. 
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Para cobertura  das despesas do presente contrato,  os
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recurso Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS: 
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV  –  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam ser
cumpridas de imediato.
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V –  A execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos  respectivos
substitutos.
VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.
VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas,  informando à autoridade superior,  se for  o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente contrato, os
partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da CONTRATADA,
ou seja,  por  membro do seu corpo técnico e  de profissionais,  por  profissional  que tenha vínculo empregatício  com a
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CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI  –  A eventual  prescrição de medicamentos deve observar  a Política  Nacional  de Medicamentos,  conformando-se às
listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII  –  A  eventual  prescrição  de  exames  e  procedimentos  deve  conformar-se  àqueles  preconizados  na  Tabela  de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do
SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral  da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à
execução  do  objeto  deste  contrato,  aí  incluídos  equipamentos,  medicamentos,  insumos,  órteses,  próteses e  materiais
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar,
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal  da Secretaria Municipal  de Saúde,  decorrente  da Lei
Orgânica da Saúde.

Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução
do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e
fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A  CONTRATADA se eximirá  da responsabilidade de prestar  os  serviços  constantes  no presente
Contrato,  na  hipótese  de  ocorrer  atraso  superior  a  noventa  (90)  dias  no  pagamento  devido  pelo  CONTRATANTE,
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou
emergência.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das entregas
realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II –  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117,
da Lei Federal nº 14.133/2021;
III – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha a
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas;
IV – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da
execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
V – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a
aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
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VII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros,  por qualquer  irregularidade,  ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo  Primeiro: A  fiscalização  exercida  pelo  CONTRATANTE  sobre  os  serviços  contratados,  não  eximirá  a
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio  CONTRATANTE,  ou para com os pacientes ou terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos
serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório,
nos moldes da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  Além das  obrigações  exigidas  em Lei,  a
CONTRATANTE deverá:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento,
em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados
por,  sob  responsabilidade  de  suas  Gerências Administrativa,  devendo as  intercorrências  ser  registradas em relatórios
anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos os requisitos legais;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser  responsável,  por  todas  as despesas decorrentes  da execução dos  serviços,  tais  como: encargos  sociais,  taxa,
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto
decorrente do credenciamento;
3. Responder por  quaisquer prejuízos que vierem a causar  ao patrimônio da  Prefeitura  Municipal  de Umuarama ou a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter,  durante  o  período  de  vigência  do  credenciamento,  todas  as  condições  que  ensejaram o  credenciamento,
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua habilitação,
sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre eventuais
motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear as
ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer tipo de
discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de processo administrativo
para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos
fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, do Cadastro
Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no
que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES
e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga horária desses recursos
humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos estabelecidos
pelos gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição de exames, materiais, próteses e procedimentos devem
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conformar-se àqueles preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência
deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal possua rotina de
fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas;
12. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na
prestação de serviços;
13. Justificar ao paciente ou a seu representante,  por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não
realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
14. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente termo;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis)
anos,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº
14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III  –  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  úteis,  autoriza  a  Administração  promover  a  rescisão  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
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VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou
será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII  – Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a multa poderá ser  recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no  caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A  CONTRATADA é responsável
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou
de  negligência,  imperícia  ou  imprudência,  praticadas  pelo  profissional  e  seus  empregados,  ficando  assegurado  ao
CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria
Municipal  de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da  CONTRATADA,  nos termos da legislação referente a
licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes;
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II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato;
c)  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  saldo do contrato  existente na  data da extinção,  independentemente  de outras
penalidades. 
Parágrafo  Segundo: Caso  o  valor  do  prejuízo  do  CONTRATANTE,  advindo  da  extinção  contratual  por  culpa  da
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização,
na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
Parágrafo Terceiro:  A extinção determinada por ato unilateral  da Administração  e a  extinção consensual,  deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO:  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº
12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato
é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem
como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá
ceder  a  terceiros,  no  todo  ou  em parte,  os  direitos  e  as  obrigações  oriundas  deste  contrato,  sem prévio  e  expresso
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consentimento  do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  rescisão  de  pleno  direito,  sujeitando o  inadimplemento  às  sanções
previstas neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:  Correrão à conta da  CONTRATADA todas as
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos  omissos  serão dirimidos  de comum acordo entre  as partes,  com base na
legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A  abstenção por  parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora  CONTRATANTE,  da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão
analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das
cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I  –  Nos  casos  de  contratação  e/ou  prestação  de  serviços  terceirizados  que  envolvam mão  de  obra  cujas  atividades
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de adolescentes
entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos,  que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do
artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida
pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da
apresentação de declaração emitida pela Assistência  Social  do Município  em que ocorrerá a  execução do contrato  de
trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes,
considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à obrigação
de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração
pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link disponibilizado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo
Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade. 
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e.1)  Durante  a fase da execução contratual,  a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua
apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pela
empresa  Contratada,  consistente  na  obrigação  de  empregar  e  matricular  nos  cursos  dos  Serviços  Nacionais  de
Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente
a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Umuarama, ___ de _________ de 2024.

 
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 

Contratante

EMPRESA
Contratada

GESTOR (A):
__________________________
FISCAL:
__________________________

TESTEMUNHAS:
_______________________________
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 
e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento. 

  
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital; 
 
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital. 
 
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços médicos ao Município de Umuarama para atender aos usuários, em 
todos os ciclos de vida, do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, os serviços serão 
prestados de acordo com o descritivo em anexo. 
 
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do Município 
de Umuarama. 
 
3 - REGÊNCIAS LEGAIS 
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado. 
 
4 - PRAZOS 
 
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento  do dia 17 de abril de 2023 até 
12 de abril de 2024, em envelope lacrado, de segunda a sexta, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30, 
no setor Apoio Administrativo. 
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4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie; 
 
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado. 
 
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento: 
a) Contrato Social e suas alterações; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida 
Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade; 
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade. 
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
h) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional; 
i) - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder Público, que não 
foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar 
com Município de Umuarama/PR, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
- Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos; 
- Que não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.  
 
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado pela empresa: 
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
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Será aceito de maneira provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso de Medicina 
emitido pela instituição de ensino em via autenticada, ficando a credenciada obrigada a apresentar a 
Cópia autenticada do diploma de graduação médica em até 90 (noventa) dias após a apresentação da 
documentação, sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão contratual caso a mesma tenha 
sido contratada. 
Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral. 
b) Cópia do RG. 
c) Cópia do CPF. 
d) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP; 
e) Comprovante de residência atualizado e com CEP; 
f) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina; 
g) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho; 
h) Cópia do Titulo de eleitor. 
i) Certidão de quitação eleitoral; 
 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida; 
 
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários; 
 
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital. 
 
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
seguindo os itens do Anexo I deste edital. 
 
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO. 
 
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade 
financeira e orçamentária; 
 
6.2. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico 
sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação; 
 
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no 
prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão; 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
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onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser 
rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações; 
 
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato; 
 
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a 
Secretaria Municipal de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
 
8. DO PREÇO 
 
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos às empresas 
contratadas que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde e a média de mercado. 
 
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios do município, 
conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação. 
 
1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação dos serviços e 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à vista do respectivo Termo 
de Recebimento do objeto, devidamente atestados/fiscalizados pelos fiscais do contrato.  
 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA. 
 
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado 
o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do 
Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da 
CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso 
XIII da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
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de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;  
 
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com 
as certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade: 
- Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União; 
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual; 
- Certidão negativa de débitos municipais. 
 
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: 
nf.aps@umuarama.pr.gov.br - (Notas Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em outros e-
mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primária. 
 
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo abaixo: 
 

Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo de Inexigibilidade 
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde. 

Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central 
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados 
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa 
Informações bancárias da empresa 

Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX 
 
 
 
10. DAS SANÇÕES 
 
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa. 
 
10.1. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em 
vigor. 
 
10.2. DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 
Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento); 
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega; 
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o 
retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator: 
1) advertência; 
2) multa; 
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.  
 
10.3.  DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL: 
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes. 
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato. 
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses: 
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da 
finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato; 
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
11 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for; 
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11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento; 
 
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento. 
 
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br 
 

Umuarama, 30 de março de 2023. 
 

 
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

I- CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos Usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, 
urgências e emergências, livre demanda bem como deve atender aos programas do Ministério da Saúde. 

Descrição Valor mensal Valor total anual 
Medico clínico geral para atender 20 horas 8.500,00 102.000,00 
Medico clínico geral para atender 40 horas 17.000,00 204.000,00 

 
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do Município de 
Umuarama. 
 
1 - As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no 
cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse. 
 
2 - Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será contratada, de acordo 
com as necessidades. 

 
3 - Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa poderá 
credenciar no mínimo 20 e no máximo 80 horas semanais. 
 
4 - Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes 
em Umuarama. 
 
5 - A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
6 - O controle dos serviços prestados será através de Registro de frequência de acordo com as 
ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto) 
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ANEXO II 
 
 

(Em papel timbrado da empresa) 
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 

Chamamento público nº_____ 
(adequar a área pretendida) 

 

A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 

endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 

manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a 

saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-

______Credenciamento de médicos clínico geral para atendimento em unidades de saúde: 
 

(   ) 20 horas semanais 
(   ) 40 horas semanais 
 

Nome e CRM do médico responsável pela realização dos serviços: 
 

Médico responsável pela empresa: 
CRM do médico responsável: 
RG do médico responsável: 
CPF do médico responsável: 
Telefone para contato: 
E-mail: 
Data: 
                                                                                              ___________________________________ 

                                                                                                             Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Razão Social/Nome da Pessoa Física: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ/CPF: 

 
 
 

(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
 
  - inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder Público, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com Município 
de Umuarama/PR, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
 
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos; 
 
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias. 
 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

________________, em ______ de __________________ de 2023. 
 
 
 

ASSINAR E CARIMBAR 
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física) 
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ANEXO IV 
  

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2023 

 Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela 
Secretária de Saúde a Sra. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito 
no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e de 
outro lado, a empresa_____________________, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº____________, com sede à __________________________, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio 
administrador o Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), médico(a), inscrito(a) no Conselho Regional 
de Medicina (CRM) do Estado do Paraná sob o nº_________, portador da cédula de Identidade 
nº___________ SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº __________, residente e domiciliado na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente contrato resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2023, Inexigibilidade nº ____/2023, 
ratificado em ___ de ____________ de 2023, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2023, edição nº ____, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº ____/_______ – 
Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados 
em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante. 
 

Descrição Quantidade Valor mensal 
(R$) 

Valor total anual 
(R$) 

Médico clínico geral para atender ____ horas semanais    

Valor total:   R$ 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$_______ (______) mensais, 
perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$_______ (______________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela do Chamamento _____/________ – Credenciamento de Serviços de Saúde. 
 
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor; 
 
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
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devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais: 
I - o acesso aos serviços do SUS tem como porta de entrada as unidades básicas de saúde; 
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e 
contra-referência; 
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato; 
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se 
às listagens Municipal, Estadual e Federal; 
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; 
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS; 
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS; 
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90. 
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a 
CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA. 
X – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não 
sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização 
prévia.  
XI - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender no seu horário ou local, 
este deve comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-lo, 
temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os descontos cabíveis de maneira 
proporcional ao período não trabalhado. 
XII — Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município caberá 
ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: 

a) Assiduidade 
b) Pontualidade 
c) Estar em dia com a documentação exigida 
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 

contratante (biometria digital, relógio ponto) 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato 
o Sr(a). ________________, inscrito no CPF sob nº ______________, _____________, e como FISCAL 
DE CONTRATO: o Sr(a) ____________, inscrito(a) no CPF sob nº ________________, 
________________. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação dos serviços e 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à vista do respectivo Termo 
de Recebimento do objeto, devidamente atestados/fiscalizados pelos fiscais do contrato.  
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA. 
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado 
o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do 
Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos. 
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da 
CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso 
XIII da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;  
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com 
as certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade: 
- Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União; 
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual; 
- Certidão negativa de débitos municipais. 
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: 
nf.aps@umuarama.pr.gov.br - (Notas Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em outros e-
mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primária. 
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo abaixo: 
 
 
Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo de Inexigibilidade 
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde. 

Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central 
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados 
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa 
Informações bancárias da empresa 

Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX 
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CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO: 
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecida na Cláusula Segunda do presente contrato. 
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA. 
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
 
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida à prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde. 
 
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes 
no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido 
pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna 
ou as situações de urgência e/ou emergência. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores 
pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA ainda se obriga a: 
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes; 
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços; 
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato; 
V – Utilizar como registro PEC, o sistema de registro informatizado, em uso pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é 
responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes 
de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e 
seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de _____ 
de 2023 e com término previsto para ____ de _____ de 2023, podendo, contudo ser prorrogável por 
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iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas 
do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma informações conforme abaixo: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:  
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de 
Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer 
outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados. 
 
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e 
ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, assegurado o direito à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 
Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento); 
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega; 
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o 
retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator: 
1) advertência; 
2) multa; 
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 
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(cinco) anos; 
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em 
vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA CORRUPÇÃO: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que 
couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. 
Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) 
meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ de 2023 - 
Inexigibilidade nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e 
entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria 
Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação 
correlata. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL: 
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes. 
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato. 
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses: 
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da 
finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato; 
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial 
a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, 
sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, 
incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em 
até 25% do preço inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Sexta. 
 
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por 
culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será 
objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum 
acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
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Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais. 

 
Umuarama, ___ de _________ de 2023 

  
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 

 Secretário Municipal de Saúde 
Contratante 

 
________________________ 

Empresa Prestadora dos Serviços 
Contratada 

GESTORES: 
______________________________ 
 (Gestor do contrato) 
_________________________________ 
 (Fiscal de Contrato) 
 
TESTEMUNHAS: 
______________________________ 
_________________________________ 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90,
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações
aplicáveis à espécie,  torna pública a realização de  CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL  24  HORAS,  EM  REGIME  DE  PLANTÃO,  nos  termos  das  condições  estabelecidos  no  presente
Instrumento de Chamamento.

1.2.  A  análise  da  documentação  dos  interessados  será  realizada  pelos  membros  da  Comissão  Técnica  de
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos
estabelecidos neste Edital;

1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais
exigências contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  O presente  Chamamento  Público  tem por  objeto  o CREDENCIAMENTO para  contratação  de  pessoas
jurídicas para a prestação de serviços   Médicos, em caráter de plantonista, nas especialidades de CLÍNICO  
GERAL, PEDIATRIA E ORTOPEDIA, na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas,   que tenham  
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.

3. DA REGÊNCIA LEGAL

3.1 O  presente  credenciamento  é  regido  pela  Lei  Federal  nº  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  com  alterações
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de
2017 e pelo  Decreto  Municipal  nº  067/2023  e demais  legislações  pertinentes,  aplicando-se,  caso necessário,  os
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1  Poderão  participar  do  presente  credenciamento  todas  as  empresas  que  possuam  os  profissionais  nas
especialidades indicadas no subitem 2.1.  e no Termo de Referência,  anexo ao presente instrumento,  desde que
atendidos  os  requisitos  exigidos  neste  instrumento  de  chamamento,  dando-se  preferência  às  Entidades
Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que tenham objeto social
compatível com os serviços que serão contratados. 

4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das seguintes
condições:

a)  esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração
Pública. 

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da
punição; 
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c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

d)  cujos  sócios,  administradores,  empregados,  controladores  ou  profissionais  do  corpo  técnico  sejam
servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da
Lei 14.133/2021);

e) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;

f) Concursados dessa municipalidade.

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

5.1. Habilitação Jurídica:

(VERIFICAR SE TODAS ESTAS EMPRESAS PODERÃO PARTICIPAR)

a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;

c) Para  Sociedades  Comerciais:  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente
registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);

d) Para  Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social  em vigor,  acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

e) Para Entidades Filantrópicas:  Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS
(quando couber);

5.1.1  Nas hipóteses  das  alíneas   “c”,  “d”  e  “f”,  caso seja  apresentado  o  Contrato  Social,  este  deverá  estar
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;

5.1.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do participante e
os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo participante. 

5.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.2.2  Prova de regularidade fiscal  perante a  Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA
DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;

5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;

5.2.4 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Municipal,  mediante  a  apresentação  de  Alvará  de
Funcionamento  (Licença)  e  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  ou  Certidão  Positiva  com  efeito  de  negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS
COM A FAZENDA MUNICIPAL;
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5.2.5  Prova de regularidade fiscal perante o  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
– CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO – FGTS;

5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais da
Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais
Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

5.3 Qualificação Técnica

5.3.1 Para a empresa:

a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina;

b) Comprovante de endereço residencial do profissional do sócio administrador.

5.3.2 Para o (s) profissional (is) responsável (is) pela execução dos serviços:

a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor;

b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;

c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;

d) Certidão de quitação eleitoral;

e) Cédula de Identidade de Médico ou Carteira Profissional de Médico, emitidas pelo Conselho Regional de
Medicina (original ou cópia autenticada);

f) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais responsáveis pela execução dos
serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;

f.1) Será  aceita,  de  maneira  provisória,  a  apresentação  do  certificado  de  conclusão  do  curso  de
Medicina, emitido pela instituição de ensino em via autenticada, acompanhada de histórico escolar do
curso de Medicina, ficando a credenciada obrigada a apresentar a Cópia autenticada do diploma de
graduação médica  em até 90 (noventa)  dias após a apresentação da documentação, sob  pena  de
desclassificação da credenciada ou rescisão contratual caso a mesma tenha sido contratada.

g) Para o interessado no credenciamento de Médico Plantonista: Especialista em Pediatria deverá ser
apresentado o Certificado de Especialidade Pediatria com registro RQE no CRM;

h) Para o interessado no credenciamento de Médico Plantonista: Especialista em Ortopedia deverá ser
apresentado o Certificado de Especialidade Ortopedia e Traumatologia com registro RQE no CRM;

i) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo CRM/PR;

5.3.4 Anexos II e III preenchidos;

5.4 Outras comprovações:

5.4.1  Para  comprovação de  enquadramento  de empresa ME ou EPP, beneficiárias  da Lei  Complementar  nº
123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, por
contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até  90 (noventa)
dias a contar da data de emissão.

5.4.2 Deverá ser apresentado documento que comprove o vínculo do profissional responsável pela execução dos
serviços com a pessoa jurídica interessada, por meio de uma das formas que seguem:
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a) profissional empregado: cópia do registro em Carteira de Trabalho ou da ficha de registro de empregados
autenticada junto ao DRT – Delegacia Regional do Trabalho; 

b) profissional sócio, diretor ou proprietário: cópia do Contrato Social em vigor; ou da última Ata de eleição da
diretoria devidamente registrada no órgão competente; 

c) profissional autônomo que presta serviços à licitante, mediante contrato de prestação de serviços: cópia do
contrato em vigor. 

5.4.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.

5.4.2.1 Em  caso  de  incongruências  no  documento  apresentado/anexado,  a  Comissão  Técnica  de
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, quanto às
declarações contidas no referido termo;

5.4.2.2 O  prazo  para  a  manifestação  indicada  no  subitem  anterior  será  informado  pelo  Agente  de
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;

5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;

5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de anexar a
Declaração de Responsabilidade Unificada.

5.4.3  Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o responsável
pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante
da empresa.

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS) 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.

6.2 A  empresa  disponibilizará  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.

6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem o requerimento de
credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope ou volume fechado, no
Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento e que atenderem às
exigências de habilitação.
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6.6  Sob pena de inabilitação, todos  os  documentos  apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o
endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:

AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE UMUARAMA

NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 

ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL

CREDENCIAMENTO

6.6.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a
filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

6.6.3  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes  à  Certidão  Negativa  de  Débitos  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições. 

6.7 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.

6.7.1  Na  primeira fase do credenciamento serão credenciadas  e contratualizadas  a  quantidade  de empresas
necessárias para suprir a necessidade prevista no ANEXO I, Item 1.1, por ordem de recebimento dos protocolos,
desde que atendam os critérios deste edital;

6.7.2 As empresas habilitadas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;

6.7.3 Em ambas as fases do credenciamento, será dada preferência às Entidades Filantrópicas ou às Sem Fins
Lucrativos.

6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.

6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, deverão
apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta
apresente alguma restrição.

6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado,
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a  regularização  da  documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;

6.9.2  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à
contratação,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  participantes remanescentes,  na  ordem  de
classificação.

6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.11 Será inabilitada a empresa que não  apresentar toda a documentação exigida no presente Edital  e que  não
comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

6.12 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento,  bem
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
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6.13. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de
todos os critérios do Edital;

6.13.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em
consideração todas as condições e exigências estabelecidas  no  Edital  e demais normas vigentes, no que for
cabível;

6.13.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial
do Município;

6.13.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que
atenderem as exigências do edital.

7. DOS PRAZOS

7.1.  O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao Pronto
Atendimento Municipal de Umuarama, a qualquer momento, entre o dia 12 de dezembro de 2023 e o dia 12 de
dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento do setor administrativo deste órgão, em envelope lacrado.

7.1.1 A  Administração,  a  seu  critério,  poderá  prorrogar  o  presente  prazo  caso  necessário,  com  a  devida
publicação. 

7.2  O  prazo de vigência deste chamamento é de  12 (doze) meses,  contados de sua publicação, podendo ser
prorrogado conforme legislação vigente.

7.3  O  prazo de vigência do contrato a ser  celebrado em decorrência do credenciamento será de até  06   (  seis  )  
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme
legislação aplicável à espécie.

7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.

8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail
andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na  Secretaria Municipal de Saúde, no Setor de Pronto
Atendimento Municipal, em  até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos
documentos   para credenciamento.  

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente
de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.

8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia
útil  anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico
competente.
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8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.

8.6  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  o  recebimento  dos  documentos,
respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o
item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis,  habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da
análise será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado,
para o regular trâmite do Credenciamento. 

9.1.2  Será publicada, no Diário  Oficial  do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que
supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em
ordem de classificação.

9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais
empresas interessadas formarão  cadastro de reserva  e somente serão contratadas em caso de surgimento de
demandas oriundas  de  descredenciamento.  A cada 30 dias  será  publicado no  diário  oficial  do município,  as
empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.

9.2  Das decisões da Comissão Técnica de  Credenciamento caberá recurso,  com efeito suspensivo,  à Comissão
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

9.2.1 Os  recursos  serão  recebidos  por  meio  eletrônico,  no  endereço  andersonluiz@umuarama.pr.gov.br
(dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar
sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.

9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão
Especial  de Credenciamento  designada proferirá,  também no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  a  sua decisão,
devendo promover a sua respectiva publicação.

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão
lavrará a relação final  dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à
prestação dos serviços pretendidos.

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.

9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento,
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e
orçamentária.

9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a
capacidade de seu atendimento antes informado.

9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada,
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida a
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apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.

9.7.1 Se houver  necessidade  de alteração  das  regras,  condições  e  minutas,  deverá  ser  providenciado  novo
Credenciamento de todos os interessados.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1  Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021,
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local
que o maior número possível de empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o
acesso da população envolvida.

10.1.1 As  contratações  obedecerão  a  necessidade  da  Administração.  Serão  contratados  de  acordo  com  a
demanda  os  credenciados  aptos  durante  o  prazo  de  vigência  deste  edital  pela  ordem  de  recebimento  dos
protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme
ordem de classificação estabelecida.

10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral
do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.

10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento
de prestação  de  serviços,  de  natureza  precária,  caracterizado  pela  unilateralidade  e  discricionariedade,  onde  se
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Instrumento.

10.2.2  O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite  em instrumento equivalente poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3 O  prazo de vigência da contratação será de 06     (seis)     meses,   contados da data de sua assinatura,  tendo
eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial  do Município, prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Instrumento.

10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.

10.5  São  de  inteira  responsabilidade  das  empresas  e  profissionais  contratados,  as  obrigações  pelos  encargos
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.

10.6  As empresas  e  profissionais  contratados  são  responsáveis  pelos  danos  causados  diretamente  à  Secretaria
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.

10.7  O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.

11. DO DESCREDENCIAMENTO

11.1 O credenciado poderá solicitar  seu descredenciamento com, no mínimo,  30 (trinta)  dias  de antecedência,
mediante  o  envio  de  pedido  escrito  ao  órgão  ou  entidade  contratante,  surtindo  efeitos  a  partir  do  protocolo  do
requerimento.
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11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133,
de  1°  de  Abril  de  2021,  poderá  acarretar  o  descredenciamento  ao  credenciado,  sem  prejuízo  da  aplicação  de
eventuais sanções

11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05
(cinco) anos.

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo Anexo I, item 1.7.

12.3 O pagamento será efetuado mensalmente,  até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE obrigatoriamente deverá vir acompanhada
do boletim de registro biométrico.

12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá após sua reapresentação.

12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.

12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação  e
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento
dos preços ou correção monetária.

12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no CNPJ
nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de Inexigibilidade, quantidade de horas
prestadas, nome do médico credenciado.

12.7  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;

12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produza os resultados acordados;

b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos
próprios  e  que  estejam  livres  e  não  comprometidos,  conforme  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  vigente  do  Fundo
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a)  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às condições  de
participação,  quanto  ao  enquadramento  como ME/EPP ou  o  conluio  entre  os fornecedores,  em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a  Con t ra tada  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens  10.1.2 a 10.1.7
deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do
Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a
10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei);

d) Multa:

d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de
30 (trinta) dias;

d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da
Lei nº 14.133/2021.

d.2)  moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia;

d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
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d.4) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à
10 minutos;

d.5) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;

14.3 A aplicação das sanções previstas  neste Edital  não exclui, em hipótese alguma, a  obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).

14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data de sua intimação (art. 157);

14.4.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo  Contratante  à  Contratada,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença  será descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar
confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

14.9  O Contratante  deverá,  no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,  contados da  data de  aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).

14.10  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for.

15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação
de um novo regulamento.

15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal  Nacional  de Compras Públicas (PNCP) e
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).

15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;

15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;

15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;

15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.

Umuarama, 04 de dezembro de 2023.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1429/2023 de 26/10/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)

1.1.  Credenciamento  de  Pessoas  Jurídicas  na  área  de  saúde  para  a  prestação  de  serviços  de  MÉDICO
PLANTONISTA, em caráter  de rotatividade,  a carga horária  estimada mensal  de até 4.700 horas  (Quatro  mil  e
setecentas  horas)  e anual  estimada de 56.400 (Cinquenta e  seis  mil,  e  quatrocentas  horas),  sendo os  serviços
realizados de acordo com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal de Saúde
na Unidade Pronto Atendimento do Município, conforme especialidades e nos seguintes termos abaixo descritos:

ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA
HORA

HORA
MENSAL

VALOR
MENSAL

HORA
ANUAL VALOR ANUAL

MÉDICO PLANTONISTA:
CLÍNICO GERAL R$ 132,09

Até
4.700 horas Até

R$ 620.816,19
Até

56.400 horas

Até
R$ 7.449.876,00

MÉDICO PLANTONISTA:
ESPECIALISTA EM PEDIATRIA

R$ 166,72
Até

800 horas Até
R$ 133.372,00

Até
9.600 horas

Até
R$ 1.600.512,00

MÉDICO PLANTONISTA:
ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA R$ 157,46 Até

400 horas
Até

R$ 62.983,20
Até

4.800 horas
Até

R$ 755.808

TOTAL Até
5.900 horas

Até
R$ 817.171,39

Até
70.800 horas

Até
R$ 9.806.196,00

OBS.: Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.

1.2.  A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual a especialidade que tem interesse e a quantidade de
horas poderá disponibilizar.

1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, art. 130,
da Portaria de Consolidação nº 01/2017; 

1.3 A credenciada deverá cumprir, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas mensais de trabalho e no máximo 240
(duzentos e quarenta) horas mensais, podendo ultrapassar a presente carga horária em situações de extrema
necessidade e com aprovação prévia do gestor;

1.4. A credenciada deverá observar a realização de intervalo mínimo de repouso de 12 (doze) horas entre plantões,
podendo diminuir  a presente carga horária de intervalo em situações de extrema necessidade e com aprovação
prévia do gestor;

1.5. O  serviço  requisitado  no  âmbito  deste  credenciamento  será  prestado  de  acordo  com as  necessidades  do
PRONTO  ATENDIMENTO  MUNICIPAL,  em sistema  de  revezamento  e  não  necessariamente  será  executada  a
totalidade estimada no respectivo Termo de Credenciamento (Contrato);
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1.6. Caso  o  profissional  habilitado  possua  certificado  de  especialista,  ele  poderá,  a  critério  do  PRONTO
ATENDIMENTO MUNICIPAL, ser designado para atender conforme sua especialidade.

1.7 A remuneração foi baseada na pesquisa de preço das contratações por meio de editais públicos de municípios e
instituições públicas de saúde no Estado do Paraná, optando pela média dos valores obtidos por hora, dentro de cada
especialidade;

1.8  Os serviços prestados serão remunerados por hora plantão ou por  hora efetivamente trabalhada, conforme a
especificidade  do  serviço  e  com  autorização  pela  chefia,  por  meio  de  escala  prévia  e  executada  mediante
comprovação dos serviços prestados;

1.9  Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço
será considerado líquido e certo.

1.10 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação podendo
ser prorrogado, conforme legislação.

1.11  O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogado, conforme legislação vigente.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea
‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de serviços Médicos,
em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o
exercício das funções previstas neste Edital, considerando que o Concurso Público realizado – Edital nº 008/2023 –
não supriu a demanda necessária.

Saliente-se que o órgão consulente optou  pela figura do chamamento público,  tendo em vista a possibilidade de
contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do
edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que
melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em
prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº
14.133/21)

4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;

b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;

c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados
nos termos deste contrato;
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d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela  CONTRATADA ou por profissionais da
CONTRATADA,  ou seja,  por  membro do seu corpo técnico e de profissionais,  por  profissional  que tenha
vínculo  empregatício  com a  CONTRATADA ou por  profissional  autônomo,  empresa,  grupo,  sociedade ou
conglomerado  de  profissionais  que  exerçam  atividades  na  área  de  saúde  e  que  prestem  serviços  à
CONTRATADA.;

e) A  execução  do  objeto  dar-se-á  segundo  princípios  e  diretrizes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,
regulamentados  pela  Lei  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  199,  com observância  integral  dos  protocolos
técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do
SUS;

f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-
se às listagens Municipal, Estadual e Federal;

g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

h)  A  CONTRATADA deverá  prestar  atendimento  humanizado,  de  acordo  com  a  Política  Nacional  de
Humanização do SUS;

i) É  de  responsabilidade  exclusiva  e  integral  da  CONTRATANTE  o  fornecimento  de  todos  os  insumos
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses,
próteses  e  materiais  comuns  ou  especiais,  cujos  ônus  e  obrigações  em nenhuma hipótese  poderão  ser
transferidos para o CONTRATADA;

j)  Os serviços serão prestados nas dependências  do  Pronto Atendimento Municipal 24 (vinte e quatro)
Horas,  com fornecimento  de  recursos  humanos  especializados,  materiais  e  insumos  necessários  para  o
atendimento adequado aos pacientes.

4.2  A  prestação  dos  serviços  ora  contratados  não  implica  vínculo  empregatício  nem  exclusividade  de
colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da
Saúde.

4.4  É de responsabilidade exclusiva e integral da  CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o
CONTRATANTE.

4.5  A  CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato,  na
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.

4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal
de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.

4.7 A avaliação da  execução dos serviços utilizará    o relatório  emitido pelo boletim do  registro  de  ponto  
biométrico,  caso  haja  necessidade,  confrontação  com  Sistema  de  Prontuário  Eletrônico  para  aferir  os
pacientes atendidos.

4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
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c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada  para reunião inicial  para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano  complementar  de  execução  da  Contratada,  quando houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das
sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal  informará  ao gestor  do contato,  em tempo hábil,  a  situação que demandar  decisão ou adoção  de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.11 No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas  aprazadas,  o  fiscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor.

5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor,  em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal  verificará  a manutenção das  condições  de habilitação da Contratada,  acompanhará o  empenho,  o
pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.14 Caso ocorram descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  atuará  tempestivamente  na solução  do
problema,  reportando  ao  gestor  do contrato  para  que  tome as  providências  cabíveis,  quando ultrapassar  a  sua
competência.

5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento,  a exemplo da ordem de serviço,  do registro de
ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
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5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.18 O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais,  quanto  ao
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela  comissão  de  que  trata  o  art.  158  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final  com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços Médicos, em caráter
de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas que tenham habilitação para o exercício
das funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.

6.2 As exigências de habilitação jurídica,  fiscal, social e trabalhista  são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.

6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no
item 5, do Edital de Chamamento Público.

7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à credenciada
as seguintes obrigações funcionais:

a) Assiduidade;

b) Pontualidade;

c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

d)  Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição
(biometria digital, relógio ponto);

7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário na
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, em até
30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.

7.2.1. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas
no item 5.2 do edital, em plena validade;

7.2.2.  O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  apoio.pa@umuarama.pr.gov.br, não sendo
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação do Pronto Atendimento Municipal.

7.2.3.  No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
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“Prestação de serviços médicos em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro)
horas no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional (Identificar se Clínico geral, pediatra ou ortopedista): Médico XXXXX – XX horas de plantão prestadas

Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”

7.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30
(trinta) dias após a data da sua apresentação;

7.5. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;

7.6. A  contratada  deverá  informar  uma  Conta-Corrente  ativa,  vinculada  ao  CNPJ,  a  ser  informada  pelo
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços
pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;

7.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de
pagamento etc.;

7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do
Secretário(a) de Saúde;

7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras de retenção do
Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto
Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de
não aceitação por parte da Contratante.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)

8.1 Para  cobertura  das  despesas  da presente  contratação,  os  recursos  correrão  por  conta  da seguinte  dotação
orçamentária:

Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios

8.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023

(Em papel timbrado da empresa)

(Adequar   à área pretendida)  

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,

A  empresa  ……….  (razão  social),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  ……………………………..,  situada  no  endereço:

…………………………………………………..,  na  cidade  de  …………………………,  por  meio  de  seu  (sua)

representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no

CRM sob o nº……., vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os

critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços
de Saúde, na seguinte especialidade:

(   ) Clínico Geral

(   ) Pediatria

(   ) Ortopedia 

Nome, RG, CPF e CRM do médico responsável pela realização dos atendimento:

Informações Bancárias da Empresa

Banco: XXXX  

Agência: 0000-0   

C/C: 00000-0

Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2023

_______________________

XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ nº XXXXXXX
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(ASSINAR E CARIMBAR)

Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,

Prezado (a) Senhor (a):

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ......................,  com  sede
na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a)  Para os  devidos fins,  que até a presente data  inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público;

c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos,  em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;

e)  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

f)  Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;

g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de
cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo
Tribunal Federal);

h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD),  para a execução do serviço objeto  deste  edital  e em decorrência  de obrigações  legais e  cumprimento  do
edital/instrumento contratual,  notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011),  da
Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados
pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e
eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento
legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;

i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: (  )
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j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.

k)  Que  nomeia  e  constituí  o  (a)  senhor  (a).........................................,  portador  (a)  do  CPF/MF  sob
n.º...................................,  para  ser  o  (a)  responsável  para  acompanhar  a  execução  do  contrato,  referente  à
Concorrência  Eletrônica  nº  ______  e  todos  os  atos  necessários  ao  cumprimento  das  obrigações  contidas  no
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 20______.

_____________________________________________

Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023

            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta
cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr.  EDSON DOS SANTOS SOUZA,
brasileiro,  casado,  empresário, inscrito no CPF sob nº  301.725.598-04,  portador  da  Cédula de Identidade RG nº
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada
CONTRATANTE,  e  a  empresa ___________________________________, pessoa  jurídica  de  direito  privado,
devidamente  inscrita  no CNPJ sob o  nº  _______________,  com sede  à  Rua ____________,  nº  _____  – CEP:
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil,  profissão, portador do RG nº
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO:  O  presente  instrumento  é  celebrado  com  fundamento  no
Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de
______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______,
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de
março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a
prestação de serviços médicos, em caráter de plantonista, a serem prestados na Unidade de Pronto Atendimento 24
(vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital
de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde,  conforme especialidade e
nos termos, abaixo descritos:

ESPECIALIDADE/
HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA

MENSAL
VALOR

MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL

TOTAL

Parágrafo  Primeiro: Os  serviços  objeto  da  presente  contratação  são caracterizados  como  comuns e  possuem
natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura
Municipal  de  Umuarama-Pr,  indica-se  como  GESTOR  (A)  DE  CONTRATO do  presente  contrato  o  Sr.(Sra.)
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E
GESTOR (A) SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________,  inscrito no CPF sob nº _________,
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__________,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Umuarama.,  e  como  FISCAL  DE  CONTRATO: Sr.(Sra.)
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama –
Pr.  E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________,  inscrito no CPF sob nº _________,
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  O prazo de vigência da contratação será de  06
(seis) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo  Primeiro:  O presente  contrato  poderá  ser  prorrogado  sucessivamente,  respeitada  a  vigência  máxima
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I  –  As  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  a
contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o
Artigo  92,  inciso  XVI,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  especialmente  o  atestado  de  exclusividade,  utilizado  para
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A  Administração terá  a opção  de extinguir  o  contrato,  sem ônus,  quando não  dispuser  de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

I  –  O  valor  anual  do  objeto  do  presente  contrato  é  de  R$  ___________________,  de  acordo  com  os  valores
constantes na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II  – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III  – O valor acima é meramente estimativo,  de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN,
nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção
de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para
apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste
contrato. 
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; bem
como do Decreto Municipal  nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de
Fazenda.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I  –  O pagamento  será efetuado  mensalmente, até  o _____  (dia  por  extenso)  dia do mês subsequente ao da
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal. 
II  – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o
termo  final  do  prazo  de  pagamento,  até  a  data  de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  índice  oficial
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
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IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante.
V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à credenciada
as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto);
VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário na
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, em até 30
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas no
item 5.2 do edital, em plena validade;
VIII  –  O  envio  das  notas  se  dará  exclusivamente  através  do  e-mail:  apoio.pa@umuarama.pr.gov.br,  não  sendo
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação do Pronto Atendimento Municipal.
IX  –  No campo  da  discriminação  dos  serviços  prestados  da  Nota  deverá  seguir  as  normas  adotadas  por  este
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:

“Prestação de serviços médicos em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e
quatro) horas no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional  (Identificar se Clínico geral, pediatra ou ortopedista): Médico  XXXXX – XX horas de plantão
prestadas
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”

X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30
(trinta) dias após a data da sua apresentação;
XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
XII  –  A  contratada  deverá  informar  uma  Conta-Corrente  ativa,  vinculada  ao  CNPJ,  a  ser  informada  pelo
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços
pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
XIII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de
pagamento etc.;
XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que
o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local  de trabalho e anuência do
Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº
14.133/2021.
Parágrafo  Segundo:  O  pagamento  a  que  se  refere  esta  cláusula,  fica  condicionado  à  apresentação  da  nota
fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada,
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Terceiro: Constatando-se  quaisquer  irregularidades  por  parte  da  contratada,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de  5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,  para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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Parágrafo Quinto: Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decid
a pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão
de notas  fiscais/faturas/recibo,  deverá  fazer  constar  o  Processo  de  Inexigibilidade  nº  _______  e  o  Contrato  de
Prestação de Serviços nº _____/2023 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento
estimado, em xx de xxxxxx de 2023;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pela Contratante,  do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade;
III  – Nos reajustes  subsequentes ao primeiro,  o interregno  mínimo de um ano será contado a partir  dos efeitos
financeiros do último reajuste;
IV  –  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  à  Contratada  a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado,  será adotado,  em substituição,  o que vier a ser  determinado  pela legislação então  em vigor,  conforme
disposto no inciso II desta cláusula;
VII  –  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato,
os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS: 

I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II  –  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada  para reunião inicial  para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

25

                
                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

                           ESTADO DO PARANÁ
                         Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900

                                  Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                              
                                           
                   

plano  complementar  de  execução  da  Contratada,  quando houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das
sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII  – O fiscal  verificará  a manutenção das condições de habilitação da Contratada,  acompanhará o empenho, o
pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais,  o fiscal  atuará tempestivamente na solução do
problema,  reportando  ao  gestor  do contrato  para  que  tome as  providências  cabíveis,  quando ultrapassar  a  sua
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento,  a exemplo da ordem de serviço,  do registro de
ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.
XVIII  –  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais,  quanto  ao
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela  comissão  de  que  trata  o  art.  158  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  SUBCONTRATAÇÃO:  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS CONDIÇÕES  ESPECIAIS  DE EXECUÇÃO: Na execução do  presente
contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
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III  – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver  cobrança aos
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela  CONTRATADA, por profissionais que estão
inclusos no contrato social da empresa;
V  –  A  execução  do  objeto  dar-se-á  segundo  princípios  e  diretrizes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de
atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às
listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII  – A eventual  prescrição de exames e procedimentos  deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela  de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização
do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo  Primeiro: Sem  prejuízo  do  acompanhamento,  da  regulação,  da  fiscalização  e  da  normatividade
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde,
decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo:  É de responsabilidade exclusiva e integral  da  CONTRATADA a utilização de pessoal  para
execução  do  objeto  deste  contrato,  devendo  a  mesma  também  arcar  com  todos  os  encargos  trabalhistas,
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo  CONTRATANTE,
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou
emergência.
Parágrafo Quarto:  A  CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto
biométrico,  caso  haja  necessidade,  confrontação  com Sistema de  Prontuário  Eletrônico  para  aferir  os  pacientes
atendidos.
Parágrafo Sexto:  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I  – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato,  consistem na verificação da conformidade das
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes  da Contratante,  especialmente  designados,  na forma dos  artigos  117 e  incisos da Lei  Federal  nº
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no
Edital e no presente contrato;
III  – O fiscal  do contrato anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do
artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
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IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no  Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI  –  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada,  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas  previstas  na  legislação  vigente,  podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A  fiscalização exercida pelo  CONTRATANTE sobre os serviços contratados,  não eximirá a
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A  CONTRATADA facilitará  ao  CONTRATANTE o  acompanhamento  e  a  fiscalização
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer  hipótese estará  assegurado  à  CONTRATADA o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
I – Definir as escalas por meio da diretoria técnica da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, com escalas
semanais e mensais, com os seguintes horários de plantões: das 07:00 às 19:00, 07:00 às 13:00; 13:00 às
19:00, 19:00 às 01:00 e 01:00 às 07:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
II  –  Fiscalizar,  de  forma  permanente,  a  prestação  dos  serviços  pelos  credenciados,  podendo  proceder  ao
descredenciamento,  em  caso  de  má  prestação  e  descumprimento  das  cláusulas  contratuais,  com  garantia  do
contraditório;
III  –  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Umuarama  realizará  o  acompanhamento  da  execução  dos  serviços
credenciados  por  meio  de  avaliações  periódicas,  visitas,  auditorias,  comunicações  escritas  e  outras  atividades
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e
Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
IV – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
V – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente,  cumprindo todos os requisitos
legais;
VI  –  Em situações pontuais  de  grande fluxo caberá  à  Diretoria  de  Urgência  e  Emergência  da  instituição
proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte
prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa,
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o
objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou a
terceiros,  decorrentes  de  ação  ou  omissão  culposa  ou  dolosa,  procedendo  imediatamente  aos  reparos  ou
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento,
informando  a  Prefeitura  Municipal  de  Umuarama  toda  e  qualquer  alteração  na  documentação,  referente  a  sua
habilitação, sob pena de descredenciamento;
V –  Justificar  ao gestor  de sua área  deste  credenciamento,  indicado pela Secretaria  Municipal  de  Saúde,  sobre
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
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VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação
vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Unidade de Pronto Atendimento
24 horas, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
VIII – Manter as informações e dados da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas em caráter de confidencialidade e
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear
as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
X – O Profissional  da empresa credenciada deverá registrar  regularmente no sistema Prontuário Eletrônico (com
acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado cerificado de assinatura digital os custos serão pela contratada),
utilizado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com  todos  os  procedimentos  realizados:  tais  como:  prontuário,
prescrição de exames, medicamentos, procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de
não funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
XI  –  Fica  assegurado  aos  usuários  SUS,  todas  as  normativas  previstas  na  Política  Nacional  de  Humanização.
Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de
processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
XII – Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao CREDENCIADO a
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
XIII – A prestação de serviço deverá atender:
a) As  determinações  dos  Regimentos  Internos  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento  Municipal,  e  normas  da
Comissão de Ética Médica;
b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles específicos de
saúde pública;
c) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIV – O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal conforme
escala e registro de ponto biométrico;
XV – Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, do
Cadastro  Nacional  do  Estabelecimento  de  Saúde  (CNES)  contratado,  observadas  as  regras  do  Sistema  desse
Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo,
especialidade e CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no
tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde a
esse respeito;
XVI  –  É  vedado  ao  CONTRATADO e  deixar  de  comparecer  no  horário  preestabelecido  ou  abandoná-lo  sem a
presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, na mesma especialidade do credenciado, estando sujeito
as penalidades previstas em lei;
XVII – É de inteira responsabilidade do médico, no caso de ausência e/ou indisponibilidade justificada, proceder com a
substituição  de  outro  profissional  médico  devidamente  credenciado  e  contratado,  na  mesma  especialidade  do
credenciado;
XVIII  – Observância integral  às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos
estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição, onde a prescrição de exames,
materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de
medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o
Poder Público Municipal, Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
XIX – É dever  do CONTRATADO a participação em reuniões científicas,  palestras  e cursos quando convocado,
podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente.
XX – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;
XXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional responsável;
XXII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar ao Pronto Atendimento Municipal, em até 05
(cinco) dias após o encerramento do mês no qual os serviços foram prestados;
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XXIII  –  Atender  os  pacientes  com dignidade e  respeito  de  modo  universal  e  igualitário,  mantendo-se  sempre  a
qualidade na prestação de serviços;
XXIV – Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou outros fins, é
dever do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
XXV – Será permitido ao médico credenciado a troca de no máximo 30% dos plantões contratados no mês, sendo
necessário comunicar a direção clínica da instituição do serviço através de justificativa assinada pelo solicitante e o
médico substituto com 48 horas de antecedência a troca;
XXVI – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da
não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
XXVII – Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável, preenchimento da Declaração
de Óbito;
XXVIII  –  Comunicar  ao  Município  imediatamente,  qualquer  alteração  que  possa comprometer  a  manutenção  do
presente termo;
XXIX – Cumprir as escalas definidas pelo médico responsável clínico da Unidade de Pronto Atendimento Municipal,
com os seguintes horários de plantões: das 07:00 às 19:00, 07:00 às 13:00; 13:00 às 19:00, 19:00 às 01:00 e 01:00 às
07:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
XXX – É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com pijama cirúrgico
privativo ou jaleco,  com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI
(Equipamento de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da
instituição;
XXXI  –  Iniciar  a  prestação  de serviços  de acordo  com a escala  de trabalho elaborada  pelo  profissional  médico
responsável pela Unidade;
XXXII – Atender a todos os pacientes, independentemente da idade, condição clínica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial  do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou  prestar  declaração  falsa durante  a
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a)  Advertência,  quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b)  Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06
(seis) anos,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem
como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da
Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III  –  O atraso superior  a  90 (noventa)  dias úteis,  autoriza a  Administração promover a  rescisão  do contrato  por
descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o  artigo  137  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa,  será facultada  a defesa do interessado,  no prazo de 15 (quinze)  dias úteis,
contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII  – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e  a ampla
defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput e  parágrafos  do  artigo  158,  da  Lei  nº
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  contrato  ou para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
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Parágrafo Quinto:  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº
14.133/21.

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA –  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DA  CONTRATADA: A  CONTRATADA é
responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou
omissão voluntária ou de negligência,  imperícia ou imprudência,  praticadas pelo profissional  e seus empregados,
ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.

Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação
referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II  – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a)  Por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de  descumprimento  decorrente  de  sua  própria
conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII  –  O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes,  mediante notificação a outra,  por
escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta)
minutos.  Neste caso,  será  descontado  o valor  equivalente  a  30% (trinta  por  cento)  da carga horária  do plantão
escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o valor equivalente a
50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
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X  –  Considera-se  inexecução  total, a  falta  injustificada  no  plantão  escalado,  sem ter  providenciado  substituto
devidamente credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de
outras penalidades. 
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE,  advindo da extinção contratual  por  culpa da
CONTRATADA,  exceder  o  valor  da  Cláusula  Penal  prevista no  parágrafo  anterior,  esta  valerá  como mínimo de
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão ser
precedidas  de autorização escrita  e  fundamentada  da autoridade  competente  e  reduzidas a  termo no respectivo
processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a
Lei  nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato,  se comprometem que nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria,  quanto por  intermédio de outrem, qualquer  pagamento, doação,
compensação,  vantagens  financeiras  ou  benefícios  indevidos  de  qualquer  espécie,  de  modo  fraudulento  que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA  DO CONTRATO:  A CONTRATADA não
poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e
expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às
sanções previstas neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas
as  despesas  e  encargos  de  natureza  trabalhista,  previdenciária,  social  ou  tributária,  incidentes  sobre  os
serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação  em  vigor,  sobretudo  na  Lei  nº  14.133/2021  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  sendo  aplicados,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e
aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
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a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o
presente  instrumento  contratual  para  todos  os  fins  e  efeitos  de  direito,  bem  como será  divulgado  e  mantido  à
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE,
serão analisados  individualmente,  nos  moldes  expostos no  inciso I,  “a”  desta  cláusula,  bem como nos  termos e
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A  CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo
94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para
dirimir  os  litígios  que  decorrerem da  execução  deste  Termo  de  Contrato,  que  não  possam ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza
seus efeitos legais.

Umuarama, ___ de _________ de 2023.

 
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 

Contratante

EMPRESA
Contratada

GESTOR (A):

__________________________

FISCAL:

__________________________

TESTEMUNHAS:

_______________________________
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90,
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações
aplicáveis à espécie,  torna pública a realização de  CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NA UNIDADE DE
PRONTO  ATENDIMENTO  MUNICIPAL  24  HORAS,  EM  REGIME  DE  PLANTÃO,  nos  termos  das  condições
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.

1.2.  A  análise  da  documentação  dos  interessados  será  realizada  pelos  membros  da  Comissão  Técnica  de
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos
estabelecidos neste Edital;

1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais
exigências contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  O presente  Chamamento  Público  tem por  objeto  o CREDENCIAMENTO para  contratação  de  pessoas
físicas   para a prestação de serviços     de TÉCNICO DE ENFERMAGEM  , em caráter de plantonista,   na Unidade de  
Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas,   que tenham habilitação para o exercício das funções previstas  
neste Edital.

3. DA REGÊNCIA LEGAL

3.1 O  presente  credenciamento  é  regido  pela  Lei  Federal  nº  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  com  alterações
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de
2017 e pelo  Decreto  Municipal  nº  067/2023  e demais  legislações  pertinentes,  aplicando-se,  caso necessário,  os
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas que estejam legalmente estabelecidas na forma
da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste Edital.

4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa  física que se encontrar enquadrada em uma das seguintes
condições:

a) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.

b) Servidores efetivos (concursados) desta municipalidade. 
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5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS

5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:

5.1.2 Habilitação Jurídica:

a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor;

b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;

c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;

d) Certidão de quitação eleitoral;

e) Declarações de:- não parentesco – Art. 59 Inciso V da Lei Orgânica (conforme modelo constante do Anexo
III, deste edital), Idoneidade (conforme modelo constante do Anexo III, deste Edital) e formulário de inscrição
(conforme modelo constante do Anexo II, deste Edital) . As declarações deverão ser digitadas.

5.1.2 Regularidade Fiscal 

a)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentação  de  certidão  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (SRFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e
"c" do parágrafo  único do artigo 11 da Lei  Federal  n.º 8.212/1991,  às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

b)  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Estadual relativa  aos  Tributos  Estaduais,  mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c)  Prova de regularidade fiscal  perante a  Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da
proponente,  mediante  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débito  ou  Certidão  Positiva  com  efeito  de
Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

5.1.3 Qualificação Técnica

a)  Cópia do Diploma de Técnico de Enfermagem reconhecido pelo MEC, ou Certificado de Conclusão de
Curso;

b) Carteira de identidade profissional do Técnico de Enfermagem;

c) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Enfermagem;

d) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;

*Obs.:  As  declarações  deverão  ser  digitadas  e  assinadas  pela  pessoa  física  interessada  no
credenciamento

5.1.4 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.

5.4.2.1 Em  caso  de  incongruências  no  documento  apresentado/anexado,  a  Comissão  Técnica  de
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante, quanto às declarações
contidas no referido termo;

5.4.2.2 O  prazo  para  a  manifestação  indicada  no  subitem  anterior  será  informado  pelo  Agente  de
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;

5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;
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5.4.2.4 A  diligência prevista  no subitem 5.4.2.1  não se aplica  para pessoas que  deixaram de anexar  a
Declaração de Responsabilidade Unificada.

5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

6.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da  pessoa  física  credenciada,  será
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS)

6.2 O  participante disponibilizará  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.

6.5 Serão consideradas habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que protocolarem o requerimento de
credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope ou volume fechado, no
Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento e que atenderem às
exigências de habilitação, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:

AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE UMUARAMA

NOME DO CANDIDATO, CPF, 

ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL

CREDENCIAMENTO

6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.

6.6.1 Na primeira fase do credenciamento serão credenciadas e contratualizadas a quantidade de pessoas físicas
necessárias para suprir a necessidade prevista no ANEXO I, por ordem de recebimento dos protocolos, desde que
atendam os critérios deste edital;

6.6.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;

6.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  participante  for  declarado  habilitado,
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a  regularização  da  documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;

6.7.2  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à
contratação,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  participantes remanescentes,  na  ordem  de
classificação.
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6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.9 Será inabilitada  o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que  não
comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

6.10 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento,  bem
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.

6.11. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de
todos os critérios do Edital;

6.11.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em
consideração todas as condições e exigências estabelecidas  no  Edital  e demais normas vigentes, no que for
cabível;

6.11.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial
do Município;

6.11.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que
atenderem as exigências do edital.

7. DOS PRAZOS

7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao Pronto
Atendimento Municipal de Umuarama, a qualquer momento, entre o dia 14 de dezembro de 2023 e o dia 14 de
dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.

7.1.1 A  Administração,  a  seu  critério,  poderá  prorrogar  o  presente  prazo  caso  necessário,  com  a  devida
publicação. 

7.2  O  prazo de vigência deste chamamento é de  12 (doze) meses,  contados de sua publicação, podendo ser
prorrogado conforme legislação vigente.

7.3  O  prazo de vigência do contrato a ser  celebrado em decorrência do credenciamento será de até  06   (  seis  )  
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme
legislação aplicável à espécie.

7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.

8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail
andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na  Secretaria Municipal de Saúde, no Setor de Pronto
Atendimento Municipal, em  até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos
documentos   para credenciamento.  

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
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8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente
de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.

8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia
útil  anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico
competente.

8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.

8.6  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  o  recebimento  dos  documentos,
respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que
alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste
edital e ao final da análise será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do
item 6. 

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado,
para o regular trâmite do Credenciamento. 

9.1.2  Será publicada, no Diário  Oficial  do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que
supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em
ordem de classificação.

9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais
pessoas interessadas formarão  cadastro de reserva  e somente serão contratadas em caso de surgimento de
demandas oriundas  de  descredenciamento.  A cada 30 dias  será  publicado no  diário  oficial  do município,  as
pessoas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.

9.2  Das decisões da Comissão Técnica de  Credenciamento caberá recurso,  com efeito suspensivo,  à Comissão
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

9.2.1 Os  recursos  serão  recebidos  por  meio  eletrônico,  no  endereço  andersonluiz@umuarama.pr.gov.br
(dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar
sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.

9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão
Especial  de Credenciamento  designada proferirá,  também no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  a  sua decisão,
devendo promover a sua respectiva publicação.

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão
lavrará a relação final  dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à
prestação dos serviços pretendidos.

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
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9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento,
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e
orçamentária.

9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a
capacidade de seu atendimento antes informado.

9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada,
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida a
apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.

9.7.1 Se houver  necessidade  de alteração  das  regras,  condições  e  minutas,  deverá  ser  providenciado  novo
Credenciamento de todos os interessados.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1  Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021,
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local
que o maior número possível de pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o
acesso da população envolvida.

10.1.1 As  contratações  obedecerão  à  necessidade  da  Administração.  Serão  contratados  de  acordo  com  a
demanda  os  credenciados  aptos  durante  o  prazo  de  vigência  deste  edital  pela  ordem  de  recebimento  dos
protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme
ordem de classificação estabelecida no item 6.

10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral
do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.

10.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento
de prestação  de  serviços,  de  natureza  precária,  caracterizado  pela  unilateralidade  e  discricionariedade,  onde  se
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Instrumento.

10.2.2  O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite  em instrumento equivalente poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3 O  prazo de vigência da contratação será de 06     (seis)     meses,   contados da data de sua assinatura,  tendo
eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial  do Município, prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Instrumento.

10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante toda a vigência do contrato.

10.5  São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados,  as obrigações pelos encargos previdenciários,
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
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10.6 Os profissionais contratados são responsáveis  pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal  de
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.

10.7  O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.

11. DO DESCREDENCIAMENTO

11.1 O credenciado poderá solicitar  seu descredenciamento com, no mínimo,  30 (trinta)  dias  de antecedência,
mediante  o  envio  de  pedido  escrito  ao  órgão  ou  entidade  contratante,  surtindo  efeitos  a  partir  do  protocolo  do
requerimento.

11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133,
de  1°  de  Abril  de  2021,  poderá  acarretar  o  descredenciamento  ao  credenciado,  sem  prejuízo  da  aplicação  de
eventuais sanções

11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05
(cinco) anos.

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. Para  fazer  jus  ao  recebimento  de  honorários  por  serviços  técnicos  prestados  ao  município  caberá  ao
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:

12.1.1. Assiduidade;
12.1.2. Pontualidade;
12.1.3. Estar em dia com a documentação exigida;
12.1.4. Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição
(biometria digital, relógio ponto).

12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5
dias úteis do início de cada mês;
12.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio
ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência de adicional noturno.
12.4. Serão descontados  na fonte  os encargos  do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
12.5.  A  contratada  deverá  informar  uma  Conta-Corrente  ativa,  vinculada  ao  CPF,  a  ser  informada  pelo
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços
pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
12.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de
pagamento etc.;
12.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do
Secretário(a) de Saúde.
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13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos
próprios  e  que  estejam  livres  e  não  comprometidos,  conforme  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  vigente  do  Fundo
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a)  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às condições  de
participação,  quanto  ao  enquadramento  como ME/EPP ou  o  conluio  entre  os fornecedores,  em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a  Con t ra tada  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens  10.1.2 a 10.1.7
deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do
Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a
10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei);

d) Multa:

d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de
30 (trinta) dias;
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d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da
Lei nº 14.133/2021.

d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

d.3) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à
10 minutos;

d.4) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;

14.3 A aplicação das sanções previstas  neste Edital  não exclui, em hipótese alguma, a  obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).

14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data de sua intimação (art. 157);

14.4.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo  Contratante  à  Contratada,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença  será descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for.

15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação
de um novo regulamento.

15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
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15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal  Nacional  de Compras Públicas (PNCP) e
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).

15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;

15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;

15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;

15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.

Umuarama, 08 de dezembro de 2023.

EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1429/2023 de 26/10/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)

1.1.  Credenciamento de Pessoas FÍSICAS na área de saúde para a prestação de serviços de  TÉCNICO DE
ENFERMAGEM PLANTONISTA, em caráter de rotatividade,  a carga horária estimada mensal de até 5.580 horas
(Cinco mil, quinhentos e oitenta) e anual estimada de 66.960 (Sessenta e seis mil, novecentos e sessenta), sendo os
serviços realizados de acordo com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal
de Saúde na Unidade Pronto Atendimento do Município, conforme especialidades e nos seguintes termos abaixo
descritos:

FUNÇÃO/HABILITAÇÃO HORA MENSAL VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
PLANTONISTA

Valor R$ 19,94 por hora

Adicional Valor R$ 4,15 por hora
noturna (conforme item 15.1.1)

Até

5.580 horas

Até 

2000 horas com
adicional noturno

Até

R$ 111.265,20

Até

R$ 8.300,00

Até

66.960 horas

Até

24.000 horas com
adicional noturno

Até

R$ 1.335.182,40

Até

R$ 99.600,00

1.2. O credenciado deverá cumprir minimamente 180 (cento e oitenta) horas mensais de trabalho e no máximo
240 (duzentos e quarenta) horas mensais,  podendo ultrapassar a presente carga horária em situações de
extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.3. O credenciado deverá observar a realização de intervalo mínimo de repouso de 12 (doze) horas entre plantões,
podendo diminuir a presente carga horária de intervalo em situações de extrema necessidade, e com aprovação
prévia do gestor;
1.4. O  serviço  requisitado  no  âmbito  deste  credenciamento  será  prestado  de  acordo  com as  necessidades  do
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, em sistema de revezamento, não havendo, necessariamente, ser executada
a totalidade estimada no respectivo Termo de Credenciamento (Contrato);

1.5 DA REMUNERAÇÃO:

1.5.1 O CREDENCIAMENTO visa à contratação de Técnicos de Enfermagem Plantonista para o Pronto Atendimento
Municipal de Umuarama.

1.5.1.1. Remuneração baseada na Lei Complementar Municipal Nº 527/2022 (vencimento atualizado R$ 2.312,47) +
Lei  Municipal  Nº4695/2023  como  complementação  para  atingir  o  valor  do  piso  nacional  da  enfermagem  (lei  nº
14.434/2022), que estabelece o vencimento do técnico de enfermagem em R$ 3.325,00 (44 horas semanais). Foi
adicionado adicional de insalubridade de 20% sobre o salário-mínimo (art. 189 à 194 da CLT) R$ 264,00. Para cálculo
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de adicional de hora noturna foi realizado a seguinte análise: a hora normal tem a duração de 60 (sessenta minutos e
a hora noturna, por disposição legal, é computada como sendo 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos,
ou seja, cada hora noturna sofre a redução de 7 minutos e 30 segundos ou ainda 12,5% sobre o valor da hora diurna,
considera-se o horário para o adicional noturno o período compreendido entre as 22h00min da noite até as 05h00min
da manhã do dia seguinte. Para fins de cálculo de valor é acrescido o percentual de 12,5% na hora noturna, ficando a
conta da seguinte maneira: Por exemplo considerando o salário de R$ 3.325,00 dividido pela carga horária mensal
(180) temos o valor da hora normal de R$ 18,47 acrescenta-se 20% para obter a hora noturna R$ 3,69 mais 12,5%, o
que gera o valor de R$ 4,15 de hora noturna. A definição do valor por hora foi estabelecida pela soma do vencimento
(R$ 3.325,00) + adicional de insalubridade (R$ 264,00) dividido por 180 (horas), resultante no valor hora de R$ 19,94.
Para hora trabalhada no período entre 22h00min da noite até 05h00min da manhã, será acrescido o valor hora de R$
4,15.

1.5.1.2. Os serviços prestados serão remunerados por hora plantão ou por hora efetivamente trabalhada, conforme a
especificidade  do  serviço  e  com  autorização  pela  chefia,  por  meio  de  escala  prévia  e  executada  mediante
comprovação dos serviços prestados;

1.5.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço
será considerado líquido e certo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea
‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.1 Se  faz  necessário  o  credenciamento  de  pessoas  físicas  para  a  prestação  de  serviços de  TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.

Saliente-se que o órgão consulente optou  pela figura do chamamento público,  tendo em vista a possibilidade de
contratação de mais de uma pessoa física para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do
edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que
melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em
prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº
14.133/21)

4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;

II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;

III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos
termos deste contrato;

12

                
                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

     Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900
                                      Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                              

                                          
  ESTADO DO PARANÁ

                   
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;

V  –  A  execução  do  objeto  dar-se-á  segundo  princípios  e  diretrizes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de
atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização
do SUS;

Parágrafo  Primeiro: Sem  prejuízo  do  acompanhamento,  da  regulação,  da  fiscalização  e  da  normatividade
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde,
decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral  da CONTRATADA a utilização de pessoal  para
execução  do  objeto  deste  contrato,  devendo  a  mesma  também  arcar  com  todos  os  encargos  trabalhistas,
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar a contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar a contratada
para reunião inicial  para apresentação do plano de fiscalização, que conterá  informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal  informará  ao gestor  do contato,  em tempo hábil,  a  situação que demandar  decisão ou adoção  de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.11 No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas  aprazadas,  o  fiscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor.

5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor,  em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal  verificará  a manutenção das  condições  de habilitação da Contratada,  acompanhará o  empenho,  o
pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.14 Caso ocorram descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  atuará  tempestivamente  na solução  do
problema,  reportando  ao  gestor  do contrato  para  que  tome as  providências  cabíveis,  quando ultrapassar  a  sua
competência.

5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento,  a exemplo da ordem de serviço,  do registro de
ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.

5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.18 O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais,  quanto  ao
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela  comissão  de  que  trata  o  art.  158  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final  com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

6.1  Serão  credenciadas  as  pessoas  que  atuem na Área de Saúde  para  a  prestação de  serviços TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas que tenham
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.

6.2 As exigências de habilitação jurídica,  fiscal, social e trabalhista  são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.

6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no
item 5, do Edital de Chamamento Público.
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7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município, caberá  à credenciada as
seguintes obrigações funcionais:

a) Assiduidade;

b) Pontualidade;

c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

d)  Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição
(biometria digital, relógio ponto);

7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5
dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio
ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência de adicional noturno.
7.4. Serão  descontados  na  fonte  os  encargos  do  INSS conforme  legislação  para  RPA (Recibo  de  Pagamento
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
7.5.  A  contratada  deverá  informar  uma  Conta-Corrente  ativa,  vinculada  ao  CPF,  a  ser  informada  pelo
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços
pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de
pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do
Secretário(a) de Saúde.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)

8.1 Para  cobertura  das  despesas  da presente  contratação,  os  recursos  correrão  por  conta  da seguinte  dotação
orçamentária:

Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios

8.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº COREN: XXXXXX

Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX

Celular: (00) 00000-0000

RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00 PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação Pai: XXXX
Mãe: XXXX

Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2023

_______________________

XXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXX

(ASSINAR E CARIMBAR)
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023

À Comissão Técnica de Credenciamento,

Prezado (a) Senhor (a):

Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com residente e domiciliado
na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a)  Para os  devidos fins,  que até a presente data  inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público;

c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos,  em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;

e)  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

f)  Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;

g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de
cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo
Tribunal Federal);

h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD),  para a execução do serviço objeto  deste  edital  e em decorrência  de obrigações  legais e  cumprimento  do
edital/instrumento contratual,  notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011),  da
Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados
pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e
eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento
legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;

i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: (  )

j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.

k)  Que  nomeia  e  constituí  o  (a)  senhor  (a).........................................,  portador  (a)  do  CPF/MF  sob
n.º...................................,  para  ser  o  (a)  responsável  para  acompanhar  a  execução  do  contrato,  referente  à
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Chamamento Publico nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 20______.

_____________________________________________

Assinatura 

(Nome Legível)
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023

            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta
cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr.  EDSON DOS SANTOS SOUZA,
brasileiro,  casado,  empresário, inscrito no CPF sob nº  301.725.598-04,  portador  da  Cédula de Identidade RG nº
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada
CONTRATANTE,  e o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO:  O  presente  instrumento  é  celebrado  com  fundamento  no
Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de
______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______,
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de
março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a
prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, a serem prestados na Unidade de
Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas,  aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de
Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde,
conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:

ESPECIALIDADE/
HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA

MENSAL
VALOR

MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL

TOTAL

Parágrafo  Primeiro: Os  serviços  objeto  da  presente  contratação  são caracterizados  como  comuns e  possuem
natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura
Municipal  de  Umuarama-Pr,  indica-se  como  GESTOR  (A)  DE  CONTRATO do  presente  contrato  o  Sr.(Sra.)
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E
GESTOR (A) SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________,  inscrito no CPF sob nº _________,
__________,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Umuarama.,  e  como  FISCAL  DE  CONTRATO: Sr.(Sra.)
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama –
Pr.  E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________,  inscrito no CPF sob nº _________,
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  O prazo de vigência da contratação será de  06
(seis) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo  Primeiro:  O presente  contrato  poderá  ser  prorrogado  sucessivamente,  respeitada  a  vigência  máxima
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I  –  As  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  a
contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o
Artigo  92,  inciso  XVI,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  especialmente  o  atestado  de  exclusividade,  utilizado  para
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A  Administração terá  a opção  de extinguir  o  contrato,  sem ônus,  quando não  dispuser  de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

I  –  O  valor  anual  do  objeto  do  presente  contrato  é  de  R$  ___________________,  de  acordo  com  os  valores
constantes na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II  – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III  – O valor acima é meramente estimativo,  de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, se
aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção
de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para
apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste
contrato. 
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5
dias úteis do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o
termo  final  do  prazo  de  pagamento,  até  a  data  de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  índice  oficial
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado
as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b ) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto);
IV Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na
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CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5
dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto
digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência de adicional noturno.
VI. Serão  descontados  na  fonte  os  encargos  do  INSS  conforme  legislação  para  RPA  (Recibo  de  Pagamento
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO
para que os pagamentos possam ser efetivados,  mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de
pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que
o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local  de trabalho e anuência do
Secretário(a) de Saúde.
X – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que
o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local  de trabalho e anuência do
Secretário(a) de Saúde;

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,  para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Terceira: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
Parágrafo Quarta: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decid
a pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato,
os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS: 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  Em caso de impedimento,  ordem de  paralisação ou suspensão do contrato,  o  cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4.  O órgão ou entidade poderá convocar a contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar a contratada para
reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
7.  O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.
10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará
o fato imediatamente ao gestor.
12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
13.  O fiscal  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  Contratada,  acompanhará  o  empenho,  o
pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  atuará  tempestivamente  na  solução  do
problema,  reportando  ao  gestor  do contrato  para  que  tome as  providências  cabíveis,  quando ultrapassar  a  sua
competência.
15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de
ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
16.  O gestor do contrato  acompanhará a  manutenção  das  condições de habilitação da Contratada,  para fins  de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.
18.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais,  quanto  ao
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
19.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela  comissão  de  que  trata  o  art.  158  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado  a contratação e eventuais  condutas  a  serem adotadas para o aprimoramento  das
atividades da Administração.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  SUBCONTRATAÇÃO:  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: 
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
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II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
V  –  A  execução  do  objeto  dar-se-á  segundo  princípios  e  diretrizes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de
atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização
do SUS;
Parágrafo  Primeiro:  Sem  prejuízo  do  acompanhamento,  da  regulação,  da  fiscalização  e  da  normatividade
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde,
decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral  da CONTRATADA arcar com todos os encargos
trabalhistas,  previdenciários,  sociais  e  fiscais  resultantes  de  vínculo  empregatício,  cujo  ônus  e  obrigações  em
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I  – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato,  consistem na verificação da conformidade das
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes  da Contratante,  especialmente  designados,  na forma dos  artigos  117 e  incisos da Lei  Federal  nº
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no
Edital e no presente contrato;
III  – O fiscal  do contrato anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do
artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no  Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI  –  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada,  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas  previstas  na  legislação  vigente,  podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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Parágrafo Primeiro: A  fiscalização exercida pelo  CONTRATANTE sobre os serviços contratados,  não eximirá a
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A  CONTRATADA facilitará  ao  CONTRATANTE o  acompanhamento  e  a  fiscalização
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer  hipótese estará  assegurado  à  CONTRATADA o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
1.  Definir  as  escalas  por  meio  da  diretoria  técnica  da  Unidade  de Pronto  Atendimento  Municipal,  com escalas
semanais e mensais, com os seguintes horários de plantões: das 06:00 às 18:00, 06:00 às 12:00; 12:00 às 18:00,
18:00 às 00:00 e 00:00 às 06:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
2. Fiscalizar,  de  forma  permanente,  a  prestação  dos  serviços  pelos  credenciados,  podendo  proceder  ao
descredenciamento,  em  caso  de  má  prestação  e  descumprimento  das  cláusulas  contratuais,  com  garantia  do
contraditório;
3. A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Umuarama  realizará  o  acompanhamento  da  execução  dos  serviços
credenciados  por  meio  de  avaliações  periódicas,  visitas,  auditorias,  comunicações  escritas  e  outras  atividades
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e
Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
6. Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Diretoria de Urgência e Emergência da instituição proceder o
remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando
minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa,
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o
objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou a
terceiros,  decorrentes  de  ação  ou  omissão  culposa  ou  dolosa,  procedendo  imediatamente  aos  reparos  ou
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento,
informando  a  Prefeitura  Municipal  de  Umuarama  toda  e  qualquer  alteração  na  documentação,  referente  a  sua
habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar  ao  gestor  de  sua  área  deste  credenciamento,  indicado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  sobre
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6.  Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital  e na legislação
vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Unidade de Pronto Atendimento 24
horas, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
8.  Manter as informações e dados da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas em caráter de confidencialidade e
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear
as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
10. O Profissional credenciado deverá registrar regularmente no sistema Prontuário Eletrônico (com acesso pessoal,
intransferível, inclusive se solicitado certificado de assinatura digital os custos serão pela contratada), utilizado pela
Secretaria Municipal de Saúde, com todos os procedimentos realizados: tais como: prontuário, coleta de exames,
administração de medicamentos, procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não
funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
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11. Fica  assegurado  aos  usuários  SUS,  todas  as  normativas  previstas  na  Política  Nacional  de  Humanização.
Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de
processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da
lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao CREDENCIADO a
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1) As determinações dos Regimentos Internos da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, e normas da Comissão
de Ética de Enfermagem;
2) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles específicos de
saúde pública;
3) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal  conforme
escala e registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, do
Cadastro  Nacional  do  Estabelecimento  de  Saúde  (CNES)  contratado,  observadas  as  regras  do  Sistema  desse
Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo,
especialidade e CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no
tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde a
esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença
de substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
17. É de inteira responsabilidade do técnico de enfermagem, no caso de ausência e/ou indisponibilidade justificada,
proceder com a substituição de outro profissional técnico de enfermagem devidamente credenciado e contratado;
18. Observância  integral  às  normas  e  aos  protocolos  técnicos  e  operacionais  de  atendimento  e  regulamentos
estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição;
19. É  dever  do  CONTRATADO  a  participação  em  reuniões  científicas,  palestras  e  cursos  quando  convocado,
podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente.
20.  Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;
21. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional responsável;
23. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade
na prestação de serviços;
24. Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou outros fins, é
dever do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
25. Será permitido ao técnico de enfermagem credenciado a troca de no máximo 20% dos plantões contratados no
mês, sendo necessário comunicar a direção de enfermagem da instituição do serviço através de justificativa assinada
pelo solicitante e o técnico de enfermagem substituto com 48 horas de antecedência a troca;
26. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não
realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
28. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente
termo;
29. Cumprir as escalas definidas pela direção de enfermagem da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, com os
seguintes horários de plantões: das 06:00 às 18:00, 06:00 às 12:00; 12:00 às 18:00, 18:00 às 00:00 e 00:00 às 06:00
ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
30. É dever  do  credenciado comparecer  ao local  de  trabalho trajado de forma adequada,  com pijama cirúrgico
privativo ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI
(Equipamento de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da
instituição;
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31. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pela direção de enfermagem da
Unidade;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial  do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou  prestar  declaração  falsa durante  a
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a)  Advertência,  quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b)  Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06
(seis) anos,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem
como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da
Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III  –  O atraso superior  a  30 (noventa)  dias úteis,  autoriza a  Administração promover a  rescisão  do contrato  por
descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o  artigo  137  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa,  será facultada  a defesa do interessado,  no prazo de 15 (quinze)  dias úteis,
contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII  – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e  a ampla
defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput e  parágrafos  do  artigo  158,  da  Lei  nº
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
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IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº
14.133/21.

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA –  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DA  CONTRATADA: A  CONTRATADA é
responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou
omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao
CONTRATANTE o direito de regresso.

Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação
referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II  – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a)  Por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de  descumprimento  decorrente  de  sua  própria
conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII  –  O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes,  mediante notificação a outra,  por
escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta)
minutos.  Neste caso,  será  descontado  o valor  equivalente  a  30% (trinta  por  cento)  da carga horária  do plantão
escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o valor equivalente a
50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X  –  Considera-se  inexecução  total o  atraso  injustificado  superior  a  30  (trinta)  dias  no  cumprimento  do  prazo
estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de
outras penalidades. 
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE,  advindo da extinção contratual  por  culpa da
CONTRATADA,  exceder  o  valor  da  Cláusula  Penal  prevista no  parágrafo  anterior,  esta  valerá  como mínimo de
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão ser
precedidas  de autorização escrita  e  fundamentada  da autoridade  competente  e  reduzidas a  termo no respectivo
processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a
Lei  nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato,  se comprometem que nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria,  quanto por  intermédio de outrem, qualquer  pagamento, doação,
compensação,  vantagens  financeiras  ou  benefícios  indevidos  de  qualquer  espécie,  de  modo  fraudulento  que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA:  O presente
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa vencedora, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA  DO CONTRATO:  A CONTRATADA não
poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e
expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às
sanções previstas neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas
as  despesas  e  encargos  de  natureza  trabalhista,  previdenciária,  social  ou  tributária,  incidentes  sobre  os
serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação  em  vigor,  sobretudo  na  Lei  nº  14.133/2021  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  sendo  aplicados,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e
aos princípios gerais do direito.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o
presente  instrumento  contratual  para  todos  os  fins  e  efeitos  de  direito,  bem  como será  divulgado  e  mantido  à
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE,
serão analisados  individualmente,  nos  moldes  expostos no  inciso I,  “a”  desta  cláusula,  bem como nos  termos e
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A  CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo
94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para
dirimir  os  litígios  que  decorrerem da  execução  deste  Termo  de  Contrato,  que  não  possam ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza
seus efeitos legais.

Umuarama, ___ de _________ de 2023.

 
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde 

Contratante

PESSOA
Contratada

GESTOR (A):
__________________________
FISCAL:

__________________________
TESTEMUNHAS:
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